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• Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

l-ABERTURA

Presidente (Deputado Joio de Deus):

Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica da Presidência
Coordenador: Randal Martins.Junqueira

Editora heartiva: Nela Maria Stein - Reg.Prof. 147/02/62 -MTb-DF

- Projeto de lei Complementar no 1.611, de 2002, de autoria do
Deputado José Edmar.
o Projeto de Lei Complementar no 1.612, de 2002, de autoria do
Deputado Wilson Lima.
- Projeto de lei Complementar no 1.613, de 2002, de autoria do
Deputado Ilton Mendes.
o Projeto de lei Complementar no 1.614, de 2002, de autoria dos
Deputados Valter Eduardo, José Lopes e Benício Tavares.
- Projeto de lei Complementar no 1.615, de 2002, de autoria do
Deputado Valter Eduardo.
• Projeto de lei Complementar no 1.616, de 2002, de autoria do
Deputado Paulo Tadeu .
• Projeto de lei Complementar no 1.617, de 2002, de autoria do
Deputado José Lopes.
- Projeto de lei Complementar no 1.618, de 2002, de autoria do
Deputado José Lopes.
• Projeto de lei Complementar no 1.619, de 2002, de autoria do
Deputado José Lopes.
- Projeto de Lei Complementar no 1.620, de 2002, de autoria do
Deputado José Lopes.
- Projeto de lei Complementar no 1.621, de 2002, de autoria do
Deputado Jos~ Lopes.
- Projeto de Lei Complementar no 1.622, de 2002, de autoria de
Deputado João Carlos.
• Projeto de lei Complementar no 1.623, de 2002, de autoria de
Deputado Chico Floresta.
o Projeto de lei 'C,omplementar no 1.624, de 2002, dE autoria do
Deputado Wílson Lima. t-
o Projeto de lei, Complementar no 1.625, de 2002, de autoria do
Deputado João Carlos.
- Projeto de lei Complementar no 1.626, de 2002, de autoria do
Deputado Paulo Tadeu
- Projeto de lei Complementar no 1.627, de 2002, de autoria do
Deputado José Santos.
o Projeto de lei Complementar no 1.628, de 2002, de autoria do
Deputado João de Deus.
- Projeto de ,!-aI Complementar no 1.629, de 2002, de autoria do
Deputado Joao de Deus.
o Projeto de lei Complementar no 1.630, de 2002, de autoria do
Deputado Wilson Lima.
- Projeto de lei Complementar no 1.631, de 2002, de autoria dos
Deputados José Edmar e Rajão.
o Projeto de lei no 2.855, de 2002, de autoria do Deputado
Leonardo Prudente.
o Projeto de lei no 2.858, de 2002, de autoria do Deputado
Leonardo Prudente.
o Projeto de lei no 2.857, de 2002, de autoria do Deputado
Leonardo Prudente.
• Projeto de lei no 2.858, de 2002, de autoria do Deputado
Leonardo Prudente.
- Projeto de lei no 2.859, de 2002, de autoria do Deputado
Leonardo Prudente.
• Projeto de lei no2.860, de 2002, de autoria do Deputado Gim.
• Projeto de lei no2.861, de 2002, de autoria do Deputado Gim.

• Projeto de lei no 2.862, de 2002, de autoria do Deputado
Benício Tavares. t-
- Projeto de Lei no2.863, de 2002, de autoria do Deputado César
Lacerda.
o Projeto de lei no 2.864, de 2002, de autoria do Deputado Sílvio
Linhares.
o Projeto de lei no 2.865, de 2002, de autoria do Deputado Sílvio
Linhares.
o Projeto de lei no 2.886, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
- Projeto de lei no 2.867, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
- Projeto de lei no 2.118, d. 2002, de autoria do Deputado
Leonardo Prudente.
- Projeto de lei rf> 2.", de 2002, de autoria do Deputado Sílvio
Linhares.

• Sílvio Linhares (PMDB)
• Tatico (PSD)
• Valter Eduardo (PL)
• Wasny de Roure (PT)
• Wilson Lima (PSD)
• Gim (PMDB)

• João de Deus (PPB)
• Jorge Cauhy (PFL)
• José Edmar (PMOB)
• José Lopes (PST)
• José Santos (PFL)
• Leonardo Prudente (PMDB)

1.1-LEITURADAATA

• É lida e aprovada, sem observaçóes, a Ata da 168 Sessão
Ordinária.

Diário da Câmara Legislativado Distrito Federal
Redação: 348-8412 - 348-8963

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasdia-DF
www.d.df.gov.br

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem no 128, de 2002, do ~overnldor do Distrito Federal.
o Mensagem no 129, de 2002, do Governador do Distrito Federal.
o Mensagem no 130, de 2002, do Governador do Distrito Federal.
o Mensagem no 131, de 2002, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem no 134, de 2002, do Governador do Distrito Federal
que encaminha o Projeto de lei Complementar no 1.599/2002. '
- Mensagem no 135, de 2002, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de lei no2.851/2002.
o Mensagem nO138, de 2002, do Governador do Distrito Federal
que encaminha o Projeto de lei no2.852/2002. '
o Mensagem no 139, de 2002, do Governador do Distrito Federal
que encaminha o Projeto de lei no2.853/2002. '
• Mensagem no 140, de 2002, do Governador do Distito Federal
que encaminha o Projeto de lei no2.85412002. '
o Projeto de lei Complementar no 1.601, de 2002, de autoria do
Deputado Leonardo Prudente.
o Projeto de lei Complementar no 1.602, de 2002, de autoria do
Deputado Leonardo Prudente.
- Projeto de lei C.omplementar no 1.603, de 2002, de autoria do
Deputado Sílvio Linhares.
• P~Ojeto de lei Complementar no 1.604, de 2002, de autoria de
váriOSdeputados.
o Projeto de lei Complementar no 1.605, de 2002, de autoria do
Deputado Benício Tavares.
• Projeto de Lei Complementar no 1.606, de 2002, de autoria do
Deputado Gim.
- Projeto de Lei Complementar no 1.607, de 2002 de autoria do
Deputado César Lacerda. .'

o Projeto de Lei Complementar no 1.608" de 2002, de autoria do
Deputado César Lacerda. t
o Projeto de Lei Complementar no 1.609, de 2002, de autoria do
Deputado A1írioNeto.
• Projeto de Lei Complementar no 1.610, de 2002, de autoria do
Deputado José Lopes.

http://www.d.df.gov.br


N° 66, sexta-feira, 12 de abril de 2002 Diário da Câmara Legislativa Página 3

- Projeto de lei ri' 2.870; de 2002, de autoria dos Deputadoas
Nijed zakhour, Paulo Tadeu, Rodrigo Rollemberg e Wasny de
Roure.
- Projeto de lei ri' 2.871, de 2002, de autoria do Deputado
Leonardo Prudente.
- Projeto de lei ri' 2.872, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
- Projeto de lei ri' 2.873, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
- Projeto de lei ri' 2.874, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
- Projeto de lei ri' 2.875, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
- Projeto de Lei ri' 2.876, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.

- Projeto de Lei ri' 2.8n, de 2002, de autoria da Deputada
Maninha:
- Projeto de Lei ri' 2.878, de 2002, áe autoria do Deputado
Wasny de Roure.
o Projeto de Lei nO 2.879, de 2002, de autoria do Deputado
Wasny de Roure.
- Projeto de lei nO 2.880, de 2002, de autoria do Deputado
Benício Tavares.
- Projeto de lei ri' 2.881, de 2002, de autoria do Deputado Sílvio
Unhares.
- Projeto de lei nO2.882, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
- Projeto de lei ri' 2.883, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
- Projeto de lei ri' 2.884, de 2002, de autoria do Deputado José
Santos.
• Projeto de lei ri' 2.885, de 2002, de autoria do Deputado
Rodrigo Rollemberg.
- Projeto de lei ri' 2.886, de 2002, de autoria do Deputado
Rodrigo Rollemberg.
- Projeto de Decreto legislativo ri' n3, de 2002, d!'! autoria do
Deputado Gim.
- Projeto de Decreto legislativo ri' n4, de 2002, de autoria do
Deputado Gim.
• Projeto de Decreto legislativo ri' n5, de 2002, de autoria do
Deputado João de Deus.
o Projeto de Decreto legislativo ri' n6, de 2002, de autoria do
Deputado Nijed zakhour.

• Projeto de Decreto Legislativo ri' 7n, de 2002, de autoria do
Deputado Nijed zakhour. f~
- Projeto de Decreto legislativo ri' n8, de 2002, de autoria do
Deputado José Santos.
- Projeto de Decreto legislativo ri' n9, de 2002, de autoria do
Deputado Sílvio Unhares.
- Projeto de Decreto legislativo ri' 780, de 2002, de autoria do
Deputado Sílvio Unhares.
- Projeto de Decreto legislativo ri' 781, de 2002, de autoria do
Deputado Wasny de Roure.
• Projeto de Decreto legislativo ri' 782, de 2002, de autoria da
Deputada Maninha.
- Projeto de Decreto legislativo ri' 783, de 2002, de autoria do
Deputado João carlos.
- Projeto de Decreto legislativo ri' 784, de 2002, de autoria do
Deputado João Carlos.
- Moçio ri' 6.161, de 2002, de autoria de vários deputados.
- Moçio ri' 6.162, de 2002, de autoria do Deputado Sílvio
Unhares.
- Moçio ri' 6.163, de 2002, de autoria da Deputada Maninha.
- Moção ri' 6.164, de 2002, de autoria do Deputado José Lopes.
- Moçio ri' 6.165, de 2002, de autoria do Deputado Rajão.
- Moçio ri' 6.166, de 2002, de autoria do Deputado José Lopes.
- Moção ri' 6.167, de 2002, de autoria do Deputado José Lopes.
- Moção ri' 6.168, de 2002, de autoria de vários deputados.
• Requerimento ri' 2.139, de 2002, do Deputado Chico Floresta.

- Requerimento ri' 2.140, de 2002, do Deputado Chico Floresta.
- Requerimento ri' 2.141, de 2002, do Deputado João de Deus e
outros.
- Requerimento ri' 2.142, de 2002, dos Deputados Paulo Tadeu,
Rodrigo Rollemberg e Wasny de Roure.
- Requerimento ri' 2.143, de 2002, dos Deputados Rajão e João
de Deus.' t-
- Requerimento ri' 2.144, de 2002, do Deputado Alírio Neto.
- ReqlH!rlmento ri' 2.145, de 2002, do Deputado Leonardo
Prudente.
- Requerimento ri' 2.146, de 2002, do Deputado Rodrigo
Rollemberg .
• Requerimento ri' 2.147, de 2002, da Deputada Lucia Carvalho.
- Requerimento ri' 2.148, de 2002, do Deputado César Lacerda.
• Requerimento ri' 2.149, de 2002, do Deputado Rajão.
- Requerimento ri' 2.150, de 2002, da Deputada Maninha.
- Requerimento ri' 2.151, de 2002, da Deputada Maninha.
• Requerimento ri' 2.152, de 2002, da Deputada Maninha.
- Requerimento ri' 2.153, de 2002, da Deputada Maninha.
- Requerimento ri' 2.154, de 2002, da Deputada Maninha.
- Requerimento ri' 2.155, de 2002, da Deputada Lucia Carvalho.
- Requerimento ri' 2.156, de 2002, da Deputada Lucia Carvalho.
- Requerimento ri' 2.157, de 2002, dos Deputados Wasny de
Roure e Nijed zakhour.
- Requerimento ri' 2.158, de 2002, dos Deputados Wasny de
Roure e João Carlos.
- Requerimento ri' 2.159, de 2002, do Deputado Paulo Tadeu.
• Requerimento ri' 2.160, de 2002, do Deputado Paulo Tadeu.
- Requerimento ri' 2.161, de 2002, do Deputado Paulo Tadeu.
- Requerimento ri' 2.162, de 2002, do Deputado Paulo Tadeu.
- Indicação ri' 1.756, de 2002, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.
- Indicação ri' 1.757, de 2002, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.
- Indicação nO 1.758, de 2002, de autoria do Deputado Rodrigo
Rollemberg.
- Indicação ri' 1.759, de 2002, de autoria do Deputado Rodrigo
Rollemberg. t.
-Indicação ri' 1.760, de 2002, de autona do Deputado Rodrigo
Rollemberg .
-Indicação ri' 1.761, de 2002, de autoria do Deputado Rodrigo
Rollemberg.
-Indicação ri' 1.762, de 2002, de autoria do Deputado Gim.
- Indicação ri' 1.763, de 2002, de autoria do Deputado Gim.
-Indicação ri' 1.764, de 2002, de autoria do Deputado Gim.
-Indicação ri' 1.765, de 2002, de autoria do Deputado César
Lacerda. .
- Indicação ri' 1.766, de 2002, de autoria do Deputado César
Lacerda.
-Indicação ri' 1.767, de 2002, de autoria do Deputado Ilton
Mendes.
-Indicação ri' 1.768, de 2002, de autoria do DeputadO Ilton
Mendes.
- Indicação ri' 1.769, de 2002, de autoria do Deputado Ilton.
Mendes .
- Indlcaçio ri' 1.nO, de 2002, de autoria do Deputado Sílvio
Unhares.'
- Indicação ri' 1.n1, de 2002, de autoria do Deputado Alírio Neto.
-Indlcaçio ri' 1.n2, de 2002, de autoria do Deputado A1írioNeto.
-Indicação ri' 1.n3, de 2002, de autoria do Deputado A1írioNeto.
-Indicação ri' 1.n4, de 2002, de autoria do Deputado A1írioNeto.
-Indicação ri' 1.n5, de 2002, de autoria do Deputado Alírio Neto.
-Indicação ri' 1.n6, de 2002, de autoria do Deputado José
Santos.
-Indicação ri' 1.7n, de 2002, de autoria do DeputadO Leonardo
Prudente.
- Indicação ri' 1.n8, de 2002, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.

- Indicação ri' 1.779, de 2002, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente: #



Página 4 Diário da Câmara Legislativa. N° 66, sexta.feira. 12 de abril de 2002

MOTIVOS DE VETO

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e a seus
ilustres pares, as expressões do meu apreço e consideraçilo.

Sendo assim. cuida-se de proposta que fere dispositivos e
principios da Constilt,içilo e da Lei Orgânica em vigor. pelo que se afigura inapta á
chancela legislativa.

de 2002Brasília, 06 e~e Março
MENSAGEM
W 128 /2002/GAG

.."/~-~.V..r _ L
JOAQUIMJKrMINGOS ROR)

--lf';;emador do Distrito Fede I

,o>')
/?-> ..

Assim. compete ao Executivo, PRIVA TIV AMENTE no
exercício da funçilo administnr que lhe confere a Constituiçilo, decidir, de a~rdo
com critérios de co~ver\iência e de Oportunidade. observadas as nonnas e principios
da legIslação aphcavel. ~obre as maténas relativas á administraçilo de bens do
dominio púhlico. ~-(

. Frise-se que na administração desses bens, estão
compreendidas não apenas questões de manutençilo, mls também, e principalmente,
deCIsões relativas ao seu aproveitamento e utilização, com todas as implicações daí
decorrentes, tais como o instrumento jurídico e as condicões nas quais por exemplo~
I!Oderá ser facultada a utilizacilo privativa do bem a particular, que é. precisamente,
o objeto da alteração pretendida pelo projeto examinado.

"Art. 53. São Podere.' do Di.unlo Federal
indep~ndentes e hormônicn.f entre ,fi, o Executivo e ~
Legi.,lalivo. "

. . '. . Nesse sentido, referido projeto de lei, originado do
LegJslaltvo dlstntal, Invade flagrantemente competência própria do Executivo local,
a que Incumbem, repita-se, os poderes de administração acerca desses bens, de
modo a revelar-se inconstitucionalidade por afronta ao falado art. 52 da Lei
Or~nica e. por consequência, ao principio da separação e autonomia dos poderes,
preVIsto no art. 2" da CF e no 53. capul, da LODF. nesses termos:

"Art. 52. Cabe ao Poder Execulivo a administração dos
hens do Di.<lrilo Federal. re".,alvado à Câmara
Legi.(/o/ivo odmini.ttrar aquele.fi utilizado.f em seU.f
.'crviço.' e .<oh.<IIaguarda. "

- . Embora 10uváv~1 a intençilo do legislador, a proposta em
questao. no que respeIta aos seus aspectos JUridicos, afigura-se inconstitucional. pois
ocupa ?e ma~éria inerente à administraçilo dos bens deste ente federado, cuja
competencla e pnvatlva do Poder Executivo, segundo estabelece o art. 52 da Lei
Orgânica do Distrito Federal. verM.<:

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus
ilustres pares, para comunicar que, nos termos do art. 74, ~ 1°, vetei o Projeto de
Lei n" 2679/2001. que "Dispõe sobre a Pesca Esportiva, Amadora e Profissional
no Lago Paranoá de Brasília e dá nutras providências'" pelos seguintes

Logo, comunico a Vossa Excelência o veto total ao
Projeto de Lei n" 167912001, com fulcro nos &ns. 52 e 53, ca!,1I/, ambos da Lei
Orgânica do Distrito Federa!, pugnando pela manutençilo do VETO por essa egrégia
Casa Legislativa.

A Sua E.celênci. o Senhor
Deplltado GIM ARGELLO
DO. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
JHHÁ

- Indicação ri> 1.780, de 2002, de autorià' do Deputado Leonardo
Prudente.
- Indlc:.çio ri> 1.781, de 2002, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.
-Indlcaçio ri> 1.782, de 2002, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.
-lndlc8ção ri> 1.783, de 2002, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.
- Indicação ri> 1.784, de 2002, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.
- Indlcaçio ri> 1.785, de 2002, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.
- Indlcaçio ri> 1.786, de 2002, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.
-Indlcaçio ri> 1.787, de 2002, de autoria 'do Deputado Valter
Eduardo.
- Indlcaçio ri> 1.788, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
- Indicação ri> 1.789, de 2002, de autoria do Dep.Jtado José
Lopes.
-Indicação ri> 1.790, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
-Indicação ri> 1.791, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
-Indicação ri> 1.792, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
- Indicação ri> 1.793, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
-Indicação ri> 1.794, de 2002, de autoria do Deputado José
LODes.
-Indicação ri> 1.795, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
-Indicação ri> 1.796, de 2002, de auforia do Deputado José
Lopes.
-Indicação ri> 1.797, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
-Indicação ri> 1.798, de 2002, de autoria do Deputado Chico
Floresta.
-Indicação ri> 1.799, de 2002, de autoria da Deputada Maninha.
- Indicação ri> 1.800, de 2002, de autoria do Deputado Wasny de
Roure.
- Indicação ri> 1.801, de 2002, de autoria do Deputado Wasny de
Roure.
- Indicação ri> 1.802, de 2002, de autoria do Deputado João
Carlos.
- Indicação ri> 1.803, de 2002, de autoria do Deputado João
Carlos.
- Indicação ri> 1.804, de 2002, de autoria dos Deputados José
Lopes e Valter Eduardo.
- Indicação ri> 1.805, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
- Indicação ri> 1.806, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
- Indicação ri> 1.807, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
- Indicação ri> 1.àoB, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
- Indicação ri> 1.809, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
-Indicação ri> 1.810, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.

- Indicação ri> 1.811, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes. . (-
-Indicação ri> 1.812, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
- Indicação ri> 1.813, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes:
-Indicação ri> 1.814, de 2002, de autoria do Deputado José
Lopes.
-Indicação ri> 1.815, de 2002, de autoria do Deputado Gim.
-Indicação ri>1.816, de 2002, de autoria do Deputado Gim.
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MENSAGEM

Impende infonnar. .tem disso. que a ausência de veto .0
referido di'P"sitivo importariAem delegaçlo ele poderes entre o Executivo e o legislativo. o
Clllf',Pltentari"contra n rli~~ln no In ~3. ~ 1°. da L..e1Orginica

Ante Ilt ra~ acifnl. (1tlJlunirn q.e Yflei ft projrln de l..ri
n" 271~!1001. (.('Im filltro no 11" ~J.c"I"" e ~ I ri, 71. ~ IrI• IV. da Lei OrflâniCII do Di!ltrito
f('cieral. ptlp:"<tndnpeltl manutenção <toVETO ror e~a egregia Ca~

Na oronllnidade. renovo ti V('l~!'8 Excelência e a lteU!i>ilu$tres
rare~' a~ c'I(rressi\('( c1n meu "rreço E' c(,"~idn-açAn

A SlItt Excelência n Senhnr
Depu lado GIM ARCiELLO
on Presidente "íl fàmara l.e9islativa do Oisrritn Federal
NESTt\

12'1 12002-0!\G Brasília. 06 de março de 2002

)

Exce'enti~~imo Senhor I're~idente da Câmara Legi~lativa do Di~trito Federal.

Tenho a honra de dirig;r-me a Vos~a Excelência e a ~eu~
iln~rres pare~. para comunicar que. nos termo~ do art. 74. ~ 'o. da Lei Or!!ânica do Disrrito
Federal. "etei, integralmente. o Projeto de Lei no" 271~l2f1Ol. que ."Institui o
Programa d. Qnalidad. de Vida nos Coodomínio. d" Oi"r;t" Federal". pelo~
~("J!nintes

MOTIVOS DE VETO

Emhora \ouvi".l a intenção do legislador, a proposta em
que~tilo. no que respeita IIOSseus A~pectos jllrídicos, nio merece prosperar. pois esbarra
cm impedimento conSlilUcional relacionado • origem de iniciativa. AO dispor 5(\bre
nuttérifts cn.ia inicia.i"'l legishuiva snrnenlt com~te ao chefe do Executivo local.

Com efeito. diz a Lei OrgliniCll do nistrito Federal. in~pirada
no MI. 2" da ,onSlinlição Federal. A~simdi~pIIe em sell Art. 71. ~ '":

"Art. 71.

.~I" Compete prilYllil'omcnte 00 (im-crnatinr do lli.'ilriIO
n'dc'rnl (l inicio/irn das lri.'>que ch.'pn"hnm .,<uhre:

(Aulor do ~tn: OeputtdCI Distrital B'icn floresu,)

/ ~MtItui o Progn_ dt QullIIUdt d~ VIda ltOI Candotnf •••• do Dlstrilo
; FedenL

Art, t. FiCl imtitufdn o Prografna de Qualidade de Vicb nos Condomínios do DistrilCl Federal. c:om objelivn de doli.
los de melhores ~ M tOClftlC à M:gurllnça •• _tecimentn público de 'gua, saneamc.n-. bhic:o. preatNliÇio de ',eu
verde!' e roleta ~Ieliv. de te5kluos !õÓlidm.

Art, r Sio nhjetivos do Programa:
I _ dotar n!l condomínios do Distrito Federal de iMlal8Ç6es e efetiv("l d. Policia Militar do Dislrito Federal. de 1ft)lj() •

gaomli, • !õCgtJl1Inçade ICUII mol1ldmes;
11 JlCf'lftitir o 'MMccimcnln púhlion de 'gua de form ••• i!Ú.t6ria e !lUstensj'\Oel;
TIl - conlribuir P*" • reduçio da pnluiçin dos ~ hfdricos ~enlWCOK, com • adoçio de alternativa",

.mhicntais cnrTeta!l de .-amenlO billim;
TV _ incICnlrv. • prelIt;fVIçio de 'reIS v~ no inlerinr e Ildjaclnciall 60s condomíniol., de mndo • amtrihufr 1'1" 11

me1hnria da ~IMtacIe de vida b mnrackwa;
V - m.. . JIOIuiçln prtr delx-içlo inadequada de resádunI !lÓlidos.
ArI. 3'" O Pnder &ebIIÍWI t.'Itlhclcc:ett. em regulamento. I fomla, ali condiQ/'o c ns pruns do Program. de que: Il1Ita

eo;taLei.
An, , •• ~ vir 1\1 d'lI de ma puhlicaçlo,
Art. ~. JleoInpm-~ \ d~ em Ct'II'Ilrário.

:' \ B~í1i •• f.V~ de fc:vaeim de 2002

-~
".~ cr;açiir>. e."nt'llroçàll. rcC."ntlllraçàll. tle.'n/emhromenlll.
cXlinç'àn, incnrpornçãn.l".'iàn c IItril",içiíes das Sccretarills de
(;n1'crnn. tirl:nn.'i e t!ntidad~ da odmlni .••traçDn p,ih/icQ; (.••)"

MFNSAGEM

N" 130 12002-GAG Bra~ilia, 06 de mArço de 2002

Na forma em que a proposta legislativa restou aprovada por
e~"8 Egrégia Câmara, O citado di~positivo estaria sendo descumprido, pois o projeto.
originado do Legislativo, interfere na." atnlJuições de diversm órgãos e entidades do
DiMritoFederal. a AAher:

a) da Polícia Militar do Distrilo Federal. ao determinar
no inciso I, do art, 2r1 que se dote os condominios de
instalações e efetivo~

h) dA CAESB. ao Permitir O Ahastecimento público de
agua ( Art.2°. li);

c) da Secretaria de Meio Amhiente e Recursos HíCirieos.
ao dispor sobre a redução da poluição dos recursos
hidrico~'e pr=rvacAo de areas verde~ ( Art. 2" . 111e
IV);

ri) da BELACAP. ao dispor sobre resíduos ~\id(ls ( an,
2r1, inciso V),

Logo. a presente medida legi!dativa Imiscui-se em
procedimentos técnicos ttne só a estes órgãos e entidAdes competem, Ao adentrar
compelência!' próprias do Poder Executivo, I proposição 8gride. alem do mais. o principio
da ""'Aração e in<Jerendêllciados l"'deres. que. lei Orgânica do DF exp•.•••• no seu art.
5J. cnpnt. no~ sell:nin'ts t"~:

"Art. 53 .• 'ilIn f'nJm,., dn Di.<tr/rn Fe,leml. ;"."tln"", e
hnmHiniCfl" tmlre .vi. n F..r~c"ti,VJ e n l.-eg;.~/"'i,'O. ••

Ac..-ente-se que o egTégio TribunAl de Contas do Distrito
Federal vem oetIAndOvalidAde•• tos praticados sob a éttide de •••• lIpI'ovadu em d••• cordo
com o .hldido dispooitivo dAJI05!IIlei ürpnica (Art. 71. ~ 1"l. sob • alepçlo de vicio
fOrmAIinslIper'veI. E A jllri'P"Udência cio Supremo Tribunal Federal tem-•• finnaclo "l'
sentido de declarar a il>l:OMtitucionalidadeele lei. aprovadu em desconfornridade com o
rrO(".e!'~ leg1~lativn re5fltC1wn, em e!pCCial • reservI de iniciativa do Executivo.

E:-<celenti!'simoSenhor Presietente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

.,
",

Tenho a honra cle dirigir.me a Vos!'a Excelência e a seus
ihlstres pares. para comunicar que. nos teonos do an, 74. ~ IrI• da Lei,Orgânica do Distrito
Federal. vetei. integralm.nle, n Projeto d. Lti n" 2417/2001, que "[)i~põe robre Acriação
do Espaço EVRngélico na e1'taç1o rodoviária do Plano Piloto e dá outras providências",
.,elos~intes \ \

MOTIVOS 01'; VETO

Emhora 10llvavel a inlenção do legisl.dor. a proposta em
qUC$tão. no que re!'pcita aos ~us aspectos juridicos. não merece rrm.perar. porquanto
e!'harra em impedimento cnnstitncional , alem de di!'por sohre materia cuia iniciativa
legislativa romente compete ao chefe do Executivo lOCAI.ferindo ALei Orgânica'do DF.

Com efeito. o art. 19. inciso I da Constituição Federal vedA a
União. ao~ E~tRdos. ao Oi!'trito Federal e aos Municipios .. (!.'iitahe/(!ccr c"ltO,fi religinso." nu
ij!n!i" .••.snhw.>nóOINÍ.lo.'i, emharoçnr./he.fi n fimcinnamcl1I() nn mm,ter com e/c." nu se"./fõ
r"l'rc."(''''a",es r('/alr'r;('," IM rlept'ndéncia ()~, olimu,:n. rcs./fõ(f/l'Odn. Im forma da lei. li
rnfnhnrnclln de i",(.u.\ ..••(. ptih1icn ". '
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A materia é. deveras, intrincada: revela 11m pretenso paradoxo
entre um direito e g:mmti" individual, consagrado pelo art. ~(l. inciw VI. da Constituição
Fcrleral. e lima vec1"c;to CXl'TCSs;tmente contida no art. IC). inciso I, do mesmo texto .• ~~

Com efeito. a Carta Magna. no inci.o VI. do seu art. 50.
declara ser ••im';nlitl'C/ a /iherdade de conftciêncio e de crença, .te,,"n n.ucgllrodo " til're
c.yt!rcícin ,1",( Cri/IM relil:;n~M e 1:QMntitfn. na fO""'Q da lei, n pmteçiln nn~ 'ncn;~ de CU/In
e n ,(110,( Iitllrgin,Ç" Por outro lado. a par de assegurar o livre exercido dos cultos religiosos,
a Con,qituição Federal. mantendo a tradição inaugurada pela República. em .eu art. 19.
inci~ 1. veda à União. aos Estados. 80 Distrito Federal e aos Municípios ••t!.ttnheleeer
ClIllfl$ rcliKinsn.t OI/ ;gre;n.t, .'illh1'Cncinrlli_lm. emhnraçor-Ihe,f; n flll1cinnamellto ou mamer
com de." nu ,~u." rep,.e .••~mmlle .••relaçõe, ••de dep~l1del1cin 011nli~l1çn. re,fi.,\'nh'nda. na forma
dn Iri. n cnlnhnrnçifo til' ;,Urre.",fiC "úhlico"" .

A vedação de que trata o art. 1Q. inci~o 1 dimana do ideario
republicano. que pugnava pelo apartamento entre o Estado e a Igreja. que vem sendo
mantido desde então em todos os textos constitucionais. A par da questão da separação do
E~tado e da Igreja. emerge. desde os primórdios da República. o respeito à plena Iiherdade
religiosa. que impede qualquer tipo de intervenção do Poder T'úhlico quer ~ohre os
r.idadãos, qller sohre as in~titllições religiosas.

No caso em apreçO. a proposta legi~lativa esharra
rrecisamente na citada vedação constitucional. ao criar um e..'tpaço. localizado na
plataforma térrea da Estação Rodoviária de Brasília. destinaclo a l'regações. eventos
evangélicos e reuniõe..c;religiosas. Estar-se-ia criando uma forma de estRbelecimen10 de
culto religioMl. dentro de uma area de uso comum do povo. em descompasso com o~
idr.ários dn Iqlislador constituinte,

Daí por que a proposta encontra evidente óhice constitucional

Não hastasse e~te impedimento. a Lei Orgânica do Distrito
Federal. inspirada nn art 2'"'c1aConstituição Federal. a.~simdispõe em seu art. 71. ~ 1"';

"Ar/. 7/ .

*r ('nmpele I'riwrti1'Omt'1IIC llf) t1Ol'fH'IItlt./nr do Dis/ri/o
,:rd(~ra' a il1;cialh'n da.c;lá .••{fue di,,,!,ol1hnm .""hn':

""- criaçào. cs/r"'"raçõo. rec,fo:fr"'"rnçào. dc,\'nwmhrome1llo.
cx/inçiin. im:orpnraçno. fu,filin e ntnh";(.'iíes ,ln,t !,ecrdnrins
(Ir Gm'tTnn. (;rgãn,t c r"'itlntle,,, da ",I,"ini,"',."ç;;o plÍhlictI;
(...)"

Na fortna em que a propo",çao foi aprovada. referido
dh:"pn~itivo estélr\a !'endo descumprido. pols o projeto. originado do Legislativo. Criél
atribuições para a Adminimação da Estação Rodoviária .• relacionad •• á implementação do
prog.rama cogitado. afrontando. flor isso mesmo. flagrantemente. o princíri('J da separação e
inc1cpendência dos. pnderes. que a Lei Orgânica do DF expressa no sell art. 53, cf1JJ1I/, nos
SC!!llinres.termos'

"Ar/ .• U. Sr;o Podn'('.\' do /)i.\'/ri/o F(~(.It'rlll, in(/cpcn,lenlc." e
haf'mâ"icos ('lIIrc si. o E.rcCII/h'O (' " 'A.'/:i,\'/a/il-o. •. ~ •.

Acre.cente-se que o egrégio Tribunal de Contas do Distrito
Federal vem negando validade a ato. praticados rob a égide de leis aprovadas em desacordo
com o aludido di'J'O.itivo da nos"" Lei Orgânica (art. 71. ~ 16). sob a alegação de vicio
fortnal insuperável. E a .iuri.prudência do Supremo Tribunal Federal tem.se firtnado no
sentido de declarar a incon"itucionalidade de lei. aprovadas em desconfortnidade com o
prnr..esso legislativo r~pectiv{\. em especial a reserva de iniciativa do Executivo.

Por outro lado. O pr"ieto determina providência que. se
arrovada. acarretaria aumento de despesa (pois o programa proposto consiste no
oferecimento de auxilio em dinheiro). não se fazeodo acompanhar, todavia. da estimativa
do impacto orçamenlario-finRnceiro e dos demon~trativos. e declaraç(\es destinados 8

comprovRr a adeqllaçAo do aumento ao planejamento orçamentário e financeiro e ao
equilíbrio das contas púhlicas, conforme exigidn pela recente Lei Complementar nO101. de
4 de maio de 2000. denominada ui d. Rtspnnsohilidade Fi••• I. Com a entrada em vigor
dos"" Lei. que .estalleleceu nortna. de finança. públicas voltad •• para a respon""bilidade na
ge"ão fiscal. qualquer geração de de",,",", pública. como a que decorreria deste pr"ieto de
lei. deve ohservltT o dis.poslo no seu an, 15 e 5iegllintes. l-crhi,,,:

"Ar/. 15. ,wrõn cnll.••idernlins "ão (m/nri:ntil1!( i,.,.e~ulare." t!

/c!.\'j1'('.\' ao l'a/rimimin púhlico a geração dr dc!.tpe.Ç(],\' O"
a.ttll1lçnn df' nh,.i~nçifn q"r. 'MO mendam (pndiSl'os/o nn,f; m",f;.

Me f7.

Arl. 1ft. A crinçãn. eXl'cm.'ilín nu opcrfeiçomne",o de açiin
1!tl1'Cnlnmemln/ que acarrc/~ ollm("'/n dn d(?""'Je!.n ,'t(~rtj
nC""'f"I(J,mnJo d(' :

I - C'.\'/imal;wl Jn impacto nrçamelllitrio":fillmlCcirn 110

('xc'rcicin em qw dewl ell/rnr rm "i/!nr e nO.f; tini,f;
,••"h.fii('q;h.'ll/e.~:

li - Jc'clnroçiin do ordenodor da Je,V'lf;!.fO de q"'! o m,mell/o
ft,,,, ntieq"açlJo nrçamell/6rio e .fiJKF1IC(~ira com a lei
"''ÇDmf.°lllirrin mmal (, cnmpo/ihi/ick:Nk com n ,,10110
1"lIrin",tnI ~ C""" nlei de uireh'i:c, ••nrçam(mlá"ins.

(...i

Ar/. /7. ('muid('''(hte ohrif.!01ária. d,' corn/a cf)mimmt!n a
dt.'.yl('so corrente d(!r;\'{u/a de lei, medida pnU'i,\"(;ria 011 %

admini.{/rfl/h.,.., norma/h'f) quc .fi.'rem 1,,""0 () ell/e o ohriKaçno
ICJ:ol d(' ,"110 execução flor 11m I",'ri"do sl/pcn"r a dois
t.','rrf'círit.,\,.

.f /" (J.{ f1/(,Sq'u~criare'n/ nu ollmen/arem dC,V>t',f;a de qut' /rala
(J 'cap"" dt.'I'erõn ,\'('1'i",\'/r"ido.\' cnm n c.\'/imnth'a 1'1'('1"1.\"10 no
i"ci,m I d" nr/. /f) (' dCmon{lrar a miF:l'm dO.f; r(!C"rSfJ.f pnrn
!;('U CIISfci". .L. ..7

.f 2" Poro e.feiln dn o/cmdimentn do ,$ I~ n o/n ,"erá
ncnmllOl7hatin dc cnmpTOl'açl;n de qlle a desfJc.'õl7 criada 011
aumcn/ada não afe/aro o,~ me/a... de ,.csuIICulo.f .fi,tcai,\'
prcl"i.\"ln,'iõ IH> 01lCXO rc/cridn 110 ,f I" do 01'/. ./~ dCl'Imdn ,fiCm_

e/ci/o,••/inancciro .••.'70S perínd().\' .••cguinles .. çer cnmpcm.atins
pclo aumento permOllt'lIIe de receita "U "elo reduçiio
l',~rmn"rm(! de de,t"e,0 ...

Confonne esses dispositivos. todo ato que acarrete aumento
de de~pesa púhlica deve es1ar acompanhado da' estimativa do impRcto orçamentário-
finRnceiro que irá acarretar, no exercido em que deva entrar em vigor e nos dois. exercícios
!'cgllintes. e da declar:,ação do proronente da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e finRnceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade Com o plano
pluríanllal e Rlei de diretrizes orçamentárias,

Verifica-.e. a•• im. que a Lei de Re.pon""bilidade Fi.cal
enf.'tiza a ncce~sidade de um maior planejamento. ao mesmo tempo em que exige maior
tran~parencia c1asações es.tatais que acarretem geração de de~peAA,

Diante disso. ohserva-~e que (I projeto está em descompasso
com o!, di1ame.c;da referida Lei e, igualmente. com (I an, 1:' 1. I. da Lei Orgânica do Distrito
Federal. que veda o inicio de programas e projetos não inc1uidos na lei orçamen1ária anual,

Ante a~ razões acima. r:omunico que vetei n projeto de ui
- n" 241712001, com.ft,\ero no art. 5,. c"I''''. 71. ~ 1°. IV. e J51. I. da Lei Orlliinica do
Distrito Federal. pugmUldn pelRmamllenç1lodo VETO por eS!'aegrégia Casa.

Na orortunidade. renovo a Vossa Excelência e a !'eus ilustres
pares RSeXflressõe~do meu apreço e consideração,

"]f" '.'--- - .'JO:6iÍI MINGO. RORIZ
. G~ adnr dn Di•• riln F.d.ral

A Sua Excelência n Senhor
Iltputadn GIM ARGF:LLO .
DI). Presidenle da Cãmara Lellislali\'a do I)i"rito Federal
NESTA

(Aulnr do Pmjeto: Deputado Distritall.!.ied Zlkhour)

AO"""" lcg;.I'IM doImlril IFed"":'~-::' ••.•••••do~ E._ •• F.oloçlon - ••• do
An. I' F;a criado n &p"", ':J.:og"k<! .• E.""ÇJo RocIovüri. do ••••••••••_ do DUtrilo Fedaal. 1••• 1_ ••

plaUlforma ~rrea "F", em fmIte u ;t26 e 27~ lado di escada. perfazendo ama 6ru total de 340m2(ttezentos e quarentametmsq_~
Ptlrd~fo 1ÓliCO. Para deilo Lei, entende-se como &raça EvanaBicn • 'fUI p6hlica de uso comum do pova,

~inada I preg8çfles. evenkls evangtli:o.~ e reuni6es religio$u.
Art, 2- O &paço EYllngélicn Ide que tnla esta Lei pnderi !ler utiliDdo, rapcitando-se as }eis de am"W!ncia, por

1ndn5 M ~gmenln!l religinsns independenlemenle de prhi. autoriuçio dn Poder Público.
An. 3" Ü!I eYC:ntm;evangElien! serin discirlinadM medianle uma agetteb e:spedflQ sob a parda do adminmrador da

Rodnvi'ria do Pllno PiIoIO, nhtdea:ndb • ordem de solicitaçlo ~e que dnidamente identifteadn o promolor do evento.
Art. .0 A adminislraçio d. Rridnvi6ria dn P1lno Piloto pmmn"eri squrança. prtl"idenciandn o policiamento para OI

eventM agendados previamenlc. I .
Art. S- A es1Jutura admmi5Ira~"a do &paço EVlngElico. bem CCM'M llUI rcgulamen,~. ~rio ddinutas pelo Poder

Elleculivo nn prazo de se:uenla d' a publicaçlo desta Lei.
Art, t;- E..qa Lei entra vi dala de SUl puhlitalÇlo.
Ao ,. Revnpm... do ,m "","'rio' <i."ir . ~ ~wf,,;rod'2002

r. .\)\ "'-""~=,
f.:;:\,f: /
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MENSAGEM
N° 131. /2002/GAG

Brasília, 06 de Março de 2002
f r A de.'a(elaçãn. pnr lei especifico. -,ó .terá admitido
em CQJ'fl de cnmprm'adn ;nln~ue público, apris ampla
audiência à pnpulaç4n interes,f;ada.

Excelentissimo Senhor Presidente da Cãmara Legislativa do Distrilo Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e a seus ilustres pares, para
comunicar que, nos termos do art. 74, ~ 1°, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
vetei o Projeto de Lei Complementar n° 1I49nOOl, que "Autoriza a doaçAo com
encargo da área que e..pecifica e dá outras providências", pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivaçAo do legislador distrital,
a matéria veiculada pelo projeto de lei complementar nAo merece prospC:rar, vez que
apresenta diversos defeitos de índole constitucional, conforme demonstrado a seguir.

Inicialmente, cabe salientar que referida proposição, por
ser exemplo dos denominados projetos autorizativos, ofende, diretamente, o art. 11
da Lei Complementar do Distrito Federal nO 13/%, que veda o uso de semelhante
fórmula, pelo Legislativo, para suprir a iniciativa de outro Poder.

Na hipótese, indiscutivel é a competência do Executivo
para decidir sobre a matéria veiculada no projeto de lei - a doação de bem imóvel de
propriedade do Distrito Federal. /""

De fato, em conformidade com o art, 52 da LODF, "cabe
ao Poder Executivo a administração dos bens do Distrito Federal, ressalvado à.
Cãmara Legislativa administrar aqueles utilizados em seus serviços e sob sua
guarda", C.

'\ Assim, compete ao Executivo, PRIVA TlV AMENTE, no
exerci cio da função adminístrar que lhe confere a Constituição, decidir, de acordo
com critérios de conveniência e oportunidade, sobre a designação e a alienação de
bens do dominio público, sem esquecer, é claro, as normas e principios da legislação
aplicàvel, em especial os principios da legalidade, da supremacia do interesse
p.íhlico e da impe..soalidade,

Com efeito, conforme salientado constantemente pelo
órgão de assessoria jurídica deste ente federado, a alienação de bens públicos, em
qualquer de suas modalidades, obedece a exigências legais que visam a preservação
do interesse público, do qual o Estado é guardião, intérprete e realizador. Essas
formalidades dão transparência ao ato de disposição do bem, prevenindo a' Sua
colocação no comércio juridico em condições lesivas ao interesse coletivo. Isso
acontece em decorrênci~ do principio da indisponibilidade do interesse público,
segundo o qual os interesses qualificados como próprios da coletividade não se
encontram a livre disposição de quem quer que seja, por inapropriáveis. Ou seja, o
próprio órgão administrativo que os representa não tem disponibilidade sobre eles,
no sentido de que lhe incumbe apenas preservá-los - o que também é um dever - na
estrita éonformidade do que dispuser a lei.

Por isso, as pessoas administrativas que representam o
Poder Executivo não têm livre disponibilidade sobre os bens do patrimônio público
confiados à sua guarda, só podendo aliená-los na forma e nos casos previstos em lei,
condicionado sempre a existência de interesse .,público fundamentado, a ser
proclamado pelo Executivo, a quem cabe, como ,édministrador desses bens, avaliar
as hipóteses suscetiveis de serem assim declaradas.

Diga-se, a propósito, que a Lei Orgânica do Distrito
Federal diz, no seu art. 47, que "os bens do Distrito Federal declarados inserviveis
em processo regular poderão ser alienados, mediante licitação, cabendo doação
somente nos ""sos que a lei especificar". E, no art. 51, que "os bens do Distrito
Federal destinar- ••...ão pri.ritariamente ao uso público, respeitadas as normas de
proteção ao meio ambiente, ao patrimônio histórico, cultural, arquitetônico e
paisagistico, e garantido O interesse social."

Também extremamente importantes são as disposições.
do art, 5 I e ~~, da mesma Lei, onde se lê, verhi.':

"Art. 51 ; .

~ 1° O., hens plÍhlicn.l~nrnar-.te-ãn indi.'pnnlvei.. nJl
di.'pnnivei.' por mein de afetaçãn nll de"ofetaçãn,
re.'pecti"amente, nn,' termn-' do lei.

f 3" O Distrito Federal ut;(;zaró seus henç dnminioi.s
como inf"Nlmcntn para o reo/;zaçàn de político.r; de
nc"poçiin ordenada dn lerritnrlf) ...

Vê-se. pois, que a alienação de bens públicos deve
obedecer, além dos parâmetros previstos na legislação urbanislica, a preceitos e
principios de direito que visam proteger o interesse público de preservação e de
utilização do bem de acordo com uma finalidade de interesse geral, cabendo ao
administrador interpreta-lo e realiza-lo, em defesa da coletividade que representa.

Nesse sentido, a proposição examinada é flagrantemente
inconstitucional e lesiva ao interesse público, eis que expressa a desafetação e
alienaçAo de bem público sem observãncia dos parâmetros previstos na nossa Lei
Orgânica e na legislação em vigor. não sendo demais lembrar que I) a desafetação
prévia é requisito indispensavel para a colocação do bem no comércio juridico; 2) a
desafetaçio, por lei específica de inicíativa do Executivo. só será admitida em ca.o
de comprovado i••teres.e público, a ser declarado, igualmente, pelo Executivo,
após ampla audiência à população interessada. 3) A CONSULTA POPULAR
DEVE OCORRER PREVIAMENTE AO ATO DE DESAFETAÇÃO, e 4) mesmo
após desafetados, os bens públicos' devem ser alienados mediante procedimento
licitatório (LODF, arts. 26 e 49), ressalvados os casos expressamente previstos na
lei, sendo indevida, na hipólese, a invocação do di'posto no art, I 7, ~ 4°, da Lei
Federal n° 8.666/93. ,na medida em que, repita-se, não há demonstração inequívoca
da existência de "intere.se público devidamente ju~tifieado" de sorte a
fundamentar a pretendida dispensa de licitação.

Em suma. as disposições deste projeto de lei, originado
do órgão legislativo, ao "autori~rem" ao Executivo a doação de área de propriedade
do Distrito Fedcral, diretamente a entidade determinada, expressam comando que,
além de desnecessario e injuridico ante a vedação do art. 1I da Lei Complementar n°
13/96 e o principio da separação dos Poderes (Constituição Federal, art. 2°; LODF,
art. 53, cap"'), contraria as normas e principios constitucionais e legais aplicáveis à
desafetação e alienação de bens públicos e à disciplina do uso do solo urbano.

Logo, comunico a Vossa Excelência o VETO total ao
Projeto.de Lei Complementar n° 1149/01, com fulcrg nos ans. 26, 49, 51, 52 e 53,
cap"t, todos da Lei Orgãnica do Distrito Federal~ pugnando por sua manutençio por
essa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e a seus
ilustres pares meus protestos de respeito e consideração.

... J"",in?~ 00.;;)'1
..::-.:::".,.~,~.~Governador do Distrito Federal '.----- .

À SUII Euclênci. o Senhor
O.pulado GIM ARGELLO
DD. Prt:!iidente da CÂmlllrJl Legi!ihltivl do Distrito fedtral
r!!;Há

tA""'''j' ~ o; ••rita' w••••y ckRou••)

DIsp/'c 8ftihft • ~ comntal1"J'DS das 'reu (11M:apedflca.

A amara Le8i~"liVl ctn Di~riln Fed1 decnbl:

Art ]- Fia n Distritn Feden:l' flC'r ntennédin do 6r&1o c:mnpr:tente de SUl admintstr.çio, autoriDclo I proceder I
. doaçIo mm enargoll lo 'Ireja Pre!lhiteriaAa Brasil. I Área &pedal 17, Cnnjunto 11 A.. di Ondn. 114 e à Isrcja Batisb
Independente Shekinnah. o _ ri- n2. di lelra 102, AvenicD Virgem di Bc:nçIn, RqiJn AdminiJlIFltiv. RCCllnlO das Emas

- RA XVÃ". r Fia di~n_ •• Jicit para I doaçin de que cuida o ano t-, nns lef'n'IM di parte finll do In. 17. f .-, d.
Lei R.(,(,6, de 21 de junho de 1993. d "

Art. ~- A dnlÇin fie" feita rnr tmrumerlln juridia> ldequadn e oh5cl'Vlri o d~n ne5&I LeI Cmnplcmentaf. (\$'11s.
l-e rdl Lei n- 2.6M,de 12defev mde2Ml,edemli!o~lplidiveisà~e. ,

Art .• - Cnmn cont~P.rti¥ ~ ~retivadl ~~ (('Irma desta Lei ~r'erne~tlr, o dnM"rio rld ., edirlCaÇ6es
nece~"ria~ para o daenvnlVlmentn d suu. Itividade:\; lI('IQIUI e1ll'Iraida.'lido lIe8'unle elenoo.

I - oferecimento de CUnlOli fi~nalizan~ e de prevençin 10 UM de dmgl'" Plra menores Ql'Cftles;
11- POIfIm&' ntUJ'Kinna' nas '1U5 de aaltura, lia' e esportes; .
tl1 - Itividlde.'l.lendorLoI e empre:gn e rendi:, ,
IV - pmgfllmu de IlimerdlÇln J'l11II~ de rui e t'lUtras pes$OIS anallmente ucluktas;
V -implantlçin de crechJ ~inada a filhn.'l.de tfltlllhadntetl. de h.in ~~a. .. .
f I- ~ CU~ e ~ Jnc.rp ~ I'ltuilM e ahenns a Inda I aununidade do D;Slnto Fede,.I, tendo preferênaa

nl i~, ~ caM de eJ:CC!l"Itt demancla.as ~ del'crnprepdu e I!' que pns!IUam mldl de Itl cincn sal6riM míni~
mcnuis.

f r t de dois altOS tadM da asrõinarura do iMtnnnento de dnaçio, o prun rara qve n donatlirio inicie o

eumpim;n~~= '~~a~. ler apresentado 8ft 6rpo compcleflle d. Admini5lraçlo Pública, 15
benfcitorir.t que farfl •• jra e os eratp que 1!IIUDri" !li fonDl desta Lei Complemenllr.

f 4- O pnjdn no ,,""'0 ••terior Ilri r-te intqm'1k do m.trumento de doaçIn, lndependcfttementeck........nçln.
Art. 5- O fia ahripdn I c..prir OI eMa,.. de 4IUCtrMI o .mIO atneriM pelo pram mínimo de cinco

Art. 6- O In •• cnndiçIies ~ ~ •• Lei "~ •• r 011 pelo msl" •• CtI1" de doaçIo
ensePri , reverdn do beM"" •• tri~lo do DiIlritn FodcnI.
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Excelen!issimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

É sabido e notório o precioso trabalho exercido pela mencionada
sociedade, que vem dia a dia. brindando a nossa Cidade de Brasilia com sua
imensa contribuição cultural, tão necessaria a nossa comunidade.

t.•
Tenho a honra de encaminhar à elevada deliberação desta'

Augusta Casa de Leis. o incluso projeto de lei Que destina ârea Que especifica
para a implantação da Academia de Letras de Brasilia.

A Academia de Letras de Brasilia, fundada em 20 de março de
, 982 e registrada na Federação das Academias d.e Letras do Brasil. é uma
sociedade civil, sem fins lucrativos, Que tem por fInalidade a cultura da IJngua e
da literatura nacional.

Brasília, 14 demarço de 2002.•

t
Exc<1entissimoSenhorPresidente,

MENSAGEM

N°....ps ..../2002- GAG

Temosa honrade submeterà elevadaapreciaçãode VossaExcelência °anexo
". Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Anual do Distrito
Federal (Lei nO 2.867, de 08 de janeiro de 2002) crédito suplementar, no valor de
R$ 40.000.000,00(quarentamilhões de reais).

O presente crédito destina-se ao projeto Implantação de Vias e Obras
ComplementaresdeUrbanizaçãono Distrito Federal, integranteao programade trabalho da
Secretariade Infra-Estrutura e Obras, e tem como fmaJidadeatenderdespesasreferentes à
construçãodaTerceita Pontedo Lago Sul.

Os recursos necessários 80 atendimento do crédito decorrerão da anulação
parcial de dotação orçamentária consignada ao vi@enteorçamento. nos tennos do art. 43, ~
I", incisom, da Lei n" 4.320,de 17demarço de 1964.

Nestas condições c visando estabelecer maior nível de transparência na
administraçãodos recursosconsignadosàs ações de governo, proponho o envio do Anexo
Projetode Lei,à apreciaçãodaCâm";' Legislativa do Distrito Federal.

Na oponunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima e
consideração. , "-

~:"..,:)--/
.• Gov ador do Distnto Federal ./

Brasília, 14 de 03 de 200212002MENSAGEM N°. 134

Art ~ Para nt crdn do art. r. d. Lei n. 2.fi88. de 12 de r~ de 2001,' Ára Especial 17. OwtjUftto 11 A, d.
Quadra 114 est' WlH.cb tIm RS 30.600,00 (trinta mil e seisceruns ruis) e o lote n. 02, da Ouadni 102, AVCftidI V'Flem clt
8ençio emi avalildn em 42.400.00 (quarellll t dois mil t quatmttntns ruis), em onnformidade aJm Lei n. 2.650. de 27 de
dezembro de 2f'lf'IfI,qoc • pauta Ms vllmt:~ venais dm. imóveis do D;strito Federal pa" efeilos de Ia~ dn
JmJ J'8tll 2001. V1I pnderin ter ~ns nn ano em que ror celebrado (I pactO COftlralual.

Art. 8" 11li 1IIarcnttll em vigor na data de 5UI puttlicaçio.
Art. 9" CV('IgI ~ di~içfle!I em oonlririo.

Rr.~m•. 1'1 de reve~eimde 2002

~~~o~iLW
Pu..;~~C;E

Não obstante o incentivo â cultura proporcionado pela citada
sociedade e o reconhecido caráter meritório da instituição, não lhe foi destinada
uma área própria para o exercicio de suas atividades. situação Que, até então,
pende de resolução.

Visando preencher tal lacuna, faz-se necessária a designação de
ârea para a sociedade em comento, com amparo no disposto nos artigos. 15,
inciso V; 47, li '0 e 52 da Lei Orgânica do Distrito Federal,

Assim sendo. e tendo em vista as constantes solicitações da
Academia de Letras de Brasília. bem como a necessidade de se criar um
espaço próprio para Que os ilustres membros da referida sociedade possam
exercer suas atividades, proponho a destinação da área em Questão âQuela
entidade, visando atender a seus tão nobres anseios.

ExcelentissimoSenhor
DeputadoGIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal
NESTA

A CÂMARA LEGISLATIVA DODlSTRlTOFEDERAL,decreta:

An. ]0 Fiça o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçame ..nto Anual-Jo 1)jstrito Federal (Lei nO

2.867,d. 08dejaneirode2002),parao exercíciofinanceinrde2002,créditosuplementarnovalor
deR$40.000.000,00(quarentamilhõesd. reais), paraatenderi programaçãoorçamentw
constantedoAnexon.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
suplementar à Lei Orçamentãria Anual do
Distrito Federal,no valor de R$ 40.000.000,00
(quarentamilhõesd. reais).

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e aos demais
Deputados expressões do meu ele~ado apreço;y. ..•.

--?-Be~~
~a:ordo Distrito ral

A Sua Exceléncia o Senhor
JORGE AFONSO ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETODELEI N" " 2I5112Dl1l DE DE 2002.

PROJETO DE LEI 'IC 159B~ 2001
COMPL£MEN7Aí!.

(Autor do Projeto: Poder Executivo)

An. 'r Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorreria da anulaçlo parcial de dotaçio
orçamentária consignada ao vigente orçamento, nos termos do art. 43. fi )0, inciso IIL da Lei nO
4.320,de 17demarçode1964,conformeAnexo1.

Art. 3"Estalei entraemvigor nadatadasuapublicação.

.Destina área Que especifica para
a implantação da sede da
Academia de Letras de Brasilia-

Art. 4° Revogam.se as disposições ~ contrário.é /'

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANClONO A
SEGUINTE LEI:

Art. '0 A área pública de '0.800,00 rn', localizada no Eixo Monumental Oeste,
consubstanciada na URB - 09188, originariamente designada para arquive
público, fica destinada para a implantação da sede da Academia de Letras de
Brasilia.

Art. 2° Para o cumprimento desta Lei, fica O. Distrito Federal autorizado a
transferir, mediante doação, na forma da legislação vigente, a área definida no
artigo anterior.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário--:;:>

-='!:'!!!,::-.:;~::""o

._--._ .•..

•••• -!!!'!e! •••••••••

r
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Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei
que autoriza o Poder Executivo 8 abrir 80 Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei nO 2.867 de 08
de janeiro de 2002) crédito adicional. no valor de RS 37.519.122.00 (trinta e sele milhões. qui';"enlos
c dezenove mil e cento e vinte e dois reais).

O presente crédito é composto de;

I - crédito suplementar, no valor de RS 36.756.000,00 (trinta e seis milhões, setecentos c
cinqüenta e seis mil reais). com 8 seguinte destinaçAo:

• RS 30.000.000.00 (trinta milhões de reais) em favor da Secretaria de Estado de Fazenda c
Planejamento destinados ao atendimento de despesas com manutenção de serviços administrativos
gerais. aprimoramento das atividades fazendárias e encargos da dívida publica contratada externa;

• RS 20.000.00 (vinte mil reais) em favor da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal
destinados ao atendimento de despesas com publicidade e propaganda; ,

• RS 6.736.000.00 (seis milhões, setecentos e trinta e seis mil reais) em favor da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitaçlo. destinados ao atendimento de despesas com
manutenção de serviços administrativos gerais, produçlo de lotes urbanizados e habitação para
servidor público federal c distrital; c

JJ - crédito especial, no valor de RS 763.122,00 (setecentos e seiscentos c três mil e cento c
vinte e dois reais), sendo:

Enelentissimo Senhor Presidente d. Cimlra Legis••tiva do Distrito Federal

DE 2001.

Excelentissimo Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Dignissimo Presidente da CimanI Legislativa do Distrito Fed ••••1
NESTA

PROJETO DE LEI N"

i"""'Jl'ftÇlo de __ ;"r••••••••001 e- de ~ ri" 19.6I6-I1199MPFDAlCAIXA, n"
112.324-6112OOC1MDAK:AIXA. ri" 19.692-42J99IMPfDAK:AIXA e nO
112.325.73120001MDAK:AIXA. celebrados mIJe a UniIo. por i-.náIio da Caixa &m6onica
Fedml. e o DiIlri10 Fedml. 110 valor de RS 417.122.00 ("'*""'""'" e _ e •••• mil e cento e
vinte e dois reais), e da anulaçlo .....,ial ele dotaçlla orçamenIÕri. consi •••••• 80 vi •••• __ •
110 vaJor de RS 30.296.000.00 (trinta milhlla e ~ e _ e leis mil •••• ).

Tendo an vi •• a illlJlOBÍbilidacle de utilizaçlo do penniaivo --.:ido no ar\. r. inciso I.
di Lei nO2.167. de OI de janeiro de 2002; considerando o dispollO no ....,m:o ilnico do ar\. 21 da
Lei nO 2.766. de 31 de...,." de 2001 (LOO). e o que diJpllan o ar\. 41, inalO 11. da Lei nO4.320. de
17 de março de 1964. e o ort. 151. incÍlO V. da Lei 0rJInica do DiIlri10 Federal. envio o Anexo
Projdo de Lei a _ CAnwa Lqillaliva.

de 2002.8nsm.t 15de Março
MENSAGEM
N° 138 102-GAG

li

o RS 101.000.00 (cenlo e um mil reais) em favor da Secretaria de Estado de AgricullUl'a,
Pecuária e Abastecimento. com a finalidade de criar projeto com o objetivo de refonnar as instalações
fisicas do Edificio Sede dessa Secretaria;

oRS 140.000.00 (cento e quam>ta mil reais) em itavor do Depanamento de Estadas de
Rodagem do Distrito FedeT8I, com a finalidade de criar projeto especifico visando 80 desenvolvimento
de ações ",Iativas à realizaçio de estudos de impacto ambiental em éJeas de int ••.•••• do DER;

o RS 10.000.00 (dez mil reais) em favor do Fundo de Reequipamento dos Órdos Integrantes
da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal. com a finalidade de criar , no
orçamenlo da unidade, operações especiais, visando ao atendimento de despesas com ressan:imentos,
indenizaçlles e restituições;

oRS 316.000.00 (tn:zentos e dezesseis mil reais) em favor da Regilo Administrativa IV -
Brazlândia, destinados à criação de projeto para o desenvolvimento de ações ",Iativas ao Programa
Nacional de FonaJecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, visando à implantaçlo de infra-
estl'U\1ll'lle serviços de apoio à agricultura familiar;

o RS 186.122,00 (cento e oilenta e seis mil e cento e vinte e dois reais) em favor da Re8ilo
Administraliva VII - Paranoá, destinados i criaçAo de projeto para o desenvolvimento de ações
relativas ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF. visando i
implom.çAo de infra-estrutura e serviços de apoio à agricultura familiar;

o RS 10.000.00 (dez mil reais) em favor da Regilo Administrativa XIX - Candan80lândia, com
a finalidode de criar , no orçamento da unidade, openções especiais, visondo 80 a1endimento de
~ com reosarcimentOS, indenizaçlles e restituiçtles.

Os .....,.. '-;05 00 otendimento do aédito deconeIIo. nos tennos do ort. 43. i I",
inci_ 11 e 111, di Lei ri" 4.320. ele 17 de março de 1964. do exceao de ~ oriundo de
rec •••.•• di __ pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento um..o e Habi.-çlo.
no valor de RS 6.736.000.00 loeis milhlles. _ e trinta e oeis mil reais). e lIIOWJlienIe da

Autoriza o Poder Executivo ZI abrir crédito adicional •
Lei Orçamentiria Anual do Distrito Federal, no valor de
RS RS 37.519.122.00 (trinta e ~ milhões, quiohenlos e
dezenove mil e cento c vinte e dois reais).

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL. decreta:
Art. I" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 00 Or>amento Anual do Distrito Federal (Lei nO2.867,
de 08 de janeiro de 2002), para o exercicio financeiro de 2002. crédito adicional. no valor de
RS 37.519.122.00 (trinta e sete milhões, quinhentos e dc:zcnove mi) e cento e vinte e dois reais ), sendo:
I - crédilo suplementar. no valor de RS 36.756.000,00 (trinta e seis milhões, set<cenIOS e cinqüenta e
seis mil reais), para atender às programações orçamentárias constantes dos Anexos V. VI c VII;
11- crédito especial, no valor de RS 763. J 22.00 (setecentos e sessenta e três mil e cento e vinte e dois
reais ), para atender às programações orçamentirias COnstanles dos Anexos VIII e IX.
Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito dccorrerlo, oos termos do art. 43, t }O, incisos
11e 111,da Lei n" 4320. de 17 de março de 1964, <Io(a):
I. excesso de arrecadaçlo oritmdo de recursos diretamente anecadados pela Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitaçio. no valor de RS 6.736.000.00 (seis milhões, setecenlos e trinta e
50is mil reais). e proveniente da i"""'Jl'ftÇlo de recursos referentes aos Contratos de Repasse n" 89.686-
81I99MPFDAlCAIXA. n° 1I2.324-6112000/MDAlCAIXA. nO 89.692-42199/MPFDAlCAIXA e n"
112.325.73I2000IMDAlCAIXA. celebrados entn: a Unilo. por intmnédio di Caixa Econômica Federal.
e o Distrito Federal. no valor de RS 487.122,00 (quatrocenlos e oitenta e sete mil e cento e vinte e dois
reais); e
11 - anulação parcial de dotações o,..mentirias consignadas 00 visente orçamento. no valor de
RS 30.296.000.00 (trinta milhões e duzentos e noventa e seis mil reais). conforme IIleXOS 111e IV.
An. 3D Em funçIo do disposto no anigo anterior, a receita do Tesouro fica KlCSCida na fonna dos
Anex05lell.
Art. 4° Esta lei entra em vigor na daia da sua publicaçlo.
Art. S" Revopm-5O as disposições em contrário. ("

Ri 1.00
ANEXO I
CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO À LEI ~
00 TESOURO

suPtEMEIHACA.o DA RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES

00 000 TESOURO

OR;~:N~tRIA
CATEGORIA

ESPECIFICACAO OESOIlIIltAME>rTO fONTl! ECONÔMICA

5.)"'.000
ItIM.08.00 RECEITAS COAAt"'TI:S FISCAL

'-147000
'702.000

Uoo.OO.OO ItECElTAPATRlMON1AL FISCAL 702000

1)15.0000 TAXADf.OC1JPAÇAODf.IMóvF.IS
11.000

FISCAL 12.IlOO

1)90,00,00 OUTRAS RECEITAS PATRIMOtollAIS
.10000

fiSCAL 61O.00e

1600.00.00 REC"F.ITA DE SERVI("OS
4]1$.000

FISCAL 4.lU.OOO

1600.19.99 OUTROS SERVIÇOS COMERCIAIS
46'-000

FISCAL "5.000

1600.02,01 JUROS DE EMPRtsTIMOS
1910,ooo

FISCAL 3.910._

1900.00.00 OUTRAS RECElT AS CORRENTES
270.000

FISCAL 21O.~
77.000

1919.99.00 OUTR.ASMULTAS
FISCAL 17.•••

1990.99.00 OllTRASRECEITASCORRENTES
193.000

FISCAL 1".•
~ f.J".ooe

2000.00.00 REC£ITASDEC"PITA.L
FISCAL I.JI9.ooo

2200,00.00 ALIENAÇ.J.O DE BENS
441.000

FISCAL '441.000

2121.00.00 ALlENAÇAo DElMOVElS URBANOS
......

FISCAL 44""

2XlO.OO.OO AMORTlZAc;OEs
941.000

nSCAL 941.000

1]00.10.00 DE FINANCI.u,,(EmOS ....-
nK:AL --

TOTAL t.1J6.008

FISCAL UM.OII
SEGUltIOADE



Página 10 Diário da Câmara Legislativa. - ND 66. sexta-feira, 12 de abril de 2002

ANE.'I(OIl
CREDITO ESPECIAL RI 1,00

ANEXOÀl.El ~
00 TE.~URO

00 000 TESOURO

SUPlEMENTAÇAo DA RECEITA

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIF1CAÇAo ESFERA
DESDOBRAMENTO FONTE CAlF.GORIA

ORCAMENTÁRIA ECONOMICA
looo.GO.OI RECP.ITASCORRENTU

".722
FISCAL H.7121700,OO,oq .TR.ANSFEUNCIAS CORRENTES

1'-712
nSCAL ".1121960.00.00 TAANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS n.nJ
FlSCAL 1S,nl

JOOO,OO.OO RECEITAS DE CAPITAL

411 tOO
nsc •••• "11.4(102400,00.00 TRANSFEUHCIAS DE CAPITAL

411.400
FlSC •••• 411.4002410,00,00 TRANSFERtNCIAS DECONV~NIOS

411.400
FISCAL 41UOO

TOTAL "'-lU
FISC •••• 411,IU

SEOU1UDAOE '--
/

ANEXom

CANcrLA."'E~lO

RECUIIlSOS DE TODAS AS FONTES

PROGRAMA DE. TAA8ALHOANEXO A tEI NO
22 SECR£TARJA DE ESTADO DE rNFRA.ESTRUTlJIU E OBR.-\S
21 201 COMPANHIA DO MEntOPOUT AJIIO DO DISTRITO fEDERAL

ESPECIFICAÇAO PESSOAL E IUROS E ENC OlTl"RASDF.5P. INVESTq4ENTOS rNVEasc:>ES AMORTlZAÇAO RESERVA DE TOTAL£NC.SOCIAIS DA DIVIDA COkA£NTES nNAHC£I1lAS DA olVIDA CONTfNG~NCIA
.oaç""'ENTOflSCAL
TRANSl'ORn

20••• , 20000TkANSPOUES COLETIVOS URBANOS
20000 >0000TRANSPORTE SF.GURO
20000 20000264$) 2100.17S6
20000 20000MANlJTEN( Ao P. FUNCIONAMENTO 00 SISTEMA FtRROVIAItIO MEn.OP(~t1TANO

26 '53 1800 17)6 0001
20000 20000MANUTEN(AO 00 SlSTEIoAA FEkROVtÁRIO METROPOUTANO .

ASCAL 20000 20000FISCAL 20000 20000

/
A."EXORl
CANCELAMENTO os '00

ANEXO Á LEI N-

90 RESERVA DECONTrNGENCIA
90 101 RESERVA DE ('ONTrNO~NCIA

PkooaAMA DETRABAUfO

UCURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICACAo P£SSO,UF. JUIII:OS P. ENC OUTRASDESP. INVESTtN£NTOS INVERSOES AMOI:lTlZAÇAO RESEltVA. DE
TOTALENC, SOCIAIS DAIHVIDA CoaRENTES flNANCEllAS DA DIVIDA COHTINGàlctA

I - Ol(AMENTO RSCAL
lIl.F.5UVA O£CONTrNOr.NC'IA

20000000 )0000000RES£ltVA DE CONTINGtNCIA

20000000 )0000000USEItY" DECONT1NG~CIA
10000.000 )000000099 999 9999.9099
20000000 JO()Ol),OOORESERVA DECONTrNOtNCIA

99 999.9999.9999 0001
20000000 )0000000RESERVAOECON'nNobloA

RSCAL
)0,000,000 )0000000 .-FISCAL
)0.000,000 )0"00

ANEXO IV
CANCELAMENTO "'00
ANEXO A LEI N"
'4 SECRETARIA DE EST.'DO DE AGRlctn. ruRA. PECUARIA E ABASTECIMENTO
'4 101 SECRET AlUA DE EST AOO OE AGRJCUt TURA PECUÁIUA E ABASTECIMENTO

PlOOlAMA DE TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIF'ICAÇ.J.O PESSOAL E
1UC~ot~I~~' otrntAS DES' INVESTIMENTOS ::C-=. ANOtIlTIZAÇAO RESERVA DE

TOTAL£HC,,$OCIAI$ COMENTES DA DIVIDA CONTINO~NCIA
I • mtÇAMENTQ FlSCAL
AGIU('UL ruRA

101000 101000ABASTECIMENTO
101.000 101000DESENVOLVIMENTO DOS AGRONE<iOcIOS
101.000 1010002060' 1l00,)U6
101.000 101.000CONSTltUÇ,\O DE POSTOS DE COMEItCtALIZAÇAo DE PRODUTOS AGRICOLAS

2060' 1100,)'160060
101.000 101000CONSTll.lJÇAo DE POSTOS DE COMEIt.CIALlZAÇAo DE PRoooTOS AGIUcoLAS

NO DISTRITO FEDERAL

'f.orAl 101.001 101000FISCAL 101.001 101000

ANEXO IV
CANCELAMENTO IUiI.OO

RECURSOS DE TODAS AS fONTES

N.OORAMA DE TRABAUIOANEXO),. lEfN"

:!1 SECRE T 'lUA DE ESTADO DE INF'It.A.ESTRUTtlRA E OBRAS
22 20' DEPAIH AMENTO OE esTRADAS D£ It.ODAGEM 00 DI$TRJTO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO PESSOAL E IUROS E EHC. OlJT1lASDES,. INYOnMtJtTOS :.:.c~ AMOIt.TlZAÇAO ItF.SEIt.VADE
TOTALENC, SOCIAIS DA DIVIDA COMfHT£S DA D6VIDA COH11NCitNClA

1 • OI'.CAMENTO RSCAL

'''000
TkANSPO"'E

1"0000ADMlNlSTUCAo GERAL
'''.000 1"0000APOIO ADMINISTRA TlVO :::: 1'00002611201008511

140000MANUTEl'<lçAo DE SEItV!COS ADMINISTRA TNOS GERAIS ,...•.26122.01001511014'
140000MANUTENÇAo DE SEItVlÇOS ADMINIS"" mos GERAIS DO DEPARTAMENTO

DE EST •••••DA$ DE RODAGEM

TOTAl. '40,00lI uoooonscAL 1«1.- '00000
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RECURSOS DE roDAS AS ~t)..,H.S
'IItOQItAMA DE TIlABAlJ«)

ANEXO Á I.El NO
:!4 SH'Rf.' "'l;IA UE f 51"00 DE SHit1RAN(A PlJRUCA

A,NEXOIV
CAJolCElAMENTO

2' 90) FUNOO DE ll£EUUIPA~4ENTO DOS ORoAos rNTEOIlANTES DA SeCRET "lUA uE EST Aoo De SEGURA"'''' A PÚBl.IC A 00 Dt5T1111TO RD£J.AL

ESPECIFICAÇAo
PESSOAL E rolOS E ENC OOTlAS DES' fN\IEJnM~TOS INVEUOD AMOATtZAC.lO USP.IIlVADE fOTAI.
ENC SOCIAIS DAotVIOA COUENTES flNAl'lCElUS DAIHVIOA CONnNGtNCIA

, . mçAMENTO F1SCAL lO'"SE(;UIVoNC" PUBLICA
In 0110

POlICIAMENTO
10_ ro","

SF.<1l}RANÇASEM fOl.ERÁl'IClA
10_ Il)flf'"

1)6 'I' 2600 10" lO'" 00000

COORIJENAÇAo DOS RECUR.$OS 00 FUNDO OE REEOU1PAMENTO OOS

ÓRGÃOS DA SECRETARIA DE SEGURA,.,Ç ••• PUBLICA
10CllX06 111 2600 IM" 0001

10000

MOOERI'<l'ZAÇÀO DOS EQUIPAMENTOS DA SEGURANÇA PÚRlICA 00

DISTRITO fEDERAL

TOTAL lO'" 00000

FlSCAl lO'" '0000

.~

RllOO

lECURSOS DE TODAS "S fONTU
ANEXO A LEI N*
11 SECRETARIA [)E ESTADO OEÇOOROENA("O DAS ADMINISn.AçÔES REGtONAIS
)1106 llE IA nv .

-,''''EJeOrv
C""'CELAMENTO

o o ADMINISTRA A IV . BRAlLANDlA

ESPECIFICAÇÃO
PESSOAL E JUROS E EK 0lfl'J,A5DES' rNVOTlM!NTOS ~. ANOllnZACAO USERVAOE TOTAL

ENC.SOCIAts DA DIVIDA COUENTU DA DIVIDA CONTlNOtNClA

I • ORÇAMENTO nSCAL 11000
O£SPORTO E LAZER

11000

OU'JSAOClJlT1JRAl
,,- 11000

JUVENTUDE E ESPORTES DE MAos DADAS COM o runJRO
Il._ 11000

27 )92.1000 203) lum
11000

PROMoçÃO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS Il,," 11000
27 )92 1900 20)) 0021
PROMOCÃO DE ATIVIDAOES DESPOUTV AS NA R£OIAO ADMINISTRATIVA DE

BR.AZ.LÀNOIA

TOTAl. ::: 11000

RSCAL
11000

RS 1.00

ItECURSOSOE TODAS AS fONfES
PROORAMA DE TRABALHO

ANEXO A LEI N.
J8 SECRET A1UA DE ESTADO DE COORDEfIIAÇXO DAS ADMINISTRAÇ{)ES R.EOIOtlAIS

)8121 REGIAO DMINISTRATI IX CANO NGOLÁNOIA

ANEXOrv
CANCELAMENTO

A VAX A

ESPECIFICACÃO
PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRASDE.'" (lrllVOTIMENTOS tNYEltSOES """"=tAO USEAV ..••OF. TOTAL

EN<:. SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES ""AlIaI"" DAOhioA CONTINGENClA

I • ORÇAMENTO nSCAL
AOMIN1STRAÇAo 10.000 '0000

ADMINISTRA( AO (lERAL 10000 10000

MODERNllAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 10000 10000

OC,112.1OOO1S04 10.000
10000

CONCESSÁO DE BENERCIOS A SERVIOORES
1).t12220001~006Il 10000 'O"""
CONCESSÃO DE BENEFicIOS AOS SERVITlOIt.F.S DA AEOIAo ADMINISTRATTV"

DA CANOANOOLÁNDIA

TOT"l 10,000 10000

nSCA!. 'O 10,000

.4.1'oIEXOV

UtOlTO SUPl.F.MENT AR

IlSIOO

ANEXO" LEI N"

18 SECRET AlUA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO UIlBANO E HA81T AÇ Ao

R.ECU!SOS Df TODAS AS fONTES

li 101 SF.CIlF.i ARIA DE EST AOO DE OESF.NVOLVIMENTO URBANO E HARIT ArA0

ESPECIFICA(;AO
PESSOAL E lUtOS E ENC OUTkASbESI', INVUTfN£NTOS INVEISOD AMORTlZAçAo ItESERVA DE TO rAl

ENC. SOCIAIS DAoivlOA COaRENTU "'AMCEIlAS DA DiVIDA CONTINOttCA

I-OlCAMF.NTO nSCAL ""'- "..... 6H6ooo

HABITAÇAo ""'- ""... 6.7)6000

ADMtNlSTItAÇ Ao OERAL ""'''''''
>10000

APOIO AOMlN1SnA TrvO ""'1lllI ""'000

16122.010015U "". ""'000

MANUTENÇAo DE SEIlVIÇOS A[)Il.(lNlStRAnvOS OEItAIS

16,122,0100851101)4 "".CIlX ""'000

MANUTENÇAO DE SERVtÇOS ADMINISTIlA TNOS OUAIS DA SEClt.ETA!lIA

DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO UIlBAtIO E HARIT AÇÃO

HAIIIT AÇAo UMANA ""1lllI 6,2]6000

DESENVOLVIMENTO HA8tT AClO"'AL. ENDEREÇO CE"'TO ""1lllI 62)6000

16,412.1200 11]1 ........ ),000,000

'RODU('Ao DI!. LOTES UQAN1ZADOS

160412.1200.1111.0006 ........ ,......
PRODUÇÃO DE LOTES UUAN1ZADOS. PROIETO A CAROO DA SECIlETARIA

De DESENVOLVlMEfrlTO URBANO E HABITAÇ10 '1"-
IU'2.12OO.5616 .....- ) 236000

MABIT ACA.O 'AIlA SERVIDOft PU8L1CO FEDEIlAL E DISTRITAl

16.4'2, UOO.S616oool •.••..... ).2)6000

NAaITAÇAO

TOTA "".- .,...~ ''''000

mo' •... •......• 6.7Mooo



Página 12 Diário da Câmara Legislativa N° 66, sexta-feira, 12 de abril de 2002

"N£XOVl

cRÉOtTOSUPLEMENTAR
RS I 00

ANEXO A lEIN"'

22 SECRET AJUA DE ESTAOO DE 1NF'KA.ESTRUruRA E OBRAS

PIOGRAMA DE TRARAt.HO

R£CUIlSOS DE TOOA!Ii AS fONTE."i

UIOO

"NEXovn

CRtO/TO SUPlEMENTAR

Z2208 COMPANHlA 00 METROPOLITANO 00 DISTRITO FEDEML

PESSOAL E IUlOS E ENC. 0l1TItA5 DESI'o rNVESTfNENfOS ....- AMORTtZACÃO R£S£RVAOt!. TOTALESPECIFICAÇÃO
ENC SOCIAIS DA DtvlDA COMENTES F1IWICEIlAS OAoIvtOA CONTlNotNCIA

I.ORÇAII4ENTOF1SCAL 10000 "000TltA""SPOlt.TE 10000 lO 000("OMUNICAÇAOSOCtAL 10.000 ,.OOODMrl.GACAO OFlCtAL 10000 lO 00026.131.3200.1.505
lOOOO lOOOOPUBUClDADE E PROPAGANDA

261)1.]200,850500))
10.000 10000PUBLICIDADE E Pl.OPAGANO" DA COMPANHIA DO METIlOPOUTANO

00 DISTRITO F'EDEItAL

TOTAL 10."'" lO.OOO
RSCAL 10"'" ,..•..,

RECURSOS DE TODAS ,"'5 fONTES

PIOGRAMA DE TRABALHOANEXO A LEI NO

19 SECRETARIA DE ESTADO DEFAlENO" E PlAN[JAMENTO
19101 SECRETARIA DE ESTAOODE FAZENDA E PLANE} MF.NTOA

ESPECIFICA(Ao PF.5SOAL E lUROS E ENC OUTRAS DESP INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTlZAÇAo RESERVA DEENC SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES flNANCElIlAS DA DlVIOA TOTAL
CONTrNG£NCIAI-O,,"("AMFNTOASCAL

U)OI,f(; llfl\4U.-'DrttlNISTRA(i\O
)0000000ADMINISTlt.AÇ.J.o GERAL 21 16Q'~
~1169U'APOIO ADMTNISTR."TTVO 11,169.'54
21.16915.04122,0IOO,I.H1 IHQ&,OOO
12 S96000MANUTENÇ.J.o DE SERVIÇOS AOMtNlSTRATTVOSGERAIS ",..•..
12 S960000I1120100.UI70001

IU96,OOOMANUTENÇ.J.O Df! SERVIÇOS ADMTNlsTRArrvos DA SECRETAR'A DE
12.S96OOOESTAOO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

MOOERNlZAÇ.J.o ADMINJSTRATIVA 00 ESTAOO
1.51),61 , •01.122.2000,2111

unas.AP1UMORAMENTO DAS ATIVIDADES FAZEnDÁRIAS '."J.I~
'.S1),'5401.122.2000.21110061

un.1J4API\IMOAAMENTO DAS AnvlDADES FAZENDÁRIAS DA SECRETA,,"IA DE
I,nus.fAZENDA E 'UNElAMl!NTO

ENCAR.(l()S ESPECIAIS
'0(1.1016."VlÇO DA olVIDA EXTEltNA
1.130.1046 ',IJOI.6'kOOR.AMA PAU OPEIIlACOES ESPECIAIS
1.130.146 '''01'61I1,U 0001 qo29
l.llO.146 11)0146AMORTllAçAo E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBI.ICA CONTAAT ADA-EXTE"-HA

IU01'62U44.oool90290001
l.lJOI46 ~.AMORTlZAÇ.J.O E ENCAROOS DA otVlDA PúBUCA CONTRATADA.EXTERNA

81l01-l(,

TOTAL 1110'" 21.169".
JOOOO.OOO,,-fiSCAL UJO.loM 21.16'-154
JOOOOOOO

ANEXOVlII

CIlÉDITO ESPECIAL R.l' 00

RECURSOS DE TODAS AS f'ONTES

•••.OOIlANA DE TIIlABAUtOANEXO Á LEIN"

14 SECRETARIA DE ESTADODE AGaICULTtlRA, I'£CUÁ1UA E ABASTEC~ENTO

I. 101 SECRET AkIA DE ESTADO Df AGRtCUl nfRA. PECUÁIUA 2:'<\BASTECIMENTO

PESSOAL E JUROS E £NC. OUTRASDESP INVESTIMENTOS ....- AMORTlZAtAo -ESPEClflCAÇAo
RESERVA DE TOTALENC, SOCIAIS DA olVIDA COUfNTES F1NANC•••••• DA DIVIDA CONTfNO£NCTA

I. OlÇAMENTO FISCAL
101.000 101000AOI:lCULruRA
101.000 101.000ADtomIISTUÇAo GEUL
'.'.000 101000MODUNluçAOAOMlNlSTRATIVA DO ESTADO I.'.•.• 10100020,112.2000 )191
'.'.000 101000Uro.MA DAS fNST ALACOF:S FtSICAS 00 EOIFtcto: IEO£ DA SECRETARIA

DE ESTAoo Df. AGIUCUL rultA. PU'UÁJOA E AB4STECINENTO
.'

20 I 22,1000 ).911.0001 ,•..•..
101.000UFOQ.CA DAS rNSTALA('OEs FiSICAS 00 ~DlFk1o SEDEOA !ECUTAIUA

DE ESTAOO DE AGllCtJL TUIIlA. PiCUARJA E ABASTECIMENTO
PUDIO REFORMADO - 166 (m')

TOTAL lOI.(J(l(
101000fISCAl 101,001:

/ 101.000

ANEXO VIII

CREDITO ESPttIAL as 1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

PROGRAMA DE TItABALHOANEXO Á LEIN"

12 SECltETARIA DE ESTADO DE INFl'.A.ESTI'.UTUR,A E OBIlAS
n:ros DE'ART AMENTO DE ESTIIlADAS DE RODAGEM DO DISTlUTO FEDERAL

ESPECIFICAÇAo PESSOAL E JUROS E ENC OUT1tAS OESP INVESTIMEHTOI lNVElt!<lEs .wo.nuCAo II.ESERVADE TOTALENC. SOClArs DADIV1DA COU£NTES F1NAI'IC£lMI DA DIVIDA CONTfNOtHclA
I.ORÇAMENTOnsrAL

140.000
110000TlANSPOII.TE

1<10.000
'.0,000",ESEII.VAÇAO E CONSEaVACAo A.It,fBIENTAL ,.."'" "0000COItADO. NOSSO NEIO. AMBIENTE DE DESENVOlVIMENTO

140.000
1.000026 S.I Om.),"1 ,..."'" ''''000,,"EAUZAÇAO DE ESTlJOOS DE IM"AC'TO AMBIENTAL EM ÁREAS DE

IMTEA£SSE DO De.AJtTAMENTODE ESTUDAS DE RODAGEM
16,S.IOSOOJ491,oooZ

140.000
140.000kEAUZAÇAO DE anrDOS DE IMPACTO AM'BIENTA,L EM ÁkEAS DE

IN'TERESSE DO OEPUT AMENTO DE ESRADAS DE RODAGEM
ESt\JDO REALIZADO. OI f1JNTD)

TOTAL '''.000 1'0000FlSCAL I«UII
- "0.000
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ANEXO VIII
CIlEDlTO ESPECIAL

RS 100

ANEXO A lETN"

zc SECRET ""'IA DE EST 400 DE SEGURANÇA PUBLICA

PROGRAMA DE TRABALHO
llECtlRSOS DE TODAS AS fONTEs

Z.9O) FUNDO DE REEOUIPAMENYO DOS ÓRGÃOS INTEG1t.ANTES DA SECRfT "RIA DE ESTADO DE SEOtIIlANCA PÚBLICA DO DISTRITO RDUAL

ESPECIFICAÇAo PESSOAL E JUROS E £NC OUTRAS DES'. rNVESTlMENTOS 1NY".m' AI4O'tTlZAÇAO RESERVA DE TOTAL
ENC.SOClAIS DAotVIDA COMENTES F1NANC••••• DAoM04 CONllNG!I<ctA

I • ORÇAMENTO nscAL

,o'"ENCAlOOS ESPEClAIS 10000
OUTROS ENCARGOS f_'iPErtAIS IO,mo 10000

•••. OORAMA PAIlA OPEIlAÇOES ESPECIAIS ,O'" 10000
21846,00019050 '0000 10000
RESSARCIMENTOS.INDENIZAÇOES E RESTITUIÇÕES ,o.'"21,146000190S00066 - 10000
1tESSARCIMENTOS. INDEN'lZACOE."i E RESTmnçÕES 00 F1.JNOO DE

UEQU1PAMENTO OOS6ROAos INTEGRANttS DA SECRETARIA DE

S£OURANÇA PUBLICA

TOl AL :::: 10000
F1SCAl 10,(100

"NEXCVIII
CRl:OITO ESPEC1AL

RS I 00

A.NExO Á LEI N"'

li SF.nET ARIA OF.F.STAOO DE COORDENA{'AO DAS Af)t.4INISTRAÇOES R£010"'''15
li 106 REGIÃO ADMINISTRATIVA IV. BRAZLÀNDIA

PROGRAMA DE TRABALHO

RECURSOS DE TODAS ,",5 FONTES

ESPECIFICAÇAO PESSOAL E JUROS E ENr OUTRAS DF.5P. INVESTltM!NT05 •••• osc'lEs A"4OJ.TlZACAO RESERVA DE
ENC.SOClAlS DAotVIDA CORRENT£S FlHANCElRAS DA~V'DA CONTING~NCIA

TOTAL

t • O':CAMENTO FlSCAL
AOP,ICUL nlRA ::: 11000
EnENsAo RURAl.

O£SENVOl VIMENTO DOS AGRONEGÓCIOS
1>000

15.000 "000
ro606II00,I~ 15,000 15,000
IMPLANTAÇ .•••O DE INFRA.ESTRUTURA E SERViÇOS DE APOIO Á AGRlCULT\JRA
FAMII.IAA.

2O~1I00I~OOOI li'" "000
IMPtANTAÇAo OF.INFRA.F..STRUTURA E SUVIÇ'OS OE APOlO A AGRIt1JlTURA
FAMILIAR NA Rf(;I .•••O ADMINISTRA T1VA IV • BRAZt.ÂN01A

TOTAL
". :::: 11000

me'L IS.OOO

ANEXO V1I1

CREDITO ESPECIAL

RI I 00

PROGRAMA DE TRA8AUfO
RECURSOS DE TODAS AS FONTESANEXO Á LEI N"

li SEC'It£TAR1A DE ESTADO DE COORDENAÇAO DAS ADMfNlSTRAÇOES REGIONAIS

li 121 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIX. CANDANOOt.ANDIA

ESPECIFICAÇAO
PESSOAL E JUROS E ENC. OOTRASDES' INVESTIMENTOS INVEItSOES AMOItT1ZACAO RESEItVADE

TOTAL
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA COUE1'lTES f1NAtlCE1RAS DA DIVIDA cotmNOtl"'ClA

1 • ORÇAMENTO FlS(' Al
!NCAR(l()S ESPF.t'IAIS '0000 '0000
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 10,000 10000

PROORAMA PARA OPERAÇOES ESPECIAIS 10000 10000
21~OOOI90SO 10.000 10000
RESSARCIMENTOS, fNDENIZAÇOEs E RESTlrulçOES
2"oI6oool90~0061 10000 10000
RESSARCIMENTOS. INDENIZAÇÕES E RESTlnllçOES DA REGIÃO
ADMfNISTRA T1V A DA CANDANOOLÂN01A

TOT"l 10000 10000
RSCAl 10000 / 10.000

A /
RI 1,00

/li

It£CURSOS DE TODAS AS FONTES
'ROGItAMA DE TRABALHO

ANEXO Á tEI N"
]11 SEC'RHARIA f)E ESTAOOOECOOROE"'AÇAO DAS AOMIN1STRA('OÚ RF.GtONAIS

31106 Il.EQlÃO ADMINISTRATIVA IV BRAlUNDlA

ANEXO IX

CRÉDITO ESPECIAL

ESPECIFICAÇAo
PESSOAL E ruaos E ENC OU'TIVoSDESP INVESTI"4ENTOS INY£""" A""TIlAÇAo RESUVAOE TOTAL
ENC SOCIAIS DA DlvlDA CORIt£NTB FINANCEIRAS DAotvtDA CONTlNGtNCIA

I .~ÇAMEN10FlSCAl..
101.000AOlUCVl.T\JM ::.: ""000

EXTENSÃO RU'kAL 2SO.000 ]01000

DESENVOLVIMENTO DOS AGRONEGÓC1OS SUlOO :: 301000

ZOfi06II00I"" " 000 lOlOOO
IMPLAI'lTAÇÃO DE INF"RA-ESTRUrullA E SF.ltvl("OS DE APOIO A AGRICUl..TURA

rAMIUA" ...'" '"''20606.1100 199<1 0001
301000

lM'LANTAÇA.O DE OO'RA.ESTRUTURA E SERV1ÇOS DE APOlO 4 AOWJCULTURA
fAMIUAR NA R£G1AOADMJNISTltAnVA IV. 9R.A.ZLANDlA

PItODUTOlt ASSlsnoo •• 1 1116 <,essoA.
CAMPANHA PUBI.ICITb.lA It£ALl1.AOA" 01 (UNTO)
CENTRO COMUNIT ÁRro CONSTRUiDO - «lO(M')

TIlA TOR ADQUIRIDO" 04 (UNID)

TOTAL ::: :: ]01000

f1SC' ,/ lOl,OOO

ANEXO IX

cUOlTO ESPECIAl.

RllOO

PRooU""" DE TMBALIIO

ANEXO Á LEIN"

)1 SECREr ARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMJNISTltAçOES lEOlONAIS

lllO9 REOIAo AOMfNISTJ.ATlVA VII 'ARANOA

aECUltSOS DE TODAS.U FONTES

ES'ECIFICAÇAo
PESSOAL E JUROS £ '£NC 0U11tAS DES'. INYESTlM£NTOS INY£_ ANOITIlA(Ao l£S£ItVA DE TOTAL

'ENC. SOCIAIS DAotVIDA COIUtENTES PIIWIC£ ••••• OADlvlDA C<lNTlHGt>lctA

t •OItAMENTO Fl$CAl.. 2"'22 til.• 116122

AQl.ICULTUIlA 2.722 - .•....• 116122

EXTENSÃO RURAL 2un ,...... .16.122

Df.SENVOLY1MENTO OOS AORONEOOCIOS 14m '".- 116.112

20,606 1100,).96 "'" ....... 116.112

tMl'LANTACAo DE INRA.ESTRunJRA E SERVIÇ'OS DE APOIO Á AG'UCUI.1\IaA

FAWlllAR

10 606 1100 l~ 0001 zun ..,..• 116.122

Do4PUNTAC;Ao DE 1NFItA.E$TRtm.I'ItA E SERVIÇOS DE APOkJ Á AÕAJctn.T1JU
FAMlLIAJ. NA aE01A.o ADMINISTRA nv" vn. PAMNOÁ

"'OOUTOaASSISTIDO-' IDO (PESSOA)

TOTAL .."' ....... 116,122

f1SC' ..", •••...... 11tH:!
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CANCELAMENTO
ORÇAMEl'ITO FlSCAL

DETALHAMENTO DA D£S'ESA

ESPECIFIC ..••rÃO NATllIlEZA FONTE
RECUR.SOS OE TODAS AS FONTES

DEl ALHADO Tal AL

11. IN COMPANHIA 00 MnaOPOUTANO DO Of5TW.ITOftOtllAL 30.000

26 01.2100 2156 MANUTENÇÃO E fUNCIONAMENTO 00 SISTEMA FERI\OVlÁklO M£TROPOUT ANO

lei 00061" MANUTt:NÇAO 00 SISTEMA n:RROVIÁIUO "4ETROPOLlT ANO )J9l1J9 20000 20.000

TOT AL 10.000

CANC'£LAMENTO
OltÇAMENTO fiSCAL

DETALHAMENTO DA DESPESA

..•.•.,.... "'"
ESPECIFICACAO

.UtR"'A DECONTlNGf.NCI4

NATtJk£L\

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

DETALHADO TOTAL

30.000.000

"(SERVA DE CONTfNCi~NCIA

ltd 001668 0001 IlESEkVADECONTINGtNcV. 99.99,99 "M' )0.000,000 30.000.000

TOTAL 30.000.000

DEl AI-HAM!NTO OA DES!"ESA
,C'õ.'fi"'iii"i1""';;'''''l''F..lo.4''''''.'i:,,••• ,---------------------- ------------------------""=C,,-AMUC'''Nmron-n'"sc;r.oAl

ES'f.Clf'C.4. ucu~ DE TODAS AS fONTES
DEl AlHAOO rOHL

'61110IonUIl MANUTENÇAO Df SEIl:VI('05 ADMrNISTl\A T1VOS GEkAtS

'6flJ IJOO IH}

"""'''

UANUTFNçlo DE SFIlVIÇC'X ADMI'NISTlVr,TIVOSGERAIS DA !liFC"ET.UIA DE ESTAOO
DEUNVOLVIMF.NTO UIIlAANOE HA9" A('lo

,1l0ot;ç Ao Of LOTES UaRANLlAOOS

CJO(ll', "'QPUC lo DF. lOTES UIllUNIZ ..••OOS • ",OIETO A C..••IIl00 DA SECUTAIA
DESENvOLVIMENTO UIUIANO E HABIT ACÃO

HABITA(ÃO 'AltA SEVIOOI, P'UAll("O fF:DEl\AL F.OtSTaIT AL

0001 HABITAÇÃO

JJQOJJ '20 .."""])91))6 120 lODllIlO
'J9091 ,•. '''000

&400)1 120 lOOOOOO '000000

•••tO" 120 , Z'6cnl J 2)6000

TOTAL t.1,U.ooo



N° 66, séxta.f~ira, 12 de abril de 2002 Diário da Câmara Legislativa . Página 15

C.EDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO flSCAL

DETALHAMEfrrITO DA OESPF-SA
k£CUkSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICA o NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL.
20G2CN120204 22208 COMPANHIA 00 MITllOPOUT",,"O DO Dl5T1UTO FEDERAL .....

'"
26.']1.32001$05 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Rd',OOI))] 00" PUBLlClDADE E PROPAGA/IIOA DA COMPAHK1A OOMET1\OPOUTANO DO DISTRITO fEDERAL U.90,]9 12. 10.000 10000

lOOOH TOTAL ,•..•.
/1 /

/

ORCAM!ôNTO flSCAL

IlECURSOS DE TODAS AS FONTES

CREOlro SUPl.£MENT AR

ESPECifiCA o NATU1l£ZA FONTE OETAUtADO TOTAL

UOIOJ/tlOOOI 19'01 stCR[T"l.IA DI rsrADO Dl FAUNDA E 'UNtJA.MtNR)
. --

0<'.12]0100.1"" MANUTnIÇ.lO DE SERViÇOS ADMINISTRAnvOS GERAIS

P..d: 001.61 0115 MANUTENCAo DE SERVIços ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
-.

PLANEJAMENTO Jl.90]9 '00 11.5916.000
." I2.S'il6,OlXJ

(W 122 2OOO2UI APIl.IMORAMENTO DAS ATIVIDADES FAZENDA.IAS
,

W'OOI721 006' AI'kIMORAMEHTO ..(JAS ATIVIDADES FAZENOÁRIAS DA SECaETAlUA DE FAZENDA

PLANEJAMENTO ]].9039 '00 '.SlUS4 ."UU
21 •.•••. 001)19029 AMORrizAçAo E 9'JCAAQO$ DA DIVIDA púeUCA CONTRATADA. EXTERNA

Iter.: (00)40 000' AMORTlZAçAO E ENCARGOS DA olVIDA PÚSUCA CONTRATADA. EXTEItNA J1.902I .00 "'30.146 1.I.JO.I46

,.

,..,,, TOTAL ..........

CREDITO ESP'ECIAL OtlÇAMEN'TO RSCAL

/lI

kECURSOS DE TODAS AS FONTES E TIlANSFE-.tNcIAS
DETALHAMENTO DA DESPESA

ESPECIFICA o NATUREZA fONTE DETAlJfADO TOTAL

IlIltllGOOOl 14101 SECRETAltlA DE f.5TA~ D£ACRlClILTlIlU,'.£CtlÁItIA. € ABASTECIMENTO 101'"

10,122.2000)498 REFORMA DAS INSTALAÇÕES FíSICAS DO EorFtc1O SEDE DA SECRETAItIA DE ESTADO o
AQRIC1JLT\JRA.. PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

."
Rd"OOIH5 0001 REFORMA DAS INSTALAÇÕES FtSICAS DO EOIFtCIO SEDE DA SECRETARIA DE ESTAOO o

AGklOJL 1\IRA, PECUÁItIA E ABASTECIMENTO •.•. 90.51 '00 .101.000 101.000

1112011'20101 11205 DtpAItTAMENTODllS'T'IUOAS DIIODAGEM DO mSArrofEDEIlAL ''''000

26 5.1 osoo, )'91 REALlZAÇAo DE ESTUDOS DE 1M'''cro AM8rENTAL EM ÀJlEAS m;: INTeRESSE IX

DE'ARTAME!IITO DE ESTUDAS DE RODAOEM

kdOOll54 ..., Il£ALlZAçAo DE ESnJDOS DE IMPACTO AM81EHT AL EM ÁREAS DE .INTEUSS£ De

DEPARTAMEm"O DE ESTRADAS DE RODAGEM )).90.)9. "" 1'.000 140.000

-"'" "... FUNDO DI REIQUlPAMINTO DOS ORcAos mnCIlANTlS DÁ SU1ltt"IUA DE ESTAI)(

OI SECURANÇA rUIUc" DO OI5n.ITO fUEIlAL ,.....,
21.1<16.00019050 RESSA~CIMENTOS,INDEJrrnZACOES E IlESTtltIIÇOEs

Rd'.: 0011$6 •••• Il.ESSARCIMENTOS, INDENlZACOES E ItESnnnÇÕES DO f\JNDo DE lEEQUD'AMENTO 00
Oll:oAos INTEGRANTES DA SECRET ARJA DE SEQUIltANÇA PúBLICA JJ.91).9] '10 '.000 I~,OOD

l.l~1 .3I.1M REGIAo ADMt1"fI5'I'U nvA rv •• ""l.LÂNDIA ,•....,
20.6061100,1994 IMPlANTACAo DE INfltA-ESnUTlJItA E SERVIÇOS DE APOIÓ A AGRlctJLTUItA FAMn.tAIt

fj'l'"

..,.001151 000' IMPLANTAÇAO DE INFRA-£STRUT1JRA £ SE!t\?COS DE A~IO Á AOIUCULTURA FAMIUAIt!ll

It.EGtAOADMI'N1SDATlVA. IY~BItAZLÀ!IIDIA n.to.J9 '00 15.000 "000

1•• 21_1 JlIJI ••. mio ADMINtST1lAT1VA XIX. CANDANCOL1f111DtA ,u.
2t a46 0001.9050 USSAItOMENTOS,INDEMZACOES E REStmJlÇÕES

"' .. 0011" 006' ItESSARC1MENTOS; rtIOENlZACOES E lESnTlJIÇOa DO F\JNOO DA It.EGlAa-.DM'I1'IISftAnY
10.000 .DA CANDANOOLÂNDtA - ~ .JUO.'J' '00 10.000

,
,.

"""". TOTAL 17"001»'

OI:CAMEfrrfTOFlSCAL

UCURSOS DE TODAS AS FONTES E TllANSFEalNCLAS
DETALHAMENTO DA DESPESA

ESPECIFICA o NATUItEZA •••••• DETALHADO roTAL

Itel •••• 1 .3Lf. Il£Cllo ADMrNlSTIlATIVA IV •• 1U.l.lÀHDIA ".-
10606.110019'94 IMPLANT AçAo DE INfU,.ESTll.UTUIlA £ SERVIÇOS DE AroIO Á AOll:tCULrollA FAMIUAI

IMPI.ANTAC'Ao DE INFaA,.E$TII.UT\JM £ SEaVIÇOS DE APatO A AOIUC1llTURA FAMIUAIt N
- '.'.., 00"51 0001

It.EGIAo ADMfNISTIlA"V ..•• IV. RUZLÀNDIA ]J90~. '" "000
"'9OSI '" 69.000
44,90'2 '" 111.000 .]01000

I'"~ >L'''' &£(;110 ADMINISTl.AnV4 vn. PAUNOÁ
1"'112'

2O,6O&.IIOO.~ IM'lANT AÇAo D€ fNFItA.ESTIl:URlRA £ ~ERvtt05 DE APOIO A AOIUCULT1JM fAMIUAR
,

UOOl'" 0001 tMPl.ANTACAO D£.tMnA.ESTIl:UT\J1lA E SEaV'Cos DE ..••':O'O Á AQRIC'ULTUU FAMRJAR N
lJ1 2.'12

ItEGlAo AOMIH~TIItA "VA vn. PAIlANOÁ J190:tO <
44 •. SI ',u lt .•••
44."U2 '" 11.'00 IIi.I12- TOTAL .',111

cüíino ESPECIAL
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MENSAGEM
NO 139 IGAG

Excelentissimo Senhor Presidente,

Brasllia, 15 de Março de 2002.

Na forma elas ~ oonatIucionais. a medida abrange os aposant8dos e
bai i8lici6rIos de l*lSIo origir*ioa das __ CsrNiras.

PaIo upoIIO a ~ o aIcenca social a a •••• vlnc:ie de que se reveste a
m"*ia, venho anca.- a__ cwtIar de urgIncia.

- ~. aprovailo para _ a Vossa ExoslIncia e aos Ilustres
P_ de••• Ca •• L~ proleslOs ela apreço a -..çIo.

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excet6ncia o anexo Projeto de Lei
dispondo sobre o acréscimo de dez pontos percentuais no Y8ncimento bâsicll dos servidores
integrantes das Carreiras Assillltncia 6 Educaçto, criada pela Lei ~ 083, de 29 de dezembro
de 1989 e Magistério Público, criada pela Lei ~ 066. de 18 de dezembro de 1989.

A deliniçAo do Govemo F_ral quanto ao orçamento destinado • Araa de
EducaçAo veio permitir a apresentaçlo da _da IlfOPOSta, o que lIllrantri a valorizaÇlo de
tio imporlanle segmento da seMcIores _ prestam relevantes setViços em beneficio da
educeç60 dos cicladlos brasiIianMa.

Na forma das ~ oonstilucionais. a medida abrange os aposentados e
•••• leIic:i6Iioa ela pendo origin6rioa das __ CarTeir •••.

Por lodo o aJlllC*O, -.. _ a_ da rnat6rIa, em -... de urgIncia,
_ •••• vislIl o aIcenca _ a a"""tncia ela que se __ .

Nallll oporlunidacIa, aprovaiIo para _ver a Vossa Excaltnt:ia e aos ü_s
P- dessa Ca •• Leg;_va ll'OIaslOS ela apreço a consideraçAo.

ExcalentissÍlno Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da CAmara Legislativa do Distrito Federal
Brssília - DF

" lIM~
PROJETO DE LEI NO DE DE 2002

---
Anera o valor do vencimento bésico des Carreiras que
menciona e dà outras providências.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DeCRETA:

Art. 1° Os valores do vencimento bésico das Carreiras Assistência PUblica à SaUde, Criada pela
lei ~ 087, de 29 de dezembro de 1989, CirurgiAo Dentista, Criada pela Lei nO2.595, de 25 de.
setembro de 2000. Médica, criada pela Lei nO2.585, de 05 de setembro de 2000 e Enfermeiro,
criada pela Lei'" 2.638. de 07 de dezembro de 2000. ficam acrescidos em 10% (dez por
canto).'

Art. 5° eSla Lai entra em vigor na data ela •••• pubIicaçIo, produzindo seus efei10s a partir ela 10ela _ ela 2002.

A~era o vencimento b6sico das Carreiras que menciona e
dá outras IlfOVid6ncias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Par.afo unico. O disposto no paràgrafo Unico do art. 1°, para efaiIos de proventos e
aposantadortas IIropo,,» _, obMnrn a raspectiva Proporcionalidade.

Art. if' As .--s__ ela apIicaçAo desta Lei oorrerAo , conta cIas dolaç6es pr(lprias
consig_ ao ~do Di_ F_.

ParÇafo unico. O vencimento bésico das Carreiras de que trata o capul deste artigo nAo
poderà ser inferior a RS201.60 (duzentos e um reais e sessenta canlavos).

Art. 2" Nenhum servidor da Carreira Médica com carga horària de 20 (vinte) horas ..-
pode" percebet, a titulo de vencimentos, valor inferior a RS2.2oo,oo (dois mil e duzentos
re.is). observ.da • ptOpOrCionalidllde para aqueles servidores submetidos à carga ~ de
.0 (quarenta) horas _.

Paràgrafo unico. Para efeito do disposto no capul deste artigo, con_ •• como _ntos
as seguintes parcatas:
I - Vencimento Ilàsico:
11- GraliflC8çlo de A_, instituída pela Lei ~ 329, de 08 de outubro de 1992;
111- GratificaçAo de Dasampanho, inSlituida pela Lei nO941, de 18 de outubro de 1995;
IV - Parcela Pecuniària, de _ trata a Lein"1.082, de 02 de maio de 1996:
V - GraliflC8çlo por Condiç6es Especiais de Trabalho, instituida pela Lei nO2.339. de 12 de
abril de 1999.

Art. 3" O disposto nesta Lei apIica-se aos proventos de aposentadoria e beneficios de pensA0
das carreiras de que trata o art. 1e.

Paràgrafo unico. O disposto no paràgrafo Unico do art. 1°, para efeilos de proventos e
aposentadorias proporcionais. observa" a respectiva proporcionalidade.

Art .• 0 As despesas decorrenles da aplicação desta Lei correrAo à conla das dotaç6es próprias
consignadas ao orçamento do Dislrilo Federal.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicaçAo, produzindo seus efe~os a partir de 10
de abril de 2002. ~

Art. 6" Revogam.se as disoosições em contrário: ~ •..

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR W'PlC _,.. ~
(Do Sr, Deputado Leonardo Prudent<er

DE 2002
PROJETO DE LEI NO

e.cefentissimo Senhor
Deputaao GIM ARGELLO
Presiden1e da CAmara Legislativa do Distrito Federal
Brasilia - DF

Art. 1° Os valoras do Y8ncimento bésico das Carreiras Assislência à EducaçAo. criada pela Lei
nO083. de 29 de dezembro de 1989 e Magistério Publico do Distrito Federal, Criada pela lei nO
066, de 18 de dezembro de 1989, ficam acrescidos em 10% (dez por cento).

Paràgralo unico. O vencimento bésico das Carreiras de que trBla O capul desle artigo nAo
poderà ser Inferror a RS201 ,60 (duzentos e um reais e sessenta centavos).

Art. 2" A parcela atualme.n,: percabida pela Carreira Magistério Publico do Distrito Federal, por
força da aplicaçio da Le, n 1.030. de 06 de março de 1996, fica reajustada em 10% (dez por
cento) e transformada em vantagem pessoal nominalmente identificada, sofrendo apenas
alteraç6es por força de reajuste geral concedido _ servidores do Distrito F_ral.

Ar!. 3" O disposto nesta Lei aplica-se aos proventos de aposentadoria e beneficios de pensão
das Carreiras de que trata o art. 10.

MENSAGEM
NO 140 IGAG Brasma, 15 de Ilarço de 2002.

Dispõe sobre a doação com encargo
da área que especifica localizada no
Centro Comunal D, Lotes 7 e 8
Guaré n, ná'Região Administntiva
do Guaré - RA X.

Excelentissimo Senllot Presidente.

decreta:
A CÂMARA LEGISLA llVA DO DISTRITO FEDERAL

Tanho a honra de anca_ a Vossa ExcaI6ncia o _xc Projeto de Lei
dispondo sobre o acréscimo de dez POntos percentuais no vencimenlO bésico dos servidores
integrantes das Carreiras Assistência PUblica 6 SaUde. criada pela Lei nO 087, de 29 de
de.embro de 1989. CinngiAo Dentista. criada pela Lai nO2.595. de 25 de setembro de 2000.
Médica. criada pela Lei ~ 2.585. de 05 de setembro de 2000 e Enfermeiro. criada pela Lei nO
2838. ela 07 de dezembro de 2000.

A imptementaçAo da referida proposta. apre_ a assa Ca •• Legislativa apóa
a -.;çIo do Governo F_ quanto ao orçamento destinado' Area ela SsUde, permilir6 a
valollzaç6o ela tio •••••••••••• segmento de sarvidoras cujas 8lívidacIas 110 de axtrema
ratavIncia, uma - que os rasul1ados de •••• s aç6as reftelam.se d'-'te no atandimanlo.~.

Art. 1° Fica desafetada de sua destinação original a área pública
localizada no Centro Comuna! 11. Lotes 7 e 8. Guará li, medindo três mil
melros Quadra(los. TIa Região Administrativa do Guará - RA X.

~ 1° A desafetação de que trata o caput fica condicionada à
realização de audiência pública. na forma do art. 51. da Lei Orgânica do
Distrito Federal .
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fi 2. A área ora desafetada passa a constituir nova unidade
imobiliária destinada a uso institucional atividade culto.

Art. 2° Fica o Poder Executivo, por intermédio do órgão
competente de sua administração, autorizado a proceder a doação com
encargos à Igreja Batista F1adélfia - localizada à EQ 24/26 - AE - "B"
Gurá 11. CNPJ 00 466 896/0001 - 07

Art. 3° Fica dispensada a licitação para a doação de que cuida o
artigo 1°, nos termos da parte final do art. 17, ~ 4°, da Lei nO8.666, de 21
de junho de 1993.

Art. 4° A doação será feita por instrumento jurídico adequado e
observará o disposto nesta Lei Complementar, os arts. 1° e "2!'da Lei 2.688,
de 12 de fevereiro de 2001, e demais normas aplicáveis à espécie.

Art. 5° Como contrapartida à doação efetivada na forma desta Lei
Complementar, o donatário fará as edificações necessárias para o
desenvolvimento de suas atividades sociais extraídas do seguinte elenco: -

I - oferecimento de cursos profissionalizantes e de prevenção ao
uso de drogas;

11- programas ocupacionais nas áreas de cultura lazer e esportes
destinados a crianças, jovens e terceira idade;

III - atividades geradoras de emprego e renda para a
comunidade; .:

IV - programas de alimentação para moradores de rua e outras
pessoas socialmente excluídas; t.

V - implantação de creche destinada a filhos de trabalhadores de
baixa renda.

~ 1° Os cursos serão gratuitos e abertos à comunidade do Distrito
Federal, tendo preferência na inscrição, no caso de excesso de demanda, as
pessoas desempregadas e as que possuem renda de até cinco salários
mínimos mensais.

~ 2° É de dois anos - contados da assinatura do instrumento de
doação - o prazo para que o donatário inicie o cumprimento dos encargos
previstos nesse artigo.

~ 3° O donatário detalhará, em projeto a ser apresentado ao órgão
competente da Administração Pública, as benfeitorias' que fará na área
doada e os encargos que assumirá na forma desta lei Complementar.

~ ~ Para a implementação do projeto referido no parágrafo
anterior, o donatário poderá firmar convênios com entidades públicas e
privadas que atuam na área social. •

~ S" O projeto mencionado no ~ ]O será parte integrante do
instrumento de doação, independentemente de 'transcrição.

Art. 6° O donatário fica obrigado a cumprir os encargos de que
trata o artigo anterior pelo prazo mínimo de cinco anos.

Art. 7" O descumprimento das condições impostas por esta Lei
Complementar ou pelo instrumento de doação ensejará a reversão do bem
ao patrimônio do Distrito Federal.

f l° A reversão será feita após regular processo administrativo
em que seja assegurada a ampla defesa ao donatário.

~r As benfeitorias realizadas incorporam-se à área referida no
art. 1° e também serão revertidas ao patrimônio do Distrito Federal.

~ 3° O poder público, em caso de reversão, indenizará,
exclusivamente, as benfeitorias realizadas na forma prevista no projeto de
que trata o art. 6°, ~ 3°, desta Lei Complementar.

Art. go A área a ser doada será previamente avaliada pela
Terracap de acordo com NBR 5676/89, que regula a avaliação de imóveis
urbanos.

l!
Art. 9" Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFIcAçÃO

A Lei nO2.68812001, de autoria do Poder Executivo estabelece as
condições para colaboração de interesse público entre o Distrito Federal e
entidades sociais como igrejas de qualquer culto religioso e entidades de
cunho filantrópico - mediante a doação com encargo - de áreas para o
desenvolvimento de projetos e atividades de assistência social, ensino e
saúde.

A supracitada lei vem reconhecer a impossibilidade de o estado,
por si SÓ, arcar com solução do conjunto de problemas sociais que afetam a
nossa população, especialmente, a mais carente e marginalizada. Por isso
faz-se necessário o estabelecimento de parcerias com entidades sociais,
religiosas ou filantrópicas e demais segmentos organizados da sociedade
civil.

O Estatuto da Cidade - aprovado recentemente no Congresso
Nacional mediante Lei n° 10.25712001 dispõe no seu Artigo 5~ do seguinte:
"Art. 5° Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá
determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do
solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as
condições e os prazos para a implementação da referida obrigação."

Ainda referindo-se à Lei nO 10.25712001, no seu Artigo "2!'que
estabelece as diretrizes gerais da política urbana lemos: " Art. "2!'A política
urbana tem por ohjetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções
sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes
gerais:

111- cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os
demais setores da sociedade no processo de urbanização, em atendimento
ao interesse social".

Nesse contexto, a Igreja Batista Filadélfia, com sede à EQ 24/26
- AE - "B"~ - Guará 11,~eseja a:e~enciar-se perante o poder público para
o desenvolVimento de projetos sociais na área objeto da presente lei.

A Igreja Batista Filadélfia é uma instituição filantrópica e sem
fins lucrativos, de caráter educacional, cultural, assistencial e social.
Funcio?a p.recaria~~nte no local s~pracitado, onde desenvolve projetos
ed~~cI~nals e SOCl~IS de relevan~e. mteresse p~~lico. Possuí como metas
pnontánas a formaçao moral e religiosa, a valonzação e a integração social
dos cidadãos, especialmente, dos mais carentes.
. ... Ao di~po~ do espaço físico almejado por meio da .presente
iniCIativa, co~tnhuJTá .de _forma ~ais efetiva com as instituições
governamentais, na reallzaçao de projetos sociais altamente necessários à
melhoria das condições de vida da população carente do Guará, e, acima de
tudo, oferecerá educação religiosa e princípios de cidadania.

Por se tratar de uma proposição altamente justa, vimos perante os
nobres membros desta Casa Legislativa solicitar a apreciação do presente
projeto de lei complementar, sabendo que terão os cuidados necessários na
sua apreciação e conseqüente aprovação.

Sala dL:s - s, de/m~e 2001

// ,J-1.
DIIrd~ente

. . »{putado Distrital
/ PMDB

( 7-.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NN 1ID212112
(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente)

Dispõe sobre a doação com encargo
da área que especifica localizada na
EQNP 10/14 - Setor P. Sul -
Ceilândia RA IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Ali. l° Fica desafetada de sua destinação original a área pública
localizada na EQNP 10/14 - Setor P.Sul, na Região Administrativa de
Ceilândia - RA IX.



Página 18 Diário da Câmara Legislativa N° 66, sexta-feira, 12 de abril de 2002

~ 1° A desafetação de que trata o caput fica condicionada à
realização de audiência pública, na forma do art. 51, da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

~ 2° A. área ora desafetada passa a constituir nova unidade
imobiliária destinada a uso institucional atividade culto.

An. 2° Fica o Poder Executivo, por intermédio do órgâo
competente de sua administração, autorizado a proceder a doação com
encargos ao Ministério Renovo no Senhor Jesus das Igrejas Evangélicas
Presbiterianas do Renovo - localizada à Reserva 'A' Gleba 2, Chácara.
CNPJ 04 896898/0001 - 89

An. 3° Fica dispensada a licitação para a doação de que cuida o
artigo 1°, nos termos da parte final do art. 17, ~ 4°, da Lei nO8.666, de 21
de junho de 1993.

Art. 4° A doação será feita por instrumento jurídico adequado e
observará o disposto nesta Lei Complementar, os arts. 1° e 20 da Lei 2:688,
de 12 de fevereiro de 2001, e demais normas aplicáveis à espécie.

An. 5° Como contrapartida à doação efetivada na forma desta Lei
Complementar, o donatário fará as edificações necessárias para o
desenvolvimento de suas atividades sociais extraídas do seguinte elenco: _

I - ofereCImento ae cursos protissionalizantes e de prevençâo ao
uso de drogas;

11- programas ocupacionais nas áreas de cultura lazer e esportes
destinados a crianças, jovens e terceira idade;

III - atividades geradoras de emprego e renda para a
comunidade;

IV - programas de alimentação para moradores de rua e outras
pessoas socialmente excluídas; é.

V - implantação de creche destinada a filhos de trabalhadores de
baixa renda.

~ )0 Os cursos serão gratuitos e abertos à comunidade do Distrito
Federal, tendo preferência na inscrição, no caso de excesso de demanda, as
pessoas desempregadas e as que possuem renda de até cinco salários
mínimos mensais.

~ ZO É de dois anos - contados da assinatura do instrumento de
doação - o prazo para que o donatário inicie o cumprimento dos encargos
previstos nesse artigo.

~ 3° O donatário detalhará, em projeto a ser apresentado ao órgão
competente da Administração Pública, as benfeitorias que fará na área
doada e os encargos que assumirá na forma desta lei Complementar.

~ ~ Para a implementação do projeto referido no parágrafo
anterior, o donatário poderá firmar convênios com entidades públicas e
privadas que atuam na área social.

~ 5" O projeto mencionado no ~ 3° será parte integrante do
instrumento de doação, independentemente de transcrição.

An. 6" O donatário fica obrigado a cumprir os encargos de que
trata o artigo anterior pelo prazo mínimo de cinco anos.

An. 7" O descumprimento das condições impostas por esta Lei
Complementar ou pelo instrumento de doação ensejará a reversão do bem
ao patrimônio do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n" 2.68812001, de autoria do Poder Executivo estabelece as
condições para colaboração de interesse público entre o Distrito Federal e
entidades sociais como igrejas de qualquer culto religioso e entidades de
cunho filantrópico - mediante a doação com encargo - de áreas para o
desenvolvimento de projetos e atividades de assistência social, ensino e
saúde.

A supracitada lei vem reconhecer a impossibilidade de o estado,
por si SÓ, arcar com solução do conjunto de problemas sociais que afetam a
nossa população, especialmente, a mais carente e marginalizada. Por isso
faz-se necessário o estabelecimento de parcerias com entidades sociais,
religiosas ou filantrópicas e demais segmentos organizados da sociedade
civil.

O Estatuto da Cidade - aprovado recentemente no Congresso
Nacional mediante Lei nO10.25712001 dispõe no seu Anigo 5° do seguinte:
"An. 5° Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá
determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do
solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as
condições e os prazos para a implementação da referida obrigação."

Ainda referindo-se à Lei nO 10.257/2001, no seu Anigo 20 que
estabelece as diretrizes gerais da política urbana temos: " Art. 20 A política
urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções
sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes
gerais:

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os
demais setores da sociedade no processo de urbanização, em atendimento
ao interesse social".

Nesse contexto, o MINISTÉRIO RENOVO NO SENHOR
JESUS DAS IGREJAS EVANGÉLICAS PRESBITERIANA DO
RENOVO, deseja credenciar-se perante o poder público para o
desenvolvimento de projetos sociais na área objeto da presente

O referido Ministério é uma instituição filantrópica e sem fins
lucrativos, de caráter educacional, cultural, assistencial e social. Funciona
precariamente no local supracitado, onde deseqyolve projetos educacionais
e sociais de relevante interesse público. Possui como metas prioritárias a
formação moral e religiosa, a valorização e a integração social dos
cidadãos, especialmente, dos mais carentes.
. . .. Ao dispo~ do espaço físico almejado por meio da presente
JnIClallva, co.ntribuml .de _forma ~ais efetiva com as instituições
governamentaIs, na reahzaçao de projetos sociais altamente necessários à
melhoria das condiçôes de vida da população carente do Guará, e, acima de
tudo, oferecerá educação religiosa e princípios de cidadania.

Por se tratar de uma proposição altamente justa, vimos perante os
nob.res mem~ros desta Casa Legislativa solicitar a apreciação do presente
projeto de leI complementar, sabendo que terão os cuidados necessários na
sua apreciação e conseqüente aprovação.

Sala das ~ de de.zj:~ro de 2001; .. ,
Luo~

- ~utado Distrital./~I'PMDB

A Câmara Legislativa do Di~trito Federal decreta:

Altera a Lei Complementar n° 330,
de 19 de outubro de 2000, que
"Cria ée Núcleo Habitacional
Parque Sol Nascente, localizado
entre os Setores "P" Sul, "P" Norte
e Quadras QNQ, na Região
Administrativa de Ceilândia - RA
IX".

~ 1° A reversão será feita após regular processo administrativo
em que seja assegurada a ampla defesa ao donatário.

~ ZO As henfeitorias realizadas incorporam-se à área referida no
art. 1° e lamhém serão revertidas ao patrimônio do Distrito Federal.

~ 3" O poder público, em caso de reversão, indenizará,
exclusivamente, as benfeitorias realizadas na forma prevista no projeto. de
que trata o art. 6°, ~ 3°, desta Lei Complementar.

Arl. 8" A área a ser doada será previamente avaliada pela
Terracap de acordo com NBR 5676/89, que regula a avaliação de imóveis
urbanos.

fi
Art. 9" Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO
(Do Senhor Deputado Silvio Unhares'lC 1Ia12102

/

An. lO. Revogam-se as disposiçôes em contrário.
Art. 1° O art. 1° da Lei Complementar n° 330, de 19 de outubro de

2000, passa a vigorar com o parágrafo único com a seguinte redação:
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"Art. 1° ....
Parágrafo único. Ficam incluídas as chácaras dos Setores: "P"
Norte de números 002, 041-8, 078, 087, 096-A, 098,104,104-
A, 105, 112, 115, 122, 125, 126-A e 128; e "P" Sul de
números 036, 142.A e 196".

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

o presente projeto de lei complementar visa incluir na poligonal
do Setor em referência, as chácaras mencionadas, tendo em vista que as
mesmas já encontravam-se como lotes habitacionais.

s;••.llq
DeputadbjDistntal
Líder do PMDB

Parágrafo único. Após o decurso do prazo previsto neste artigo, fica o
donatário desobrigado dos encargos por ele assumidos, passando a área
mencionada no art. 1° desta Lei Complementar aos usos e atividades
permitidos pelas normas vigentes.

Art. 5° O descumprimento das condições impostas por esta Lei
Complementar ou pejo instrumento de doação enseja a reversão do bem ao
patrimônio do Distrito Federal.

Art. 6° A área a ser doada, para os efeitos do art. 2° da Lei no 2.688, de
12 de fevereiro de 2001, está avaliada em RS 135.000,00, importáncia obtida
com base no valor do m2 estabelecido pela lei que aprovou a pauta de valores
venais dos imóveis do Distrito Federal para efeitos de lançamento do IPTIJ.

Art. 7° O Poder Executivo, no prazo de noventa dia11' c tados da
public~çãO da presente Lei Complementar, adotará as medi n essárias
f..~ra)IUea doação seja ~fellllada. /"'\ fi "

Art. 8" Esta Lei Complementar entra em vigor na data de Sua
puhlicaçio.

Art. 9° Revogam.seas disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO
é.

t..
EspecificQ Q destinQçilo e QulorizD Q

dOQçilo com enCQrgos do áreQ que especificQ
nQ QNM 11de CeilândiQ - RA IX e dá outros
p,ovidincias.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o
(De Vários Deputados) /

. . A presente proposiçio resulta de solicitaçao de membros da
Igreja BatIsta Ebenézer, da cidade de Ceilãndia, que desejam ampliar suas
,nstalaçôes no Setor QNM de Ceilãndia,.construindo templo e também outros
eqUl~entos que pertnllam a amphação da prestaçAo de serviços à
comunulade, ta,s como: construçAo de creche, oferecimento de cursos
profiSSIonalizantese comunitários. além de diS1ribuiçJode cestas básicas a
pessoas carentes. A proposta havia sido aprovada por esta Casa no PLC
151.9/01,porém devido a problemas com a área anterionnente escolhida, o
proJ~o, vetado.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° Ficam destinados os lotes lO, 12, 14, 16 e 18, da Via NM 12B,
da QNM 12 de Ceilândia - RA IX, totalizando área de 4.443,50 m2, pennitido
o uso institucional/culto/templo e institucional/social-educacional.

~I° A especificação do uso da área de que trata este artigo será efetivada
após audiência pública, na forma do art. 5 I da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

~2° Os lotes especificados no CQpul deste artigo passam a constituir
unidades imobiliárias independentes, devendo o Poder Executivo registrá-los
em cartório. I

Art. 2° Fica o Distrito Federal, por intermédio do órgllo competente de
sua Administração Pública, autorizado a doar com encargos, a área objeto do
artigo anterior á Igreja Batista Ebenézer - CNPJ n.o04.458.502/0001-1 I.

~ 1° Fica dispensada a licitação para a doação de que trata este artigo,
nos termos do art. I 7, ~ 4°, da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993.

~ 2° A doação será feita pelo instrumento jurídico adequado e observará
o di.sposto nesta Lei Complementar, nos arti~os I~e 2° da Lei n.O2.688, jle)1~
(de fevereIro de 2001, e demats normas aphcavets a espécte. I I •

Art. 3° Como contrapartida á doação efetivada na forma desta Lei
Complementar, o donatário fará as edificações necessárias e prestará
assistência social e educacional e ministrará cursos profissionalizantes.

~ I° Fica assegurada a prestação de forma continuada do encargo de que
trata IlSle artigo ao menor reconhecidamente carente,

i.
~ 2° A assistência social e os cursos profissionalizantes serão gratuitos e

abertos à toda a comunidade do Distrito Federal.

~ 3° É de dois anos. contado da assinatura' do instrumento de doaçllo, o
.prazo para que o donatário inicie o cumprimento dos encargos previstos neste
artigo.

~ 4° O donatário detalhará, em projeto a ser apresentado ao órgão
competente da Administraçlo Pública, as benfeitorias que fará na área doada e
os encargos que assumirá na forma desta Lei Complementar.

Art. 4° O donatário fica obrigado a cumprir os encargos de que trata0
artigo anterior pelo prazo mínimo de cinco anos.

Trata-se de inicialiV1lque vem ao enc:antrodo disposto na Lei n •
2.688/0\, que pertn!tea doaçto de áreas com encargos. Nesses lermos e tenck>
em ~sta a co~petencla desta Casa, disposta no inciso IX do ano 58 da Lei
Orsanlca do D,strilo Fcdenl, é que apresentamos o presente projeto.

. O;a.n,edo exposto. conclamo os nobres Colegas a apoiarem a
presenl~prOPOS'çio.
-P:1 .r,'" -:'"I' ,.,. 'I Saladas Sessões, em 21 de fe--eiro de 2002

~'l) ~
~..:(' . ...vt\';'''1 ~•••.C' (.,~/Ao(';h •., ,~..F fr-'.~Ç)?" "':J'~Z1j
(J (' f .?~ ••••••••.•~\ \ ';li>"'~ti)

't \ ,,'" ~\ r--..
. \ j~\ w~ ~

Rf-klk> ~

00 DISTRITO FEDERAL t: - z:: /
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PU: 111112112

(Autor: Deputado Benício Ta ares1 /
\.'

Dispõesobre a desafetação e desiinação das
áreas, nas Re~iões Administrativas que
es:,edfica, e das outra!' providências.

ACãmardLcgislalivadoDi'lri,o Federat.decreta:

Ali. ." - Ficam desafeladas de suas de.tinaçõe. original.. passaodo à
c,llegoriu de hem d~mjnial. 8!' área... 8 5tluir especificBda~ siluadas nas Regiões
-Admini~lrcltivas.a ~Tem alienada~ na.forma da Legi~lação vigente.

Parágrafo In • As 'rea~ de que. tratam e!'te artigo p8~Mm a ter os seguintes
limites e confrontitçõe~:

Á~a N" - til - QN tI~ (medindo 55,00 metros x 6tI,t1t1melros),
perfaURdoo lolal de 3_'00m2(Im mile I~ •• nlos mel"" quadrados),
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I - 1..1do medindo cioqüenl' e cinco melro.. vnltado par. CRECHE
CASINHA QUERIDA:

PúnLlCA:

11- ladn medindo •••.•• nla melro' lindeiro. VIA PÚBLICA:

III - lado medindo cinqüer.l' e cinco melr"'. voltado p.r. ÁREA

IV - lado medindo 'e'''nl. metros lindeiro. VIA PÚBLICA.

Área N°. II - EQNM 517no alinhamenlo do Conjunlo "G" da QNM 07,
(medindo lill,lIClmelros X 25,lIClmelros), perfa.endo um tolal de I.SlIClm' (hum mil e
quinhenl ••• melros quadrad05).

I - Liodo mediodo ••••• 01. metro •. vnU.do par. LOTE B - ESCOLA
CLASSE E JARDIM DE INFÂNCIA:

11-Iadn medindo vinte e cincn melrO' lindeiro a ESTACIONAMENTO:

111- ladn medindo .e~.cnla melro •. vohado par. LOTE A . TEMPLO;

Área N" • 02 - AC fl4 (medindn 3fI,lICl melros x 5O,lIClmelros),
perf •• endo o 1"lal de 1.500 m' (hum mil e quinhenl •••melros quadrad •••).

I - Liodo medindo trinta melros, volt.do para Admini.lr.ção Region.1 do
Riacho Fundo;

11 - lado medindo cinqüenl. melros lindeiro • AVENIDA RIACHO
FUNDO;

III - ladn medindo Irinla melro •. volt.do par. AVENIDA IPE:

IV - la,lo medindo cinqüenta melro' lindeiro a ÁREA PÚBLICA.

Área N" • 03 - QS fl4 (medindo 20,lIClmetros x fiIl,lIClmelros), perfazend"
um I"tal de 1.2l1Clm' (hum mil e duzenlos melros quadrad".).

I - Liodomedindo viote metros. volt.do para VIA PÚBLICA;

11- I.do medindo "s"nt. melros lindeiro. ESCOLA CLASSE N" OI _
Riacho Fundo;

111- I.do medindo vinte metro •• voltado para VIA PÚBLICA;

IV -lado medindo .e •.""ota melrmlindeiro a VIA PÚBLICA.

Área N" • fl4 • QS 12 - (medindo 411,lIClmelros x 50,00 metros),
per'a •• odo um lolal de 2.lllIClm' (dois mil melros quadrados).

I - Liodomedindo quarenta metros. voUado p.ra VIA PÚBLICA;

11 - lado medindo cinqüenta melr", lindeiro a CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL;

III - lado medindo quarenl' melro,. volt.do p.r. VIA PÚBLICA
INTERNA;

IV - lado medindo cinqüenta melrOs lindeiro • PRIMEIRA IGREJA
BATISTA DO RIACHO FUNDO.

\~

IV - I.do medindo vinle e cinco melro' lindeiro. ESTAClONAMENTR.

Área N°. 12 - QE 38 I'm.ieção 112- Guará li, (medindo 100,00 metms X
12,lIClmelros), perfazendo um lolal de 1.200 m' (hum mil e duzenlos melros
quadrad05).

Área N" • 13 - QS 4~9 Coojunlo "e" Lole 111 _ SamamhaialDF,
perfazendo um lolal de ISlIClm (hum mil e quinhenlos melms quadrados).

Área N°. 14 - Parque do Guará - GUARÁ li, (medindo fiIl,OOmelro~ X
4II,lIClmetms), perrazendo um lolal de 2.400 m' (dois mil e qualmcenlos melros
quadradosl.

I - Liodomedindo .e •.••ot. melro •. voU.do p.ra QE 3fi;

li -lado medindo ,qu.rent. melro' lindeiro. AE 10 - POLICIA MILITAR;

. ' 111- l.do mediodo •••• enl. metros. voh.do p.r. PARQUE DO GUARÁ
AREA N"27;

IV - I.do mediodo qu.rent. melro, lindeiro a QE 42.

Área N° • 15 - Praça do Bosque - CANOANGOLÂNDlA/DF. (medindn
fIS.lIClmelrns X 4II,lIClmelrns), perfazendo um tOlal de 2.fiIlO m' (dois mil e
•• Iscenl •••.••••Iros qUadrad05).

I - Lado medindo •••.•• nla e cinco melro •. voltado para a RUA DOS
TRANSPORTES - VIA DE ACESSO;

11 - lado mediodo quarent. melros lindeiro '0 I.do da QUADRA DE
ESPORTES - PRAÇA DO BOSQUE;

111- lado medindo •••.•• nla e cinco mel"". voltado par. a PRAÇA DO
BOSQUE; .

IV - lado medindo qu.renl. metr", lindeiro ao lado do CORPO DE
BOMBEIROS.

Área N" • 16 - Quadra 2llfi Avenida Recanlo das Emas Lole llfi _
Recanlo da. Ema~IOF.

Área N" • 17 - Quadra 2llfi Avenida Recanlo das Emas Lole 112_
Recanlo das EmaMOF. l\

Áru N" • llS - QN 119 (medindo fiIl,lIClmelros x fiIl,lIClmelros),
perfazendo um Intal de 3.fiIlOm' llrio mil e sclscenln.. metros quadrados).

I - Lado medindo •••.•• nt. melrm. voUado p.r. POSTO DE SAÚDE;

11- lado medindo •••.•• nta melros lindeiro a VIA PÚBLICA;

Área N" 18 • EQNN 24126, medindo <-'49,5C1melms X 58l1Cl
perfazendo um lolal de 2.1171 m2 (dnis mil, oitocenlos e setenla e ~m
quadrad"'l.

metros
metms

III - lado medindo •••.""nla met"". voU.do p.ra ÁREA PÚBLICA;

IV - lado medindo ••••• nl. melrOS lindeiro. VIA PÚBLICA INTERNA.

Área N° • llfi - QN 119. AO LADO OA ÁREA N" llS. (medindo fiIl 00
melms x fiIl,OOmelro.) , perfazendo um lotai de 3.fiIlOm' (Iris mil e ,cl5CtllloS mel:.o,
qnadrados).

I - Lado medindo "s"nl. metros. volt.do para POSTO DE SAÚDE;

11- I.do medindo •••.""nt. mel"" lindeiro. VIA PÚBLICA;

III -I.do medindo •••.•• nta melros. voll.do para ÁREA PÚBLICA;

IV - lado medindo •••.•• nla melro. lindeiro. VIA PÚBLICA INTERNA.

Áru N" • 117 -, QN 07 (medindo 50.00 metros x 50,00 melms),
perfa •• ndn um lotai de 2SOOm (dois mil e qulnhenln.. metros quadrados).

I - Lado medindo cinqüenta melros. volt.do p.r. IGREJA CATOLlCA;

11- I.do medindo cinqüenl. metro' lindeiro. CENTRO DE ENSINO N" 02;

III - lado medindo cinqücnl. mel"". volt.do p.r. VIA PÚBLICA;

IV - lado medindo cinqücnla mel"" lindeiro. VIA PÚBLICA.

Ára N" •• - AC J -IUACHO FUNDO I.

Área N"."'-QN Ii Conjunlo31 Lolelll.

Ára N". 111-QN Ii en.u •• lo 32 Letc flS.

I - Lado mediodo qu.renta e nove metros e cinqüenl' ceolímelros. vohado
para COM~RCIO LOCAL;

11- lado medindo cinqüeol' e oilo melros liodeiro • QNN.24;

111- I.do medindo quareota e oove melro~ e cinqüenla centímelros. vollado
pafll COM~RCIO LOCAL:

IV - lado medindo cioqüeol' e .)ilo metros lindeiro. QNN.2fi.

.Área N° 19 • EQNN 24/26, medindo 48,50 melms X 58,lICl melm~
perfazendo um 10lal de 2.871 m2 (dois mil, ol1ocenlos e selenta e um melros
quadrados).

1- Liodomedindo quarenla'e oito metr'" e cinqüenla cenlimetro •• vohado
P"'" COM~RCIO LOCAL; .

11- lado medindo cinqüenl' e oilo melros lindeiro a QNN.24;

111- lado medindo quarenta e oilo metr", e cinqüenta ceotímelros. volt.do
para COM~RClO LOCAL: .

I~ - ladn medindo ~inqü(nta ~ ~ho mctms lindeiro a QNN.2(,.. ,

Á•.•• ao. 2ll • CentrO Metmpolitano , RA 111 Loles OI e 02 • ( Praça
da ""a •.

Á•.•• ..n. 21 • Centm Melmpolilano " RA 111 Quadra OI Colljunto A
Lotes Ii e 82 - (!'raça do Sol)

An. 2" - A. ár••• de que Iratam o pre•• ote projelo de lei complemeolar terão
~UH~de';linaÇÕC:';.rara UM in~tilucional para as. alividades de culto e a~~is.tência....i.l.
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Ar!. )" - o Poder Executivo. no prazo de /iO (sessenla)dias da entrada em
vigor desta Lei. adorará a~ providências nece~sárias com vistas ao seu fiel
cumprimento. '"

Art. 4° • E.c;lalei entra em vigor na data de~ua publicação.

Art. 5" - Revogam-se as di!iiposiçães em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Destinação de áreas para construção e atendimento das comunidades
religiosas. é uma questão de justiça. O desenvolvimento das atividades sociais e religiosas
desenvolvida pela própria comunidade é de grande importância pelo sacrifício até então
dcspend~do. A comunidade em Cristo. na procura de um lugar para meditação e a
cclctlTélÇ~1Ode seus cu~tos sonham CO~ o atendimenlo do presente pleito. sempre na
cxpe~~tallvade consegUIr um local próprio e adequado a ser oferecido para as celebrações.
reUOlOes, encontros entre outros eventos.

E.c;teprojelo de Lei objetiva solucionar a questão pelo elevado alcance social
da medida rara a população envolvida. Diante do exposto, as comunidades das satélites
aguardam 3 manifestação favor:Jvel dos Ilustres Dep'utados ao presente pleito.

S.I. dasSessões.BraS~k'em /I~lVV-
nício Tavares

Deputado Distrital

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° (_'lC 1606/2002 /
(Autor: Depulado Gim Argello)

1:-

Altera a Lei Complementar nO 17. de 28 de Janeiro de 1997

Art. 1° Os artigos 21. 25 e 30 e seus parágrafos passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 21 A Zona Urbana de Uso Controlado é aquela de uso
predominantemente habitacional, de baixa densidade, sujeita a critérios especificos
de ocupação, na qual se desestimulará a expansão do uso urbano em razão.
principalmente. de restriç08s ambientais.

!l20 _ A Zona Urbana de Uso Controlado compreende a região do Taqueri. os
núcleos urbanos de Sllo 8ebastillo e Brazlándia. as áreas de Cl\Dcentrações urbanas
no Vale do Rio Sllo Bartolomeu, os núcleos urbanos do Vale do Amanhecer, os
núcleos urbanos isolados da Fazenda Sálvia. as comunidades da regiãO da Fercal
existentes ao longo da DF-150, os condominios da regiãO da Fazenda Sálvia e
Fazenda Sarandi ao longo da DF-003, a comunidade denominada Vila Basevi.
localizada na Fazenda Contagem de Sllo João e as antiQlls Agrovilas dos
Combinados Agrourbanos I e 11- CAUB I e 11." ,

"Art. 25 A Zona Rural de Uso Controlado é aquela de atividade a\lropecuária
consolidada que. em função da necessidade de preservação de seus mananciais e
de seu.grau de sensibilidade ambiental, terá seu uso restringido.

!l 1° A Zona Rural de Uso Controlado se divide em:

I - Zona Rural de Uso Controlado I. que compreende parte do Vale do Rio Sllo
Bartolomeu e o Núcleo Rural do Lago Oeste localizado nas Fazendas contagem de
São Joio. Palma, Rodeador. Buraco, SobradinholParanoazinho e Sitio do Mato. nas
respectivas Áreas de ProteçAo Ambiental;

11_ Zona Rural de Uso Controlado 11.que compreende parte do Vale do Rio
Maranhão, ao norte do Dislrilo Faderal;

!l 2° Na Zona Rural de Uso Controlado:

IV _ No Núcleo Rural do Lago Oeste poderá ser permitido. além o uso
agropecuário, a instalação de pequenos comércios e chácaras de lazer, observado o
parcelamento minimo de 2 (dois) hectares por gleba."

"Art. 30 'As áreas de Projeção de Mananciaistsão aquelas destinadas a
conservação. recuperação e manejo das bacias hidrográficas a montante dos pontos
de captação da Companhia de Água e Esgotos de Brasilia - CAESB. sem prejuizo
das atividades e ações inerentes á competência de captar e distribuir água de boa
qualidade e em quantidade suficiente para o atendimento da população.

!l 1° Nas Áreas definidas neste artigo e delimitadas no Macrozoneamento
será:

I _ vedado o parcelamento de solo urbano e rural à exceção dos
parcelamentos regulares já existentes. e dos parcelamentos denominados
comunidade Vila Basevi e Núcleo Rural do Lago Oeste. ou com projetos registrados
em cartório nas bacias das captações do Ribeirão Contagem, Ribeirão Mestre
D'Armas. Córrego Quinze. Córrego Currais, Ribeirão Alagado. Córrego Ponte de
Terra, RibeirAo Cachoeirinha e Ribeirão do Gama;"

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei complementar tem como objetivo alterar
a L~I Comple'!'8~tar ,..17 de 28101/97, visando regulariur situaç6es de fato das
reg,6es com ,nciclincle de condomínios e núcleos urbanos em Areas rura's
bem como, no _ especifico do Núcleo Rural do Lago o.ste, regUlariun~~
os parcelementos de 2,0 ha, totalmente implantados na regilo.

R•••• ltamos. que o projeto irA beneficiar milhares de famllias e
produtores rurais. dando melhores condiç6es de moradia e de fomento A
agropecuiria.
. Po.rtanto. solicito aos meus ilustres pares a aprovaçllo desse
,mpor1am. proJeto de lei complementar.

Sala des Sess6es.

01-
Deputado GIM tRGELLO

""u>"KJTOFEllERAL ( PU: 18Olf2l102'-'

PROJETO DE LEI COMPLEl\?ENTAR N" -----7uu~
(Do Senhor Deputado CESAR LACERD~;.PflJ)

Dispõe sobre a rem.ssao de débitos
devidos pelos permissionários de bancas
de jornais e revislas no âmbito do
Distrito Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decrela:

Art. l° Ficam remitidos os débitos decorrentes das taxas de ocupação
devidas pelos permissionários ou concessionários de bancas de jornais e revistas no
ãmbito do Distrito Federal. existentes até a data de publicação desta Lei
Complementar, inscritos na dívida ativa ou não, ajuizados ou por ajuizar.

Art. Z' A cobrança da taxa de ocupação dos permissionários oriundos do
Edital de Licitação nO05/95 passa a obedecer o previsto na Lei nO 324, de 30 de
setembro de 1992 e suas normas regulamentares.

Art. 3° A ocupação e a exploração de bancas de jornais e revistas,
definitivas ou provisórias, e áreas anexas, serão feitas por meio de outorga de
concessão ou permissão, sempre através de concorrência pública, observadas as
normas previstas na Lei nO324, de 30 de setembro de 1992, mediante assinatura de
termo de permissão ou de concessão de uso, com prazo de vinte e cinco anos, podendo
ser prorrogado por igual período, desde que requerido com antecedência mínima de
noventa dias de sua expiração.

Parágrafo único - Aplica-se o prazo previsto no cap"t aos contratos de
permissão ou concessão de uso vigentes.

Art. 4° Fica permitida a transferência de direito de ocupação das bancas
d<. que trata esta Lei Complementar, independentemente de autorização da
Mninistração Regional. I \ r

~ 1°o disposto neste artigo aplica-se as permissões e concessões de uso
outorgadas anteriormente a data de publicação desta Lei Complementar.

~ Z' A transferência será comunicada à ó\dministração Regional pelo
permissionário ou concessionário, no prazo máximo de sessenta dias de sua
ocorrência.

Art. 5° Os permissionários ou concessionários que tenham adquirido os
direitos de ocupação mediante transferência inter vivos ou por sucessão legítima ou
testamentária e se encontrem sem os respectivos lermos de permissão ou de concessão
de uso deverão, no prazo máximo de noventa dias. contados da data de publicação
desta Lei Complementar, requerer a assinatura do contrato de permissão ou concessão
de direito real de uso.
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Art. 6° o Poder Executivo poderá privatizar os espaços das bancas de
jornais e revistas, enviando projeto de lei à Cãmara Legislativa do Distrito Federal
para esse fim.

~ 1° No caso de privatização, terão preferéncia na aquisição dasbancas
os seus atuais permissionários ou concessionários.

na Reglão Administrativa do Gama - RA rr', perdeu seu efeito, uma vez que 8 .rea em questlo foi
deMinadapara a instalaçio da LAr ASA, indústria produtora de alumínio que muito contribuirá para
('I desenvolvimento do Gama. gerando empregos e au~ent8ndo a receita do Governo do Distrito
Federal.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares apoio para a aprovação deste Projeto de
Lei Complementar.

Dispõe sobre desafetação e destinação de
área que especifica, na Região
Administrativa do Guará - RA X.

de 2002de

DEPUTA

Sala das Sessões, em

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
(Do Sr. Dep. Alírio Neto)

g;.

An. 8" Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

fi 3° Nos casos em que o valor da prestação da compra do espaço da
banca de jornal ultrapassar trinta por cento da renda do permissionário ou
concessionário, O prazo de que trata o parágrafo anterior poderá ser dilatado, de modo
que não seja ultrapassadoo referido percentual.

Art. 7" O permissionário ou concessionário que assumir a construção da
banca definitiva, terá carência de sessenta meses para dar início ao pagamento da taxa
de ocupação.

~ "Z' Os espaços privatizados serão adquiridos mediante pagamento
parcelado em até sessenta meses, facultado ao adquirente a opção por prazo menor,
não sendo computadas no preço da avaliação as benfeitorias existentes, desde que as
obras tenham sido realizadas com recursos dos próprios permissionários ou
concessionários.

Art. 9" Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo assegurar aos
permissionários ou concessionários de bancas e jornais e revistas os mesmos direitos
que foram garantidos aos feirantes do Distrito Federal, por meio da Lei nO1.828, de 13
de janeiro de 1.998.

Esta proposição é um instrumento social que tem o mérito de bUScar
assegurar aos interessados, também, o direito a uma sobrevivéncia digna, a panir do
momento que propõe a remissão dos débitos dos "jornaleiros", sem a qual, os mesmos
perderão as condiç6es necessárias de gerenciar os seus empreendimentos, forçando a
retomada das bancas pelo Governo do Distrito Federal, com o que não podemos
concordar.

Ademais, caminha o Projeto, no sentido de dilatar os prazos previstos
nos contratos de concessão ou de permissão de uso, possibilitando que os "jornaleiros"
cumpram seus compromissos a contento, sem que haja necessidade de recorrer a
outros expedientes que não os previstos nas normas estabelecidas.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação deste
Projeto de Lei Complementar.

A CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 10 Fica ~esafetada a área de 934 m2, localizada nos fundos da Área
Especial "C", da QE 04, na Região Administrativa do Guará.

Ar!. Z' A desafetação correspondente à área de que trata o artigo primeiro
desta Lei Complementar, será precedida de audiência pública, conforme dispõe O
art. 51, ~ Z', da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art 30 A área de que trata o art. 10 desta Lei Complementar fica destinada a
exploração de atividade educacional e esportiva.

Art 40 O Poder Executivo adotará as medidas necessárias a implementação
desta Lei no prazo de 60 (sessenta dias).

Art 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em de de 2.002 JUSTIFICAÇÃO

~

'
DEPUTADO ERDA

Autor

A área desafetada via da presente proposição,está sendo utilizada há vários
anos por instituição particular de ensino, através de autorização de uso concedida
pela Administração Regional do Guará, RA - x. /\ /, ~-

As sucessivas renovações ao longo dos anos da autorização de uso,
demonstra que a comunidade local está totalmente adaptada ao uso dado à referida
área pública, se beneficiando inclusive da atividade egucacional e desportiva que
é desenvolvida no local. :'

/ PIe 1&1112112

PROJETO DE LEI COMPLEM~NTAR ~ ';i-7--
(Do Senhor Deputado CESAR LACERDA - PTII/

t,

Por isso, entendemos ser correto afetar a área pública em questão à
utilização de instituição de ensino, consagrando o local para o desenvolvimento de
atividade que conta com o apoio da comunidade local.

Ademais de tudo O quanto se rlisse, o Projeto encontra amparo no art. 58,
inciso IX, da Lei Orgânica do Distrito Federal, que dispõe:

Rev"P a Lei Complementar n° 19lI, de ti de
revereiro de t999.

A CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

"Art 58 - Cabe a Câmara Legislativa dispor sobre todas as matérias de
competência do Distrito Federal, especialmente sobre:

1- _..•...............

IX - planejamento e controle do uso, parcelamento, ocupação do solo e
mudança de destinação de áreas urbanas ... "

Art. 1~Fica revogada a Lei Complementar n° J 98, de 11 de fevereiro de J 999.

Art. r -Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pubJicaçlo.

Diante do exposto, solicito aos nobres Pares o imprescindível apoio na
aprovação da presente proposição.

Art. 30• Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Complementar nO 198, de 11 de fevereiro de 1999, publicada no Diúio Oficial
do Distrito Federal de 15 de março de 1999, que "Dispõe sobre a ampliação dos lotes que especifica

Sala de Sessões,

/...1/ c--
DeputadÓA~~

irdoPPs
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PROJETO DE LEI CbMPLEMENTARN.oPlC I8lOI211f
(Do Deputado José Lopes) /

Altera o uso e autoriza a doação com
encargo do lote 01 do Conj. "C" da QS
417 da Região !Administrativa de
Samambaia e dá outras providências.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 10 Fica alterado para o desenvolvimento das atividades sociais
e de culto religioso o lote 01 do conj. "C" da QS 417 da Região
Administrativa de Samambaia.

Art. 2° O Poder Executivo, através do órgão competente, fica
autorizado a celebrar contrato de doação com encargo, da área pública
de que trata o artigo anterior, com a Sociedade Bíblica Publicadora das
Boas Novas, CNPJ 00.574.574/0001-73.

Parágrafo Único - A área pública a ser doada passa a integrar o
regime de colaboração de interesse público, na forma do disposto no art.
19, inciso I, da Constituição Federal e no art. 17, ~ 40, da Lei n.O 8666,
de 21 de junho de 1993.

Art. 30 Como contrapartida à doação da área objeto desta Lei
Complementar, a igreja beneficiada obriga-se a prestar assistência
social, na forma em que for estabelecido no instrumento de doação,
conforme disposto na Lei n.O 2688, de 12 de fevereiro de 2001, não
podendo os encargos ser inferior ao prazo mínimo de cinco anos.

Art. 4n O Poder Executivo adotará as providências necessárias com
vistas ao fiel cumprimento desta Lei Complementar, no prazo de 90
(noventa) dias após o recebimento de requerimento da entidade
interessada.

Art. 50 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 60 Revogam-se as disposições em contráriO:

JUSTIFICATIVA

Esta proposta visa possibilitar que a áreê!;~em epígrafe venha
cumprir com sua função social estabelecida na LeI Orgânica do Distrito
Federal, em especial no capítulo sobre política urbana. .

Com a alteração, a entidade interessada poderá prestar à
comunidade, gratuitamente, serviços de assistência social, resguardada
sua capacidade de atendimento.

A matéria esta baseada nos preceitos estabelecidos na Lei n.o
2688, de 12 de fevereiro de 2001, a qual estipula que qualquer área
pública para ser transferida através do instrumento de doação com
encargo deve ser submetida previamente à deliberação desta Casa.

Assim, esperamos contar com o apoio dos nobres, pares à sua
aprovação.

Art. 2" Fica o Distrito Federal, por intermédio do órgão competente de
sua Administraçilo Pública, autorizado a doar com encargos, a área objeto do
artigo anterior á Igreja Pentecostal Nova Jerusalém - CNPJ n."
00.580.738/0001-75.

~ I° Fica dispensada a licitação para a doação de que trata este artigo,
nos termos do art. 17, ~ 4°, da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993.

~ 2° A doação será feita pelo instrumento juridico adequado e observará
o disposto nesta Lei Complementar, nos artigos 1° e 2° da Lei n." 2.688, de 12
de fevereiro de 200 I, e demais normas aplicáveis à espécie.

Art. 3° Como contrapartida à doação efetivada na forma desta Lei
Complementar, o donatário fará as edificações necessárias e prestará
assistência social e educacional gratuita à comunidade carente daquele local.

~ I° Fica assegurada a prestação de forma continuada do encargo de que
trata este artigo ao menor reconhecidamente carente.

~ 2° É de dois anos, contado da assinatura do instrumento de doação, o
prazo para que o donatário inicie o cumprimento dos encargos previstos neste
artigo. c-

~ 3° O donatário detalhará, em projeto a ser apresentado ao órgão
competente da Administração Pública, as benfeitorias que fará na área doada e
os encargos que assumirá na forma desta Lei Complementar.

Art. 4° O donatário fica obrigado a cumprir os encargos de que trata o
artigo anterior pelo prazo mínimo de cinco anos.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo previsto neste artigo, fica o
donatário desobrigado dos encargos por ele assumidos, passando a área
mencionada no art. 1° desta Lei Complementar aos usos e atividades
permitidos pelas normas vigentes.

Art. 5° O descumprimento das condições impostas por esta Lei
Complementar ou pelo instrumento de doação enseja a reversão do bem ao
patrimõnio do Distrito Federal.

Art. 6° A área a ser doada, para os efeitos do art. 2° da Lei no 2.688, de
12 de fevereiro de 2001, está avaliada em R$ 54.640,00, importância obtida
com base no valor do m2 estabelecido pela lei que aprovou a pauta de valores
venais dos imóveis do Distrito Federal para efeitos de lançamento do IPTU.

Art. 7° O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, contados da
publicação da presente Lei Complementar, adotará as medidas necessárias
para que a doação seja efetivada

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.•
(Do Deputado JOSÉ EDMAR, PMDB)t:.

PU: 1611121112
A presente proposição resulta de soJicitação de .membros da

Igreja Pentecostal Nova Jerusalém, que funciorlii: precariamente em lote
comercial da Q. 607, do Cruzeiro e deseja melhor instalar-se, construindo
templo e também outros equipamentos que permitam a prestaçilo de serviços
assistenciais à comunidade.

Altera a destinaçlio e autoriza a doaçllo
com encargos do lote 2, da Quadra 1205 do
Cruzeiro - RA Xl e dá outras providências. ••

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° Fica permitido o uso institucional/culto/templo e
institucional/social-educacional, para a Área Especial - Lote 2, da Quadra
1205, do Cruzeiro - RA XI, totalizando área de 750,00 m2 ..

Parágrafo único. A alteração de uso de que trata o caput será precedida
de audiência pública com a população vizinha, nos termos previstos no art. 51
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Trata-se de iniciativa que vem ao encontro do disposto na Lei n."
2.688/01, que permite a doação de áreas com encargos. Nesses termos e tendo
em vista a competência desta Casa, disposta no inciso IX do art. 58 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, é que apresentamos o presente projeto.

A área em questão é destinada ao uso institucional, biblioteca,
que está ociosa há mais de trinta anos, assim como diversas áreas educacionais
do Cruzeiro. Recentemente, ainda, foram colocadas em licitação três dessas
áreas, demonstrando sua ociosidade e a possibilidade de transferência de
destinação.

Diante do exposto, conclamo os nobres Colegas a apoiarem a
presente proposição.
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Sala das Sessões, em G de março de 2002

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" ./ ~ 1&11/1G01

(Do Sr. Dep. Wilson Lima - PSDIDF)

Destina as áreas que especifica para entidade
religiosa, mediante doação com encargos.

Parágrafo único - Após o decurso do praz.o previsto neste a~tigo,
fica o donatário desobrigado dos encargos por ele assumldo~, ~assando as .a~eas
mencionadas no art. 1° desta Lei Complementar aos usos e attvldades permlttdos
nelas normas vigentes.

Art. 5° - O descumprimento das condições impostas por esta Lei
Complementar ou pelo instrumento de doação enseja a reversão do bem ao
patrimõnio do Distrito Federal, sendo resguardado ao donatário o amplo direito
de defesa. .

~
Parágrafo Único - Em caso de reversão de que trata o caput, o

Poder Executivo, indenizará as benfeitorias realizadas.

Art. 6° - O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, contados da
publicação da presente Lei Complementar, adotará medidas necessárias para que
as presentes doações sejam efetivadas.

Art. 7" - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 8" - Revogam-se os dispositivos em contrário.

o PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: JUSTIFICAÇÃO

Art. l° - Ficam destinadas ao uso institucional/culto, permitido o
uso complementar institucional/social, cultural e educacional, as áreas a seguir
especificadas, mediante doação com encargos a seguinte entidade religiosa:

O presente substitutivo visa dar maior clareza ao texto da
proposição, adequando-o às disposições da Lei nO2.688, de 12 de fevereiro de
2001.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

, .
Assim, certo de que a proposição encontrará acolhida por parte dos

nobres pares, esperamos a sua aprovação.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N0 L.--nc 161312002
(Do Sr DEPUTADO ILTON MENDES)

. i~

/ ./'- \ 2002.

~N~ "Depu : 'strital- PS:/,/

de

/
./

Sala das Sessões,

"Dispõe sobre a desafetação da área
Especial "G", localizada na QNN 34
da Região Administrativa de
Ceilândia RÀ IX".

Art. 1°. Fica desafetada a área pública de uso comum do povo, ~om
superfície de 2.000 m2, medindo 20,00 x 100,00 e localizada na QNN 34 Area
Especial "G" - Ceilândia - RA-IX.

~ único - A desafetação de que trata este artigo será feita após
aUdil' . pública, na forma do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

.../ . 20 - Fica criado a Área Especial "G" na QNN 34 da Ceilândia,
destin7: a criação de nova unidade imobiliária, classificada na categoria de
lotes uso do tipo L2.

Art. 3 ° - As normas adotadas para construção na área de que trata esta
-Lei" rão:

I) frente voltada para via pública, medindo 100 m2;

I 11) fundo limitado com Área Especial "E", medindo 100 m2;

I1I) lateral direita limitando com a Área Especial "D", medindo
20m2;

IV) lateral esquerda voltada para a via pública, medindo 20 m2•

~ 1° - Fica dispensada a licitação para a doação de que trata este
artigo, nos termos do art. 17, ~ 4° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 2° - Fica o Distrito Federal, por intermédio do órgão
competente de sua Administração Pública, autorizado a doar com encargos as
áreas objeto do artigo anterior à entidade religiosa respectiva, discriminada no
inciso I, do artigo 1°. f.

1- Paróquia Maria de Nazaré- CNPJ nO05.458.50210001-11, na QN
316, conj. OI lote 03, medindo uma área total de 1500 metros quadr~dos
avaliada em RS(sessenta mil reais) e QN 316, conjunto 01 lote 01, medmdo
também uma área de 1500 m2 avaliada em R$60.oo0,00 (sessenta mil reais),
ambas, localizadas na cidade de Santa Maria no Distrito Federal.

\ ~ l° - A desafetação e a mudança de destinação das áreas de que
trata Jste artigo serão efetivadas após audiência pública, na forma do art. 51, da
Lei jrgâniOl do Distrito Federal. . . .

. ~ 2° - A avaliação do valor das áreas especIficadas neste artIgo
foram obtidas com base no valor do m2 estabelecido em Lei que apr~vou a
pauta de valores venais dos imóveis do Distrito Federal para efeitos de
lançamento do Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU.

~ 3° - o Poder Executivo providenciará a regulamenta~o da.s.ár~as
que trata o inciso I do artigo 1°,. visando c?n.stituir unidades Imobtllánas
independentes, promovendo seus regIstros cartonals.

~ 2° - A doação será feita pelo instrumento jurídico adequado e
observará o disposto nesta Lei Complementar, nos artigos 1° e 20, da Leí nO
2.688, de 12 de fevereiro de 2001, e demais normas aplicáveis à espécie.

Art. 3° - Como contrapartida á doação efetivada na forma desta Lei
Complementar, o donatário fará a edificação necessária à prestação de
assistência gratuita à comunidade carente de suas localidades dentre elas a
assistência social, à saúde e educacional.

~ 1° - Fica assegurada a prestação de forma continuada do encargo
de que trata este artigo ao menor reconhecidamente carente.

f 2" - É de dois anos, contados da assinatura do instrumento de
doação, o prazo para que o donatário inicie o cumprimento dos encargos
previstos neste artigo.

~. ~ 3° - O donatário detalhará, em projeto a ser apresentado ao órgão
comPetente da Administração Pública, as benfeitorias que farão nas áreas
doadas e os encargos na forma desta Lei Complementar.

Art. 4" - O donatário fica obrigado a cumprir os encargos de que
trata o artigo anterior, pelo prazo minimo de cinco anos.
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Arl. 4° - A área ora desafetada passa a constituir nova unidade
imobiliária. .

Art. 5° - O Poder Executivo adotará enedidas necessárias à
implementação do disposto nesta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias da sua
publicação.

Arl. 6° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7" - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A desafetação e criação de Área Especial em questão é para construção
de nova unidade imobiliária, onde sua destinação anterior seria para atender as
necessidades de vagas para estacionamento público de veículos, porém, com a
expansão da cidade e criação de novos assentamentos, principalmente nas
quadras QNN 36, 38 e 40 e o Setor "P" este estacionamento público tomou-se
inadequado no local projetado, ficando sem utilização estando hoje
abandonado.

Este Projeto tem por finalid~de dar nova destinação a área especial na
quadra 34, ou seja, na QNN 34 Area Especial "G", atendendo as diretrizes
definidas pela Lei Complementar n° 314/00, que aprovou o PDL da Região
Administrativa de Ceilãndia.

Diante do exposto, peço aos nobres pares apoio para aprovação deste
Projeto de Lei Complementar.

,2002.

I'IC 181412a02
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO .

(Dos Deputados Distritais: Valter Eduardo, José Lopes e Beníclo Tavares)

t. •
Transforma em área urbana, para fins
residenciais, a área especificada no mapa em
anexo. denominada "Condomínio Casa Branca" ,
localizada na RA IX.Ceilândia-DF e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL decreta: .

Art. 1°_ Fica transformado em área urbana, deS1inada ao uso residencial,
parte da área urbana de dinamização, na Região AdminiS1rativa IX.Ceilândia.DF,
representada paio mapa anexo e de acordo coma as delimilações contidas no
mesmo.

li 1° - A área de que trata o caput fica localizada entre o Setor P. Norte e
Setor P. Sul de Ceilândia-DF, abaixo da Fundação Bradesco e Feira do Produtor,
denominada de "Condomínio Casa Branca", inserida nas Chácaras 140, 141 e 206,
sendo que, todas, já eS1ãoocupadas por residências.

li 20. Os lotes exiS1entes na área acima, decorrentes de parcelamentos,
serão alienados aos atuais ocupantes ou possuidores, paio' valor da terra nua,
desconsiderando-se as benfeilorias e a valorização dela decorrente.

11-Ordenar a ocupação do solo, de modo a adequar a área já ocupada às
normas legais;

Art. SO-O Poder Executivo, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da
data da publicação deS1a Lei, elaborará o Plano U~níS1lco da área em questão,
promovendo as melhorias que se fizerem necessárias.

Art. ]O. ES1a lei Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 8°. Revogam.se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Leí Complementar tem por objetivo atender solicila~ões
de moradores e possuidores das áreas parceladas, as quais exiS1em há mais de 06
(seis) anos com residências fixadas pelos moradores e que vivem sob ameaça
conS1ante de derrubada paio SIV"SOLO e pela AdminiS1ração de Ceilândia - DF.

Os moradores e possuidores da área possuem baixa renda e necessilam
urgentemente da fixação e legalização de suas moradias. Portanto, o presente
Projeto visa à busca da Justiça Social.

Inquestionavelmente, a legalização da área em pauta, terá inumeros
beneficios à sociedade, ao lado da implantação de estruturas modernas de
urbanização, trazendo beneficios no siS1ema viário, energia elétrica, água e esgoto.
bem como. na preservação ordenada do meio ambiente e acima de tudo, no
cumprimento de disposição conS1i1ucionalassegurada pelo Art. SO,quanto ao direito
de moradia.

Ao lado das vantagens e benefícios apontados. enumeramos os de natureza
técnica:

a) Definição das diretrizes gerais para elaboração dos Projetos UrbaníS1icos,
de rede de esgotamento sanilário. rede de drenagem de águas pluviais.
rede de abastecimento de água e rede de energia elétrica;

b) Estabelecimento de crilérios específicos para a implantação de
parcelamentos. inibindo a ocupação desordenada do solo, bem como
suprindo a carência de equipamentos publicas na área;

c) Definição do potencial de uso e ocupação do solo. a partir da
sUS1entabilidade do ambiente;

d) Promoçáo da implantação de novas atividades econômicas e áreas de
lazer;

e) Regularização da ocupação urbana consolidada exiS1ente na área,
respeitando as restrições ambientais, incorporando"a a malha urbana
existente e possibilitando ao Governo a arrecadar tributos;

1) Criação de uma rede viária e hierarquizada, integrada a exiS1ente,
possibililando a definição de eixos estruturadores onde se dará
propriedade ao transporte coletivo; '1\ ~

g) Melhoria da qualidade de vida da população local com a implantação de
equipamentos publicos e comunilários;

h) Propiciação do atendimento da população local pelos transportes coletivos
de massa;

i) Cumprimento, pôr parte do GDF, do papal @Qcialde resgate da cidadania
dos moradores da região com a implantação do Setor;

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos
dispositivos conS1antes do artigo terceiro da Lei Orgânica do DiS1rito Federal. que
determinou como objetivos proprietários à preservação dos interesses gerais e
coletivos, a promoção do bem de todos visando "proporcionar aos seus habitantes
condições de vida compatíveis com a dignidade humana, a jUS1iça social e o bem
comum".

A presente proposição encontra amparo no art. 58, inciso IX, da Lei
Orgânica do DiS1ritoFederal, que determina o seguinte:

"Art. 58 - cabe a Câmara Legislativa .... dispor sobre todas as matérias de
competência do DiS1rito Federal, especialmente sobre":

IX. Planejamento e controle do uso, parcelamento. ocupação do solo e
mudanças de deS1inação de áreas urbanas... -.

Nestes termos, contamos com o apoio dos nobres pares à aprovação do
presente Projeto de Lei Complementar.

Sala de Sessões,

Art.20. Somente poderão ser legalizados lotes que tenham dimensões a
partir de 250m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados), para .fins residenciais e
200m2 (duzentos metros quadrados), para fins comerciais e que eS1ejamde acordo
com as normas legais.

Art.3°. A área objeto da legalização, denominada "Condomínio Casa
Branca", deverá eS1ar de acordo com as normas determinadas pelas Leis nO
6.766/79,9.785/99 (Leis Federais), bem como, Leis nO954/95, Lei Complementar nO
414/2000 (PDL de Ceilândia-DF) e Lei Complementar nO17/97 (PDOT).

Art. 4°" Os recursos obtidos com a alienação dos lotes ou parcelas de
terras, serão aplicados, preferencialmente. na implantação de infra.estrutura e
equipamentos publlcos na área objeto da presente Lei.

Art.5°- A legalização do "Condomínio Casa Branca" tem como objetivos
principais:

1- Promover a fixação dos ocupantes ou possuidores dos lotes, visand~
evitar novos parcelamentos, atendendo assim. o tlm social da moradia, vez qu;;\
todos os moradores da área têm baixa renda;

C~
BENf~VARES

Dep. DiS1rital
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o - -'-
(Do Deputado Valter Eduardo) PIe hl2llZ ~ ~ F

Altera o uso e autoriza ~~orr<'
encargo do lote 10 localizado na ,!>faça
Central da Região Administrativa do
Paranoá e dá outra! providênCias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DIsTRITO FEDERAL decreta:

Art, 1° Fica alterado para o desenvolvimento das atividades sociais
e desportivas, o lote 10 localizado na Praça Central da Região
Administrativa do Paranoá.

Art. 2° O Poder Executivo, através do órgão competente, fica
autorizado a celebrar contrato de doação com encargo, da área pública
de que trata o artigo anterior, com Liga Desportiva do Paranoá _
LDP/DF, CNPJ 03.653.318/0001-60.

Parágrafo Único - A área pública a ser doada passa a Integrar o
regime de colaboração de interesse público, na forma do disposto no art.
19, inciso I, da Constituição Fede~1 e no art. 17, ~ 40, da Lei n.O 8666,
de 21 de junho de 1993.

. Art. 30 Como contrapartida ~ doaçlo da área objeto desta Lei
Complementar, a entidade beneficiada obriga-se a prestar asslst~nda
sodal, na forma em que for estabelecido no Instrumento de doaç!o,
conforme disposto na Lei n.O 2688, de 12 de fevereiro de 2001, não
podendo os encargos ser Inferior ao prazo mínimo de cinco anos.

Art. 4° O Poder Executivo adotará as provldêndas necessárias com
vistas ao fiel cumprimento desta Lei Complementar, no prazo de 90
(noventa) dias após o recebimento de requerimento da entidade
interessada.

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

E.sta proposta visa possibilitar que a área em epígrafe venha
cumpnr com sua função social estabeleCida na L~ Orgânica do Distrito
Federal, em especial no capítulo sobre polltlca urbana.

. C~m a alteração, a entidade Interessada poderá prestar à
, comunrdade, gratuitamente, serviços de assistência social e desportivo
resguardada sua capacidade de atendimento. '

A matéria esta baseada nos preceitos estabelecidos na Lei n. °
2~88, de 12 de fevereiro de 2001, a qual estipula que qualquer área
publica para ser transferida através do instrumento de doação com
encargo ~eve ser submetida previamente a deliberação desta Casa.

ASSim, esperamos contar com o apoio dos nobres pares à sua
aprovação.

Sala das Sessões,

Ii
.(/

/'tf,.o.
DEPUTADO I1lÍCrnR EDUARDO

Art 3°. O Poder Executivo tomará as providências necessárias ao repasse
da área à universidade pública interessada.

Art 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 5". Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTlFlCAÇÃO

o presente Projeto de Lei visa a atender uma demanda cada vez mais
crescente pelo ensino superior em Taguatinga e cidades vizinhas. Essa atividade
!em recebido vários incenlivos do Estado para implantação de Faculdades
Particulares. Entretanlo, uma grande parcela da sociedade não consegue concluir
uma graduação gem cursar pós-graduação, devido dificuldades finan~,

E com o intuito de contribuir para que se atenue esse problema social que
tomamos esta iniciativa a qual entendemos ser de grande valia para a comunidade
taguatinguense e sua vizinhança, pots o campuí. da UNB não tem conseguido
atender a demanda daquela região.

É oportuno salientar que outras universidades públicas podem ter interesse
em se inslalar em Brasília. Será o nosso Estado ofertando, em contrapartida, uma
área como a em questão, no sentido de propiciar uma contribuição para o ensino
público em instituições de educação de nível superior.

Ressalte-se, ainda, que não temos uma universidade pública do Distrito
Federal, o que é uma necessidade. Sabemos, no entanto, que várias propostas de
programa de governo nesse sentido já foram apresentadas. Portanto, destacamos a
importãncia da destinação da mencionada área e COOlamoscom a colaboração dos
nobres pares para aprovação deste Projeto de Lei Complementar.

Sala das Sessões, 12 d

15fI /2Ill2 ;::':':1"':":"PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.~
(Do Deputado José Lopes) ••••••• ,1•• ,

Altera o uso e autoriza a doação com
encargo do bloco "B" dél EQNM 36/38 da
Região Administrativa de Ceilândia e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica alterado para o desenvolvimento das atividades sociais
de culto religioso o Bloco "B" da EQNM 36/38 da Região Administrativa

le Ceilândia.

Projeto de Lei Complementar N°
(1)0 Sr. Deputado Paulo Tadeu)

i.

1'lC1I1lI12112/
Art. 20 O Poder Executivo, através do órgão competente, fica

3utorizado a celebrar contrato de doação com encargo, da área pública
je que trata o artigo anterior, com a Igreja Evangélica Mundial de Cristo,
CNPJ nO 02.574.176/0001-82.

Deslina área. situada na ONM 34 Área
Especial OI na Região Administraliva )IJ •
Tagualinga. para instalação de universidade
pública.

A CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1" Fico destinada a área situada na QNM 34 Área Especial OI. com
área de 36. I 71,24 m' na Região Administrativa )IJ - Taguatinga - para instalação
de Universidade Pública.

Parágrafo Único. A destinação de área a que se refere O capu( deste artigo
fica condicionada à realização de Audiência Pública, conforme disposto no ~ 29,
do art. 5 I, da Lei Orgãnica do Distrito Federal.

Art. 'Z' A área de que Irata O art. 1" desta Lei, será destinada a universidade
pública, instalada ou que venha a se instalar no Distrito Federal, que ofereça
cursos cujo processo de seleção seja realizado no Distrito Federal.

Parágrafo Único - A área pública a ser doada passa a integrar o
regime de colaboraç30 de interesse público, na forma do disp~sto no art.
19, inciso I, da Constituição Federal e no art. 17, ~ 40, da Lei n.O 8666,
de 21 de junho de 1993.

Art. 30 Como contrapartida à doação da área objeto desta Lei
Complementar, a igreja beneficiada obriga-se a prestar assistên5ia
social na forma em que for estabelecido no instrumento de doac;ao,
confo;me disposto na Lei n.o 2688, de 12 de fevereiro de 2001, não
podendo os encargos ser inferior ao prazo mínimo de cinco anos.

Art. 40 O Poder Executivo adotará as providências necessárias com
vistas ao fiel cumprimento desta Lei Complementar, no prazo de 90
(noventa) dias após o recebimento de requerimento da entidade
interessada.

Art. 50 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 60 Revogam-se as disposições em contráriO.
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'JUSTIPlCA TIVA

Esta proposta visa possibilitar que a área .em epígrafe venha
cumprir com sua função social estabelecida na LeitOrgânica do Distrito
Federal, em especial no capítulo sobre política urbana.

Com a alteração, a entidade interessada poderá prestar à
comunidade, gratuitamente, serviços de assistência social e espiritual,
resguardada sua capacidade de atendimento.

A matéria esta baseada nos preceitos estabelecidos na Lei n.O
2688, de 12 de fevereiro de 2001, a qual estipula que qualquer área
pública para ser transferida através do instrumento de doação com
encargo deve ser submetida previamente à deliberação desta Casa.

Assim, esperamos contar com o apoio dos nobres pares à sua
aprovação.

Sala das Sessões,

\ i
\ I
\

DEPUTfDOJOSÉLOPES
I",\
\

PROJE'rODE LEI COMPLEMENTAI{N.OPIe mll2lO2 '
(Do Deputado José Lopes) '_.,'

Altera o uso e autoriza a doação com
encargo do lote O~_ localizado no Conj.
05 da QS 103, da Região Administrativa
de Samambaia e dá outras providências.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITOFEDERALdecreta:

Art. 1° Fica alterado para o desenvolvimento de atividades sociais e
de culto religioso o lote 03, localizado no Conj. 05 da QS 103, da Região
Administrativa de Samambaia.

Art. 2° O Poder Executivo, através do órgão competente, fica
autorizado a celebrar contrato de doação com encargo, da área pública
de que trata o artigo anterior, com a Igreja Presbiteriana Renovada de
Taguatinga, CNPJ00.463.059/0001-16.

Parágrafo Único - A área pública a ser doada passa a integrar o
regime de colaboração de interesse público, na forma do disposto no art.
19, inciso I, da Constituição Federal e no art. 17, 9 4l!, da Lei n.O8666,
de 21 de junho de 1993.

Art. 30 Como contraj)artida à doação da área objeto desta Lei
Complementar, a igreja beneficiada obriga-se a pre~tar assistência
social, na forma em que for estabelecido no instrumentO' de doação,
conforme disposto na Lei n.O 2688, de 12 de fevereiro de 2001; não
podendo os encargos ser inferior ao prazo mí!,!imo de cinco anos.

Art. 40 O Poder Executivo adotará as providências necessárias com
vistas ao fiel cumprimento desta Lei Complementar, no prazo de 90
(noventa) dias após o recebimento de requerimento da entidade
interessada.

Art. 50 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 60 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta visa possibilitar que a área em epígrafe venha
cumprir com sua função social estabelecida na Lef'Orgânica do Distrito
Federal, em especial no capítulo sobre política urbana.

Com a alteração, a entidade interessada pOderá prestar à
comunidade, gratuitamente, serviços de assistência social, resguardada
sua capacidade de atendimento.

A matéria esta baseada nos preceitos estabelecidos na Lei n.O
2688, de 12 de fevereiro de 2001, a qual estipula que qualquer área
pública para ser transferida através do instrumento de doação com
encargo deve ser submetida previamente à deliberação desta Casa.

Assim, esperamos contar com o apoio dos nobres pares à sua
aprovação.

Sala das Sessões, -

DEPUTADOJOSÉLOPES

PROJETODE LEI COMPLEMENTARN.~ 1&11l21li2 ./
(Do Deputado José Lopes)

Desafeta e autoriza a doação com
encargo da áE/i!a que especifica na
Região Administrativa do Guará e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 10 Fica desafetada de sua destinação original, passando à
categoria de bem dominial, a área localizada próxima à EPTG,
abaixo do lote 15 da Quaresmeira 2A, conforme mapa anexo, na
Região Administrativa do Guará, medindo 100 x 150 metros.

9 10 A desafetação de que trata este artigo fica condicionada à
realização de audiência pública, na forma do art. 51 da Lei Orgânica
do Distrito Federal.

9 20 A área ora desafetada passa a constituir nova unidade
imobiliária destinada a uso institucional para atividades sociais e
esportivas.

Art. 20 O Poder Executivo, através do órgão competente, fica
autorizado a celebrar contrato de doação com encargo, da área
pública de que trata o artigo anterior, com a Associação dos
Pensionistas e Aposentados em Geral e do Governo do Distrito
Federal - ABRASPEG,CNPJnO38.049.938/0001-79.

Parágrafo Único - A área pública a ser doada passa a integrar o
regime de colaboração de interesse público, na forma do disposto no
art. 19, inciso I, da Constituição Federal e no art. 17, 9 4°, da Lei
n.o 8666, de 21 de junho de 1993.

Art. 30 Como contrapartida à doação da área objeto desta Lei
Complementar, a entidade beneficiada obriga-se a prestar
assistência social e esportiva, na ,forma em que for .estabelecido no
instrumento de doação, conforme disposto na Lei n.o 2688, de 12 de
fevereiro de 2001, não podendo os encargos ser inferior ao prazo
mínimo de cinco anos.

Art. 40 O Poder Executivo adotará as providências necessárias
com vistas ao fiel cumprimento desta Lei Complementa~~ no prazo

de 90 (noventa) dias após o recebimento de requerimento da
entidade interessada.

Art. 50 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação. . r;.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta visa possibilitar que a área em epígrafe venha
cumprir com sua função social estabelecida na Lei Orgãnica do
Distrito Federal, em especial no capítulo sobre política urbana.

Com a alteração, a entidade interessada poderá prestar à
comunidade, gratuitamente, serviços de assistência social,
resguardada sua capacidade de atendimento.

A matéria esta baseada nos preceitos estabelecidos na Lei n.o
2688, de 12 de fevereiro de 2001, a qual estipula que qualquer área
pública para ser transferida através do instrumento de doação com
encargo deve ser submetida previamente a deliberação desta Casa.

Assim, esperamos contar com o apoio dos nobres pares à sua
aprovação.

Sala das Sessões,

DEPuTADOJOSÉ LOPES
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PROJETODELEI COMPLEMENTARNOl'Il: ~&~~.'z:..t-l
(Do Deputado José Lopes) .""i;j;j;-

Desloca o lote uG" dLcom"êféfo L
da QI 2S da Região Administrati
LagoSul e dá outras providên . s.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITOFEDERALdecreta:

Art. 10 O lote uG" do Comércio Local da QI 2S da Região
Administrativa do Lago Sul, fica deslocado nos termos do Mapa em
anexo, sentido Via da Estrada Parque Dom Bosco - EPDB, sem que
seja alterada sua área original.

Art. 20 As normas de edificação, uso e gabarito a serem
aplicadas para o lote de que trata o artigo anterior corresponderão às
instituídas pela NGB-16/92.

Art. 30 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 40 Revogam-se as disposiçõesem contráriO.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta é uma reivindicação dos moradores da QI 2S
do Lago Sul que ficaram incomodados com a construção de um
supermercado próximo às suas residências. O deslocamento teve a
concordância de seu legítimo proprietário e pareceres favoráveis das
concessionárias de serviços públicos, com relação à interferência de
redes.

Anexamos cópia do OfíCionO246/00 da Administração Regional
do Lago Sul onde é apresentada a exposição de motivos para o
deslocamento, assim como cópia do Termo de Concordância de seu
proprietário.

Sala das Sessões,

~ '\
DEPUTAdbJOSÉ-LOPES

\

DISTRITO FEDERAL
AI)~lINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL. nA XVI

Oficio n."''"'"'1o/00- GAB/RA

Sr Sccrclário.

lã;, algum tcmp<' lcnhn sido procurado por alguns moradorc~ da Q1 25 deste Lago
Sul incomodados com a construç~o de um grande supermercado 11:\ proximidade de suas
rl.~jdências.

Trata-!'c espCCinC3mente do lote "O" do Comercio Local d:t QI 25. que foi criado
em )«)97, por Decreto do cntlia governador. em uma arca denominada Icenicamente de
""c'a ele Ix,,,,'damt!1I10 ,fi"'''''', O que viabilizou a ~ua criação !õcm li prévia audicncia pública
prcvis1a em Lei. Tal fato gcrou cnorme deseon1entamento da cOl11unid"dc local, cujas
1:t7.ilC!Ii !i=ãoúhvia~ c quc lcm repercutido dc maneira negativa nc,;13 cidildc,

Desta forma, foi feita recentemente solicitação a esta Administração, que considero
jus1a e necessaria, para tentar minimizar os prejuízos ja causados àqueles rnoradores, ~
viabilizar juntos aos demais órgão do GDF e ao proprietário atual do lote. O deslocamento
de 18 metros para frente, arastando~o assim das residências c aproxi"lqndo-o da via
principal do Lago :\ul - EPOB. pelos motivos que exponho:

• O 3ril~tal11Cnto das residências garantirá maior privacidade e diminuira os
impac10s causados peja illstalaçio de um comércio de grande porte 8 seus
vizinho!õ;

• Garantir:' uma faixa verde intermediária entre o comércio e as residências,
preservando as caracteristicas das moradias locais;

• Aproximará a edificação da EPOB. rodovia principal dos Lago Su~ valorizando
assim O comércio futuramente instalado~

• Não acarretará em mudança de fonna ou área do lote em questão. simplificando
o processo de deslocamento e aproveitando todos os projetos da obra.

• Não será necessária desafetação de área um~_vez 9:'!~ trata~se de .~~ Jle
parcelamento futuro. usando-se da mesma fónnula que foi utilizada para
.'p'rejüdieàr ,; cóíiiüiiícJade. desta vez para beneficiá-Ia;

i
I
I
I

I
I I

I :

L

.'-.. ..
" ~'~...••......,

"",-., ',.....
..•..•.. .....,..•

Q
o
'"

Diante do exposto, e levando-se em consideração a urgência de questão. uma vez
'lue jâ i~iciaram~se os preparativos para a obra. solicito seus bons prêslimos no sentido de
apoiar esta questão, agilizando junto aos órgão~ envolvidos para sua efelivaçAo, em especial
a SUOUR e a TERRACAP. a regularização desta proposta.

Por fim, esclareço que já anexei a este documento a fOnT.alização de concordância
do proprietário do lote, para o 1'eferido deslocamento. o que ra.ifica que eSla ",Iução
beneficia a todos,

Cena de que poderei contlr com o VOS!,O apoio, coloco-me a di!õposição para ~ervi.
10,sempre que necessârio, e agradeço I atenção dispensada a este caso

,.~lenciOSame;"e:. ()

I . Uv
~~~/~RAL

ADMINfTRADO~DO LAGO SUL

A Sua Excelência o Senhor
\lI::NJAMI~1 nORIZ
Sccrelário de Governo
NESTA

.. A...
~

()ISTRITO FEDERAL
AIIMINISTRAÇÃOREGIONAL DO LAGO SUL - ItA XVI

TERMO DE CONCOIWÂNCIA

Eu, SIMÃO SARKIS SIMÃO, concordo com o deslocamcnto do lote "G" do
Comércio Local da Ql 25 no SHl/Sul. de minha propriedade. para 18 metros para a
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frente, no aproximando-oda EI'DB - EstradaParqucDom Dosco, semquc sci"n
alteradas sua área ou fonna e desde qne todos os projetos lIrquilelimicos, com
cxccçãoda locação,scjamaproveitadosscmalteração.

Brasília/DF. 28 de junho dc 2000.

SIMÃO~ti~iv.l1Ã()
PROPRJÉTÁRJO DO LOTE

•
PROJETODE LEI COMPLEMENTARN.o ~"' ••rlo .ZPI.....

(Do Deputado José Lopes) ,
ftC 1821/2082

Altera o uso e auto, 'La d uoaçã. com
encargo dos lote!\;;} e 4 locallzad9s no
Bloco "B" - Conj. ~30 da QS 10 - Aguas
Claras, da Região Administrativa de
Taguatinga e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 10 Ficam alterados para o desenvolvimento das atividades
sociais e de culto religioso os lotes 3 e 4 localizados no Bloco "B" - Conj.
230 da QS 10 - Águas Claras, da Região Administrativa de Taguatinga.

Art. 20 O Poder Executivo, através do órgão competente, fica
autorizado a celebrar contrato de doação com encargo, da área pública
de que trata o artigo anterior, com a Igreja Presbiteriana Renovada de
Taguatinga, CNPJ00.463.059/0001-16.

Parágrafo Único - A área pública a ser doada passa a integrar o
regime de colaboração de interesse público, na forma do disposto no art.
19, inciso I, da ConstituiÇão Federal e no art. 17, ~ 40, da Lei n.O 8666,
de 21 de junho de 1993.

Art. 30 Como contrapartida à doação da área objeto desta Lei
Complementar, a igreja beneficiada obriga-se a prestar assistência
social, na forma em que for estabelecido no instrumento de doaçã,?,
conforme disposto na Lei n.o 2688, de 12 de fever,iro de 2001, nao
podendo os encargos ser inferior ao prazo mínimo de cinco anos.

Art. 40 O Poder Executivo adotará as providências necessárias com
vistas ao fiel cumprimento desta Lei Complementar, no prazo de 90
(noventa) dias após o recebimento de requerimento ,da entidade
interessada.

Art. 50 Esta Lei Complementar entra 'em vigor na data de sua
publicação.

Art. 60 Revogam-se as disposições em contráriO.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta visa possibilitar que a árell em epígrafe venha
cumprir com sua função social estabelecida na L~i Orgânica do Distrito
Federal, em especial no capítulO sobre política urbana.

Com a alteração, a entidade interessada poderá prestar à
comunidade, gratuitamente, serviços de assistência social, resguardada
sua capacidade de atendimento.

A matéria esta baseada nos preceitos estabelecidos na Lei n.°
2~88, de 12 de fevereiro de 2001, a qual estipula q'ue qualquer área
publica para ser transferida através do instrumento de doação com
encargo deve ser submetida previamente à deliberação desta Casa.

AS~im, esperamos contar com o apoio dos nobres pares à sua
aprovaçao.

Sala das Sessões,
~
(I 4

DE,J;~JOSÉ LOPES

'---
PROJETO DE LEI COMPl;,EMENTAR N" '" 1IlZJ211z "

(Do Sr. Deputado JOAO CAR~OS-PPbJ

Dispõe sobre a criação de área para
prática esportiva na região
Administrativa de Sobradinho - RA -
V.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica desafetada e alterada a destinação de uso da área
comum do povo com superfície total de 12.613,OOm2 (doze mil,
seiscentos e treze metros quadrados), localizada na Quadra 11,
Conjunto O, na Região Administrativa de Sobradinho .

Art. Z" - A área referida no art. 1° passará para categoria de
área de esportes e se destinará à construção de um Polo Esportivo.

Art.:1" • A desafetação de que trata o art. 1° será efetivada
após audiência pública, nos termos do art. 51, S 20 da Lei Orgânica
do Distrito Federal.

Art. 4° - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias à
implementação do disposto no art. :1", no prazo de 60 dias a contar da
publicação desta Lei.

Art. 5". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. fi> - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo
oferecer uma área de lazer voltada principalmente para a pratica de
esportes. Hoje. o local já abriga dois campos de futebol de terra, que
nos finais de semana vem sendo utilizado por toda a comunidade.

. Com a criação e implantação do Polo Esportivo a
comunidade irá consolidar um espaço já~radicionalmente utilizado
pelos esportistas, aliado ao fato de que a referida área encontra-se
em frente ao Parque Ecológico dos Jequitibas e ao lado do Clube
Social do SESI. local freqüentado por pessoas de todas as idades.

Diante do exposto, e por ser uma causa tão nobre, peço
apoio aos nobres pares para aprovação desta lei.

Sala de Sessões, em 12 de março de 2002.

JO~~
Deputado Distrital

- PU: 1623 12D02 /
PROJETO DE L£I COMPLEMENTAR N° ,

(Autor: DeputadoDistrital CHICO FLORESTA)
t,..

Cria o Parquede Uso Múltiplo do Cortado, na
RegiãoAdministrativa de Taguatinga- RA 111,
e dáoutrasprovidências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica criado. paraos fins do dispostonaLei ComplementarnO265. de 14
de dezembrode 1999, o Parquede Uso Múltiplo do Cortado,situado no interior
da Área de RelevanteInteresseEcológico dos CórregosTaguatinga/Cortado,na
RA m:-,
Art. 1:' O Poder Executivo, no prazo de noventa dias. definirá a poligonal do
ParquedequetrataestaLei Complementar.
Art. 3° EstaLei Complementarentraem vigor nadatadesuapublicação.
Ar!. 4° Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

o presenteProjeto de Lei Complementar,que tem por fim criar o Parque
de Uso Múltipla do Cortado,reveste-sede grandeimportância do ponto de vista
ambiental,emrazio dosatributosnaturaisda 'rea,
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A utilização desta área morta, possibilitará aos usuários da QE 44 a
oferta de mais postos de trabalho e adensamento comercial.

Espero que a presente proposição mereça a aprovação por parte de
meus ilustres pares para que a nossa proposta alcance o seu objetivo social,
econômico e comercial.

Por outro lado vale ressaltar que os microempresários já foram
preteridos em outras áreas vizinhas tendo em vista que os lotes pretendidos
foram licitados pela Terracap e vendidas mediante a melhor proposta.

de março de 2002 ..Sala das Sessões,

/

A bea, apesar de apresentar pontos com sensível grau de degradação
ambiental, possui atributos naturais relevantes e a sua conservação, através da
criação do Parque, principalmente as matas ciliares que protegem o Córrego.
Cortado, proporcionará à comunidade local um benefício inestimável do ponto de
vista da qualidade de vida e da preservação e conservação do meio ambiente,
além de servir para o desenvolvimento de atividades de educação ambiental, de
recreação e lazer, em contato harmônico com a natureza. Par'll ..viabAlizar a
implantação do Parque, apresentei emenda ao Orçamento de 2002, alocando
recursos para este fim.

Assi~, conc1amamos os nobres colegas desta Casfà votar favoravelmente
à aprovação do presente Projeto de Lei Complementar, certos de que estaremos
contribuindo para a preservação de importante amostra do Bioma Cerrado, bem
assim permitindo que as comunidades de Taguatinga e Ceilãndia possam usufruir
de mais um espaço de lazer ecológico.

Em verdade, o Parque do Cortado, que silUa-se 110 interior da Área de
Relevante Interesse Ec:oIógico dos Córregos TlpatinplCortado, já existe na
pntic:a, apesar de nio ter ato de criação, seja através de lei, seja mediante ato do
Poder Executivo. A efetiva criação do Parque de Uso Múltiplo do Cortado
justiflC8-se em razio da importância que vem alcançando a destinação de espaços
voltados à conservação de ecossistemas, próximos a áreas urbanas, como é o
caso, permitindo-se, assim, que i comunidade local, diretamente interessada,
possa usufruir dos recursos naturais ali encontnveis.

Sala das Sessões, em

lJUUISTRrTOFEDERAL ~"~".III

PROJETO DE LEI COMPLEMENT N° PII 112412112

(Do Sr. Dep. Distrital WILSON LI SD~ J

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR;:;- tlt_/2801

(Do Sr. Deputado JOÃO CARLOS-PPB)

Desafeta e autoriza a doação com
encargos da área que especifica na
Região Administrativa de Sobradinho,
e dá outras providências.

A CÂMARA LESGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
t:.

Dispõe sobre o parcelamento da área que
menciona, localizada no Guará n - RA X, e dá
outras providências.

o PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ar\. 1° - Ficam parceladas as áreas situadas na Área Especial 07 e
08 - da QE 44, entre os Conjuntos "K" e "L", no Guará li - RA X, medindo
cada uma 610,00 metros, perfazendo um total de 1.220 m2 (metros quadrados).

!lIO - a área fica destinada aos comerciantes proprietários de micro-
empresas, inscritos, cadastrados e pontuados no Programa de Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal - PRÓIDF, sob a gestão da Secretaria de
De5'nvolvimento Econômico do Distrito Federal.

Art. 1° Fica desafetada de sua destinação original a área
Publica, medindo 700 m2 (setecentos metros quadrados), localizada
na Quadra 05 - AE nO03 - na cidade satélite de Sobradinho - DF.

S .1° A desafetação de que trata este artigo, será feita após
audiência Pública na forma do Art. 51 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

S 2!' A área desafetada passa a constituir nova unidade
imobiliária destinada a uso instit\Jcional para atividades de Obras
Sociais.

Art. 2!' Fica o Distrito Federal, por intermédio do órgão
competente de sua Administração Pública, autorizado a doar, com
encargos, a área objeto do artigo anterior à Igreja Evangélica
Assembléia de Deus, CNPJ nO 00.444.505/0001-45, com sede
provisória No Setor de Mansões, Conjunto D, Lote 01 - Sobradinho-
DF.

Ir -a área fica assim parcelada:

1- 1.220 (hum mil duzentos e vinte) m2, parcelados em 20 (vinte),
lotes medindo 61:00 (sessenta e hum) metros quadrados cada um,já descontados
os 15% (quinze por cento) exigidos por lei.

An r -A área parcelada fica destinada a atividades comerciais,
comércio diversos e industriais.

An. 3° - O Poder Executivo adotará as providências necessárias
com vistas ao fiel cumprimento desta Lei Complementar no praw de 60
(sessenta) dias de sua publicação.

An. 4°_ Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
puhlicação.

Ar\. S" - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Em face de dispombilidade de área nodocal citado, o parcelamento
em tela serve para revitalizar as atividades comerciais da QE 44, pois a mesma
está desocupada e ° possível parcelamento da área contígua ao comércio regular
só servirá para o seu aproveitamento e para o desenvolvimento daquele setor.

~ 1° Fica dispensada a licitação para a doação de que cuida
este artigo, nos termos da parte final do art. 17, ~ 4°, da Lei nO.8.666
de 21 de junho de 1993.

Art. 3" Como contrapartida à doação efetivada na forma da Lei
Complementar, o donatário fará as edificações necessárias para
fornecer alimentação, alfabetização, cursos profissionalizantes e
esporte e lazer para as pessoas carentes.

~ 1° Fica o donatário dispensado do éumprimento do parágrafo
único do art. 2" da Lei nO2.688, de 2001.

S 2!' É de dois anos, contados da assinatura dos instrumentos
de doação, o prazo para que o donatário inicie o cumprimento dos
encargos previstos neste artigo.

~ 3" O donatário detalhará em projeto a ser apresentado ao
órgão competente da Administração Pública, que fará parte integrante
do instrumento de doação, como serão desenvolvidas as atividades
de que trata o caput deste artigo.

~ 4° O donatário detalhará, em projeto a ser apresentado ao
órgão competente da Administração Pública, que fará parte integrante
do instrumento de doação, como serão desenvolvidas as atividades
de que trata o caput.

Art. 4° O donatário fica obrigado a cumprir os encargos de que
trata o artigo anterior pelo prazo mínimo de cinco anos.
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Parágrafo único Ap6s decurso ao prazo previsto neste artigo,
fica o donatário desobrigado dos encargos por ele assumindo,
passando a área mencionada no art. 1° desta Lei Complementar aos
usos e atividades permitidas pelas normas vigentes.

Art. fi' O descumprimento das condições impostas por esta Lei
Complementar ou pelo instrumento de doação enseja a reversão do
bem ao Patrimõnio do Distrito Federal, sendo resguardado ao
donatário o amplo direito de defesa.

Parágrafo único Em caso de reversão de que trata o caput
deste artigo, o Poder Executivo indenizará as benfeitorias realizadas.

Art. 6" A área a ser doada, para os efeitos do art. 2" da Lei nO.
2.688 de 12 de fevereiro de 2001, está avaliada em R$ 51.000,00
(cinqüenta e um mil reais).

Art. P O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias,
, contados da publicação da presente Lei Complementar, adotará as
medidas necessárias para que a doação seja efetivada.

Art. 8" Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

"Art. 9" Revoga-se as disposições em contrário.

.JUSTIFICAÇÃO

A Igreja Evangélica Assembléia de Deus, funciona
provisoriamente no Setor de Mansões de Sobradinho, local não
apropriado para o desenvolvimento das atividades sociais e
esperituais da igreja.

A área objeto desta proposição está prevista na Lei
Complementar nO312/2000, para atendimento à demanda de templos
religiosos e entidades, que promovam atendimento assistencial e
educacional.'-

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para
a aprovação do presente Projeto de Lei Complementar.

Sala de Sessões, em 13 de março de 2002.

J~S
Deputado Qistrital

PROJETO DE LEI COMPLEMENTA~ ~nIa
(Do Sr. Deputado Paulo Tadeu)

~
"Dispõe sobre a criaçio do Parque Recreativo de
Taguatinga".

CÂMARA LEGISLA nvA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica criado o Parque Recreativo de Taguatinga, situado entre as QNLs 1, 3, 5
e 7 e a Via U 2, na Região Administrativa 111- Taguatinga.

Art. 2" A criação do Parque Recreativo de Taguatinga objetiva propiciar à população
condições para o desenvolvimento de atividades de lazer, recreação, cducação, cultura e
esporle na local.

Art. 3° O Parque Recrealivo de Taguatinga contará com consclho gestor constituído
paritariamenle por membros do Poder Público e da Sociedade Civil.

~ 1° O Conselho Gestor conlará com a participação de dois membros da comunidade
Iindeira, eleitos pela associação de moradores do local do parque.

~ 2" Compete ao Con •• lho Gestor aprovar o Plano Diretor do Parque Recreativo de
Taguatinga. bem como os projetos a serem implanlados na área.

Ar!. 4° Esta Lei Com~lementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art 5° Revogam-se as disposições cm contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A área pública situada entre as ONu I, 3, 5 e 7 e ~ ~ia U 2, dentro da ":,alha urbana
de Tacuatinea. aoresenta erande polencial para as atiVIdades de lazer, pOIS ,Iem boas

. condiçÕes d; ~ee"sso, apre~ota-se'. gramada, possui grande dimensão e está totalmente
desocupada.

o local já é utilizado peja população, informalmente, para a prática de caminhadas e
corridas. Entretanto, não conla com infra-estrutura adequada para a recreaçãO~ta de
coope, parque inf~ntil, quadras de esporte e outros equipamentos. ~ .--. _..~.

Entretanto, a área é, atualmente, destinada à implantação de habitações coletivas.
Esse uso, se vier a ser implaotado, trará inúmeros incômodos à comunidade residente nas
ONLs 1,3,5 e 7, em decorrência do adensamento do set0í-AJém disso, impossibilitará a
implantação de áreas de lazer no local. .

Consideramos, porém, que o objetivo do ordenamento terriloria! é promover a
melhoria das condições de vida na cidade, em consonância com os anseios da comunidade
local. O planejamenlo urbano deve ser dinãmico, objeto de permanente discussão entre o
Poder Público e a comunidade local.

É nesse sentido, que apresentamos a presente proposta que visa a garantir O uso da
área pela comunidade, o que, de fato, já vem send~ realizado, atualmente. Co~tamos, par~
tanto, com o apoio dos nobres pares no sentido de aprovar este Projeto de LeI
Complementar.

".&"-~"&~~
Oep o TADEU

l'rojeto de Lei Complementar N.' ~ lBl111r1r1z /
Do Sr. Deputado José Santos '

Desafeta e autoriza a doaçlio com
encargo da área que especifica e dá
outras providências,

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

A rt. 1° - Fica desafetada de sua destinação original a área pública de uso comum
do povo, localizada na expansão da QE 38, denominada área n.' I na Região
Administrativa do Guará • RA li, medindo 32x60m', conforme mapa aneXO.

~ I' • A desafetação de que trata eSle artigo fica condicionada a realização de
audiência pública, na forma do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

~ 20 • A área ora desafetada passa a constituir unidade imobiliária destinada ao
uso institucional atividade culto, educacional e assistência social.

Art. 2° • Fica o Distrito Federal, por intermédio do órgão competente de sua
Administração Pública, autorizado a doar, com encargos, a área objeto dI) artigo
anterior à Igreja Assembléia de Deus Missionária, CNPJ 02.77J.796/0001-0J.

Parágrafo único - A doaçlio será feita pelo instrumento jurídico adequado, nos
termos do art. 1° e incisos I, 11e JII do art. 2°, da Lei nO2.688, de 12 de fevereiro 2001,
dispensada a licitaçlio nos termos da parte final do art. 17, ~ 4°, da Lei nO 8666, de
1993.

Art. 3° • Como contrapartida à doação efetivada na forma desta Lei
Complementar, o donatário adolará as medidas necessárias para o atendimento a
menores carentes e idosos, atravês de atividades ocupacionais.

~ '0 _É de dois anos, contados da assinatura do instrumento de doação, O prazo
para que o donatário inicie o cumprimento dos encargos previstos neste artigo.

~ 2 - O donatário detalhará, em projeto, a ser apresentado ao órgão compete da
Administraçlio Pública, que fará parte integrante do instrumento de doaçlio, como
.serão desenvolvidas as atividades de oue trata o CODUI.

ArI. 4° • O donatmo fiea obrigado a cumprir os encargos de que trata o artigo
anterior pelo prazo mínimo de 05 (einco) anos.

Parilgrafo único - Após o decurso do prazo previsto neste artigo, fica °donatário
desobrigado dos encargos por ele assumido, passando a irea meneionada no an. 1°
desta Lei Complementar aos usos e atividades permitidos pelas normas vigentes.

ArI. 5" - O deSClDTlprimenlodas condições imposw por esta Lei Complementar
ou pelo inStrumento de doaçAo enseja I re>aslo cIDbem 10 patrimônio do Distrito
Federal, sendo resguardado ao donatário o amplo direito de defesa.

Par3grafo único - Em caso da reversIo de que trata ° COJ'l'I, o Poder Executivo,
indenizará as benfeitorias realizadas.

ArI. 7" • ~Lei Complementar entta em vigor na data de sua PUblic:açio:

ArI. 9" - Revogam-se as disposições em contrário.
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A ires a que se refere esta lei será destinada a conS!"'çio de templ.o reli~so e
uso educacional e de assistência social para a Igreja Assemble.a de Deus M.ss.onana do
Guará li, atendendo aos inúmeros congregados daquela localidade.

A presente proposição encontta amparo no In. SR. inciso IX, da Lei Orginica
do Distrito Federal que dispõe:

A". J8. Cabe a Câmara LegislatlVQ ..... dISpo' sabre tados as m,,,érias
de cnmpetirtCia do DIStrito Fe<kral. especialmente sob",:

(...)
IX - piatttlj_nto e controle do lISO. parce1arrtemo. ocwpoçiJo do solo e

mudança de deS/lnaçdo de áreas u,banas ....•

Assilll, certo de que a proposição enconttará acolhida por pane dos nobres
pares. espaamos por sua aprovação.

Diante do exposto, conclamo os nobres Deputados deste
p•. lamento Distrital àapiovação desta proposição.

/-~- --,
Sala das Sessôes, 19 d1março de 2002

I

'-\ (p<
JOÃO DE DEUS

Deputado Distrital-PPB

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° ~ PIe 1&29 /
(Do Sr. Deputado João de Deus) 12102

Sala das Sess6es,

Altera a destinação de uso da área
que especifica.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° ----- PU:tnl/D02'
(Do SI. Deputado João de Deus)

Altera a destinação de uso do lote que
especifica.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art. I" - Fica alterada de sua pnmItlva destinação, 10.000 m2
margeando a rodovia DF-I 80, desmembrada da área de 20.000 m2, localizada à
margem da DF-I 80, início no marco M.l52, de coordenadas N=8.245.307,67 e
E=157.936,49 margeando a rodovia DF-I 80 rumo 305°02'39", com distância de
93,29m até o marco M.85 e o marco M.l51, de coordenada N=8.245,406,11 e de
103,24m seguindo o marco M.150, de coordenadas N=8.245,419,11 e
E=157.72I,J4 alcançando o marco M.149, de coordenadas N=8.245.305,31 e
E=157.706,81 retomando ao marco M.l52, ponto de origem, na Região
Administrativa de Ceilândia - RA IX.

Art. 2" - Os 10.000 m2 a que a que se refere o art. 1° passa a
categoria de uso comercial de posto de combustíveis e serviços.

Art. 3° - A Norma de Edificações, Uso e Gabarito - NGB a ser
utilizada para efeito desta Lei Complementar é a mesma que vigora atualmente
para a Região Administrativa de Ceilândia.

Art. I" - Fica alterada de sua primitiva destinação, o lote "H", com
área total de 768,00m2, medindo 32,OOmpelas linhas de frente e fundos, 24,00m
pelas linhas laterais direita e esquerda, limitando-se pela frente com área pública
pelos fundos com via pública e pelas laterais direita e esquerda com via pública,
Comércio local da Quadra 210 da Região Administrativa de Santa Maria, RA-
XIII.

Art. 2" - O lote a que se refere o an. 1° passa a categoria de uso
comercial de posto de combustíveis e serviços.

publicação,
Art. 4" - Esta Lei Complementar entra em vigor na .datá 'iíel sua

(

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3" - A Norma de Edificações, Uso e Gabarito - NGB a ser
utilizada para efeito desta Lei Complementar é a mesma que vigora atualmente
para a Região Administrativa de Santa Maria.

Art. 4° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por finalidade adequar a realidade ora
existente naquela Região Administrativa de Santa Maria - RA-XIII, pois a
cidade cresceu significativamente e tem necessidade de contar com os serviços
de abastecimento, lavagem e lubrificação em seu perímetro urbano.

Quando do planejamento daquela Região Administrativa não foi
prevista construção de posto de combustível. Hoje. a cidade, com mais de cem
mil habitantes, não se justifica não dispor de um posto de combustível para
suprir a necessidade daquela população, evitando o deslocamento para a Região
Administrativa do Gama ou como opção, os postos da BR-040, tumultuando o
trânsito cada vez mais, daí a necessidade de alteração que ora se propôe.

JUSTIFICAÇÃO

A 'presente proposição tem por objetive.. adequar a realidade ora
existente naquela localidade, pois é uma região erma, porém, com o surgimento
de vários clubes sociais próximo à área em lide, faz necessário a instalação de
serviços de abastecimento, lubrificação e borracharia para socorrer as pessoas
_que procuram diversões naquelas paragens .
./ Vale registrar que, constantemente, vê-se veiculos quebrados,
principalmente aos sábados, domingos e feriados, onde ficam famílias inteiras à
mercê da aj\lda de pessoas que por ali trafegam, chegando até faltar ao trabalho
por falta da existência de um serviço apropriado.

Com isso, pretende-se contribuir com o esforço que ora é
empreendido pelo Governo do Distrito Federal na geração de emprego e o
desenvolvimento econômico, aumentando a carga tributária para o Distrito
Federal.

Diante do exposto, conclamo os nobres pares desta Casa à
aprovação desta proposição.

\

Sala das Sessões, 19 de março de 2002

. ILi', ;,.

JOÃO DE' DEUS
Deputado Distrital-PPB
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NN!!.----' 1tI3012lID2
. (Do Dep. Wilson Lima.PSD) nc

t.~ v

Dispõe sobre a desafetação de área)Jem como a
criação de unidade imobiliária e fixaJo
definitiva dos atuais ocupantes no local
denominado "Galpãozinho", situado no Setor
Central da Região Administrativa do Gama
RA UI, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1°. Fica desafetada de sua destinação original para a criação
de unidade imobiliária o local situado no Setor Central do Gama denominado
"Galpãozinho" - RA 111.

Parágrafo Único - O "Galpãozinho", compreende um grupo de
comerciantes (relação anexa), instalados no local objeto do "caput" deste artigo,
há aproximadamente quinze anos mediante consentimento com a Administração
Regional do Gama - RA 111, com área aproximada de oitocentos metros
quadrados, onde são comercializados os seus produtos.

Art. 2° - O Poder Executivo mediante seus órgãos competentes
providenciarão a criação da unidade imobiliária bem como a cessão da área de
conformidade com o que dispõe a Lei nO2.427, de 14 de julho de 1999 e suas
alterações.

Art. 3°. Será de dois anos após a publicação desta Lei, o prazo
para que os atuais ocupantes construam o imóvel definitivo, com recursos
próprios.

Art. 4° - Os beneficiados com a presente Lei deverão constiruir uma
Cooperativa para o bom andamento dos trabalhos relativo a aquisição e
edificação do imóvel. / d .----...

Art. 5°_ A Administração Regional do Gama indicará um novo
local próximo ao "Galpãozinho", para que os atuaifocupantes possam continuar
a comercializar os seus produtos enquanto perdurar a construção do novo
imóvel.

Art. 6° - Caberá a Administração Regional do Gama a elaboração
do projeto final de engenharia e arquitetura. • .

~rt. 70 - Esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrlirio.

JUSTIFICAÇÃO

Os atuais ocupantes do "Galpãozinho" se encontram no local em
data anterior a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, especificadamente desde
1987, quando o imóvel foi cedido mediante contrato com a Administração
Regional do Gama, portanto há mais de 15 anos comprovadamente em caráter
formal de conformidade com processo existente e em poder da RA 111.

No entanto os atuais ocupantes, na maioria Microe'mpresários,
ressentem-se de um instrumento jurídico perfeito que os amparem a exemplo de
outros locais públicos tais como a Galeria dos Estados, as Bancas de Jornais e
Revistas bem como o Mercado das Flores, todos com situações já definidas em
instrumento Legislativo, alguns já regulamentados.

A presente proposição,' também, . encontra-se respaldada na
competência dada ao Distrito Federal para administrar seus bens, de
conformidade com o que dispõe a Lei Orgânica do Distrito Federal, conforme
dispositivos a seguir:

"Art. 15. Compete piivativamente ao Distrito Federal:

• a •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

v - dispor sobre a ,administração, utilização, aquisição e
alienação dos bens públicos;"

"Art. 48. O uso de bens do Distrito Federal por terceiros poderá-
ser feito mediante concessão administrativa de uso, permissão
ou autorização, conforme o caso e o interesse público, na forma
da lei."....................•...•..........••..........•....... _ -.•........•.••.....•...
"Art. 58. Cabe à Cãmara Legislativa, com a sanção do
Governador, não exigida esta para o especificado no art. 60,
desta lei Orgânica, dispor sobre todas as matérias de
competência do Distrito Federal, especialmente sobre:

.....................•...•....•.......................................................•................... _ ..
xv - aquisição, administração, alienação, arrendamento e
cessão de bens imóveis do Distrito Federal;"

Por ser de direito e de relevante interesse da comunidade do Distrito
Federal, e da comunidade do Gama, peço o apoio dos nobres deputados para
este Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 19 ~ março de 2002.

P
WILSON LIMA

Deputado D;strital- PSDIDF
,~I

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.. Lnc 1At12ll2 /
(Dos Deputados JOSÉ EDMAR, PMDB e JOSÉ RAJÃú, t':>JJJ;!Y

t--

Altero limites do RegiIJo AdministroJivo
do Porono6- RA VII, e d6 outros
providencias.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° Ficam incorporapas à Região Administrativa do Paranoá, RA-
VII e sob sua circunscrição' e administração, as terras delimitadas pela
poligonal descrita no mapa topográfico e memorial descritivo, constantes dos
Anexos I e 11.

Art. 2° A alteração dos limites da RA VII - Paranoá a que se refere o
artigo anterior fica condicionada a audiência pública com a população
residente ou estabelecida na área em questão e com os órgãos e entidades
públicas de planejamento urbano, meio ambiente e concessionárias de serviço
p,iblico.

Parágrafo único. A audiência pública de que trata este artigo será
promovida conjuntamente, no prazo de noventa dias, pelas Administrações
Regionais do Paranoá, do Lago Norte e de Sobradinho, em local mais próximo
da área em pauta.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as alterações
decorrentes da aplicação desta lei no Plano Diretor de Sobradinho, aprovado
pela Lei Complementar n.o 56, de 30 de dezembro de 1997, bem como nos
decretos regulamentadores dos limites geográficos do Paranoá e do Lago
Norte~

Parágrafo único. Na elaboração do plano diretor da área em pauta, o
Poder Executivo definirá os indices urbanisticos e os usos permitidos de modo
a adequar a ocupação atual às normas de ordenamento territorial, respeitadas
as siruações consolidadas .

Art. 4. Esta lei complementar entra em vigor. na 4abt de sua publicação.t:--
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente proposlçao busca atender legítima reivindicação da
população que vive nas terrais rurais e urbanas do Lago Norte e de Sobradinho
e que têm uma estreita vinculação sócio-econômica, politica e administrativa
com a Administração Regional do Paranoá.

Essa população demanda os equipamentos públicos e comunitários do
Paranoá, mas não está computada, para fins estatísticos, naquela cidade.
Exemplo recente, na área de segurança, onde se estima o efetivo policial de
acordo com a população. é de que os cálculos para definir os equipamentos e
os policiais para as atividades de segurança da cidade do Paranoá, não
consideram a população residente nos condomínios e na área rural ao norte da
cidade, mas que pertencem atualmente á Sobradinho.

Cabe ressaltar que o prazo minimo - quatro anos - para revisão do
Plano Diretor de Sobradinho já foi superado, permitindo-se a sua alteração. A
,proposição em pauta prevê a audiência da população envolvida, como
condicionante a esta alteração.

A presente proposta encontra amparo na Lei Orgânica do Distrito
Federal. especialmente no tocante ao art. 58, incisos IX e X. que definem
como matérias de competência desta Casa: "planejamento e controle do uso,
parcelamento, ocupação do solo e mudança de destinação de áreas ....• e ainda
"criação, incorporação, fusão e desmembramento de regiões
administrativas. "

Ar!. 4° A Secretaria de Estado da Ação Social poderá realizar
campanhas de' esclarecimentos e de incentivo às dóações de que trata a
presente Lei.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
noventa dias.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A solidariedade humana é um fator decisivo no atendimento
aos menos favorecidos. Ao destituir-se de algo e doi;-Io a quem mais
necessita, a sociedade, cumpre, pelo menos em pa7te, com seu papel de
apoiar e buscar soluções para os mais carentes.

A proposta que ora se apresenta busca incentivar, de forma
sistemática, a doação por parte da população mais favorecida, daquilo que
ela não mais necessita, desde gêneros alimentícios, até material escolar,
móveis e utensílios domésticos que, com certeza, poderão minimizar o
sofrimento daqueles que nada ou quase nada tem.

Por ser de relevante interesse social conclamo os nobres pares
à aprovação da presente proposição.

PROJETO DE LEI N° Pl 215612Ol12
(Do Sr. Deputado Leonardo PruO~lUlt:J

G .p-
.<"" ~

~
. ;Y'Iardo Prudente

~eputado Distrital
/ PMDB

Face ao exposto, conclamamos os nobres Deputados a apoiarem a
presente proposição, de elevado alcance social e econômico.

Sala das Sessões. em I''t ,di. março;!-)e 2002

Do"bd'Jo::jt9MDB \"'~~'~~~P~

Pl 215512002

Sala das Sessões, de de 2002

PROJETO DE LEI N°
(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente)

c.

Dispõe sobre a coleta da
solidariedade no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Ar!. 10 Fica instituída a coleta da solidariedade no Distrito
Federal, destinada a recolher doações da população para atendimento às
famílias carentes.

Ar!. 2° A coleta de que trata esta Lei será realizada mensalmente
nas Regiões Administrativas do Distrito Federal e será coordenada pela
Secretaria de E.~tado da Ação Social.

Parágrafo único. A operacionalização da medida de que trata o
caput será fcita por meio de veículos da BELACAP.

Ar!. 30 Consideram-se objeto de coleta para efeitos desta Lei:

I - alimentos não perecíveis;
11- material escolar;
111- material de construção;
IV - roupas;
V - sapatos;
VI ~ medicamentos;
VII - móveis, utensílios e objetos do lar;
VIII .- brinquedos;
IX - eletrodomésticos;
X - qualquer outro material que possa ser reciclado.

Dispõe sobre a eXlgencia de
realização de exames admissionais
para posse de candidatos
aprovados em concursos públicos.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art. ]0 Os exames admissionais obrigatórios para efeito de posse
em cargo público mediante aprovação em concurso público do complexo
do Governo do Distrito Federal serão realizados sem ônus para os
candidatos.

Pará'grafo único. Consideram-se exames admissionais para efeito
desta Lei, os exames de aptidão física, psícológica e demais requisitos
técnicos necessários ao exercício da profissão.

Ar!. 2° Caso a unidade do Governo do Distrito Federal
idealizadora do certame não disponha de serviços específicos a que se
refere esta Lei para a avaliação do candidato aprovado, a mesma
providénciará, na forma da legislação, o acesso a tais serviços junto à
Secretaria de Saúde ou ao setor privado.

Ar!. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei deverão
estar previstas no orçamento do ano subseqüente à sua aprovação, na forma
de dotações orçamentárias específicas, suplementadas se necessário.

Ar!. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
noventa dias.

Ar!. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em colttrário.
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JUSTIFICAÇÃO
f.

A aprovação em um concurso público é um verdadeira façanha
e aqueles que conseguem atingir tal objetivo devem ser considerados como
vencedores de uma batalha duríssima.

Só que a simples aprovação não garante aos candidatos que
eles serão admitidos no serviço público, pois se deparam com uma
exigência dos editais que, se não forem cumpridas dentro do prazo
determinado, o candidato simplesmente perde o direito garantido com a
aprovação.

Ocorre que a busca pelo emprego, na maioria das vezes, ocorre
com o candidato desempregado, sem ter qualquer receita para arcar com as
despesas decorrentes dos exames admissionais.

Entendemos que a presente proposição vem corrlgtr uma
injustiça aos concursados aprovados que se vêm, de IAmdia para outro, na
iminência de verem frustradas suas expectativas por não terem como
assumir o ônus dos exames admissionais.

Em face do significado e do relevante interesse social
conclamo os nobres pares à aprovação da presente proposição.

S,I, d~"r~~;2002

Ltd~Prudente
~putado Distrital

t PMDB

PROJETO DE LEI N°
(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente)

Dispõe sobre a criação do
Memorial dos Pioneiros da
Construção Civil de, BrasOia.

A CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art. l° O Poder Executivo adotará as medidas necessárias
para a criação do Memorial dos Pioneiros da Construção Civil de
Brasília.

Parágrafo um co. O memorial de que trata o caput será
destinado a resgatar e preservar a memória daqueles que iniciaram as
primeiras obras de construção civil de Brasília.

Art. 2° Para atender o disposto nesta Lei o Governo do
Distrito Federal procederá à desafetação ou alteração de sua
destinação original, de área em local a ser por ele definido, para
implantação do referido do memorial.

Art. 3° O projeto do Memorial dos Pioneiros da Construção
Civil de Brasília poderá ser desenvolvido mediante concurso público
entre os profissionais habilitados da área de engenharia, arquitetura e
urbanismo.

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
deverão estar previstas no orçamento. do ano subseqüente à sua
aprovação, na forma de dotaçoes orçamentárias específicas,
suplementadas se necessário.

Art .. 5° O Poder Executivo regulamentarA esta Lei no prazo
de noventa dias.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A criação do Memorial dos Pioneiros da Construção Civil
de Brasília, é uma justa homenagem que se presta àqueles que
transformaram o sonho de Juscelino Kubitschek em realidade.

A luta, disposição e bravura desses trabalhadores
anônimos deve e merece ser resgatada e resguardada na história de
Brasília.

A criação de um memorial dos pioneiros da construção
civil viria fazer justiça a todos aqueles que desbravaram o cerrado
goiano para fincar as primeiras fundações da nova capital da
República.

Em face do significado e do re'-;:vante interesse social
conclamo os nobres pares à aprovação da presente proposição.

Sala dasce -és, de. ~ de 2002

// ("'-o...
. _.fL.I:)..).J-. -' <:::

ariÍo Prudente
D~tado Distrital

/Tr
- PMDB

PROJETO DE LEI N° ."-12IIl
(Do Sr. Deputado Distrital Leonardo Pruaeb't.~DB)

Dispõe sobre a criação do
Complexo Administrativo do
Governo do Distrito Federal.

A Cãmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° - Fica criado o Complexo Administrativo do Governo do
Distrito Federal, em Águas Claras, na Administração Regional de
Taguatinga - RA 111, destinado a abrigar os órgãos centrais da
Administração Direta, Indireta, Fundacional, de Empresas Públicas e
Mistas do Governo do Distrito Federal.

Art. '2:' O Governo do Distrito Federal nomeará Comissão
Especial para a reagrupamento do complexo administrativo do
governo do Distrito Federal e sua localização na forma estabelecida no
art. 1°.

Art. 3° A Comissão a que se refere o art. 2° disporá de cento e
oitenta dias para apresentar Relatório Final que deverá orientar a
elaboração de Mensagem do Poder Executivo à Cãmara Legislativa
propondo a localização do Complexo Administrativo, o Plano de
Reagropamento de Órgãos do Governo do Distrito Federal e o Plano
com Fontes e Usos de Investimentos necessários ao empreendimento.

Art. 4° O Complexo Administrativo de que trata esta Lei deverá
situar-se nas proximidades da linha do metrô e deverá contemplar
áreas para o estabelecimento de outros órgãos públicos federais além
de sedes de empresas concessionárias de serviços públicos, de
prestação de serviços de terceiros ao Governo, e de apoio ao referido
Complexo.
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Art. 5° o Compiéxó a que .se reféieo .art. 1° desta Lei deverá
estar concluído no prazo de quatro anos, dispori'do, para tanto, dos
seguintes recursos orçamentários:

I - dotações do Governo do Distrito Federal;
II - transferências negociadas com a União sob a justificativa de

defesa do Patrimônio Histórico de Brasília e Reorganização
Administrativa do Governo do Distrito Federal;

111- financiamentos externos;
IV - receita oriunda da alienação de terrenos em Águas Claras,

a partir da data da publicação desta Lei.

Art. 6° O Projeto do Complexo Administrativo será objeto de
Concurso Público convocado por Edital elaborado pela Comissão
mencionada no art. 2°, caso não seja viável sua execução pelo
Arquiteto Oscar Niemeyer que está dispensado deste procedimento,
por notório reconhecimento de sua obra em Brasília.

Art. 7° O Palácio do Governo, com os auxiliares mais próximos
continuará sediado no Palácio do Buriti, deslocando-se,
obrigatoriamente, todos os demais com suas respectivas
administrações para o Complexo Administrativo.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Ar!. 9° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Brasília, todos sabem, foi imaginada senão propriamente
concebida e planejada, para ter cerca de 500.000 habitantes. Hoje,
-.entretanto, mercê da dinâmica de seu crescimento a cidade ostenta cerca de
2 milhões de habitantes mais quase outro tanto na sua denominada área de
influência mais direta. Isto acarretou um agigantamento da máquina
administrativa do Governo do Distrito Federal que acabou se espalhando
pelo Plano Piloto sem qualquer plano estratégico nem avaliação de seus
impactos sobre a estrutura física de supone. t.

O resultado é que os órgâos estão disseminados por todo o
Plano e pressionando cada vez mais a estrutura viária de Brasília. Está na
hora de repensar esta questâo. A imensidão de Águas Claras, por onde
passa a linha de Metrô e que se situa no vértice da grande densidade
populacional de Taguatinga, Ceilândia e Samambaia, onde mora a grande
maioria dos servidores do complexo administrativo, nos dá uma
oportunidade inusitada para a construção aí de um Centro Administrativo.

Esta medida, inclusive, acelerará a consolidação do Bairro em
vários anos contribuindo para a melhoria da qualidade de vida de todos os
que aí já estão ou que estão por aí chegar nos próximos anos. De resto, a
experiência em outros Estados já demonstrou a importância da agregação
dos órgãos públicos num único espaço para o melhor atendimento ao
cidadão.

Finalmente, a condição de Brasília como patrimônio cultural
da humanidade, está a exigir medidas firmes de descongestionamento do
plano piloto de forma a preservar o modelo de urbanização, qualidade de
vida e beleza que esta representa, não só para os brasileiros, mas para todo
o mundo. É impossível determinar ao setor privado que se retire do Plano
Piloto, mas, em tempos coloniais. nossos ancestrais lusitanos nos
demonstraram a importância da administração do Estado para a ocupação
de espaços que fizeram a grandeza de nosso país. Está em nossas mãos o
destino de Brasília. Podemos retirar, ordenadamente, os órgãos públicos do
Plano e reagrupá-Ios num bairro novo, de elevada qualidade de vida,
elegante, que é Águas Claras, o que só valorizará "o interior" do território
do Distrito Federal eliminando o estigma da satelização.

Tal medida, tomada a tempo, contribuirá também para dar
maior eficácia ao Governo local trazendo no seu bójo _um grande alento
para O emprego não qualificado inevitável, apesar dos grandes esforços
realizados pelo ensino publico e gratuito na cidade, num centro de atração
migratória sobre áreas que são as mais deprimidas do país. Çonstruir o
Complexo Administrativo, homenageando na sua denominação uma figura
tão nobre que tantos serviços prestou à Brasília é um desdobramento

natural de uma cidade planeja<lãqüe pensa permanente seus passos antes de
que as pegadas da inconseqüência se imprimam géológicamente como
peixe na pedra, tornando-se irreversíveis.

Em razão de todo o exposto condamo os nobres pares para a
aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, de de 2002L/;::///

~~~
--Leo~ Prudente
Deji'utado Distrital

/ PMDB

PROJETO DE LEI N0 /l 285912l1OZ

(Do Sr. Deputado Leonardo Prooe~'''J

Inclui no calendário oficial do
Distrito Federal o .Congresso
Levítico Internacional.

A Cãmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° fica incluído no Calendário Ofjcial do Distrito Federal o
Congresso Levítico Internacional, que se realiza anualmente nos dias
10, 11 e 12 do mês de outubro,

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
noventa dias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 4° ~evogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposlçao busca incluir no calendário de
eventos do Distrito Federal o Congresso Levítico Internacional.

O evento que se realiza em Brasília, desde 1998, congrega
líderes, músicos e artistas cristãos, proporcionando reciclagem,
integração e troca de experiências entr~ os participantes. .

Contando com o respaldo e apoio de expressivas
lideranças cristãs da cidade, o evento, atualmente denominado
"Cantares - Encontro de Adoradores", é coordenado pela Associação
do Ministério Cantares, entidade civil sem fins lucrativos,
regularmente registrada em cartório.

A partir do ano de 2002, o evento alcançou expressão
internacional, quando contou com a apresentação de artistas cristão de
outros países. .

A participação de representantes de diversos estados
brasileiros tem contribuído para a divulgação de Brasília,
consolidando a capital federal como um polo nacional de eventos, e
incrementando o turismo local.

Pretende-se, ainda, que o evento cumpra uma função
social, que não se restringe apenas ao período do Congresso,
estendendo-se durante todo o ano, incentivando iniciativas culturais e
educativas, tais como teatro, mímica, fotografia, cinema, etc., e
mobilizando os participantes a engajarem-se nessas iniciativas.

Entendendo que a proposta que ora se apresenta é de.
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relevante interesse para a comunidade, conclamo os nobres pares para
a sua aprovação.

PROJETO DE LEI N"
(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Sala das Sessões, em de de 2002. Cria a Escola Legislativa do Distrito
Federal e dá outras providências.

'l ZI6lI2fC
PROJETO DE LEI N" ~,

(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de área
pública que especifica disporem de
banheiros públicos e dá outras

providências.

A CÃMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1•• A área pública localizada no Setor de Clubes Esportivos

Sul, lindeira a ponte "Costa e Silva", denominada de "Prainha" na Regillo

Administrativa do Plano Piloto - RA-I, deverão dispor de banheiros públicos

para utílízaçllo de seus freqüentadores.
Parágrafo Único - os banheiros de que trata o caput deverão

conter chuveiros e vestiários.
Art. 2" • O Poder Executivo através da Administração Regional

do Plano Piloto, terá o prazo de 60 (sessenta dias), após a publicaçllo desta

Lei, para tomar as providências necessárias aO seu fiel cumprimento.

Art. 5". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçllo.

Art. 6". Revogam-se as disposições em contrários.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem por objetivo dispor a área pública
denominada "Prainha" de banheiros públicos para a utilização de seus

freqüentadores.
É sabido que hoje um grande número de pessoas freqüentam a

"prainha" nos finais de semana, tomando banho no lago, jogando bola e até
mesmo realizando piquenique familiar. Infelizmente Brasllia não dispõe de
muitas opções de lazer, restando a populaçllo criar seus próprios locais de

diversllo.
Dal, entender-se que, em respeito aqueles freqüentadores da

"prainha", devo apresentar este Projeto de Lei obrigando a disponibilização
de banheiros para a população.

Portanto, esse projeto de lei tem um grande alcance social,

onde peço aos meus nobres pares a SUaaprovação.

A CÃMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1°. Fica criada, no ambito da Camara Legislativa do Distrito
Federal, a Escola do Legislativo do Distrito Federal

Parágrafo Único - A Escola do Legislativo do Distrito Federal
será vinculada a Presidência da Camara Legislativa do DF, competindo-Ihe:

desenvolver atividades pedagógicas voltadas ao
desenvolvimento cultural e profissional de parlamentares e de servidores
públicos, em geral;

1/ - desenvolver programas de formaçlJo, aperfeiçoamento e
especializaçlJo técnica de pessoal, no Brasil e no exterior;

111- assistir, tecnicamente, governos estaduais e municipais, no
que respeita às questões:

a) constitucionais;

b) legais;
c) regimentais;
d) orçamentarias;
e) controle de gastos públicos;

f) processo e técnica redacionallegislativa;

g) atualizações procedimento;
h) demais atividades correlatas.

\ .../'~'''. / IV - desenvolver atividades de pesquisa, projetos e informações
.--J.:' legislativas e estudos ligados ao parlamento brasileiro.

,',Art. 2" • A Escola do Legisla1ivo do Distrito Federal é integrada

pelos seguintes órgllos: t.

I - Diretoria Geral ;
1/_ Coordenadoria Pedagógica;
111- Coordenadoria Administrativa;

IV - Secretária Geral.

Art. :r . A Escola do Legislativo do Distrito Federal poderá

celebrar convênios de intereámbio de informações, experiências,
conhecimentos e demais interesses pertinentes ao Parlamento brasileiro;
com órgãos públicos ou entidades privadas no Pais ou no exterior.

Art. 4° - Os cargos, formas de investiduras, simbolos e padr6es
remuneratórios, atribuições e, demais atributos administrativos serão
tratados em Resolução especifica e de conformidade com a Resolução n°
35/91 - CLDF.

Art. 5". A Escola do Legislativo do Distrlto Federal nllo tem fins

lucrativos, constituindo suas receitas:
1- dotações orçamentárias especlf"tcas;
1/- resultado de aplicações financeiras de recursos da própria

Escola;
111_ dotações entidades públicas ou privadas;
IV - recursos decorrentes de convênios firmados com órglJos,
entidades ou fundos, cujo objetivo seja compativel com as
atividades da Escola;
V - recursos de outras fontes; e
VI- bens móveis e imóveis que sejam destinados.

Sala das Sessões,

Deputado

J
/1.
. 1....,;

7"'/

GIMtGELLO

Parágrafo Único - O saldo positivo apurado em cada exerelcio

será transferido para o exereicio seguinte, à crédito da Escola, podendo ela,
assumir os encargos administrativos resultantes das atividades que lhe silo

ine~ntes.

Art. 6". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlJo.
Art • .,. •.Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

A criaçilo da Escola do Legislativo do DF tem por objetivo
desenvolver atividades pedagógicas voltedas ao desenvolvimento cultuntl e
profissional de parlamentare!! e de servidores públicos em geral. Contará,
'também com o desenvolvimento de programas de fonnaçilo,
aperfeiçoamento e especializaç60 técnica de pessoal, no Brasil e no
exterior, além de realizar pesquisas, projetos de Informações legislativas e
estudos ligados ao parlamento brasileiro.

Com a criaçilo da Escola do Legislativo do DF, aClimara
Legislativa do Distrito Federal estanl prestando um grande serviço ao
servidores públicos e a populaçilo em geral, pois estanl desenvolvendo
temas relevantes a cidadania, legislaçilo e polltica, auxiliando no
desempenho de suas funções e fomentando uma sociedade consciente e
participativa.

Vale ressaltar que jll existe no Brasil, quatro Escolas do
Legislativo: Silo Paulo, Minas Gerais, Santa Catarina e Pernambuco, todas
em pleno funcionamento.

Portanto, esse projeto de lei tem um grande alcance Social,
onde peço aos meus nobres pares a sua aprovaç40.

A CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica proibida a inclusão de frituras na merenda escolar servida
aos alunos das escolas públicas e particulares no âmbito do Distrito Federal.

n (~)

N. ,"JY/--"
'J BIftiíCIO TAVARESDepu'

Sala das Sessõef

Ar!. 2!' As lanchonetes, cantinas e similares ou vendedores ambulantes
ficam proibidos de comercializar frituras no interior das escolas de que trata esta Lei.

Proíbe a inclusão de frituras na merenda
escolar servida aos alunos das escolas
públicas e particulares no âmbito do
Distrito Federal e dá outras
providências.

procurando, de uma forma mais ampla, criar alternativa para resolver,
pelo menos em parte, a questão que se afigura da maior relevância.

Desta forma, esp"--mos contar com o apoio dos nobres
pares para a aprovação da pr'nte proposiçâo.

/
TO DE LEI NO DE Pl 288312102

~enhor Deputado CÉSAR LACERDA - PT~y

'111
I l/v'

DEPUTADO ••• A:0
Sala das Sessões,

'''\ 211212002
PROJETO DE LEI na t..

(Autor: Deputado BENíCIO TAVARES)

Disf?õe sobre a criação do Programa
PRO - 40 anos, com a concessão de
incentivos a empresas que
contratarem trabalhadores com mais
de 40 anos, no âmbito do Distrito
Federal, e dá outras providências.

Ar!. 3° O descumprimento do estabelecido nesta Lei acarretará aos
.infratores as seguintes penalidades:

I - no caso de escola pública, será aberto o competente processo
administrativo com o fito de se apurar responsabilidades, cujo resultado poderá
implicar na aplicação das punições previstas em lei;

11- quanto a escola particular será aplicada multa de R$ 1.000,00 (hum
. mil reais), devendo esse valor ser multiplicado por três no caso de reincidência;

111 - para lanchonetes, cantinas e similares existentes no interior das
escolas a multa será de R$ 200,00 (duzentos reais), multiplicada por dois no caso de
reincidência, podendo o Poder Público decidir, em último caso, pela suspensão
temporária ou definitiva do funcionamento do estabelecimento infrator;

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

IV - para os vendedores ambulantes será proibido o acesso dos mesmos
às escolas para comercialização de seus produtos.

JUSTIFICAÇÃO

Ar!. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

!'. ,0 Os responsáv, pelas escolasi-0s professores, os grêmios
estudantis e as ciações de pais de 'udantes providenciarão os meios necessários
para a realizaçi, 'c campanhas educat "'as juntos as famílias de alunos com vistas a
adoção de uma dieta alimentar mais saudável.

,fo único - Os \" 'ores das muJias serão reajustados a cada doze
dice de reajuste ,P.M, medido pela Fundação Getúlio Vargas.

Pa'
meses, tendo cr

Parágrafo único - O incentivo de que trata o "capul" do
presente artigo deverá ser definido e implementado pelo Governo do
Distrito Federal, principalmente por intermédio da Secretaria de
Governo; da Secretaria de Fazenda e Planejamento; e da Secretaria de
Desenvolvimento Econõmico.

Art. 2° - O Governo do Distrito Federal deverá criar selo de
qualidade e destaque para as empresas engajadas no Programa PRÓ.
40 anos.

Art. 10. As Empresas sediadas no Distrito Federal, que
contratarem trabalhadores com mais de 40 anos, terão incentivo nos
programas de desenvolvimento econõmico do Governo do Distrito
Federal.

Art. 30 • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo,
devendo ser regulamentada pelo Governo do Distrito Federal no prazo
de 60 dias. J

Art. 4° . Revogam-se as disposições em contrário. /1 .U

JUSTIFICATIVA

Buscamos COm o presente Projeto de Lei assegurar uma alimentação
mais saudável para os nossos alunos, em especial para as crianças que freqüentam as
escolas públicas e particulares espalhadas pelo Distrito Federal.

É sabido que um dos maiores problemas dos tempos modernos é
justamente as dietas alimentares mal orientadas e que, na maioria das vezes,
transformam crianças saudáveis em obesas, que mais adiante se tornarão adultos
obesos, propensos a desenvolver doenças graves, tais como: hipertensão arterial;
insuficiências cardiovasculares; disfunção renal e elC.

A pOlítica atual para a questão do emprego no Distrito
IFederal e no resto do País deixa muito a desejar no que diz respeito a
questão das pessoas com idade superior a 40 anos.

Nesse enfoque é que apresentamos o presente projeto de lei,

Em diversos países a obesidade se transformou num problema de saúde
pública, o exemplo são os Estados Unidos, onde aproximadamente 80% da população
é obesa, sendo essa realidade responsável por cerca de 400 mil óbitos por ano, só
perdendo para o número de mortes provocadas pelo cigarro. O Governo norle
americano gasta aproximadamente $ 100 bilhões anuais com as doenças da obesidade.
Nos EUA existem 141 milhões de pessoas obesas.
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No Brasil caminhamos no mesmo rumo dos Estados Unidos, a diferença
é que aqui não dispomos de recursos públicos para o tratamento da obesidade. O que
fazer então? Educar, educar e educar.

É preciso que pais e professores atuem no sentido de que sejam
propostos cardápios alimentares mais saudáveis para os alunos. Para isso é necessário
que se invista em campanhas educativas, as quais podem ser promovidas pelas
próprias escolas, com o envolvimento de diretores, merendeiras, professores, grêmios
estudantis e associações de pais de alunos. • ,

p" IlrO lado, é necessário que se proíba a inclusão de alimentos
saturados na m, :a escolar, sobretudo frituras, maiores responsáveis pela obesidade,
e, consequente' e, pelos males aqui relatados.

t ~iso também criar punições para qufm deixar de cumprir a norma,
ou seja, que h". endo a proibição, se continue introduzindo alimentos oriundos de
frituras no interior das escolas. Deve então existir sanções para os responsáveis pelas
escolas, para os proprietários de lanchonetes e cantinas, e assim por diante.

Em consequencia, os portadores de qualquer tipo de
necessidades especiais, quer sejam elas, de locomoção, auditiva ou
visual, teriam, à semelhança dos idosos maiores de 65 anos de idade, o
benefício da gratuidade nos transportes públicos do Distrito Federal,
sem li obrigatoriedade de terem que se deslocar aos órgãos públicos
para conseguir autorização de gratuidade.

A proposta que ora se apresenta viria facilitar, em muito, a
vida do cidadão portador de necessidades especiais no exercício de
seus direitos básicos de ir e vir.

Considerando que o Projeto de Lei ora apresentado é de
grande relevância social além de propiciar um efetivo ganho na
qualidade de vida de uma parcela significativa e especial da
população, pedimos o apoio dos nobres pares à sua aprovação.

O certo é que devemos zelar pela saúde de nossas crianças, permitindo
que elas tenham um futuro saudável e rentável para si, sua famma e seu país.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio. para a aprovação do
presente Projeto de Lei.

de 2002.

Pl 211$ 12182'N°__
;i1vioLinha[l!s)
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tOJETODE
00 Sr. Deputa,

Sala das Sessões, em

de 2.002deSala das Sessões, em

OJETODEl
lO Sr. Deputad.

Pl 21&412082'Il0 _

ilvio Linhares)

'''.ona •• rleQlffe
/

j ;ispóe sobre a implantação de
aparelhos de tv e vídeo nos Postos
de Identificação para os fins que
especifica.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:
Dispõe sobre a inclusão, no
documento oficial de identidade,
da frase que menciona.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Arl. 1° O documento oficial de identidade emitido por órgãos
oficiais e destinado a portadores de necessidades especiais deverá
conter a frase: "Portador de Necessidades Especiais".

Arl. 1° Os Postos de Identificação da Polícia Civil do Distrito
Federal serão dotados de aparelhos de tv e vídeo para divulgação de
campanhas e orientação ao cidadão.

Art. 2° Os aparelhos de que trata o artigo anterior deverão ser
instalados no saguão de entrada dos Postos de Identificação e
utilizados para reproduzir fitas de vídeo elaboradas pelo Instituto de
Identificação da Polícia Civil.

Parágrafo único. A frase de que trata o caput será estampada, de
forma visível, na face do documento.

Parágrafo único. Caberá ao Instituto de Identificação a
responsabilidade e coordenação dos aparelhos e das fitas gravadas.

Arl. 2° O documento de que trata esta Lei será válido para
ingresso gratuito do portador no Sistema de Transporte Coletivo
Público do Distrito Federal.

Arl. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
decorrerão de dotações específic.:as,suplementadas se necessário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Arl. 3° As despesas decorrentes da implantação desta Lei ficarão

a cargo de dotações consignadas ao Orçamento do Distrito Federal,
suplementadas caso necessário.

Arl. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Identificaçã
também na (

Arl. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
sessenta dias.

Arl. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arl. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo a instalação de
monitores de vídeo para divulgação de mensagens nos postos de
identificação da Polícia Civil do Distrito Federal.

mensagens, que seriam prod~das pelo Instituto de
ersariam sobre a :,:uação e objetivo daquele Instituto, e
.cntação do cidadão a respeito de seus direitos.

l-
A presente proPOSlçaO tem por finalidade incluir, nos

documentos oficiais de identificação destinado aos portadores de
deficiência a frase: Portador de Necessidades EspecÜlis.

As fitas seriam substituídas quinzenalmente, tendo sempre
como enfoque o bem estar e a orientação das pessoas que procuram os
postos de identificação em busca de seus serviços.
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A proposta é oportuna portanto conclamo os nobres pares
a aprovarem a presente proposição.

A colocação de avisos em prédios públicos dos bairros
periféricos, certamente, irá facilitar a vida daqueles que buscam uma
vaga no mercado de trabalho.

Sala das Sessões, em de

(
Silvio Li ,.0
Deputadl' }~~I
Líder do .. I1DB

df'2002. Sala das Sessões,

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERALdecreta:

9 1° - 0< ~razos de duração, os horários, locais e forma de
inscrição nessi lulas serão objeto de regulamentação pelo Poder
Executivo e ao ~nhamento por um Supervisor de Ensino.

;alhos, a que se refere este artigo, serão realizados
:) gratuito, sem ônus para o Oistrito Federal.

9 2° - O,.
pelos idosos a

Art. 1° - Fica criado o Programa Terceira Juventude destinado a
valorização e integração do idoso na sociedade mediante sua
participação em cursos profissionalizantes e de requalificação
profissional, bem como em atividades e trabalhos educativos junto éI
crianças e adolescentes.

Art. 2° - As pessoas domiciliadas no Distrito Federal há mais de S
(cinco) anos e com idade igualou superior a 60 (sessenta) anos de
idade poderão inscrever-se para a seleção dos participantes do
Programa, a qual considerará o currículo, os conhecimentos gerais e a
experiência de vida e profissional dos interessados.

Art. 3° - O Poder Executivo desenvolverá 2 (duas) espécies de
cursos gratuitos aos selecionados:

I - pedagógico para aqueles que, de acordo com os critérios de
avaliação, possuam conhecimentos - em área técnica, artística,
esportiva, literária, ou em outros ramos - em nível suficiente para
transmitHos didaticamente a crianças e adolescentes;

11- profissionalizantes e de requalificação profissional para idosos
carentes que recebam até 6 (seis) salários mínimos e precisem
retornar ao mercado de trabalho.

Art. 4° - Os participantes a que se refere o inciso I do artigo
anterior, após elaborarem um plano de ensino:

I - ministrarão aulas a jovens e adolescentes em área de seu
conhecimento, em espaços cedidos pela Administração Pública;

11- lecionarão nos cursos a que se refere o inciso 11do art. 30;

111 poderão participar da elaboração dos cursos
profissionalizantes e de requalificação para adultos, inclusive atuam;lo
como professores ou monitores. . I

PROJETO DE LEI N.o 1\ 2IIl/2112 ;téf,'!t ti
(Do Deput ,do José Lopes)

Anu.orla IPI.
Instit o programa de particlpaçã dos
idoso, em atividades educativas e
laborio,.;ts denominado "Terceira
Juventude",

9 3° - ,0 será cobrada qualquer taxa de inscrição ou
manutenção dos alunos dos cursos lecionados pelos participantes do
Programa.

Art. SO - Os idosos a que se refere o artigo anterior poderão
atuar como voluntários nos trabalhos desenvolvidos na administração
dos Poderes do Distrito Federal, de acordo com suas qualificações e as
necessidades das secretarias.

Parágrafo único - O órgão que trata das relações com os idosos
organizará lista com a relação dos selecionados e os respectivos dados
curriculares, disponibilizando-os aos órgãos administrativos.

Art. 6° - Os idosos que concluírem o curso mencionado no inciso
11 do art. 3° terão prioridade de contratação, pela Administração
Pública, nas frentes de trabalho temporário que vierem a se realizar,
desde que estas demandem conhecimento pertinente à sua área de
formação.

JUSTIFICATIVA

Art. 4° - O Poder Executivo regulamentará, no prazo de
noventa dias, os objetivos desta lei.

PROJETODE LEI NO" 2116121Vz ----, ('~

(Do Deputado José Lopes) ~I"" i;P•••••••
.I

Dispõe sobre colocação pelo Sistema
Nacional de Emp~egos- SINE de
anúncio de vagas para trabalho no "hall"
de entrada de repartições públicas.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - As despesas com a execução desta lei correrão à conta
de dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento
vigente e suplementadas, se necessário, devendo as previsões
futuras destinar recursos especificos para o seu fiel cumprimento.

Art. 3° As relações deverão ser padronizadas e
permanecerão afixadas por um períOdo de no máximo trinta dias,
podendo ser renovadas à medida que as vagas forem preenchidas.

Art. 2° A Secretaria de Trabalho e Direitos Humanos
ficará responsável pelo encaminhamento das relações de profission.ais
requisitados a serem afixadas nas repartições públicas estaduais.

Art. 10 - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria de
Trabalho e Direitos Humanos, autorizado a firmar convênio com o
Sistema Nacional de Emprego - SINE -, objetivando afixação, no "hall"
de entrada de delegacias de polícia, hospitais, prontos-socorros,
postos de saúde, escolas estaduais de 1° e 20 graus, faculdades e
outros próprios do Governo do Distrito Federal, de relações de vagas,
com o objetivo de atender o desempregado que necessitar de
colocação no mercado de trabalho e informações úteis atinentes a esse
Sistema.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

O Sistema Nacional de Empregos - SINE - tem, hoje, um
papel fundam" .tal na sociedade, sendo constantemente procurado
por cidadãos . empregados f outros interessados nos serviços
prestados. peL nstituição à pc ulação. Ocolire, porém, uma enorme
contradlçao no 0cante ao alcance de suas finalidades. A listagem de
serviços e empregos ofertados pelo SINE é veiculada, hoje, através
da Internet, de programas de rádio, jornais e outras formas.

Entretanto, o maior interessado nos serviços prestados pelo
SINE, que é o desempregado, não tem acesso a tais
informações.

O órgão tem de estar perto do desempregado e de todo a'quele
que queira fazer uso dos seus serviços. Sendo assim, propomos que
o SINE e o Governo do Distrito Federal, através da Secretaria do
Trabalho firmem convênio, objetivando afixação no "hall" de
entrada de delegacias policiais, hospitais, prontos-socorros, postos
de saúde, escolas estaduais de 10 e 20 graus, faculdades e outros
prédios públicos, da relação de vagas disponíveis para o mercado de
trabalho, bem como dos demais serviços prestados.

Esta medida beneficiará trabalhadores desempregados que se
encontrem sem condições de comprar um jornal ou não possuam
acesso à Internet, tornando mais democrático para o cidadão o
acesso à informação.
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~ 10 A remuneração e benefícios percebidos pelos
trabalhadores das referidas frentes de trabalho serão estabelecidos
pelo Poder Executivo, não podendo aquela ser inferior a um salário
mínimo.

I _

A ••••• or;,. ••
',,--,-

'lm.~
TO DE LEIN.
Deput: . Silvio Unhares)

e.

SaladasSéssoes. em dv'i" de 2002.

~
/~

Le ardo Prudente
putado Distrital

/ PMDB

"ransfonna a feira modelo de
Sobradinho em feira penn8nente.

Art . ..,..- Revogam-se as disposições em contráriO.

JUSTIFICATIVA

'0 visa proporcionar aos idosos a valorização e
de mediante sua participação em cursos
requalificação profissional, bem como em

Jucativos junto a crian~ e adolescentes.

O presente
integração na Sl
profissionalizantes
atividades e trabalhl

~ 20 - Não poderão participar das frentes de trabalho 'aqueles
que já recebem qualquer espécie de auxílio pecuniário, remuneração,
subsídio ou proventos do Distrito Federal.

Art. 70 - O Poder Executivo poderá estabelecer parcerias com
entidades de direito público ou privado com a finalidade de aperfeiçoar
e ampliar os objetivos do Programa Terceira Juventude.

Art. 80 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 90 - Revogam-se as disposições em contrário..•

A Secretaria co. . etente promoveria um cadastro de todos os
idosos Interessados na proposta, respeitando seu local de residência, e
através deste estariam sendo comunicados dos eventos culturais e de
lazer de caráter público para que houvesse a participação dos
mesmos, levando-se em conta a área de abrangência de cada região
Administrativa.

Desta forma estaríamos Integrando ainda mais os idosos junto à
sociedade, através de atividades de ensino pedagógico e
profissionalizante, propiciando uma melhoria na sua qualidade de vida.

Sala de Sessões,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1. Fica transformada em feira permanente a feira modelo de
Sobradinho, localizada na Quadra Central, na Região Administrativa
de Sobradinho - RA V.

Art. 2. Farão jus a ocupar o espaço da feira permanente os
feirantes que comprovadamente estavam instalados no local até março
de 2002.

Parágrafo umco. Os espaços porventura remanescentes serão
ocupados por meio de licitação pública, ohservada a legislação
vigente.

Art. 3° Caberá à Administração de Sobradinho proceder à
delimitação das áreas e à padronização dos boxes destinados aos
feirantes de que trata esta Lei.

Art. 4. Os feirantes de que trata o art. 2° poderão optar por
mudar de ramo desde que a nova atividade não exista na feira modelo
e seja autorizada pela Administração Regional.

Il"~
PAOJETODE!

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
sessenta dias.

Ir,
Pr.
ptO\

A cAIIAAA LEGI~ ..ATIVA DO DISTRITO

'lllendárlo oficl8I de eventos de Brasma o',.m. CsDiIsI Cultural, a d6 outras
ta . t.

IEAAL decretIl:

Art. 6. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7. Revogam-se as disposições em C<'!ltrário.

A I resente proposição :m por finalidade transformar em
feira permanente a feira modelo de Sobradinho, localizada na' Quadra
Central daquela Região Administrativa.

Art. , •• Fica incluldo no Calendário Oliclal de Eventos de Ilrasllia a prograrnaçio
denominada Projeto Btunia Cap/ttl/ Cullurlll. em homeNlgem a cada reglAo brasileira
onde calebtará a divetsidade cultural em grande evento em Brasilill distribuldas '
anualmente da seguinte Iomla:

I - O Cantro-08ste .16 aqui!;
n - O Nordeste est6 aquI!;
UI- O Norte est6 aqui!;
IV - O Sudeste est6 aqili!;
V - O Sul est6 aquil;
VI - O Bras" est6 aqui!.

JUS CAÇÃO

Trata-se de antiga reivindicação dos feirantes da feira
modelo que ali trabalham a muito tempo, e que necessitam ver
regularizada a sua situação.

Entendendo que a proposta que ora se apresenta é de
relevante interesse para aquela comunidade, conclamo os nobres pares
para a sua aprovação.

Art. 'I!' - Na realizaçAo do evento cada regllo prestigiada receberll. em pelo menos
uma de suas grandes festas. o Espaço da ClIpitaI que promoverá a visita a Brasma por
meio da um slBnd mullimldia contando a história da Brasilia e a imagem da capilsl
cultural. deslscada por fotos. vldeos e peças teatrais. divulgando a dlversldàde cultural do
Brasil na capilsl atra. de cada regilo rapreaantad8.

Art. :t' - Os eventos incluldos nessa programaçAOIs"o o apolo oficial do Governo
do Distrito Federal que o Isentará de taxas. a que tltulo for. rasarvando-lhe o direito de
propor ao Conselho da Cultura do Distrito Federal outras aç6es visando o estimulo e o
Iomanto eultursl por meio de lei da inc8ntlvovlgente 1\época no ~mbito ,~istrital.

Art. ••• As outras aç6es culturais do projalD. aprovado no ConselhO da Cultura.
serllo estimuladas para permitir O lornanto cuIlural e turis1lco para a comunidade do
Disltilo Federal e aos visitantes de outras regi6es 1\capilsl. •;

.1

Art. ri' -As despesas decorrentes para a apllcaçAo do disposto nesta Lei correrio
à conta da dotsç6es orçamantérlas do Programa DIFUSÃO E PROMOÇÃO CULTURAL
da Secretsrla de Estado da Cultura alou Secretariada ComunlcaçAo Social.

Art. fi' -Esta lei entra em vigor na dais de sua publlcaçAo.

Sala das Sessões, em de

='!1Q
Lúle'!MDB

de 2002.
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(Dos S
PROJETO DE LEI N.• "2IlI1211f /' , •••••• "i. d. PI•• rto

'es Deputados NIJED ZAKHOUR -,",MQB. PAllLQ-TÃÓE _ PT,
liGO ROLLEMBERG - PSB e WASNY bE-ROURE - Pn'

An'

deste Prc

exposto, esperamos o apoio dos nossos ilustres Pares na aprovação

DISpê 'Ire o ocupação das chefias administrativas

dos hl Is, postos de, saúde e demais unidades
i-

de saúdo "Uca do Distrito Federal sejam chefiadas

por servi ••" es detentores do curso superior de

Administração, com habllltsção Hospitalar.

Sal" ~ões,

~
NI" ~lkHOUR

Deputac, .)istrital- !'Moa ~
'~J

P TADEU
Deputado Distrital. PT

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Os cargos de chefia administrativa dos hospitais, postos de saúde e

demais unidades de saúde da Secretaria de saúde do Distrito Federal serão

ocupados por profissionais formados em Administração, com habilitação Hospitalar.

~O~
Deputado Distrital- psa

WASNY DE OURE
Deputado Distr ai, PT

Art. 2" - Os cargos de que trata esta Lei serão, no serviço público, preenchidos
mediante aprovação em concurso público de provas e títulos.

PlImIM2
PROJE JE LEI N.

(Autoria: Deputao.,onardo Prudente)

Art. 3° - Esta Lei será regulamentada no prazo de sessenta dias contados de
sua publicação.

Altera a Lei n. 900, de 11 de agosto de 1995

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art, 5° Revogam-se as disposições em contráriO,
Art. 1. - Acrescenta o!i 2. ao art, 1°da Lei n. 900, de 11 de agosto de 1995,

renumerando o seu parágrafo único para li 1, com a seguinte redação:

JUSTIFICACÂO ..li 2" - A responsabilidade de edificaçlo, administraçlo e
manutençlo do Memorial da Blblla de que trata o caput deste artigo
será do Conselho Nacional de Pastores do Brasil- CNPB."

Visando o melhor aproveitame'ritodos SÉlrvidores formados em Administração

Hospitalar, estamos apresentando o presenté'projeto de Lei, sabedores de que esta

providência só Irá melhorar o sertÍiÇÔ~ saúde' pÓblica de nossa cidade.

Os profissionais da área de saúde, alegam, ainda, que 'Ilrocuraram fazar

faculdade de Administração Hospitalar para crescerem no serviço público e com Isso,

ajudar o govemo a prestar um serviço de saúde de melhor qualidade para a

POPUlaçãodo Distmo Federal.

Entretanto, é sabido que os servidores da área de saúde do Distmo Federal,

formados em Administração, com habilitaÇão Hospitalar, não são aproveitados nas

chefias de setores hospitalares, sendo nomeados pessoas outras, sem qualquer

formação na área especifica de administração hospitalar,' "

Os principais objetivos do curso de Administração, com habilitação Hospitalar,

com duração mínima de quatro anos, estão diretamente ligados à resolução de graves

problemas que as instituições de saúde enfrentam, A tarefa atual desse segmento é a

interpretação dos objetivos da organização, dentro do conceito empresarial e ético,

operacionalizando-os por meio de atividades Cooperativas e interdiciplinares.
Dentr" outros objetivos destacam-se:

• For' - profissionais habilitados a participarem de maneira atuante no
desempenr ' organizações hr 'lares;

E lEI NO 11 .ZIJ2J2111 ••.••• .,!o, .•••• " ..
José Lop,-.. - --- 7
~ampeonato de Pesca Submarina
canoá e dá,élutras providências.

-RITO FEDERAL decreta:

Instil
no La~

PROJET'
(Do,Depu'.

.3ISLATIVA DO LA CÂMARA

I - de espécie élue deva ser preservada;'
II - de espécime que, tenha tamanl10 nãCl,permitido;
III - em época não permitída;' t.' " ,

Art, 3° - Revogarri-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente alteração para desonerar o Poder Executivo
de tal missão, mesmo porque do ponto de vista orçamentária não há qualquer
previsão para a sua efetivação o que tornaria mais uma lei sem aplícabilidade,

//~~_...

Sala das S,eSs6es em ~
/ .."" .....

~putadoLEoNA~D~
~-PMDB

Art, 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 10 Fica instituído no âmbito do Distrito Federal o
Campeonato de Pesca Submarina a ser realizado anualme'nte no Lago
Paranoá na primeira ,semana de setembro.

Parágrafo Único - Compreende Pesca Submarina, a ação ou o
ato tendente a capturar seres áquáticos, praticada com a finalidade de
lazer e desporto.

Ar:t. 2!, No desenvolvimento do campeonato deque trata o artigo,
anterior, deve-se assegurar a manutenção do ecossistema local eo
equilíbrio ecológico, observando-se a preservação e a conservação da
blodiversidade, assim como O cumprimento da função social e
econômica da pescá.

Art. 30 Fica proibida 'a pésca Submari~a, ob~ervadas as normas
estabelecldaspelo.órglio competente: .

"fissionais ca, 1e trabalhar nas mais variadas atividades
1a organizaçãú ',de;

cimentos para l ,mpenho do flI'ofissional como técnico ou

-Hablil

administrativa!

• Prover

executivo.

O profissional formado em Administração, com habilitação Hospitalar
possui um Perfil Proflsslográflco que capacita para:

• Compreender o fato administrativo e selecionar estratégias de ação
adequadas;

• Elaborar pareceres, relatórios, planos, arbitragens e laudos em que se exige

a capacitação de conhecimentos inerentes à Administração Hospitalar;

• Agir dentro de princlpios éticos e morais;

" Manter relacionamento social em moldes cooperativos, baseado no respeito
mútuo e na participação criadoras.
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Art. 40 o Poder Executivo, através de seus órgãos competentes, '
estabelecerá as normas relativas à permissão, à restrição ou à
proibição de aparelhos, petrechos, equipamento, método ou técnica
empregados no campeonato de pesca submarina, assim como a
definição do zoneamento da pesca com vistas ao uso sustentável da
fauna e da flora aquática.

Art 6° A Secretaria de Esporte e Lazer operacionalizará o
campeonato, garantindo os recursos orçamentários necessários à
realizaçãodo evento.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 80 Revogam-seas disposiçõesem contrário. /

JUSTIFICATIVA

A Lei Orgânica estabelece no Capítulo do Desporto, que é
dever do Distrito Federal fomentar práticas desportivas como
incentivo a educação, promoção social, integração SÓCio-cultural e
preservação da saúde física e mental do cidadãà':

A pesca submarina é uma prática desportiva que responde
a esses preceitos e sua oficialização no Distrito Federal irá promover o
desenvolvimento do turismo ecológico.

O Lago Paranoá oferece todas as condições para a prática
dessa modalidade esportiva, dado que no mês de setembro ele
apresenta mais de dois metros de transparência de suas águas e que
são mais do que suficientes para a captura de peixes.

Para se ter uma idéia do potencial pesqueiro do Lago
Paranoá,somente em um mês foram retirados mais de vinte toneladas
de suas águas por excesso de produção, de modo que a realização do
campeonato de pesca submarina não irá afetar o equilíbrio ecológico
do local.

Dessa forma, esperamos ver a presente proposta aprovada
pelos nobres pares.

Sala das Sessões,

DEPUT. O ;~~~ LOPES

PROJETODELEI NO ri 211112112 ~.- I.
(Do DeputadoJosé Lope!>) •••••••,'.7"A,
.' Dispõe sobre ;;n~os )ogos

Escolaresno Distrito Federal. /
t. /

A CÂMARALEGISLATIVADODISTRITOFEDERALdecrei:::

Art. 1° - O poder Executivo fará realizar, anualmente, os Jogos
Escolaresdo Distrito Federal.

~ 1° Todos os alunos dos estabelecimentos de ensino,
público e privado deverão integrar equipes esportivas, organizadas por
faixa etária e treinadas pelos professores de EducaçãoFísica.

Art. 40 - Poderão ser estabelecidas parcerias, sem ônus para o
Distrito Federal, com clubes da comunidade, quando os
estabelecimentos de ensino não dispuserem de espaço sufiCiente
para as práticas esportivas.

Art. 50 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
sessenta dias.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de suaJlublicação.
Art. 7° - Revogam-se as disposiçõesem contrário.

JUSTIFICATIVA

Há alguns anos, os currículos escolares. previam três aulas
semanais de educação física. Portanto, três vezes por semana o
estudante praticava atividades físicas, o que, o levava a um
verdadeiro condicionamento físico, melhorando sua saúde e
qualidade de vida. A par disso, buscando principalmente a
socialização dos alunos, as aulas de educação física previam
atividades esportivas.

Atualmente, tem-se notícia de uma grande desmotivação quanto
às atividades de educação física, sendo que, em muitas escolas, as
duas aulas obrigatórias são geminadas, em um único dia da semana,
o que cansa o aluno, não favorece o condicionamento físico e
impossibilita a imprescindível alegria e sociabilização que deve
permear a prática da atividade física escolar.

De todas as atividades físicas, é a prática esportiva a mais
salutar, pelo desenvolvimento dos valores inerentes ao esporte, em
especial no que concerne à disciplina pessoal e ao respeito pelo
outro. Todos os entendidos no assunto afirmam quanto é fundamental
a iniciação esportiva nas escolas.

Tendo em vista serem as competições essenciais para o
estímulo à prática do esporte, nada mais interessante, para
entusiasmar os jovens, do que os jogos entre as escolas, numa
competição sadia, que dê oportunidade a todos.

Assim, acreditando nos benefícios que este projeto,
praticamente sem ônus para o Distrito Federal, poderá trazer aos
estudantes, solicitamos o apoio dos nobres pares à aprovação da
proposta.

Sala das Sessões,

~
'I

DEPUT

PROJETODELEI NOri m.~I2II2 •••••••Z' ..
(Do Deputado JoséLopes)

Dispõe sobre o impedime o~i ades
dos agentes sanitári,os e e saúde e dá
outras providências.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITOFEDERALdecreta:

Art. 1° Considera-se ato ilícito toda e qualquer ação que venha
impedir o exercício das atividades dos agentes sanitários e agentes de
saúde no Distrito Federal.

Art. 20 - Os alunos praticarão atividades esportivas durante todo
o ano, Observando-sea seguinte programação:

I - Durante o primeiro semestre letivo, serão realizadas
competições internas nos estabelecimentos de ensino, para a
escolha dos times representativos de cada escola.

~ 20
esportivas.

II
competições
campeonato.

Deverão ser incentivadas várias modalidades

Durante o segundo semestre letivo, serão realizadas
entre os estabelecimentos de ensino, na forma de

Art. 2° O cidadão que, com os seus atos ou omissão, colaborar
para o registro de doençasepidêmicas no território do Distrito Federal,
é passivo de sançõesaplicadas pelo Poder Executivo.

Art. 3° As sanções de que trata o artigo anterior observarão uma
escala que vai de simples advertência à multas de 01 (um) a 10 (dez)
salários-mínimos.

Art. 40 A reincidência nos casos praticados por pessoas jurídicas
implicará no encerramento de suas atividades.

Art. 50 O Poder. Executivo regulamentará esta Lei no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Art. 3D - Os estabelecimentos de ensino deverão ,permanecer
abertos nos finais de semana e nos feriados, para o treino. dos
atletas.

Art. 6° .Estalei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 70 Revogam-se as disposiçõesem contrária.
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PROJETODE LEI NO "2Il5121112

(Do Deputado José Lopes)

JUSTIFICATIVA

A omissão de parte da comunidade tem contribuído para o
aparecimento de epidemias no Distrito Federal. As dificuldades
impostas aos agentes sanitários e de saúde também vêm agravando o
problema, cuja conseqüência excepcionalmente provoca a morte de
pessoas mais carentes.

Os recentes casos de dengue que se registraram no Distrito
Federal são exemplos de que há necessidade de todo e qualquer
cidadão colaborar com as autoridades sanitárias e de saúde, seguindo
as suas sugestões no sentido de evitar que o mosquito transmiss~r se
crie nas residências, áreas livres e até em empresas. A omissão e os
atos praticados contra os servidores públicos que combatem as
epidemias devem ser evitados e, em caso de reincidência, punidos
rigorosamente.

i.
As sanções indicadas servem mais para prevenir e inibir a

ação dos que não observam as normas vigentes.

saf das s~ssões,

0\ !

l'
DEPUTADOJOSÉLOPES

~
.pitJ ~ fY.
t I I
A ••••••• ti. ~rI

Dispõe sobre a isenção e im -g'de
circulação de mercadoria Ms( para
todos os medicámentos utilizados no
combate e no tratamento a dengue.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 1° - Fica isento de Imposto de Circulação de Mercadoria _
ICMS - todos os medicamentos utilizados no combate e tratamento da
Dengue.

Art. 2° - Caberá a Secretaria de Saúde divulgar os remédios que
irão compor a relação de isenção.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contráriO.

JUSTIFICATIVA

A ciência ainda não apresentou um resultado real quanto a
antídotos que sejam eficazes para combater a dengue. Sendo assim e
em razão da proliferação da doença no Distrito Federal, em especial na
cidade de São Sebastião, que tem uma população com alto índice de
pessoas carentes, faz-se necessário a adoção de uma série de políticas
com vistas a reduzir o sofrimento daqueles acometidos com a doença
provocada pela dengue. A isenção de ICMS nos medicamentos usados
no combate e tratamento da dengue foi uma forma encontrada de
contribuição, já que essa medida possibilitaria a redução de preços dos
remédios utilizados para tratamento da doença.

Sala das Sessões,

DEPÚ+tO JàsÉ LOPES

\ \
"",,_' 7'

PROJETODE LEI NO,... --•••..•-•••-"- ••-?""'P'"" ...,..
(Do Deputado José Lopes) ~

Declara de Utilidade Pública a
ASSOCIAÇÃO DASc.SOROPTlMISTAS DO
DISTRITO FEDERAL- BRASIL - ASDFB.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 10 É considerada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DAS
SOROPTIMISTAS DO DISTRITO FEDERAL- BRASIL - ASDFB, CNPJ NO
26.411.009/0001-89.

Art. 2° A Secretaria de Ação Social deverá incluí-Ia no seu
cadastro das entidades filantrópicas e sociais, para fins de apoio
técnico e financeiro.

Art. 3° Ficam remitidos todos os débitos lançados até o dia 31
de dezembro de 2001 pela Secretaria de Fazenda e Planejamento a
título de IPTU para o imóvel de propriedade da TERRACAPsito ao SGA
Sul Quadra 914 - Conj. "J" da Região Administrativa de Brasília,
ocupado como concessionária pela entidade de que trata o art. 10
desta lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta tem como fundamento reconhecer a
Associação das Soroptimistas do Distrito Federal, com sede no SGA Sul
- Quadra 914 - Conj. "J", como entidade de utilidade pública, em
razão do relevante serviço social e filantrópica que é desenvolvido pela
entidade em prol da mulher e dos jovens.

Sendo a entidade reconhecida como de utilidade pública,
ela pOderá participar de vários programas, governamentais, que, sem a
declaração, seria inviável formar parceria com órgãos do governo.

Quanto ao IPTU, este não vinha sendo lançado para a
entidade até o exercício de 200 I, uma vez que pelo cadastro da
Secretaria de Fazenda o lote fazia parte do estoque da TERRACAPe
não poderia ser lançado por força da Lei nO 1362, de 31 de dezembro
de 1996. Quando a Secretaria atualizou o seu cadastro, e tomou
conhecimento de que o lote tinha sido cedido à Associação em
referência, ela lançou o débito no seu total, perfazendo uma
importância de mais de R$ 42 mil reais, inviável para a entidade
assumir tal dívida.

Em razão do exposto, esperamos V@[ a presente proposta
aprovada em seus termos.

Sala das Sessões,

! 1
DEPU+í\DOJQSf lOPES

J

PROJETO DE LEI N" Pl zml1ll2..-/ ../

Autora: DeputadaMANINHA

t~
Dispõe sobre a garantia de recursos
financeiros a serem alocados em
Programasde Garantia de Renda Mínima
e Atendimento à Crianças matriculadas
na Rede Pública de Ensino do Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I ° É dever do Governo do Distrito Federal garantir os recursos necessàrios
à manutençãodos Programasde Garantia de Renda Mínima e Atendimento à
Crianças previstos na Lei 2759 de 31 de julho de 2001, a todos os alunos
matriculados na RedePública de Ensino do Distrito Federal, que preenchamas
condiçôesnela previstas.

Art. 2° A insuficiência de recursos ongmariamente previstos será suprida
através de recursos alocados para publicidade dos Poderes Executivo e
Legislativo do Distrito Federal.

Art. 3° A apuraçãoda insuficiência de recursos de que trata o artigo anterior
será feita pelo Órgão do Poder Executivo responsável pela manutenção ou
coordenaçãodo Programa,devendo ser cientificada ao Governador do Distrito
Federal e ao Presidente da Câmara Legislativa, no prazo de dez dias do
encerramentodas inscriçôespara o Programa,sob penade responsabilidade.
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Art. 4° Apurada a insuficiência pelo órgão responsável, cabe ao Poder
Executivo do Distrito Federal encaminhar à Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no prazo de dez dias da ciência da insuficiência, o Projeto de Lei
necessário à autorização da alteração orçamentária, em caráter de urgência.
Art. 5° Os recursos necessáriOS à cobertura do total de crianças inscritas serio

. rateados entJe os dois Poderes do Distrito Federal, em idêntico percentual,
) incidente sobre os recursos a estes alocados, na fornta do artigo 2°.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposiçlles em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

, A proposta que submetemos ã avaliação dos nobres pares tem a
finalidade de criar mecanismo que garanta a inclusão de todas as crianças que
necessitem do auxílio do Estado para permanecerem na escola.

Temos visto com bastante frequência nos meios de comunicação que
inúmeras crianças no Distrito Federal estão impedidas de' frequentar o ensino
regular por falta de uniforme, falta de material escolar e outras situações
constrangedoras. Tais fatos constrangem não só esses alunos, que não tem
culpa de estarem nessa situação. São só crianças. Tais fatos devem constranger
toda a população do Distrito Federal, especialmente a nós, agentes políticos,
que temos a obrigação de buscar condições para resolver tal estado calamitoso.

Não é possível que não tomemos decislles pollticas que viabilizem que
essas crianças, milhares nesSa situação, frequentem a escola.

Sabemos o quanto é importante para qualquer governo manter a
publicidade, qualquer que seja o governo. Mas, mais importante que manter
este canal de comunicação com a população, é manter as crianças na escola.

O argumento utilizado pelo administrador público para justificar a
existência de crianças nesse estado de abandono é que a demanda tem sido
maior do que os recursos existentes. Pois bem.t~viabilizemos os recursos
retirando-os de onde for posslvel. Propomos que a primeira fonte a ser utilizada
seja a de publicidade oficial, pois, esta é importante, mas Dia é mais importante
que manter crianças na escola.

, A proposta, para alguns, é possível que seja polêmÍca. Poderão imaginar
tratar-se de questão de situação e oposição. Nada mais êquivocado. A questão
aqui é o futuro. O futuro das nossas crianças, que Dão são de situação ou
oposição. São só çrianças, que tem o direito a ter um futuro.

Esperamos contar com ,o apoio dos nobres pares 'para aprovação da
proposta.

Sala das Sessões,

" mll2II!
PROJETO DE LEI N° , _
( DoDeputadoWasnyde R~re)

"Cria na estrutura administrativa
da Polícia Civil do Distrito Federal
a Central de Materiais
Apreendidos e dó ,outras
providências. "

A Câmara legislativo do Distrito Federal decreto:

'Art. 1°. Foco criado no estruturo adminsilrativa da_ Policio Civil do

Distrito Federal o Central de Materiais Apreendidos com o atribui~OO do

guardo e conservaçOo de objetos apreendidos pelo poliCiO judlcI6ri?

Par6grófo Único - Exc1uem-se dos objetos afetos à guardo do Central

de Materiais Apreendidos os imóveis; os semoventes e os velculos interos ou

em portes.

Art. 2" - A Central de Materiais Apreendidos deverá funcionar.

preferencialmente. no região central do Distrito Federal.

Art. 3° - A Central de Materiais Apreendidos manterá um atualizado e

rigoroso cadastro dos bens em depósito que poderá ser objeto de consulto

,pelos vítimas de ocorrências policiais.

Art. 4.- A Central de Materiais Apreendidos conservar6 os bens que

lhe forem. confiados até o suo restituição ou destinação nos estritos termos

do Código de Processo Penal Brasileiro (CPPB).

Art. 5. - O Poder Executivo regulamentará esta lei. no prazo de 60

(sessenta) dias o partir do publicação.

Ar!. 6° Esta Lel entro em vigor no dato de suo publicação.

Art. 7° Révogam-se os disposições em contr~.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei oro apresentado busco resolver um problema

existente no devolução de objetos arrecadados pelo PolIcio Civil do Distrito

Federal. fazendo com que se inverto o sistemático de atuação do polícia

neste aspecto. j6 que elo através desta central passaria o se empenhar poro

devolver os objetos apreendidos aos seus verdadeiros donos. não permitindo

aos mesmos o procuro de seus objetos nos vários Delegacias de Polícia

existentes no DF. Poro se ter uma noção. muitos vezes objetos envolvidos em

ocorrências policiais em uma determinado ReglOo Administrativo são

recuperados em umd outro Reg100 Administrativo. por uma outro Delegacia

de Polícia. Atualmente não existe o sistemático de se fazer o checagem e o

cruzamento dos informações de objetos subtraidos e daqueles recuperados.

resultando quase sempre no impossibilidade de devoluçõo aos seus

proprietários.

Com isso o populaçOa terá no reg100 central do Distrito Federal um

local onde estorõo todos os objetos apreendidos pelos vários DP's e que nõo

se conseguiu encontrar o dono no DP apreendedora. Nesse local tais objetos

estarOo abertos a visitação. o que facilitará o busco pelos proprietários de

seus pertences envolvidos em ocorrências poRcials.

Isso pasto. e por considerar que o Projeto de Lel oro apresentado é

do mais alto relevãncio social. espero contor com apolo de todos os ,

Parlamentares paro o suo aprovaçõo.

Solo dasSessOes. ,~~.

DeputadO~Y de Roure

PROJETO DE LEI N0 J Pl 2IJIJ2II2~,Q.
(Do DeputadoWasnyde Roure) .

•••• " ••• 11 d.
Dispõe so,bre a c eta. de$JIftdÇ~ãO
final e reutilização ~e...emISGlagen• .
garrafas plásticas e pneumállce
dá outrasprovIdências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1•• Esto Lei troto do coleto. destinação final e reutilização. inclusive

através de processos de economia solidário. de embalagens . garrafas

plásticos e pneumáticos no Distrito Federal.

1- DAS EMBALAGENS EGARRAFAS PLÁSTICAS
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adicional.

Art. 8° As empresas fabricantes. as importadora. as distribuidoras e os pontos

de venda de pneumáticos ficam obrigadas a instituir. em conjunto; sisten;>a

de coleta de pneus usada; e' destinação final ambientálmente seguro e

adequada dos pneumáticos inserviveis.. ista é. aflUelesque não m'ais se

prestem a processa de reforma que permita condição de. rodagem

< Art. 2 ° São responsáveis pelo destinoção final ambiental mente adequada

de embalagens e garrafas plásticas. utilizadas para a comercialização de

seus produtos. as empresas produtoras e distribuidoras de :

I - bebidas de qualquer natureza;

11- óleos combustíveis. lubrificantes e similares:

111- cosméticos: .

IV - produtos de higiene e limpeza:

V - produtos alimentícios.

Parógrafo único - Considera-se destinação final ambientalmente adequada

de garrafas e embalagens plásticas. para os efeitos destas lei:

I - a utilização de garrafas e embalagens plásticas em processo de

reciclagem com vistas à fabricação de embalagens novas ou a outro uso

econãmico;

11- a reutilização de garrafas e embalagens plásticas. respeitadas as

vedaçães e restrições estabelecidas pelos árgãos competentes da área da

saúde.

Art. 3° As empresas de que trata o arUO estabelecerão e manterão. em

conjunto. procedimentos para a recompra das garrafas plásticas apás a usa

do produto pelo consumidores.

Art. 4° ~ prOibido o descart~ de lixo plástico no solo. em cursas d'água ou em

qualquer outro local não' previsto pelo órgão competente do Distrito
Federal.

Art. 5° Sem prejuízo da responsabilização por danas ambientais causados

pelas embalagens plásticas de seus produtos. a infração aos artigos

anteriores sujeita as empresas às seguintes sançães. aplicadas.

sucessivamente. pelos órgãos competentes:

I - Advertência:

11-Multa. sendo o minimo de R$25.000.00 (vinte e cinco mil reais) e o máximo

de R$ 250.000.00 (duzentos e cinqüenta reais). de acordo com a gravidade

da infraçõo e com a capacidade econõmica do infrator:

111- Cassação do alvará de funcionamento.

Art. 6° Os valores arrecadados em decorrência de multas aplicadas por

infração a esta lei serão revertidos ao Fundo Único do Meia Ambiente do

Distrito Federal.

Art. 7° O procedimento previsto no art. 2° será implantada segundo

cronograma:

I - no prazo de um ano. contado da publicação desta lei. recompra de. no

mínimo. cinqüenta por cento das embalagens comercializadas:

li - no prazo de dois anos. contados da publicação desta lei. recampra de.

no mínimo. setenta e cinco por cento das embalagens comercializadas;

111- no prazo de três anos'. contados da publicação desta lei. recampra de.

no mínimo. novenla,par cento das embalagens comerCializadas.

,,- DOSPNEUMÁTICOS~

i
I
I
I
I
I

I
I
I Parógrafo único: Para os fins previstos no"caput" deste ar:tiga. as referidas

~:resas e pontos de venda poderão criar centrais de recep.ção,

localizadas e instaladas de acorda com as normas ambíentOis. urbanísticas e

de uso do solo. para armazenamento temporária e posterior destinação final

ambientalmente adequada. inclusive r;nediante a contratação de serviços

especializadas de terceiras.

111- DASDISPOSiÇÕESCOMUNS

Art. '0 O Poder Pública. par meio das árgãas competentes. poderá

celebrar acordos de parceria entre cooperativas populares no campo da

economia solidária e empresas especializadas em coleta. reciclagem e

destinação final de embalagens e garrafas plásticas e pneumáticas. para o

cumprimento da presente lei.

Art. 10 - O Governo da Distrito Federal. por meio do Banco de Brasilia SA.

poderá instituir linhas de financiamento poro projetos de economia solidária

que visem a coleta .. reciclagem e destinação final de embalag.ens e

garrafas plásticas e pneumáticos.

Art. 11 • O Poder Executivo regulamentará esta lei no praia de noventa dias.

contados de sua publicação.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na .data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO'

Conforme divulgado recentemente pela rátlio Central Brasileira de

Notícias. Brasilia já figura entre as cidades com' maior nível de poluição do

mundo. tendo ocupado a preocupante posiçãa,de nO 120 dentre as 2J5

cidades que participaram do estudo. Isso mostra a importânCia de que

sejam implementadas. urgenfemente. medidas que possam contribuir para

impedir que o problema da poluição ambiental. em suas diferentes formas.

possa continuar se agravando e comprometendo. cada vez mais . a

qualidade de vida da população do Distrito Federal.

O Projeto de lei ora apresentado prefende contribuir com esse

objetivo. na medida em que procura disciplinar a coleta e a destinação final

de garrafas e embalagens plásticas. assim como de pneumáticos. Segundo

os especialistas. a destinação final inadequada desse prOdutos é um dos

fatores que mais contribui para degradar o meio ambiente e comprometer

a qualidade de vida da população.

A lei Orgãnica do Distrito Federal. em seu art. 58. autoriza a Cãmara

legislativa . com a sanção do Governador. dispensada esta para as

questães previstas no seu art. 60. a dispor sobre todas as matérias de

competência do Distrito Federal.

Issopasto espero contar com apoio de todos os Pa~amentares para

a aprovação da Presente Projeto de lei.

Sala das Sessões. março de 2002.
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PROJETO DE LEI ri" J\ _/2111 l-/. /
(Autor: Deputado BENíCIOTA"ARES)

Dispõe sobre a instalação de
sinalização - Indicador Luminoso - nas
faixas de pedestre, no ãmbito do
Distrito Federal, e dá outras
providências.

ACÂMARALEGISLATIVADO DISTRITOFEDERALdecreta:

Ar!.1° - Fica o Poder Executivo obrigado a instalar sistema
de acionamento eletrônico - LUMINOSO - para identificar com
segurança o momento em que o pedestre utiliza - se da Faixa de
Pedestre.

Parágrafo único - O luminoso de que trata o "caput" do
presente artigo deverá ser instalado, prioritariamente, nas faixas de
pedestre nas vias de maior movimento, perto de escolas, hospitais etc ...

Art. 2° - Fica determinada também a instalação de
cronõmetro temporizador visual nos sinais luminosos de trãnsito.

Parágrafo único - entende - se por cronômetro temporizador
visual o equipamento ajustado ao sinal de trãnsito onde o motorista
identifica visualmente o tempo que falta para a mudança de cor no
equipamento.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pUblicaçãO"
c

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Parágrafo único. Os espaços porventura remanescentes serão
ocupados por meio de licitação pública, observada a legislação
vigente.

Art. 3° Caberá à Administração de Ceilândia proceder à
delimitação das áreas e à padronização dos boxes destinados aos
feirantes de que trata esta Lei.

Art. 4° Os feirantes de que trata o art. 2° poderão optar por
mudar de ramo desde que a nova atividade não exista na feira modelo
e seja autorizada pela Administração Regional.

Arl. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
sessenta dias.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arl. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por finalidade transformar em
feira permanente a feira de Ceilândia, localizada no centro daquela
Região Administrativa.

Trata-se de antiga reivindicação dos feirantes daquela feira
que ali trabalham a muito tempo, e que necessitam ver regularizada a
sua situaçâo.

Entendendo que a proposta que ora se apresenta é de
relevante interesse para aquela comunidade, conelamo os nobres pares
para a sua aprovação.

JUSTIFICATIVA

A segurança para o pedestre é questão fundamental.
Nesse enfoque é que apresentamos o presente projeto de lei,

procurando, de uma forma mais ampla, criar alternativà para resolver,
pelo menos em parte, a questão que se afigura de maior relevãncia.

Desta forma, esperamos contar com o apoio dos nobres
pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em de

SilVio~f0
Deputad i~~1

Líder do 'MDB

de 2002.

Sala das Sessões, em

h---',~YL-
Deputado BENíCIOTAVARES

fl 2111/2112
PROJETO DE LEI N°
(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

t.

Transforma a feira de Ceilândia
em feira permanente.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° Fica transformada em feira permanente a feira de
Ceilândia, localizada no centro da Região Administrativa de Ceilândia
-RAIX.

. Art. 2° Farão jus a ocupar o espaço da feira permanente os
feIrantes que comprovadamente estavam instalados no local até
dezemhro de 2001.

PROJETODE LEI NO J\ 211212112 " 'z:' ... ' " "
(Do Deputado José Lopes) / ...-----' ." ..1'. .

Destina área nas feiras ~em<anentes
das Administrações{. Regionais' para a
atividade mercantil de produtos artesanais.

A CÂMARALEGISLATIVADODISTRITOFEDERALdecreta:

Art. lONa organização e funcionamento das feiras livres e
perr.lanentes das Administrações Regionais, deverá ser reservado um
espaço mínimo de 10% (dez por cento) da área útil total destinada a
abrigar atividades comerciais de venda de produtos artesanais
produzidos no Distrito Federal.

Art. 20 Poderão comercializar nas áreas de que trata o artigo
anterior, as pessoas físicas ou jurídicas autorizadas pela Administração
Regional competente, nas categorias de artesão produtor ou feirante
mercador.

!i 10 Entende-se como artesão produtor aquele que comercializa
única e -exclusivamente o produto de sua criação ou industriali.~ação;
como feirante mercador, aquele que comercializa mercadorias
produzidas por terceiros.

!i 20 Nas feiras livres a ocupação do espaço será feita mediante
processo seletivo simplificado, com a participação da associação local
ou do sindicato da categoria.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 2" - Cabe a Administração Regional no momento do cadastramento:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL d~reta:

I - Exigir taxa de pagamento, fixada pela Secretaria de Estado de
Coordenação das administrações regionais.

Dispõe sobre o funcionamento de
ambulantes nas áreas públicas quando da
realizaçio de eventos.

/PROJETO "Õi'LEI"N'.: Pl2IN12ID
(Autor: Dep. José Sant~)

Art. 1° - O Governo do Distrito Federal. por meio das Administrações
Regionais. 'realização o cadastramento dos vendedores ambulantes, quando da
realização de eventos culturais, civis, religiosos e outros; em suas respectivas
regiões administrativas.

Todas as normas até então editadas, assim como a legislação em
vigor, preceitua, no que diz respeito à organização e funcioname~to de
feiras livres e permanentes do Distrito Federal que devera ser
procedido o zoneamento desses equipamentos públicos agrupando-se
, as diversas modalidades de comércio nelas existentes. No art. 13 da
'Lei nO 1828, de 13 de janeiro de 1998, é estabelecido que nas feiras
livres e permanentes o percentual de bancas, barracas, boxes, lojas e
espaços destinados a cada modalidade de comércio será fixC!do pela
Administração Regional com a participação das entidades
representativas da categoria. No entanto o que se vê até agora é o
beneficiamento de alguns segmentos comerciais em detrimento de
outros com é o caso de confecções que ocupam a maior parte dos
espaços existentes nas feiras. As atividades de venda de produtos
artesanais quase não são contempladas com es~aços nessas feiras.

Esta proposta busca garantir um zoneamento definido em
percentual mínimo nas feiras livres e permanentes do Distrito Federal,
de modo que os artesões possam ter seu espaço garantido para
comercializarem seus produtos.

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, 11 - Exigir a apresentação de uma declaração da Federação dos Expositores e
Artesãos do Distrito Federal ou órgão equivalente sobre a vinculação dos
ambulantes a entidade.

111 - Expedir credenciamento infomando:
a) Titulo que identifique o evento
b) Local e data
c) Horário previsto para início e temino
d) Vendedor ambulante
e) Identificação

IV - Definir juntamente com a Secretaria de Segurança Pública e a Federação
de Expositores e Artesãos do Distrito Federal ou entidade equivalente, a área
externa do evento. que poderá ser utilizada pelos vendedores ambulantes.

Art. 3° - Cabe ao promotor do evento providenciar os aparelhos sanitários
para uso comum na área externa demarcada conforne prevista no inciso IV do
artigo 2°.

Pl 2IIa 12lII2Z;' (- O .zPROJETO DE LEI NO '., ~-'
(Do Deputado José LOpeS).~.;t'j ':. . .: ..:,

Altera o art. 4° da Lei nO 13 ,a 26
de dezembro de 1996.

l.

Art. 4° - É proibido o cadastramento de ambulantes menores de dezoito anos.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6" " Revogam-se as disposições em contrário.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 1° O art. 4° da Lei nO 1328, de 26 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redação:

•Art. 4° O Poder Executivo manterá a infra-estrutura adequada
para atendimento aos artesãos e aos turistas visitantes do local,
adotando a padronização dos espaços e bancas, além de dotá-Ias com
os sistemas de água e energia elétrica".

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição legislativa é fruto de reivindicação dos artesãos
da Feira de Artesanato de Brasília, localizada na Torre de Televisão, os
quais desejam a padronização dos espaços e bancas existentes e a
oferta dos serviços públicos básicos tais como água e energia elétrica
nas bancas existentes.

De acordo com os artesãos, os espaços utilizados, assim como as
bancas existentes, não seguem uma padronização em termos de
metragem, modelo, cor, etc. Ademais as bancas são desprovidas de
instalações de água e energia elétrica, o que dificulta o
desenvolvimento dos trabalhos artesanais que demandam o uso de
equipamentos elétricos para criação ou reparo de produtos.

Sala das Sessões,

JUSTIFICAÇÃO

O Distrito Federal no curso de seu desenvolvimento, tem incentivado a
realização de eventos culturais, religiosos, cívicos, dentre outros, os quais em
grande parte reúnem uma grande quantidade de público,

Por outro prisma, é notório que quando da realização desses eventos,
ocorrem nos locais dos mesmos, uma grande número de vendedores ambulanles
que se utilizam das áreas externa para exporem a venda seus produtos.

Esta atuação não possui nenhum meío de controle por parte do Poder
Publico, proporcionando diversos tipos de problemas que vão desde a distribuição
das áreas externas ao evento, até o controle do tráfego de veiculos e transeuntes que
se dirigem para o mesmo.

O presente projeto de lei visa estabelecer uma metodologia de utilização das
áreas externas dos diversos tipos de eventos cadastrando-se os vendedores
ambulantes que eventualmente atuam nos mesmos, fixando nos respectivas locais a
condições necessárias, fato que contribiJirá para o bom andamento do evento,
principalmente no que tange a segurança pública e condições de sanitário.

Pelas razões expostas, tenho a certeza do apoio dos nobres colegas
parlamentares a presente proposta de lei.

Sala das Sessões, em

•

PROJETO DE LEI N° Pl -ma 2002 t:1Il

(Do Dep. Rodrigo Ito""",, •••5'

Dispõe sob~a reforma e amp' çio d•
rede de creches públlc:as ,c:omunillirias
no Distrito Federal e" d.6 outras
providêndas.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art. In. O Governo do Di~trito Federal, con~iderando a necessidade premente do
re~gate da imen~a dívida social com as camadas populacionais de baixa renda,
deverá ter como prioridade na implantação de políticas públicas de combate efetivo à
exclu~ão soCial no DF a reforma e ampliação da rede de creches públicas
comunitárias em todo Distrito Federal.

Pardgrafo único. A ref0"'la e ampliação da rede de creches púhlicas
comunitárias deverá ~r feita preferencialmente nas Regiões Administrativas de
menor renda "per capita" do Distrito Federal.

Art. 2n• O parâmetro para implantaçâo de novas creche~ deverá seguir o dispo~to na
legi~l~ção federal quanto o númerO de hahitante~ por creche instalada.

Art. 3n• O Poder Executivo, mediante definição de ruhrica específica no Projeto de
Lei Orçamentária Anual ou remanejamento de recursos via proposta de projeto de lei
de crédito ~uplementar, proverá a Secretaria de Ação SoCial e a Secretaria de Infra-
E.,trutura e Obras com recu~os necessários para a plena efetivação do pre~nte
estatuto legal

Art. 4n• E.'ta Lei entrará em vigor na data de sua puhlicação.

Art. 5n• Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIflCAÇÃO

A presente iniCiativa vem insculpida em pilares seguros como a Constituição
Federal no seu art. 208, IV "in verbis":

"Art. 208. O dever do EsuuJo com a educação será efetivado mediante a garantia
de:

IV • at(ndim,ntp Im ","'e, pré.emJp às cripnçns4c :"0 li «às anos -Ih
iliAdG: (grifo nosso)

Vale também Citar a Lei Orgânica do Distrito Federal, no capitulo IV, Seção I
- da Educação, no artigo 223 "in verbis":

"Art. 223. O DistriJo Federal garantirá atendimento em creches e pré-escolas a
crianças de zero a seis anos de idade, na forma da lei.

~ }D O Poder Público garantirá atendimento, em creche comum, a
crianças portadoras de deficiência, oferecendo recursos e serviços especializados
de educação e reabilitoção.

~ 2" O sistema de creches e pré-escolas será custeado pelo Poder
Público, mediante dotoção orçamentária própria, nos termos da lei.

A Constituição vigente procura disCiplinar a educação como direito de todos e
dever do Estado e da família, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. O Estatuto
da Criança e do Adolescente, no seu art. 54, repete integralmente o art. 208 da
Magna Carta. Infelizmente, o E.'tado nâo tem dado a devida atenção à educação nos
seus diferentes estagios - da pré-escola, passando pelo ensino fundamental, médio e
o superior. A realidade hoje é perversa, principalmente comas camadas
populaCionais de baixa renda, já que o Poder Público muitas vezes nâo cumpre com
seu dever constitucional e entrega a educação a particulares que procuram fazer
verdadeiro comércio do ensino em todos os níveis, inviabilizando seu acesso pelos
menos favorecidos.

/\

O objetivo da presente proposição é procurar resgatar uma dívida social
imensa em relação as mulllere~, principalmente aquelas de haixa renda. As mesmas
lém encontrado dificuldades de inserção maior no mercado de trabalho em função de
não ter onde deixar seus filhos. A realidade toma-se cruel na medida em que as
mães, por uma questão de sobrevivéncia e necessidade de complementar o
orçamento familiar, se véem obrigadas a deixar seus filhos pequenos com vizinhos
ou pessoas sem a mínima qualificação ou disposição para isto. Em alguns casos a
situação toma-se dramática quando a mãe, para não perder o emprego, simplesmente
deixar os filhos sozinhos, abandonados a própria sorte, trancados dentro de casa •• A
iniciativa em tela ';'isa recuperar uma reivindicação justa consignada

'"Dessa forma, encontra-se plenamente justificada a proposição em epfgrafe.
Assim, diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da
presente iniciativa.

Sala das Sessões, em

Deputado~~

l'rojtlo de Lei nO fl 211& 12Oll2

IDo Dep. ~od_rigO RolI, . _ 4 ••••• "'17
D.spne sohre a ddin'çao de novo piso "para o
salário mini mo no Di,yito Ftcleral e dá outras
providindas.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. In. O salário mínimo no Distrito Federal terá seu novo valor fixado de acordo com
o pi~ mínimo de refer~ncia nacional definido no dia ID de maio de 2002 acrescido de
20% (vinte por cento).

~ I". Todo trabalhador ~b vinculo empregatício formal ou não COm empresa da
iniciativa privada ou órgão da administração pública não poderá receber salário inferior
ao eMipuJado no capur do presente aMigo.

~ 1!'. O valor diário do salário mínimo sofrerá um acrt~imo de 20%, as~im
comO Ovalor da hora trabalhada.

Art. 2". A panir de 2003 o salário mlmmo do Distrito Federal deverá ser
obrigatoriamente superior em. no mínimo 20% (vinte por cento), ao piso mínimo de
referéncia nacional definido tradicionalmente no dia OI de maio de cada ano.

Art. 3n• Os beneficios da Previdência Soeial que tiverem majoração em face da
elevaçáo do ~alário mínimo que trata esta Lei, serão pagos com base no novo valor
e~tipulado.

Art. 4n. Fica a Secretaria de Trabalho do DF encarregada da implantação e manutenção
de banco de dados sobre trabalho. níveis de emprego/desemprego, CUStO de vida,
innação e valores referente~ ao aumento de cu~to da cesta básica, assim como
de~envolver pe~ui~as vi~ando diagnosticar e identificar as demandas e necessidades
relacionada~ a e~~es tema~ no âmbito d~istrito Federal.

Art. sn. O Poder Executivo, mediante efinição de rubrica específica no Projeto de Lei
Orçamentária Anual ou remanejamen de recursos via proposta de projeto de lei de
crédito suplementar, proverá a Secretaria de Gestão'Administrativa COm os recursos
necessários para a plena efetivaçiio do disposto no presente estatuto legal.

Art. 6°. O Poder Executivo, oov'intenntdio da Secretaria de Gestão Administrativa,
regulamentará a presente bei1t,prazo de 60 (sessenta) dia~ a contar de ~ua publicação.

Art. 7" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8". Revogam-se as disl""içõe~ em contrário.

JUSTIfiCAÇÃO

O principal instrumento legal que define o salário mínimo t o artigo 7", ioeiso
IV da Constituição Federat, que estabelece a nonna mínima de remuneração pelo
trabalho, um sol6rio minimo /WJdo por le~ nocionalmenreunificado, capaz de otender
às necessidades ,.;tois b6sicos [do trabalhador] e às de suo famOia com moradia,
olimentoçlJo, educação, saúde, lozer, wstu6rio. higiene, tff!nspone e previdência .
socio~ com rtajustes peri6dicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada
suo vinculaçãopara qualquer fim. ,

O salário mínimo seria, assim, um preço piso imposto pelo governo federal
sobre o mercado de trabalho e tem por motivação garantir um padrão de vida entre os
trabalhadores de pouca qualificação, limitando uma exploração do seu trabalho sem
uma remuneração que esteja conforme a sua produtividade.

Com a publicação da Lei Complementar nO 103 de 14 de julho de 2000 que
"Autoriza os Estados e ODLttriloFederal a instituir o piso salarial a que se refen o
inciso V do art 7" da Constituiç4o Federal, por oplicação do disposto no ptJrógrrifo
único do seu art. 22", temos instimúla o competlncia concorrente do União, Estados
e o Distrito Federal porrJ legislor sobre O salária minimo.

A importãncia do Salário Mínimo como referencial da taxa de salários tem sido
. questionada por muitos analistas. O argumento t que grande parte dos trabalhadores
organizados sindicalmente dispõe de mecanismos negociais para estipular o salário piso.
Esta situação, entretanto, tende a conduzir a uma diferenciação de estruturas salariais
entre categorias com maior poder de organização e outras em situações mais adversas.
A referencia de um salário mínimo interprofissional ganha importãncia, entio, na
medida em que a população trabalhadora desqualificada t grande, assim como a
infonnalidade das relações de trabalho. A fixação do piso unificado legal se apoia numa
concepção de equiparação, no sentido de uma noção de solidariedade social: um limite l
dispersão salarial deve ser dado com o fim de manter uma certa identidade entre a classe
assalariada, dando-lhe um padrão de vida mais homogêneo.

Um outro aspecto da questão que parece ter importãncia t o papel sinalizador
que teria o salário mínimo para a detenninação de uma enorme massa de salários
intermediários. Quando observamos as trajetórias dos salários dos trabalhadores com
carteira assinada e do salário mínimo, percebemos uma aderência enorme no perfil das
dua~ curvas. O salário mtdio dos trabalhadores formais, certamente influenciado por
salários próximos ao mínimo, muda com este último na medida em que 8s empresas
utilizam o mínimo legal como referencia salarial para ocupações pouco qualificadas.
Isto significa que o salário mínimo afeta mais trabalhadores que o revelado apenas pelo
exame do número de pessoas Que rectbem tal salário.
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Uma outra s~gestão decorrente refere-se à trajetória dos rendimentos dos
trabalhadores informais (sem caneira assinada). Enquanto tais rendimentos têm uma
trajetória claramente ascendente, os trabalhadores registrados tiveram os salários
estabilizados numa evolução muito próxima àquela do salário mínimo. O que pose ser
sugerido é que a contração do salário mínimo pode ter levado à uma contenção dos
níveis salariais do pessoal formal com remuneração próxima ao seu valor, coisa que não
acontece com os assalariados sem caneíra assinada. A existência do piso legal estaria,
paradoxalmente, servindo a garantir um mínimo de remuneração ao invés de uma
remuneração mínima. E..ta situação decorreria, entretanto, do fato de o salário mínimo
vir tendo deliberadamente uma política de descompromisso com a recuperação de seu
valor para um patamar compatível com o mínimo da sobrevivência.

A tabela seguinte dá uma idéia de quantas pessoas vivem num patamar de renda
próximo ao valor do salário mínimo e quais as suas características.

Na tabela observa-se que cerca de 26% dos ocupados com mais de 10 anos de
idade têm rendimento al~ o equivalente a um mínimo. Na faixa de 1 a 2 mínimos,
encontram-se mais 22%, o que significa que nada menos que 48% dos ocupados vivem
de uma re,muDeração em tomo do salário mínimo.

J;léste total de ocupados, 69,4% são empregados, inclusive os trabalhadores
dom~sticos, enquanto os outros 30,6% se encontram nas categorias por conta própria e
empregadores. . t.

Tabela I • Pessoas de 10 anns e mais Ocupadas, segundo a Posição na Ocupação e
Classe de Rendimento

1941 119.38 ".94
~_.-

i976-' W7;3Y---'. 6,.<4
1948 124.99 1,51 1911 11,IS 8,92
1949 LlO.41 2.18 1918 21,2t ,70
1950 135.69 9.84 1919 45,01 1,29
1951 139.60 6.80 1980 16,12 1,18
1952 141,30 8.11 1981 5,96 ,34
1953 146.65 1.35 1982 9,98 02
1954 156.10 8.88 1983 t1,97 ,10
1955 162.56 111.04 1984 31,28 2,04
956 162.95 112.81 1985 55,61 ,24
1951 110.92 122,65 1986 ~,06 ,36
958 118.15 106.10 1981 14117,54 6,31
959 t83.18 119.45 1988 71l.3O 8,22
960 19S,19 100,30 1989 1""',82 ,10

196t 09,21 111,52 1990 55.61 9,09
1962 14,10 101,82 1991 049~'5 30,38
1963 11,23 9.51 1992 39,03 6,07
1964 1I~36 2.49 1993 50,44 9,31
1965 10,91 9,19 1994 69,06 4,79
1966 12,16 6,03 t995 82.08 4,53
1%1 16.89 1,92 1996 1486,91 4,92
1968 iL-'4,36 0,39 991 98,49 5,32

t998 98,49 6,55
Font<:DJEESE;/BGE.

osiçio ••• Ocupação e ~ "'" mil •••••••• fI'm'il>
~Rmdimento rrolal ~•....., Mui ••••••• olal HO~D5 iMulh •••••
olal uoupados com ~9.013,6 7.526,7 1.484,9 00,0 00,0 100,0mdimtnto
111SM 15.110.8 .865,5 .245.3 .6 1.0 3.7
tI a2SM 12.914.2 .824.8 .879,2 1.9 0.9 7.4
~mprq!:.dos 5.808,8 1Z3.9J8,9 11.869,8 100,0 100,0 100,0
téI SM .988.6 .620.1 .368,5 19,5 19,3 0.0

lk1.25M .433.1 .444.1 .989.6 .6 .1 p.2
rabalhadora Domisticos .IM,O M,I .199,9 100,0 100,0 100,0
1I15M .062.8 154.0 .908,8 9,3 2.1 F'Q.6

lk 1a2SM 1.362,2 115,3 1.246.9 6.4 J,5 6.0
'onta Própria t5,333,3 11.1162.1 .210,6 100,0 100,0 100,0
Ii I SM .%5.5 .015.6 1.949,9 2,4 1,3 5.1
tl.2SM .981.6 .165.8 21.9 19,5 19.6 19.2
mprqtadores .10S,6 .161,0 _,6 100,0 100,0 00,0
IIISM 3.9 5.8 18,2 13,5 ,5 ~.3
lol.2SM 130.1 ".6 1.1 ".8 .6 .1

Fonte: Instituto BrQSllf!rro de GeograjUl f! £.(raIUr,CQ (IBGE), PtsquUQ NQclonal por Amostra de
Domicflios (PNAD) /997. Elaboração: D/EESE.

Nivel de Escolaridade do Trabalhador de Salário Minimo

A tabela 2 mostra. como era de !"eesperar. uma maior concentração, entre os
trabalhadores até um salário mínimo, nos grupos de anos de estudo mais baixos. Porém,
na faixa de remuneração entre I e2 SM. as diferenças não são tão marcantes: 34,4% têm
até 3 anos de estudo contra 31% verificados entre o total de ocupados.
Dados específicos da escolaridade geral do Irahalhador brasileiro mostram que ao longo
da década de 80 cresceu o nível geral de instrução, COmo aumento dos anos de estudo
da população. A questão é que isto não se traduziu em melhoria salarial, levando a um
crescimento do número de lrabalhadores com cena formação na parcela pior
remunerada da economia.

Tabela 2 • Pessoas de 10 anns e mais Ocupadas, segundo a Remuneração e Grupo
de Anos de Esludo

Tendo.o ano de 1960 como' marco inicial, cal£ulamos a evolução do PIB per
capita com o salário mínimo, Enquanlo o PIB per capita cresceu 155% de 1960 a
1998, o salário mínimo sofreu uma redução real de 74%. Aplicando somente o
percentual de 1~5o/", sem considerarmos a perda do poder de compra do sallirio
minimo no períndo, chegaremos ao número de R$ 385,00 (trezentos e oitenta e
cinco reais).

Salário Mínimo e CeslJl BlIsica

Desde o início do Plano Real, tem sido utilizada como indicador da valorização
do salário mínimo a cesta básica diária calculada pelo DTEESE na cidade de São Paulo,
em convênio com o. PROCON-SP. Aotes de mais nada, cabe caracterizar melhor tal
cesta. Trata.se do gasto médio de uma famOia padrão (composta por quatro membros e
caracterizada pela renda média familiar de 10,3 salários mínimos), com suas compras
mensais de supermercado, abrangendo produtos de alimentação, limpeza doméstica e
higiene pessoal.

Conforme se observa no gráfico, o valor da cesta, relativamente ao salário
mínimo, caiu desde meados de 1994 até agora. As razões para isto são de duas
naturezas. Primeiro, o custo da cesta, medido em URV, que vinha se mantendo estável
ao longo de 1993 em um valor médio de 79,8 URV (mínimo de 77,4 e máximo de 84,3),
rompeu a barreira dos R$ 100,00 já no início do segundo semestre de 1994. Tal
movimento foi, evidentemente, uma reação especulativaldefensiva nas vésperas da
decretação do plano. Assim, a base de comparação é um momento em que os preços
estavam num patamar muito elevado historicamente. Por ouro lado, as revisões
aplicadas ao salário mínimo efetivamente superaram as variações nos preços dos
produtos básicos.

Porém, o que se deve ressaltar é que o valor do mínimo não permite, na maior
parte do tempo, sequer a compra da cesta bãsica, ou, em outros momentos, apenas a
aquisição dos produtos representados na cesta, Tal fato ganha relevância quando se
considera que os itens alimentação no domictlio mais higiene pessoal e limpeza
doméstica representam uma fração equivalente a 25,7% das necessidades de gasto da
população.

o argumenlo de impactos imponantes nas contas da Previdência Social.pode ser
analisado na tabela a seguir, que apresenta a distribuição dos benefícios por faixa de
salários mínimos. Recebem exatamente' o valor de um salário mínimo 11.782.815
beneficiários (64,51% do total), respondendo por 35% do volume em R$ dos benefícios.

Fica evidente a importãncia do impacto de variações no salário mínimo para os gastos
com benefícios, já que cada unidade percentual de aumento no piso mínimo acresce o
volume pago em 0,35%. Entretanto, é preciso ponderat que existem contrapanidas no
lado das receitas decorrentes da revisão do salário mínimo, já que as contribuições tanto
de segurados como das empresas vão aumentar na proporção do aumento da
remuneração média dos trabalhadores brasileiros decorrenle daquele aumento.

De todo modo, mesmo considerando o significado deste impacto, isto não deve
impedir a recuperação do salário mínimo. A questão da previdência social precisa ser
resolvida no .ãmbito de reformas no sistema, considerando uma efetiva.
moralização/racionalização de despesas e receitas, e da estnltura lributária e fiscal que
possibilitem a ampliação da base de arrecadação. Um dado revelado pela PNAD 1997 é
revelador de uma situação delicada e que está há muito tempo exigindo uma ação
governamental mais efetiva: enquanlo 30,4 milhões de ocupados contribuem para o
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), outros 39 milhões (nada menos que
56%) declaram que não o fazem. .•

O Salário Mínimo na Previdência

Fonre.JBGE,PNADJ997.EliIbonlplo.DJEESE.

,.) Inclui os sem rt!1UlimeJtlo ou sem declaraç4o,

Salário Minimn e Cresdmenlo Econômico
O crescimento da produtividade nacional, indicado pela evolução do ~

~, quando comparado com a evolução do salário mínimo, moslra o descaso com
que vem sendo abordada a questão da remuneração da população de. baixa renda. A
figura abaixo demonstra que, embora no seu conjunto 8 economia pudesse absorver a
sustentação do nível real do salário mínimo, apenas do início da década de 50 até início
dos anos 60 isto ocorreu, Desde então, um processo de compressão vem levando a um
distanciamento progressivo entre a remuneraçio mínima. o crescimento econômico e a
produtividade.

rnp05 de Anos clt Estudo m mil Pe5."iOft Em '11>
olal lU5M uoJo2SM olal 'USM ". lo 2 SM

~m lnstruçlo e menos de I .195,6 .819.9 .915.1 4,1 6,0 S,3no

1.31n05 1.100,3 .451.9 416,0 16,9 ,5 9,1
a 7 'nos 1.983.6 .9TI.0 .186.1 1,1 3,9 1,0
110 anos .805.1 I,5S4.8 1.991.4 4,~' 10,6 5,4
1] a 14 anos 11.472,3 •••••9 .562.1 16,5 ,5 l2.t
5 anos ou mais .406,4 1,5 10,5 4 ,3 ,9
lo determinadOS/sem 68,2 18,2 5,6 p,2 ,3 ,3Ilecl.raçio
0••1 ,331,5 14.696.1 2.938,1 00.0 00.0 00,0

Tabela 3 • Evolução do Salário Mfnimo Real e do PIB per •• pita
nos 18 por c.p11a "rio MhrilDO - t8 porc.pIla _Mlalmo

1940 00.00 ,02 ~ ,.."... 1,73
941 102,51 9,35 910 6C,lI3 ..,.
942 1,53 ,22 971 '.IJ1,19 ,96
1943 03,30 8,18 Im I~ ,711
t944 t08.66 ,19 973 149,Q 9,36
945 09,38 1,03 1914 1611.91 ,4lI
1946 19,28 8.82 975 71,56 ,.,,1

Tabela 4. Distribuição dos Reneficios por Faixas de Valor - FevereiroI99

aios de Valor em OTAL .Ior MHio na Fain
Salário, Mlnimos lQuantidade '11> Smllh6es '11> 5 M
OTAL 18.265.275 00,110 ,380,5 100,110 9,tlJ ,84
t 28.1105 35 6.8 .61 2,52 .48
I 11.182.815 •••.•.5t 1.53t.8 4,97 t3O.1IO ,00

1.12 1.912.855 tO,41 61,8 ,26 t89,13 1.45
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° c. . ••. ml2802
(00 Sr, Deputado GIM ARGELLO)

S.la das Sessões, em

~(Üp. O
Deputado Rodngo Roil;~

financiamento para a fixação de um salário mínimo digno começarão a aparecer. E,
mais do que j~IO, estaremos construindo a~ ba~s de um processo de desenvolvimento
econômico com justiça social.

Dianle o exposto, conclamo os nobres pares para aprovação da iniciativa em tela
que, de certo conlrihuirá para tomar menos injusta a distribuição de renda no Bra.,il e,
conscquenlcmcOle, melhorar a qualidade de vida de parcela significativa da população
no DF'e no restaOle do país .

FONTE: MPAS . Rn/cllm EstOILSlIcn do P,evidt'nClQ Socwl Vol.4 "" O]

'-3 I. 115.31lR ,n--' ~6.7 ,14 19,77 .46
,. 4 75.496 .25 ~1.0 .01 52,60 .48

.5 35.229 ,48 70.4 ".45 83.03 .48

'.6 \6fi.463 ,65 74.6 10.84 12,19 ,48

, .\7 62.382 53 89,1 ,88 41,60 .47

.18 130.709 1,81 19,9 ,.lO 67.39 ,44

.19 105.779 1.58 114.4 ,61 1.081,77 .32

.110 \8.003 ,lO 2.0 50 1.223,93 ,41

111.211 '.902 ,14 1.4 1,95 1.598,71 12.30

11.130 '.830 .02 \1.7 1,27 .1150,67 .47

,n.140 D t,no .11 1.09 .423,25 4,02

O .I~O 92 I.m \,7 .()4 .706.02 3,89

'O .161) 126 1,00 ,9 1,02 .132.211 4,86

;(l.po 88 I,(XI ,3 1.05 .992.37 1,48

0.180
(1.190
)O .IHXI
1110

Mais uma vez, como ocorre todos os anos repele-se O enfadooho d.ebale. a
respeilo do aumenlo do salário míoimo. Os argumenlos das a~loridades eco.nôml~s ~o
os mesmos de sempre: não é possível conceder nenhum reaJusle subslanClal, ~'S IstO
compromeleria a eSlabilidade monetá~a .. Afirma-se que um aumenlO expressIvo do
salário mínimo provocaria o desequllíbno fiscal e, consequenleme~le, a valia. do
processo inflacionárío. Com o aumento generalizado dos preços, O saláno real vollana a

cair anulando o reajusle concedido. Estabelecida a falalidade, tndos passam a admitir
que o salário mínimo no Brasil é muito baixo mas não é possível fixá-lo em outro
palamar.

A estabilidade monetária é, sem dúvida nenhuma, uma das principais conquistas
da sociedade brasileira nos úhimos anos. Ninguém melhor que os trabalhadores, em
particular aqueles que recebem salários próximos do mínimo, sabe reconhecer a
importância da interrupção da escalada de preços. Este é um requisilo indispensável
para iniciar um processo consistente de aumento real dos salários, que deve concentrar-
se exatamente n'os menores salários. A estabilidade monetária nâo pode ser usada para
perpetuar as desigualdades sociais e manter salários miserávfís, ela é antes de tudo um
meio para resolver estes graves problemas nacionais.

Segundo as autoridades econômicas, O poder desestabilizador do salário mínimo
reside no impacto que O seu aumento provoca nas finanças públicas. É ressaltado,
principalmente, o seu efeito sobre o déficit da previdência social, Se este é o maior
impacto negativo • é necessário distinguir que no Brasil existem dois regimes de
previdência social. O geral, administrado pelo INSS e ao qual estão submetidos todos os
trabalhadores que mantêm contratos de trabalho sob o amparo da Consolidação das Leis
do Trahalho - CLT; e o regime próprio do funcionalismo, regido por seus eSlatutos
específicos. De acordo com os especialistas, à exceção de algumas pequenas prefeituras,
o impacto maior concentra-se no INSS, pois é lá que está abrigada a grande massa de
aposentados que percebem salário mínimo, Entretanto, é público que O sistema
previdenciário que apresenta o maior desequillbrio é o do funcionalismo. Se para
reduzir as despesas do INSS com os aposentados e pensionistas que recebem o mínimo
as medidas são impostas a ferro e fogo, o mesmo não é aplicado a outros grandes grupos
de despesa. É curioso observar que, ao mesmo tempo, o Governo Federal não consegue
nem mesmo implantar O chamado teto do funcionalismo, que é cerca de oitenta vezes

I ,</\i'aior que o mínimo proposto. Corretamente aplicado, o referido leto conlribuiria para
reduzir os desequilíbrios do regime de aposentadoria do setor público, que, este sim,
caminha aceleradamente para a inviabilidade e contribui para o déficit público.

O aparelho de estado no Brasil, nas úllimas décadas, lem sido permanentemente
instrumentalizado para produzir e manter uma péssima distribuição de renda. O país é
classificado como tendo um dos maiores índices de concentração de renda do mundo.
Para reproduzir esta iniquidade, os dirigentes estatais brasileiros continuam utilizando O
seu poder político para impor medidas concentradoras, como é exemplo a manutenção
do baixo nível do salário mínimo. A configuração do atual sislema de previdência social
é um claro exemplo de como funciona esta lógica perversa, Enquanto a maioria dos
trahalhadores é submetida a um provento irrisório, atrelado ao mínimo, outros têm todos
os privilégios e "direilos adquiridos", constituindo.se em autênticos "marajás". O
Estado é ulilizado não para oferecer serviços de qualidade e universais, mas para
proveito próprio de corporações financeiras, industriais e algumas categorias
privilegiadas do funcionalismo público.

Na década de setenta, particularmente durante o período conhecido como
"milagre econômico brasileiro", circulou amplamente a tese de que a concentração de
renda era funcional para impulsionar o crescimento econômico. Ao criar um extrato
social com poder aquisitivo para consumir bens duráveis, COmo automóveis e
eletreelelrônicos, formava-se mercado consumidor para estes bens. Esquecia-se de
mostrar oulros aspectos da questão, Se no primeiro momento eSle segmento social
impulsionava o consumo dos bens c serviços de maior valor, após a saturação destes
mercados o crescimento ficava travado devido ao fala de amplas parcelas da população
não conseguirem entrar no mercado de consumo. A concentração de renda passa a atuar

como limitador do crescimento econômico e é mantida apenas para deleite dos seus
beneficiários em delrimeolo da grande maioria da população. É eSla a nossa situação a
mais de duas décadas. Já é hora, portanto, da população questionar profundamente a
política econômica que o Governo Federal vem seguindo.

A recente proposta do Governo Federal de descentralizar a fixação do salário
mínimo é positiva na medida que os Governos Estaduais poderão começar a romper os
atuais limites, Nesse sentido, t lamentável que o Governo do Distrito Federal
permaneça incondicionalmente atrelado à pol!tica federal e opte pelo menor valor
possível para o salário mínimo. f,

Se o E.<tado brasileiro deixar de ser um agente de concentração da renda e passar
a direcionar a sua atuação no sentido de prover a população com os serviços básicos de
qualidade e universais, principalmente educação, rapidamente as fontes de

Concede o Titulo de Cidadlio Honorário de

Brasilía ao Senhor EDO ANTONIO FERREIRA
FRErrAS.

A CÃMARA LEGISLA TIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.1 •• Fica concedido o titulo de Cidadlio Honorário

de Brasilía ao Senhor EDO ANTONIO FERREIRA FREITAS.

Arr. 2" • Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçllo.

JUSTIFICAÇÃO

t.
EDO ANTONIO FERREIRA FRErrAS

Gaücho de Caçapava do Sul, 4B anos, é formado em Turismo pela
Pontifícia Universidade Cat61ica do Rio Grande do Sul e pós-graduado em
Previdência Social pela Fundaçllo Getrílío Vargas, ingressou na Caixa
Econ6mlca Federal em 1975. De 75 a 1982, exel'C8Udiversas atividades e
cargos nessa empresa •• no Rio Grande do Sul, até ser transferido para
Brasi/la em 1982, onde assumiu o cargo de assessor dII Diretoria da
Habitação, onde permaneceu até 1987.

No periodo. entre outras atividades, foi responsllvel pelo
desenvolvimento e implantaç40 do Sistema Informatizado de Controle e
Manutenç40 de Crédito imobiliário, pessoas fisica e juridica, precursor do
Sistema de Gerenciamento dos Financiamentos Habitacionais de Pessoas
Fisicas (SICOHISIMUT), e origem do Plano Empresário. que calcula e
controla os recursos que a Caixa aplica na Constroç40 Civil.

Nomeado Gerente de Habitaç40 e Hipoteca na Superintendência do
Distrito Federal em 1987, foi o responsllvel pelas operações de crédito
imobiliário em todo o DF e entorno, quando dedicou ênfase especial ao
crédito habitacional voltado para a baixa renda. Nesse periodo, a
Superintendência da Caixa em Brasllia foi a de maior resultado
operacional e financeiro em todo o Brasil, cujo destaque foi a área de
Habltaç40, dirigida por Edo.

Idealizador e criador da Agência Central de Habltaç40, implantada
em 1989 para centralizar as atividades de crédito imobiliário da Caixa. Ali
passaram a ser analisadas e concedidas todas as operações de crédito
imobiliário da Caixa. Administrador preocupado com os desaf'1OSsociais
do Pais, especializou-se em Habltaçlio Popular, Cooperativas
Habitacionais e mecanismos de Financiamento Habitacionais. Em 1990 foi
cedido pela Caixa ao Departamento de Administraçlio Imobiliária, da
Secretaria de Administraçlio Federal, para coordenar a venda de 15 mil
im6veis funcionais, medida que havia sido tentada por 19 vezes
anterionnente, sem sucesso. Tal projeto deu nova dinâmica ao mel'Cado
imobiliário de Brasilía, abrindo novas áreas de negócios na cidade.

Em seguida a essa miss40. Edo Freitas ingressou na FUNCEF. o
fundo de pensão da Caixa para responder pela Diretoria de Benef1cios
desta empresa, onde permaneceu até 1996. No periodo, criou e implantou
o Clube Imobiliário da FUNCEF, que hoje atende a 7 mil empregados e
aposentados da Caixa. entre outras medidas inovadoras que colocaram a
Fundaçlio na vanguarda entre os fundos de pensllo. . ~
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A CÂMARA LEGISLA TNA DO DISTRrro FEDERAL decreta:

Sala das Sessões,
I.
r

Concede o Titulo de Cidadã Honontria de
Brasília a Senhora DENISE FATIMA DE FARIA
ZUBA.

Assumiu, entre 1994 e 1998, o cargo de conselheiro no Conselho de
Gestão da Previdência Complementar do Ministério da Previdência e
Assistência Social, órgão máximo da Previllência Complementar
brasileira. Cumulativamente, a partir de 1996, foi o Superintendente de
Previdência Pública da Sasse Seguros, onde também foi conselheiro dos
Conselhos Fiscal e de Gestão Participativa.

Entre os destaques de sua ação na Sasse encontnJ-se a idealização
e a implantação do produto Previdência Para Estados e Mun;clpios, que
hoje encont_se em execução em mais de 80 cidades e oito estados
brasileiros.

Presidente da FUNCEF desde 1999, EDO FRErrAS administra um
portf6lio de investimentos que chega a R$ 10 bilhões de reais,
correspondentes ao património da empresa. Em Brasilia estão algumas
das muitas realizações desta Fundação, a exemplo do moderno e
impressionante hotel Blue Tree Parir Alvorada, inaugurado em abril do
ano passado e cuja constroção criou um novo conceito para edificações
de alto padrão, por ter sido realizada ao menor custo de constroçllo já
obtido até hoje em projetos de igual envergadura.

Dona ou co-proprietária de outros imóveis na cidade. em apenas
sete deles a Fundação é responsável pelo pagamento de R$ 2,3 milhões
em IPTU e cerca de R$ 1,2 milhão em ISS. Visto pelo Ilngulo da ocupação,
a FUNCEF é co-responsável pela manutenção de sete mil empregos em
apenas dois shoppings em que aplica seu capital, o Conjunto Nacional e
o Brasllia Shopping.

Participou de vários congresso sobre previdência privada e fundos
de pensão no Brasil e exterior. Também, ministrou várias palestras e
seminários.

Por tudo o que fez e tem feito em prol de Brasilia e do Brasil o
Senhor EDO ANTONIO FERREIRA FRErrAS faz jus ao Titulo de Cidadão
Honorário de Brasília, o que enaltece sobremaneira essa comenda.

Recém chegada, integrou a equipe da CODEPLAN responsável pelo

projeto de sinalização de Brasllia.

E foi assim, desenhando em prancheta o traçado da cidade, suas

principais vias e superquadras, que despontou a vontade de contribuir

com os ilustres e respeitáveis, arquiteto Oscar Niemeyer e saudoso

urbanista Lúcio Costa, na consecução deste ousado e genial projeto que

hoje se transformou na cidade de Brasília.

O talento, a persistência e a vocação artlstica e empreendedora

dessa mineira fizeram com que, rapidamente, conquistasse posição de

referencia nacional em arquitetura e decoraç/jo, com serviços prestados,

inclusive, nos Estados Unidos e palses da Europa e Asia.

Denise desempenhou • e continua desempenhando - com grande

desenvoltura seu papel de esposa e mãe de três filhos - Juliana, Paula e

Felipe -, além de estar sempre rodeada de amigos. Essas atividades,

entretanto, nlio impediram que ela dedicasse também, ao longo de toda a

sua vida profissional, paixão e especial vigor, aos seus projetos de

arquitetura e decoração, que hoje somam mais de 600 já implementados.

Denise Zuba, como é mais conhecida, além de representar uma

grife brasílir;nse de bom gosto, competência e criatividade - em
arquitetura e decoração , consagrou-se como respeitável empresária, á',

frente de lojas de móveis e artigos de decoraç/jo desde 1995. I ,
Com seus geniais projetos, Denise Zuba não só toma mais bela a

capital de todos 'os'brasileiros, mas também propofciona uma vida melhor

a muitas famílias, já que gera, com suas atividades profissionais, mais de
cem empregos diretos e indiretos.

Uma das obras que lhe foi muito gratificante e compensadora foi a
recente reconstituição do Pavilh/jo da Criança, na Casa do Candango.

Hoje, graças ás reformas, a instituição abriga, confortevelmente, mais de

60 crianças.

Vice presidente da Associação Brasileira de Decoradores, Denise já

recebeu homenagem do Clube Internacional da Mulher por serviços

prestados á Brasllia. Também ganhou, por seis anos consecutivos,

prêmio nacional de prof"lSsional-destaque concedido pelo Núcleo Paulista

de Decoração.

Desde a primeira Casa Cor Brasllia, ela empresta seu talento e
trabalho a esse que é o maior evento de decoração da atualidade, cuja

renda é parcialmente destinada a instituições de caridade.

Incentivadora da carreira de novos profissionais, tem oferecido

oportunidade de crescimento a novos decoradores e estudantes de

arquitetura, seja através da promoção de estágios ou de parcerias em
novos empreendimentos.

Por tudo o que fez e tem feito em prol de Brasllia e do Brasil a
Senhora DENISE FATIMA DE FARIA ZUBA faz jus ao Título de Cidad/j

Honorária de Brasllia, o que enahece sobremaneira essa comenda.

l'lIl ml2Oll2

LfGIMARG LO
Deputado i istrital

PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO N" [,.
(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Art. 1° - Fica concedido o titulo de Cidadã Honorária de
Brasília a Senhora DENISE FATIMA DE FARIA ZUBA.

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇAO

Sala das Sessões,

L4
GIMAR ELLO

Deput . , Distrital

Aos 28'dias de dezembro de 1957, nascia e"i-Montes Claros, região

Norte do Estado de Minas, Denise FMíma de Faria ZUba, primogénita do

casal £nlo PaclrlCO Faria de Oliveira e Marlene Salomé Almeida de Faria.

Em Junho de 1977, ainda com dezenove anos, casolHle com o engenheiro
da Companhia En~tica de Brasilia, Paulo Afonso Costa Zuba, também

montesc/arense, e fixou residência em Bmsilla.

Com sua vinda para a capitlll, iniclou-se uma brilhante e vitoriosa
carreira profissional.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
(Do Sr. Deputado Joio de Deus)

t,

Concede o titulo de cidadllo honorário de
Brasllia ao Senhor ANTÔNIO
TEMÓTEO DOS ANJOS SOBRINHO.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRJTO FEDERAL decreta:
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An. 1°. Fica concedido o titulo de cidadão honorário de Brasília ao
Senhor Antônio Temóteo dos Anjos Sobrinho.

Art. 2°. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Antônio Temóteo dos Anjos Sobrinho, nasceu na cidade de Piatã -
Bahia, em 18 de janeiro de 1940, filho de Ananias Temóteo dos Anjos e
Aurelina Martins Bensabath.

Antônio Temóteo dos Anjos Sobrinho enveredou nos estudos muito
cedo, concluiu o primário e o normal no Instituto Ponte Nova em Wagner-BA,
Técnico em Contabilidade na Fundação Visconde de Cairú, Salvador-BA, ond~e.
se formou em Direito na Universidade Católica de Salvador - BA. Hoje
Professor universitário, advogado e Procurador-Geral da Agência Espacia
Brasileira - AEB; membro e procurador do Sindicato dos Escritores do Distrito I
Federal; membro da Sociedade Brasileira de Direito Aeroespacial - SBDA e
membro do seu Conselho Consultivo; membro da Associação Brasiliense de
Imprensa; membro da Academia Internacional de Cu~ - A1C; da Academia de
Letras e Música do Brasil - ALMUB e seu procurador; membro da Academia de
Letras do Distrito Federal; da Academia dos Trovadores do Distrito Federal;
membro do Instituto Histórico e Geográfico do Distrito Federal; membro da
Associação Nacional de Escritores - ANE; membro efetivo e atual Presidente do
Conselho de Cultura do Distrito Federal.

O Poeta Antônio Temóteo dos Anjos Sobrinho ocupou vários cargos
no Executivo: Chefe de Gabinete do Ministro - Ministério da Ação Social -
1994; Presidente do Antigo Instituto Nacional de Previdência Social-INPS/
Ministério da Previdência e Assistência Social - 1987/1990; Chefe de Gabinete
da Secretaria de Saúde do Distrito Federal - 1992; e, Chefe da Assessoria
Especial do Governador do Distrito Federal- 1991.

Consta, ainda, de seu rico Cuniculum, as condecorações: Foi
homenageado com o título de Cidadão do Estado do Rio de Janeiro, conferido
pela Assembléia Legislativa, em 20. J1.88; em maio de 1989 foi condecorado
com a Medalha do Mérito de Santos Domont, concedida pelo Ministério da
Aeronáutica; em 1992, recebeu a Comenda do Mérito Alvorada, do Governo do
Distrito Federal; em 2000 recebeu a Comenda do Mérito da Sociedade Brasileira
de Direito Aeroespacial e em 2001, recebeu a Comenda do Mérito Cultural -
Distrito FederaJ.

Antônio Temóteo dos Anjos Sobrinho é autor de várias obras
literárias, entre elas: Da Trave.(sura ao Travesseiro (Brasil ia, julho de 2000),
Pentagrama (Ed. Thesaurus, Brasília, 2001, edição com cinco poetas), lns6nia
Vadia (Ed. Thesaurus, Brasília 2001). No P6 do Cerrado ... na Voz das Cigarras
(Ed. Thesaurus, Brasília 2001), além na participação nas seguintes antologias:
Escritos do Ano 1000, vai. 4 (Editora Koinomia, 1999), Espelhos da Palavra
(Bianchi Editores, PriJyecto Cultural Edición Bilingüe, Brasília - Montevideo,
2000); Poesia BrasileFla para el Nuevo Milenio (Gráfica Berlhier, Brasil-::~
2000); na Revista da Academia Brasiliense de Letras e na Revista DF Letras/' ,

Pela excelente qualificação d~ homem culto, profissional ético. e de
conduta ilibada, o habílitam a receber o TITIJLO DE"cIDADÃO HONORARIO
DE BRASÍLIA, fato que enaltece ainda mais a grandiosidade desta honrosa
comenda.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVON.o" 11112112/!i-,.tl.l-I ~
(Do Senhor Dep. N"ed za2:" 'I .

---lI"rt la d. .Q'''''
Concede o tílJl~oIorá"O de
Brasílía ao Pr(1fessor e DolJÍor JORGE
PONCIANO RIBEIRO. /

ACÂMARALEGISLATIVADO DISTRITOFEDERALdecreta:

Art. 1° . Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao
Professor e Doutor JORGE PONCIANO RIBEIRO.

Art, 2" . Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Professor e Doutor JORGE PONCIANO RIBEIRO, mineiro de Bocaiúva,
filho de José Ponciano Ribeiro e Alzira Ponciano Ribeiro, veio para Brasília, em
1976. a convite da Universidade de Brasília - UnB, para introduzir outra linha
psicoterápica diferente da praticada até !!ntão pelo Departamento de PsiCOlogia,
que adotava a linha comportamental. E casado com Ziulma Costa Ponciano
Ribeiro e pai de três filhos: Alexandre Augusto Costa Ponciano. João Paulo Costa
Ponciano e Ana Cecília Costa Ponciano.

Formado em Filosofia e Teologia em 1955 e 1959, respectivamente. concluiu
seu mestrado em Psicologia. na Universidadé Pontifícia Salesiana, em Roma
(1972) e o Doutorado. em 1975.

Em 1979, fez o pós-doutorado em Walford General Hospital Shrodells
Psychyatric Uni!.. na Inglaterra, e em 1990, o pÓS-doutorado na Sussex University,
também na Inglaterra.

Durante 26 anos, foi professor de graduação e pós-graduação do
Departamento de Psicologia, onde foi Diretor do Centro de Atendimento e Estudos
Psicológicos (CAEP), bem como chefiou o Departamento de Psicologia, recebendo
da UnB, diploma de honra ao mérito em 1994.

Sua contribuição para a Psicologia de Brasília e do pais tem sido enorme.
Dedica.se ao estudo dos processos grupais em ger,.1e da dinâmica dos grupos em
particular. Foi fundador dos Institutos de Gestalt-terapia de Pernambuco, Belém,
Campo Grande e Brasília, num trabalho pioneiro de divulgação da Gestal!.

Inúmeros artigos foram publicados. É autor de seis livros na área de
Psicologia e co.autor de três livros, destacando-se os seguintes: Psicoterapia
Grupo Analítico. Enfoque Foulkiano: teoria e técnicas. Ed. Vozes (1981); Gestalt-
Terapia: Refazendo um Caminho. Summus Editorial (1985); Teorias e Técnicas
Psicoterápicas, Ed, Vozes (1986); Padres Casados Depoimento e Pesquisa, Ed.
Vozes (1990); Educação Holística. IN: Visão Holística em Psicologia e Educação,
Summus Editorial (1991); Gestal!-terapia: O Processo Grupal, Summus Editorial
(1975); O Ciclo do Contado, Summus Editorial (1977); Comporative Studies of
Psychotherapeutic Faetors from the Process between 4 Groups of Gesnal Therapy.
IN: Counselling Psychology. Integration of Theory, Research and Supervision
Practice, London Routledge Ltd (1997).

Desde 1977 vem ministrando cursos de vlvencia, extensão sobr,:
Psicoterapia Analítica de Grupo, Abordagens Psicoterapêuticas, Gestal! - ~e~apia:
Fenomenologia, Conceitos Básicos e Aspectos Terapêuticos, além de atuar como
coordenador e conferencista em inúmeros Congressos. Seminários e outras
reuniões de caráter cientifico e cultural. r

Com dedicação e competência, o Professor e Doutor JORGE PONCIANO
tem formado ao longo dos anos muitos profissionais que buscam na Gestalt-
.terapia uma teoria que lhes dão sustentação técnica, em uma abordagem
moderna, sendo considerado um dos mais respeitáveis psicÓlogos de Brasília.
Atualmente é membro efetivo do Conselho Federal e do Conselho Regional de
Psicologia, e está como Consultor de diversas revistas técnicas no Pais.

Portanto. meus caros Pares, apresento este Decreto Legislativo na certeza
do apoio de Vossas Excelências para sua aprovação.

Sala das Sessões, em de março de 2002.

'-:ft~r"'
NIJED ZAlofOUR

Deputado Distrital. PMDB
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.o
(Do Senhor Dep. Nijed Zakhour)

A CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica concedido o titulo de Cidadã Honorária de Bra~íIia à
Empresária MOEMA CUNHA LEÃO.

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

MOEMA CUNHA LEÃO é natural de Rio Verde, Goiás, mãe de quatro filhos,
Valéria, Narcisa, Viviane e Francisco Flávio. É primogênita de uma família de cinco
irmãos de origem ruralista.

Há 30 anos veio para Brasília iniciando sua carreira profissional de
comerciante e decoradora. Aqui criou os filhos e engrandece a cidade dizendo ser
apaixonada por Brasília e que acompanhou o crescimento de cada lugar desta
cidade.

Pioneira em projetos de decoração, evoluiu como empresária e hoje está
desenvolvendo um trabalho social de destaque na Fundação Moema Leão,
entidade filantrópica de utilidade pública, que beneficia adolescentes pobres e
detentas da Papuda.

Sua ONG lançou bolsas feitas de matérias-primas recicladas, chamadas de
fuxicos, uma arte antiga, que fazem sucesso hoje até fora do Brasil.

Formada apenas no curso de normalista, tem como filosofia e experiência de
vida a seguinte frase: "A vida é feita de resultados"

Desde que chegou à Brasília, se preocupava com trabalho na área social
fazendo, inicialmente, festas para angaríar dinheiro visando instalar uma creche
um asilo ou um albergue. '

A Fundação Moema Leão surgiu da necessidade de estruturar melhor e
poder desenvolver um trabalho ajudando as mulheres. Hoje a oficina central está
na mansão dos Flamboyants, com o centro de treillllmento das adolescentes bem
como uma oficina de finalização das peças feitas no Presídio Feminino. '

Com seu dinamismo por meio da Fundação de Apoio ao Preso (FUNAP), e
com apoio do Ministério da Justiça, este projeto está sendo ampliado no Presídio,
contando também com o apoio da Associação Brasileira de Indústria Têxtil (ABIl),
que cede os pedaços de fazenda para fazer os fuxicos.

Este trabalho social tem sido inovador, e recentemente, 40 mulheres dos
maiores empresários da Inglaterra em visita à Brasília foram conhecer "in loco" o
trabalho desenvolvido pelas detentas.

A Fundação Mpema Leão, por meio do Projeto - "Arte em Retalhos" resgatou
a cultura do "patchwork" reproduzindo em tecidos obras de artistas locais como:
Athos Bulcão, Toninho de Souza e Betty Bettiol. Também vem apoiando a vinda de
eventos culturais de oU1rosestados.

Além do belo trabalho na área social, Moema Leão coordenou a Casa Cor
(2001) e conquistou vários prêmios, destacando-se os seguintes: Destaque do ano

. na área Social (1987); Destaque Mulher ExecU1iva, concedido pela Associação
Comercial do DF (1987); Troféu Lojista do Ano (1987); "Mulher Destaque" _
Melhoria da Situação da Mulher, conferido pelo Clube Internacional da Américas _
"Região Brasil (2000); Medalha de. Ordem do Mérito Cultural, concedida pela
Secretaria de Cultura do Distrito.Federal (2001).

Portanto, meus caros Pares, apresento este Decreto Legislativo na certe2la
do apoio de Vossas Excelências para sua aprovação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." PIl 11112112
(Autor Dep. José Santos)

Concede Título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor Geraldo Ivan Rosa de
Noronha.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. t" - Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao
Senhor Geraldo Ivan Rosa de Noronha.

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em 08 de maio de 1945 nasce num lar evangélico, Geraldo Ivan Rosa de
Noronha, na pequena cidade de Abaeté - MG, filho de João Rosa Lemos e Flavina
Ferreira de Noronha, hoje casado com Aurora Santos Noronha e pai de Renata,
João Ricardo e Daniel.

Geraldo Ivan, quando criança mudou para Patos de Minas - MG, estudou ate
8" série do I" grau, onde permaneceu até seus 12 anos. Em 1958, próximo a
completar seus' 13 anos mudou com sua fa'!lília para Brasília, indo morar na
Papuda, que junto a seu pai trabalhava coro cerâmica e fornecia material de
construção para Brasília.

Aos 17 anos começou a trabalhar na empresa Propaq na função de serviços
gerais, durante 2 1\nos. Em 1966, passou a trabalhar na Vasp onde engreçou sua
carreira de mecânico. Em 1968, foi para Unai - MG, abrindo sua primeira oficina
mecânica, e trabalhou como autônomo durante 2 anos.

Em 1970, retomou pra Brasília indo morar em Taguatinga, quando começou a trab!lha na
Simaq.

Em 1976, casou-se com Aurora e foi morar no Guará I. Em 1978, ganhou sua
primeira casa própria da Shis indo morar na Guari~ba. Em 1983, comprou um
apartamento no Guará J. Em maio de 1985, saiu da Simac, alugou uma loja e abriu
sua oficina mecânica chamada Polara Peças e Serviços Ltda, associando a ACDF-
Associação Comercial do Distrito Federal - onde recebeu várias placas de Honra ao
Mérito.

Em 1990, através de muito trabalho, esforço e dedicação expandiu sua
oficina, passando a se chamar Auto Peças Polara LIda. Em 1992, comprou a loja
que até então era alugada. Em 1995, mudou para o Park Way, onde reside com sua
família até os dias atuais.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATlVP N0__ Pai 171112002

(Do Sr. Deputado Silvio Linhares )

Concede o Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Doutor José
Alexander de Mesquita Vieira.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 10 Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Doutor José Alexander de Mesquita Vieira.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO
Sala das Sessões, em de março de 2002:

~UR 'De::'~MDB
A presente proposição tem por finalidade conceder o título

de cidadão honorário de Brasília ao Doutor José Alexander de
Mesquita Vieira.
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o Douto José Alexander de Mesquita Vieira tem uma
trajetóJia de honradez a zelar. Brilhante médico com especialidade em
Cardi<flogia,formado desde 1976, pela Universidade Estadual do Rio
de Janeiro - UERJ. Atualmente atua como cardiologista na Secretaria
de ESITdode Saúde do Distrito Federal, sendo Preceptor de residência
médi# no setor de cardiologia do Hospital de Base, e Prescritor no
Pronto Socorro na área de cardiologia do mesmo hospital

~.
... Sempre preocupado com as pessoas mais humildes,

atendeu e atende crianças e adultos que são encaminhadas
mensalmente ao Doutor José AJexander, como é conhecido.

A homenagem que se presta a esse insígne Médico
Oftalmologista é mais do que justa e merecida.

Sua atuação sempre se pautou pela competência e
solidariedade aos menos favorecidos, buscando incansalvemente, a
satisfação de pregar o amor ao próximo.

Pelas razões acima, entendemos ser mais do que justa a
homenagem que ora se presta a esse emérito defensor dos princípios
básicos de cidadania, e pedimos o apoio aos nobres pares para a
aprovação da presente proposta.

A homenagem que se presta a esse insígne Médico
Cardiologista é mais do que justa e merecida.

Sua atuação sempre se pautou pela competência e
solidariedade aos menos favorecidos, buscando incansalvemente, a
satisfação de pregar o amor ao próximo.

Pelas razões acima, entendemos ser mais do que justa a
homenagem que ora se presta a esse emérito defensor dos princípios
básicos de cidadania, e pedimos o apoio aos nobres pares para a
aprovação da presente proposta.

Silvio \.b s
Deputad~~tal
Líder do~MDB

de 2001.de

I./,ti
Silvio utJ.h re

Deputad~ Di t' I
Líder d~PMDB

Sala das Sessões, em

A CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

An. 10 Fica concedido o Titulo de Cidadl Honorária de Brasília a Sra. MARIA
IRLÂNDIA DE ALMEIDA FARIAS.

An. 2" Esle Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaçlo.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N '.. JIlI2ll2~"
<Deputado Wasnv de Roure) •

• 11 ••••• 01:

Concede o Titulo de Cid • ..! B!,nOrá~~--=-
B••• ílUl • Sra. fMARIA ~V
ALMEIDA FARIAS .7

de 2001.deSala das Sessões, em

~ •• 111 /1112
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

(Do Sr. Deputados Silvio Linhares )--

Concede o Título de Cidadão
Honorário de Brnsflia ao Doutor
SérgioMisack Gonçalves.

A Cãmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Doutor Sérgio Misack Gonçalves.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nascida no anligo território federal do Amapá, em 13 de maio de t 932, a Sra.
MARIA IRLÂNDIA DE ALMEIDA FARIAS. veio para Brasilia em 30 de setembro do já
longinquo ano de 1971. na condição de funcionária pública. onde reside até hoje. Além de
formada em Biblioteconomia pela Escola de Biblioteconomia e Documentaçlo da
FEFIERJ. em 1970. a Sra. IJI.LANDJA fez inúmeros outros cursos ao longo de sua vida
profissional. cabendo citar. apenas a titulo de ilus\laçlo, os cursos de Organizaçlo e Di.
nâmica de Biblioteca Infanlil, no InstitUIONacional do Livro; Técnicas de Documentaçlo ,
na ABDF; Indexaçlo e Thesauri DF; Informação LeBislativa DF, e, ainda, panicipou do 8
o Congresso Brasileiro de Biblioteconomia e Documentaçlo, ocorrido em 1975.

A Sra. lrlândia tem uma Ionlll folha de serviço prestado, tendo atuado no Instituto
Nacional do Livro, onde ocupou diversos cargos; na Fundaçlo do Serviço Social do DF;
no Conselho Nacional de Direitos Autorais - CNDA; no Centro Brasileiro de Informaçlo
do INEP e na Fundaçlo Nacional Pr6-MemÓTÍa.

Paralelamente às suas inúmeras atividades profissionais, a Sra. lrIândia teve também
uma imponante atuaçlo na área religiosa, na SEICHO.NO-IE DO BRASIL. em Brasilia,
onde foi Presidente da Associaçlo de Preletores da Regional; Diretora Administrativa 'do
Templo Matriz da Seicho-no-ie ; Vice-Presidente Doutrinária da Associaçlo dos Preletores
, sendo graduada na funçlo de Preletora , no Grau Master. desde de 1990.

Assim. por considerar merecida esta justa homenagem a Sra. MARIA IRLÂNDIA DE
ALMEIDA FARIAS, espero contar com o apoio unânime de meus ilustres Pares para a apro-
vação do Projeto de Decreto LqjisIativo ora apresentado.

Sala das Sessões. 19 de março de 2002.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por finalidade conceder o título
de cidadão honorário de Brasília ao Doutor Sérgio Misack Gonçalves.

o Doutor Sérgio Misack Gonçalves tem uma trajetória de
honradez a zelar. Brilhante médico com especialidade em
oftalmologia e medicina de trafego, ocupa ainda o posto de Major da
Polícia Militar do Distrito Federal.

Sempre preocupado com as pessõas mais humildes,
atendeu e atende seja, em seu consultório, ou na Policlínica da Polícia
Militar onde atua como oftalmologista, dezenas de crianças e adultos
que são encaminhadas mensalmente ao Doutor Sérgio Misack, como
é conhecido.

"""'ETO DEDECR£TOLEGlstATdri •• 1111211t'
(AUTOIlA:DuI1TADAM~

" 0/

"C0I'Cm£ o l1n1Lo DE CIDADÃOHOI«JIlÁJUO DE
BRAS/a. AOBISI'O DoM MAURO MORELLt"

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL _a:

An .•• - fica concedido o Ihulo de CidadIo Honorário de Bro.llia ao Bispo Dom Mauro Morelli

An. 2" • Este Decreto v.gislativo ent1Il em vigor na data de sua publ~.
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JUSTIFICAÇÃO

JUSTlFlCACÃO

Dom Mauro Morelli nasceu em Avanhandava. São Paulo em 19 de julho de 1935. estudou
filosofia no Seminário Maior Nossa Senhora da Conceição da Arquidiocese de Pono Alegre, RS e
Teologia no Saim Mary's Seminary and University. em Bahimore. Maryland, USA. É Bacharel em
Teologia. -

Dom Mauro roi ordenado diácomo pelo Cardeal.Arcebispo de Baltimore. Lawrence J. Shean. em
1963; presbítero por Dom Anifter Francisco de Maria Melillo. Bispo de Piracicab6, SP. em Bahimore--
USA em 1965; e bispo por Dom Paulo Evaristo AnIs, na catedral de S.IloPaulo em 1975.

Dom Mauro foi vigário da Paróquia de São João Batista na Região de Rio CIaro.SP e Vigário
Episcopal da Diocese de Piracicaba de 1966 8 1974; Secretário Regional da Conferência Nacional dos
Bispos do Brasil-Sul I, estado de São Paulo de 1971 a -1975. Bispo Titular de Vatarba e Auxiliar do
Cardeal Arcebispo de Silo Paulo de 74 a gl. Membro e depois presidente da Comissllo Episcopal
Representativa Regional .CER- CNBB Sul I. Membro da Comissllo Representativa Nacional da CNBB
de 1975 a 1991 e ,. bispo da Diocese de Duque de Caxias desde 25 de maio de 199 I.

Muitas são as atividades evangelizadoras e sociais de Dom Mauro, entre elas destacarn--se: viagem
ao México e a Guatemala em 1962 para um estágio pastoral emre os TzeltaJes na região de Chispas-
México. Realizou viagens de estudos em 1965 ao Panamá. Colômbia. Peru. Equador. Chile e Argentina.

Dom Mauro inte@TOuo Conselho Estadual de Promoção Sodal em 1972, o Movimento Nacional
Constituinte em 1985, e o Movimento da Ação da Cidadania contra a Fome. a Miséria e pela Vida de
J 993 • 1999. Foi Presidente do Conselho Nacional de Segurança Alimentar. CONSEA.

Viajou vários países panicipando de congressos, conferências e programas de promoção da
educação para 8 justiça c solidariedade. Dom Mauro é autor dos Ih'TOS: Como fazer a nova República e
Amanhecer de Novo e Cidadão Honorário das cidades de Duque de Caxias, São João de Meriti, Juiz de
Fora, Belo Horizonte e do Estado do Rio de Janeiro. Dom Mauro tambémlfoi homenageado com a

Comenda Grande Oficial da Ordem do Rio Branco e Grande Oficial da Ordem do Mérito Nacional
Educativo. ":' .••:~

Pela sua incansável luta contra injustiças sociais e em defesa <!as pobres, Dom Mamo e merecédor
do Título de Cidadio Honorário de Brasilia que mais do justo, expressará a gralidlo e o reconhecimento 8
todos aqueles que abraçam as causas sociais e a ela dedicam toda a sua vida na busca de um mundo justo,
humano e solidário.

Assim., pela justeza do pleito, contamos com o apoio dos nobres pares à aprovação da presente
proposição.

Sala das Sessões.

PROJETO DE DECRETO ':EGISLATJ~ ~ ••
. (Do Sr. Deputado JOAO CARLbs.pPB)

é-

Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília, ao Senhor ROBSON DA SILVA
LINS.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

.1997 a 1999 - Auditor do Grupo Supermaia

1999 a 2000 - Diretor de Administração e Finanças do Instituto
de Desenvolvimento Habitacional do DF (IDHAB);

2000 julho - Direto da Diretoria de Crédito Imobiliário da
Subsecretaria de Promoção á Moradia da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação;

2000 - Conselheiro do Instituto de Integração Social e
Promoção a Cidadania - INTEGRA;

2001 - Conselheiro Suplente do Conselho de Habitação do
Distrito Federal.

O cidadão ora indicado, prestou e continua prestando relevantes
serviços a comunidade do Distrito Federal, razão pela qual. espero
contar com o apoio dos meus ilustres pares, na aprovação da
presente proposição.

Sala de Sessões. em de março de 2002.

rJiriA-/1
Deputado João (fa;los

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N0'"
(Do Sr. Deputado JOÃO CARLOS-PPL,

f;

Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília, ao Senhor LUIZ FRANCISCO
MONTEIRO DE BARROS NETO.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário de
Brasília, ao Sr. LUIZ FRANCISCO MONTEIRO DE BARROS NETO.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

/.iL ''1
Deputado~~rlos

O Senhor LUIZ FRANCISCO MONTEIROS DE BARROS NETO •
é um eminente advogado com uma larga folha de serviços prestado~
a Caixa Econômica Federal.

Natural de Lorena - SP, 37 anos, é Bacharel em Direito. com
pós-graduação em Marketing pela Fundação Getúlio Vargas.

Iniciou suas atividades na Caixa Econômica Federal como
estagiário e posteriormente, já como funcionário da empresa, exerceu
funções de Caixa-executivo, Supervisor. Gerente de Negócios,
Gerente Ajunto e Gerente de Mercado em unidade de negócios. Na
matriz, atuou como Chefe de Divisão do Departamento de
Administração da Captação e Prestação de Serviços, Gerente de Área
de Venda Complementar, Gerente Nacional de Seguros, Gerente
Nacional de Bingos e Superintendente Nacional de Serviços
Bancários.

Ao longo da carreira, atuou na Caixa Seguros como
Superintendente de Meios de Pagamento Eletrônicos e no Gabinete
de Segurança Institucional da Presidência da república.

Atual Diretor de Serviços Financeiros ••. responsável pela Área
de distribuição (rede de agências, telemarketing e canais alternativos),
Produtos Bancários (capitação, aplicação e serviços), Produtos
Complementares (seguros, cartões, previdência e capitalização) e
Loterias.

O cidadão ora indicado, prestou e continua prestando relevantes
serviços a comunidade do Distrito Federal, félZão pela qual, espero
contar com o apoio dos meus ilustres pares, na aprovação da
presente proposi2.~.o.

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário de
Brasília. ao Sr. ROBSON DA SILVA LINS.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Senhor ROBSON DA SILVA LINS. é um eminente advogado
com uma larga folha de serviços prestados ao meio forense da nossa
capital. bem como ao Governo do Distrito Federal.

Natural do Rio de Janeiro - RJ, brasileiro, casado, militar
reformado e advogado.

1954 a 1984 - Força Aérea Brasileira do quadro de
administração;

1977 a 1979 - Defensoria Pública (assistência gratuita);

1978 - Colou grau na área de Ciências Jurídicas -CEUB;

1983 A 1984 - Diretor do DETRAN e Conselheiro do Conselho
Regional de Desportos em Roraima;

1984 a 1991 - Exerceu a Advocacia;

1986 a 2000 - Presidente da Associação dos Produtores
Rurais do Barreiros;

1991 a 1992 - Presidente da Federação das Associações de
Proprietários Rurais e Secretário Adjunto d~Agricultura e Produção
do Distrito Federal;

1992 a 1994 - Diretor Financeiro da Sociedade de Habitações
de Interesse Social LIda.;

Sala de Sessões. em de março de 2002.
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r~-z=.~ 61&112002 • ,
MOÇÃO N' -.,..----....., .~"'_ __

(De V~rios Deputados) ( A••••• OfI."""odtlo

Mani(este~./as reivindice-
çOOs dos lrabe/h8dores em educação de rede pu.
b1ic8 de ensino do Distrito Federe/,

Senhor Presidente d. C~maro legislativa do Distrito Federal.

,/ I~
" "

D~í'ãdo J.~ OPES
I .

I
\

,

\

\
•.•~.~"o.UM.

l
\ / I

Tendo por fundamento o art, 144 do Regimento Interno, solicitamos a esta Casa
aprovar Moçao com o teor abaixo. a ser encaminhada ao Sindicato dos Professores no Distrito
Federal, ao Sindicato dos Au.iliares em Edueaçao e á Secretaria de Educaçao do Distrito Fe-
deral:

''C 61821Zf1tl2
MOÇÃON° __

(Do Sr. Deputado Silvio Unhares)

/

Todos os jornais vêm anunciando que os professores e auxiliares em educaçllo da
rede pUblica estAo mais uma vez prontos a entrar em greve, porque suas reivindicações nllo
foram atendidas pelo Governo do Distrito Federal. É dificll para toda a sociedade brasiliense,
mas principalmente para os nossos pmfessores e aO'iliares em educaçllo. suportar mais
uma greve. NingUém gosta de greve. Os alunos nllo gostam: os grevistas também nllo.

Entretanto. a própria sociedade por definiçllo constitucional reconhece que a gre-
ve é um direito a que os trabalhadores podem recorrer quando todas as negocIaç6es fracas-
sam. E. quando as reivindicaçOes .ao justas. como as dos trabalhadores ~. a
greve é um,direito a ser exercido.

l
j

V
\

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAl, por iniclati.
va de vàrlos Deputados, manifesta sua solidariedade às reivindicaçOes dos
trabalhadores em educação da rede pUblica de ensino do Distrito Federal.

É por demais sabido que os trabalhadores em educaçao das n0s-
sas escofas públicas estâo hâ mais de seis anos sem revisao de sua remu-
neraçao, O arrocho salarial é tamanho que a base de todos os nlveis das
carreiras está sendo complementada para alcançar o valor do salârio mini.
mo, Nunca se ganhou tAo mal como agora na àrea da educaçao,

Necessário se faz, pois, que o Distrito Federal reconheça publi-
camente a defasagem salarial dos nossos trabalhadores em educaçllo e
tome as medidas urgentes com vistas a recompor as perdas acumuladas ao
longo desses anos em que o poder aquisitivo foi sendo destruido peio pro-
cesso inflacionário.

Neste instante em que a categoria dos professores e dos au.ilia-
res em educaçllo recorre mais uma vez á greve, como (mica forma de for.
çar as negociaçOes com o governo para ver suas reivindicaçOes atendidas.
a camara legislativa nAo pode acomodar.se num canto e fazer de contas
que nada está acontecendo.

Por isso. os Deputados Distritais solidarizam-se com as reivindi-
caçOes dos trabalhadores em educaçllo e colocam-se á sua disposiçllo para
ajudá-los a mnquistar seus legitimas direitos,

JUSTIFICAÇÃO

Parabeniza a Secretaria de
Segurança Pública, o Sr.
Administrador de Ceilândia, o
Grupo de Operações Especiais -
GOE, aIS., 19", 23a e 24'
Delegacias de Polícia, pela sucesso
da implantt.çâo da "Lei Seca" em
Ceilândia.

Exmo. Sr. Presidenle da Câmara Legislaliva do Distrito Federal.

Com base no art. 194 do Regimento Interno desta Casa,
proponho O encaminhamento de Moçâo parabenizando a Secretaria de
Segurança Pública, o Administrador de Ceilãndia, Sr. Milton Barbosa
Rodrigues, o Grupo de Operações Especiais - GOE, aIS", 19", 23a e
24" Delegacias de Polícia de Ceilãndia, pelo sucesso na implantação
da operação "Lei Seca", realizada em conjunto, e que resultou em
significativa redução dos índices de ocorrências policiais e da
criminal idade naquela Região Administrativa.

JUSTIFICAÇÃO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA 00
DISTRITO FEDERAL:

Nos tennos regimentais,proponhoseja aprovadaMoção por esta Casa,
hipotecando solidariedadeaos Professores, aos Auxiliaresem Educação e ao

de 2002.de

MoçÃO N°
Autora:DeputadaMANINHA

Sala das Sessões, em

Hipotecasolidariedadeaos trabalhadores
em saúde e educação, em campanha
salllJ'iàl,e sugereao Poder Executivoque
realiú, negociações efetivas com os
SindicatOs representativos das
categorias.', \

A presente Moção tem por objetivo parabenizar o
Administrador de Ceilândia, Sr. Milton Barbosa Rodrigues, pela
inicialiva de determinar a proibição da venda de bebidas alcoólicas e o
fechamento antecipado dos bares, implementada em operação
conjunta com o GOE, Secretaria de Segurança e as delegacias de
polícia de Ceilândia, que culminou na redução dos índices de
criminalidade naquela Região Administrativa.

Por isso. a Câmara legislativa do Distrito Federal nAo pode ficar silente neste
momento e deve posicionar-se ao lado de quem de fato tem razão: os trabalhadores em
educaçllo.

SAo estas as razoes que nos levam a pedir aos nobres Pares a aprovaçllo da pre-
sente Moçllo.

/'

Deputado slL\l UNHARES

V
Deputado V ~ ' EDUARDO
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Senhor Presidente,

Servidores da Saúde por sua luta em busca' de melhores condições de traballJo e
de remuneração, bem como sugerindo ao Poder Executivo a realização de
negociações efetivas com os Sindicatos representativos dessas categorias.

JUSTIFICAÇÃO

A moção que propomos seja aprovada pelos nobres pares tem a
finalidade de prestar solidariedade aos profissionais de educação e saúde, que,
dado à insensibilidade do Poder Executivo, mais uma vez se encontram em
busca de melliores condições de traballJo e remuneração.

Os professores, a par de todas as tentativas de negociação, não tiveram
outra alternativa que não a de declarar a greve. Outro caminho também não foi
dado aos trabalhadores em Serviços Auxiliares da Educação. Os servidores da
Saúde, embora estejam incessantemente buscando negociação com o

Executivo, e, dado à intransigência dos administradores públicos do Distrito
Federal, estão sendo também levados à declaração de greve, a curtíssimo
prazo.

Esta Casa, como em outras situações, tem buscado com equilíbrio e
responsabilidade criar canais de negociação que facilitem a solução de tais
conflitos que operam em prejuízo de toda a sociedade, e que devem ser
tratados com a urgência necessária à que, ao mesmo tempo que garantam a
prestaçAo dos serviços públicos tão essenciais, não sejam resolvidos com
ameaças, truculência ou desrespeito com os profissionais, pois estes são a
representaçAo do Estado junto aos cidadãos.

Esperamos que os nobres pares, cientes da responsabilidade que tem esta
Casa Legislativa na condução da solução de tais situações, aprovem a presente
moçio.
Sala das Sessões,

MOÇÃONO
(Do Deputado José Lopes)

ANTONIO
(MAESTRO).

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres pares a apresentação de Votos de Louvor ao
Senhor Antônio C1ementino Neto (Maestro), pelos relevantes serviços
prestados ao Distrito Federal.

JUSTIFICATIVA
O líder comunitário Maestro como é conhecido, nasceu em: I

Augusto Severo - RN, em 28 de junho de 1928 .
Chegou em 8rasília em 1957. Instrução rudimentar, cavou

valas para a Construtora Saturnino de Brito. Durante o Congresso
Eucarístico, nos idos de 1960, integrava uma equipe de servidores da
Limpeza Urbana da então Prefeitura do Distrito Federal.

Fundou 120 associações de moradores, todas registradas
em Cartório. Nessas associações uniu donas-de-casa, carroceiros e
inquilinos. Ajudou a conseguir cerca de três mil lotes para famílias
carentes junto ao GDF, usando para isso sua influência comunitária. A
ironia é que ele não possui um lote próprio para morar, tendo que
pagar aluguel, o qual é mais elevado que os proventos da
aposentadoria. Na área defronte ao lote em que mora, na QNL, os
moradores insistiram em batizá-Ia de Praça Maestro.

Ele foi um dos mais atuantes lideres comunitários do
Distrito Federal, que, no passado, teve uma gigantesca favela

, ostentando o seu nome.
Pelos relevantes serviços prestados à causa comunitária do

DF, nada mais justa a presente homenagem.

Sala das Sessões,

kjJ-D'PIlf ~'LOPES

~ 61li51Z10217 .-
MOÇÃO N° , ' ••••••••1. d.

(Autor: Deputado Rajão • PSDB) _

Manifesta votos '1l~ pelas
atitudes arbilrárlas de oficial do Corpo
de Bombeiros Militar contra o Sub
tenente reformado José Sallis de
Sant'anna.

Senhor Presidente de Cámara legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno da Cãmara legislativa do Distrito
Federal. sugiro que esta Casa proteste contra as atitudes arbitrarias e descorteses do
Capitão Tito contra o Subtenente José Saths de Sant'anna praticadas no dia 17 de
janeiro de 2002 no Quartel do Comando Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal.

JUSTIFICAÇÃO

o ST José Sant'anna compareceu no dia 17 de janeiro do corrente ano ao
Quartel do Comando Geral - QCG, atendendo a um convite do Chefe do Setor de
Relações Públicas do CBMDF, entendendo que ali daria uma entrevista para a revista
Avante Bombeiros, para servir de exemplo aos colegas, pois, com custo pessOal,
construiu um banco nas proximidades da EPTG, onde os pacientes que comparecem as
policlinicas do CBMDF e PMDF ficam aguardando o õnibus.

Como o Major chefe do setor eslava de férias, dirigiu-se ao Capitão Tito, que
por varias vezes o destratou. Após se retirar do recinto, quando caminhava para o prédio
onde estão as diretorias do CBMDF, foi abordado pelo Capitão Tito, dizendo-Ihe que
estava infringindo a RDE e outras leis. informando que seria conduzido ao 2' BI preso.
Relato feito pelo próprio ST Sant'anna, conforme documento anexo.

O Capitão. lamentavelmente e sem qualquer motivo, humilhou um colega ga
reserva remunerada,' qLle além de estar com setenta anos, é portador de doença
neurOlógica.

Pelo exposto, contamos com o apoio de nossos pares para a aprovação da
presente Moção.

Sala das Sessões.

MOÇÃONO.~ &186l21li2~", j~'f .' I ._./_v
(Do Deputado José '-"t''"''J -'" '.. - __ ~__

Apre~enta Votos de LOUV~'"~:':':~r
JOSE AUGUSTO DE MIRA DA. .7~1

&- l /

Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta casa,
proponho aos nobres pares a apresentação de Votos de Louvor ao
Senhor José Augusto de Miranda, pelos relevantes serviços
prestados ao Distrito Federal.

JUSTIFICATIVA

O Senhor José Augusto de Miranda nasceu em São João Del
Rei, cidade mineira, no dia 12 de agosto de 1935.

Ainda jovem veio para Brasília em 1960, ano em que
ingressou no quadro funcional da CAESB, antiga NOVACAP, saindo
somente em 1999. Ali trabalhou durante trinta e nove anos, tornando-
se uma das pessoas. mais queridas da CAESB.

S'êmprefoi um funcionário considerado padrão não só pelo
amor que tinha pela empresa, mas pelo trato com as pessoas em
todos os setores por onde passou. Participou de todas as associações
de servidores da CAESB, sempre lutando pela melhoria da qualidade
de vida dos servidores, do crescimento da empresa e da melhoria da
qualidade dos serviços prestados à comunidade.

Em razão do exemplo e do zelo demonstrado ao longo de
sua carreira profissional pela coisa pública, nada mais justa a presente
homenagem.

Sala das Sessões,

\

OEPUTAL d~,f~ok
~
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leç 111712112J!' :'--'I~MOÇÃO NO '" . 1'1)..2::
(Do Deputado José Lopes) . ' ..

Apresenta Votos de . vo~::~~'~o';
DIRCEU DO AMARAL ctARVAL~~n7." \......--'

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta casa,
proponho aos nobres pares a apresentação de Votos de Louvor ao
Senhor Dirceu do Amaral Carvalho, pelos relevantes serviços
prestados ao Distrito Federal.

JUSTIFICATIVA

O Senhor Dirceu do Amaral Carvalho nasceu em
Providência, cidade mineira.

Chegou em Brasília em 1960. Ingressou no quadro
funcional da NOVACAPem 1963 onde ali fez carreira. Foi Escriturário,
Oficial de Ad~inistração, Assistente Administrativo, Administrador,
Chefe da Seçao de Apoio e Controle - OVO e está como Assessor
1980. É formado em Administração pela UOF.

Sempre foi um funcionário considerado padrão não s6 pelo
amor que tem pela empresa, mas pelo trato com as pessoas em todos
os setores por onde passou, sempre lutando pela melhoria da
qualidade de vida dos servidores, do crescimento da empresa e da
melhoria da qualidade dos serviços prestados à comunidade.

Em razão do exemplo e do zelo demonstrado ao longo de
sua carreira profissional pela coisa pública, nada mais justa a presente
homenagem.

Sala das sessõe~,

I~\~~ L.
D'~AÕ~S

Perpetuar os baixos salários dos profissionais da
educaçAo é perpetuar a falta de perspectivas de um con-
tingente .enorme da população que têm na escola a única
chance de habilitar-se perante Omercado de trab8lho pera
a conquista de um emprego bem remunerado.

Nesse sentido. a politica de baixo salários para os
professores, especialistas e auxiliares em educação é
também uma política contra os alunos da rede pública,
contra os alunos das classes sociais mais baixas, que s0-
frem com as greves e têm seus sonhos de futuro prejudi-
cados pela falta de uma boa educação escolar.

E um dos mecanismos capazes de ellconll. soIlr
ções para os problemas da educação do Distrito Federal é
justamente a reestruturação do Plano de Carreira do Ma-
gistério Público. Por isso, a Câmara Legislativa do Distrito
Federal, ciente da penúria salarial do magistério público
distrital e dos malefícios que isso acarreta aos alunos de
hoje e profissionais de amanhã. reivindica a Sua Excelên-
cia o GovernadO( do Distrito Federal que encaminhe para
a apreciação, o mais breve possível, o Plano de Carreira
dos nossos Professores.

JUSTIFICAÇÃO

Os professores da rede pública de ensino. os especialistas e os au-
xiliares em educaçao estio em greve mais uma vez. Infelizmente, pois a gre-
ve prejudica sobremaneirll o processo de ensino-aprendizagem. Mas nlio se
deve atribuir qualquer culpa aos grevistas. pois eles com certeza prefeririam
o caminho sereno da negociaçlo à greve. Mas quando a negociaçlio fracas.
sa, esse é o caminho constitucional para se tentar resolver as controvérsias.

t inegável que as reivindicações dos profissionais da educaçlio slio
justas e que seus salários hé muito estio aviltados. E entre o muito que se
tem de fazer para melhorar a situaçao dos profissionais de ensino está a re-
estruturaçlio do plano de carreirll das categorias. que esperamos chegar a

esta Casa em tempo hábil de apreciaçlio, antes que se esgotem os pl'àzos
legais para concesslio de melhoria salarial.

tA \.'

Deputado JOSÉ TATICO

Deputado JOSÉ RAJÃO

_.~TOS

Deputado SíLVIO L1NHARES

Deputado VALTER EDUARDO

/Qc\"\.;\J-
Deputado WÁSNYbE rOURE

Deputado WILSON LIMA

Deputado LEONARDO PRUDENTE

_~"'NI""
Dep~K~OUR

~._)\.......-'
oeplftlllio P~O TADEU

Deputad~OR~

Oeputado JOSÉ LOPES

Deputado JOSÉ EOMAR

<.....(iU"
Deputado JO~ DE ~US,. rr',)

I

Óeputado ~RGECAUHY

Deputado JOÃO êARLOS/ .

Deputlldo ILTOMMENDES

Deputado CÉSAR LACERDA

~TA

Deputado GIM ARGELLO

Slio estas as razões que nos levam a pedir aos nobres Pares a
aprovaçlio da presente Moçao.

. Sala das Sessóes, de março de 2001.

/
'~~"\lAIJ..

Deputado LUC~~O-p
Deputado BENiclO TAVARES

Tendo por fundamento o art. 144 do Regimento Interno, solicita-
mos a esta Casa aprovar Moção com o teor abaixo. a ser encaminhada a
Sua Excelência o Senhor Govemador do Distrito Federal:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE-
RAL. por iniciativa de vários Deputados. dirige-se a Sua
Excelência o Senhor Govemador do Distrito Federal para
solicitar-lhe que apre~ o envio do Plal}O de Carreira do
Magistério Público do Distrito Federal, bem como dos es-
pecialistas e auxiliares em educação.

Há anos os profissionais da educação distrital
aguardam a reestruturação de seu plano de carreira, como
forma de ver contempladas antigas aspirações da catego-
ria e como forma de valorização de sua profissão.

Sabe-se que a boa remuneração dos profissionais
da educaçlo é uma das principais alavancas da melhoria
da qualidade do ensino. Profissionais satisfeitos com seus
salários têm melhor desempenho profissional: interessam-
se mais pelo que fazem; e têm condições de buscar o
aprimoramento indispensável ao bom exercicio de sua
profissão.

Com baixos salários, falta estimulo, ocorrem an-
gústias e desânimo. o que influi negativamente na qualida.
de de ensino. E isso se reverte apenas contra as classes'
sociais menos favorecidas. pois são justamente essas que
colocam seus filhos na escola pública por nIo terem di-
nheiro para pagar uma carissima escola partieuar.

MOÇÃO Nl! "" ftII1
(De Vários Oepu-

Hipoteca apoio ao envio do
Plano de Carreira dos Professores,
Especialistas e Auxiliares em Educa-
ção à apreciação da Câmara Legislati-
va do Distrito Federal.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fede •••l,
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Requer a realização de Sesslo Solene da Cimara
Legislativa, a realizar. se no dia 22 de abril de
2002, em homenagem ao 40" aoiversúio da
UnivelSidade de Brasília - UnB.

10 ZQ91lOO2<-AMARA lECISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL

REQUERIMENTO N" , _
(Do Sr. Deputado Distrital CInCO FLORESTA)

••••• orl. i. REQUERIMENTO NO •• MI2IIZ;::r-- _-.--
(Do Deputado João de Deus e outros)~ do

Requer a tramitação em Regime de ência
do Projeto de Lei nO 2100, de 1996:

Senhor Presidente,

Excelentísslmo Senhor Presidente da Omara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fulcro no art. 91 do Regimento Interno desta Casa, requeiro a convocação
de Scssio Solene da Câmara Legislativa Sessão Solene desta Casa Legislativa, a
realizar-se no dia 22 de abril de 2002, em homenagem ao 40" aniversário da
. instilUição da Fundação da Universidade de Brasüia - Una.

JUSTIFICA~O

No próximo dil\ 21 de abril de 2002, estaremos comemorando o 40"
aniversário da Universidade de Brasília. Dentre as instilUições de ensino do País,
aquel. Universidade se destaca como uma das que melhor proporciona um ensino
. universitário voltado nio só à formação humanística do educando, além dos métodos
inovadores que vem utilizando, através de seu corpo docente ao longo destes quase
quarenta anos.

Renomadas express6es da cultura nacional tiveram assento na UnB, podendo-
se citar, apenas como exemplo, o saudoso Professor Darcy Ribeiro, um dos
fundadores daquela Universidade e que hoje empresta seu nome ao Campus. O
trabalho de Reitores como Cristovam Buarque, João aáudio Todorov e Lauro Mory
dignificam mais ainda o processo educacional patrocinado pela UnB, motivo de
orgulho para os cidadãos brasilienses.

Diante destas breves considerações, é que conc lamo os nobres pares a votar
favoravelmente à aprovação do presente Requerimento.

Sala das Sessões, em I Z de março de 2002.

IJIAb G~AF~- ~Pr

-, .. ""''''I.t::vI.x.AIIVA •• %MI12II2/ ,...... /7
OODISTRJTOFEOERAl ~ I

REQUERIMENTO N" ,
(Do Sr. Deputado Distrital CJDCO FLORESTA) _'

Requer ••.•• lIzaçio de Sessio Solene no Pleu6rio deota
Casa, no dia 12 de .briI de 2OOZ, em comemoraçio to
DI.daT....... ••

Com fulao no ano 145, ináJo V, do Regimento Interno data Casa, requeiro a
convocaçlo de ScssIo Solene da Omara Legislativa do Distrito Federt1, • realizar... no
plenário. no dia 22 de abril de 2002, em comemoraçlo ao Dia da Tem.

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 164 do
Regimento Interno, a tramitação, em Regime de Urgência, ~o Projeto
de Lei nO 2100, de 1996, que "Estabelece taxa de ocupaçao de lote
para construção de templos religiosos ern áreas residenciais e
comerciais".

JUSTIFICATIVA

Trata a presente proposição, de autoria do nobre deputado
Carlos Xavier de se estabelecer em 100% a taxa de ocupação de lote
em área r~sidencial e comercial, para construção de templos
religiosos. . _

" A urgência ora pleiteada faz-se ~ecessána em ra~ao da
necessidade de se regularizar várias 'construçoes de templos religiOSOS
que Já se encontram completamente edificados, evitando-se assim _a
emissão de notificações e aplicação de multas por parte da fiscall~a9
contra essas entIdades. \. _

Sala das Sessões, ".

,~\.

•• 2142l2lll12k .~REQUERIMENTO N.o .-;~.;-:~::. :. i'
(Autores: Deputados Distritais PAULO TADEU, RO AlGO ROLL!: 'ERC;";

WASNY DE ROURE) \ ..../

Requerem a retirada de tramitação do
Projeto de Lei n.o 1158/00.

e;.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com fulcro no art. 136. do Regimento Interno desta Casa. requeremos a
Vossa Excelência a retirada do Projeto de Lei n.o 1158/00. que -Dispõe sobre a
ocupação das chefias administrativas dos hospitais. postos de saúde e demais
unidades de saúde. pública e particular. do Distrito Federal sejam chefiadas por
servidores detentores de curso superior de Administração com Habilitação
Hospitalar", face ter sido criada uma nova proposição com alterações na autoria. na
ementa e no artigo primeiro.

JUSTIFICAÇÃO

A retirada da Proposição mencionada justifica-se em razão da criação de um
novo Projeto de Lei.

JUrnFlCAÇÃO

A Sessio Solene que ora propomos tem por fun comemorar o Dia da Terro, ~ da
humanidade e fonte de loda a vida. TIo grande e 110 pequena; sólida e ao mesmo tempo {"gi!. a
Tena tem sido alvo de agressões que colocam em risat I efêmera existéncia do homem em suafa.,.,.

Diante do exposIO, espero amt.r com o apoio dos meus ilustres pares. no sentido de
aprovar o presenle Requerimento de realizaçlo de SessIo Solene no Plenário desta Casa. em
comemoração I esta data.

Sala da., Sessóts. em /1- de março de 2002.

~

Ia -s.
r--/
.",\G

PàüJõTadeu
Deputado Distrital - PT

~
~d~;fo Rollemberg
Deputado Distrital- PSB cii)~s y ile Roure

Deput do Dislrital - PT

.. .- •• 21G1ZIIl /

REQUERIMENTO N.o _./
(Autores: Deputados Rajlo e Joio de Deus) .

Requer a realizaçlo de SeS&lo Solene
no Plenárl~d8Sta Casa, pela passagem
do Dia do Bombeiro Militar,
comemorado em 2 de julho.
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Excelentlssimo Senhor Presidente da Câmara, Legislativa do Distrito
Federal:

Com base no art, 145,V, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a Vossa
Excelência a realização de Sessatl Solene no Plenário desta Casa, em
comemoraçêo ao Dia do BombeiroMilitar,a realizar-se em 2 de julhOde 2002,

JUSTIFICAÇÃO

Dia 2 de julho ê comemorado' ci Dia do Bombeiro Militar, profissional
destemido e audacioso que, muitas vezes, pOe em risco a própria vida no
cumprimento de seu dever, combatendo incêndios, salvando vidas e preservando
f)ens, '

No Brasil, os registros sobre o trabalho de homens incumbidos do combate a
incêndios remonta à época do Brasil-colônia, quando, em 1763, o Intendente do
Arsenal da Marinha, Conde da Cunha, foi encarregado de dirigir pessoalmente o
combate e extinção dos incêndios na regilio portuária da cidade do Riode Janeiro,

Dada a necessidade de se conslíluir equipes para combater eventuais
incêndios, O, Pedro li, pelo Decreto Imperial nO1,775, de 2 de julhOde 1856, criou o
, Corpo Provisóriode Bombeiros.da~orte, que mais tarde deu origem ao CBMOF.

Desde antão, a presença de bombeiros em todo o território nacional
aumentou substancialmente, Além disso. as equipes de bombeiros foram
.' profissionalizadas, sendo seus contingentes treinados com as modernas técnicas de
combate à incêndio e salvamento, '

Por tudo o que esses profissionais representam é que propomos a realização
•'de sessão solene, contando com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação,

".%MIm-
REQUERIMENTO N° ,
(Do Sr. Deputado Leona~dente)

Requer a indosio do tema Tombamento
- DeseDvolvimentolEn~mento, a ser
discutido eiííseminário pela Comissão de
Desenvolvimento Econômico Sustentável,
Ciência, Tecnolog;a e Meio Ambiente.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Em conformidade com o art. 56, VI, do Regimento Interno dessa
Casa, vimos sugerir a discussão do tema sobre tombamento -
desenvolvimento/engessamento, na forma de seminário, a ser
coordenado pela Comissão de Desenvolvimento Econômico
Sustentável, Ciência e Meio Ambiente, com o objetivo de aprofundar
as questões oriundas do tombamento de Brasnia, seus pontos
positivos, negativos e propostas de soluções .

// ~G-~~
D~tado Distrital
/ PMDB

Sala das Sessões,

111// ..
r. 'fajA

,DeP\!lado Distrital - P OS

Sala das Sessões, em de de 2002.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmarà Legislativa do
Distrito Federal:

Nos termos do Art. 15, Inciso 111, do Regimento Interno desta Casa,
requeiro que seja solicitado ao Exmo. Sr. Secretário de Desenvolvimento
Econômico, Ciência e Tecnologia do Governo do Distrito Federal, Deputado
Edimar Pireneus, informações que contenham o nome do beneficiário e as
condições de destinação do imóvel localizado na Área Especial "J", da QE-
11, do Selor Residencial, Indústria e Abastecimento - SRIA I, da Região
Administrativa do Guará, RA-X.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição objetiva requerer informações contendo o nome do
beneficiário e as condições de destinação do terreno localizado na Área
Especial "J", da QE.ll, do Guará I, tendo em vista que, segundo informações
da Terracap, o referido imóvel, que era propriedade daquela Companhia, foi
cedido à Secretaria de Desenvolvimento Econômico para fins de destinação

I por meio do Programa de Promoção do Desenvolvimento Econômico
Integrado e Sustentável do Distrito Federal- PRÓ-DF.

Nesse sentido, condamo o apoio dos nobres pares para a acolhida
da presente proposição.

Sata das Sessões, em

Deputado
Líd

REQUERIMENTO N° .
(Do Dep. Rodrigo Rollemberg)

Solicita informaç' Da
Administração do Lago Norte
-R.A~VIlI.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeiro, em consonância com o que determina o incisos XVI e XXXII do art.
60 da Lei Orgânica do DF combinado com o art. 15, inciso X do Regimento Interno
desta Casa, informaçôes do Sr. Marco Uma - Administrador do Lago Norte,
mediante o envio de documentação completa do processo de implantação de
edificação em área situada na SHIN CA 01, lote B, de responsabilidade do "Grupo OK
Construçôes e EmpreendimentosLIda".

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Orgânica do DF, no seu art. 60, incisos XVI e XXXIII dispõe "in
verbis":

"Ar!. 60. Compere, privativamente, à Câmtl1'o LegislDtiva do Distrilo FederD1:

1- .

XVI. jiscDiiZIJr e controlor os atos do Poder Executivo, incluúlos os do
odmini.<lrtJçáoindireto;"

O Regimento Interno da CLDF também é claro sobre a competência do
parlamentar'de fiscalizar os atos do Poder Executivo no seu ar!. 15, incisos X e XI, in

verbis:
"Ar!. 15. O exercicio do mandato do Deputado Distrital inicia-se com a posse,
cabendo.lhe, uma vez empossado:
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x - ter acesso àsinfonnaçóes necessilrias à fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Distrito Federal e das
entidades da administração dire~ e indireta;

,,'-, --- •• NI/Z112

REQUERIMENTO N.O DE DE
(Do Senhor Depulado C.sar Lacerda)

~Ol~. "J"e.rr.
DE200Y '.

./

...•./.

XI - ter livre acesso, durante os horários de expediente, aos órgãos da
administração direta e indireta do Distrito Federal, mesmo sem prévio aviso, sendo-lhes
devidas todas as informações necessárias,inclusive ohter cópias de qualquer documento
adminlstntlvo !,io submetido a sigilo legal;

Membros da comunidade do Lago Norte nos procuraram surpresos com o início
de construção de edificação no início do Lago Norte. A placa instalada no ponão de
entrada da obra não especifica o objeto e uso do prédio que ali está sendo construído.
É imponante que o Poder Público fiscalize e informe à coletividade sobre a construção
de prédios, sua destinação, como também a transparência dos atos administrativos
praticados pelos agentes públicos na concessão dos Alvarás e Licenças conforme
legislação em vigor.

É também importante que seja dado os devidos esclarecimentos à comunidade
, do Lago Norte sobre as especificações técnicas, destinação e impacto das atividades a
serem desenvolvidas no local e, se as mesmas estão em consonância com o que
determina o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do DF e o Código de Obras e
Posturas do DF.

Diante dos fatos aqui relatados, encontra-se plenamente justificado o objeto da
proposição em epigrafe, devendo o agente público enviar a eSla Casa de Leis OS
documentos solicitados no presente requerimento imponando crime de
responsabilidade o não atendimento no prazo de trinta dias conforme o disposto no art.
60, XIV e XXXIII da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Sala das Sessões,em

Requer a realização de Sessão Solene
para a oulorga do rrtulo de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor lourlvaldo
Soares Marques • Decreta Leglslatlva nO
700/2001).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara leglslatlva do
Dislrtto Federal:

Requeiro. nos termos do arl. 145 do Regimento Interno desta
Casa, o realização de Sessão Solene para a outorga do Titulo de Cidadão
Honorário de Brosílra 00 Senhor Lourfvaldo Soar •• Marquei - Decreto LegrslaHvo n°
700/2001, a se realizar no dio 25 de março de 2002. no Plenário desta Cãmaro
legislativo.

JUSnFICAçÃO

I Bvscamospor meio deste requerimento assegurar o justa
homenagem o um pioneiro de grande importância paro o Distrito Federal. cujo
Decreto legislotivo foi aprovado por esta Casa legislativa.

Deputado~~ Sala das Sessões,em de de 2002

Excalantissimo Senhor Presidente da CAmara legislativa do Distrito Federal:

•• Mma ./
REQUERIMENTO Nl!

(Da Deputada LUCIA CAR"ALNUJ

Solicita a malizaçao de sessao
solene para homenagear as mulheres da
EMBRAPA e da CODEVASP.

Senhor Presidente ela Câmara Legislativa,

Com o amparo do art. 124 do Regimento Interno da Climara Legislativa!

do Distrito Federal, requeremos a realização de sessAo solene a ter lugar em

22 de março de 2002. em local a ser posteriormente escolhido. para homena-

gear as mulheres trabalhadoras da EMBRAPA e da 'CODEVASP.

/

REQUERIMENTO N••
(Aulor: Deputados RaJlt • "UB)

Requer a realizaçlo de SessJo Solene
em alusIÓ- iI passagem do 3.
aniversllrio da Assembléia da Deus do
Planalto, a ser realizada no di. 14 de
abril de 2002.

JUSTIFICAÇÃO

No mês de março. mais especificamente no dia 8. comemora-se o dia
internacional da mulher, No entanto. as 'comemoraçOes sobre o papel da mu-
lher na sociedade nlio podem ficar restrito a apenas uma data.

Considerando que tanto na EMBRAPA quanto na CODEVASP ainda
sllo poucas as trabalhadores (a maioria dos empregados sllo homens). as bra-
vas trabalhadores que ajudam no desenvolvimento dessas empresas merecem
nossas homenagens. Sllo inegáveis as pesquisas de resultados excelentes
conduzidos por mulheres. como também se revestem de estrema importlincia
os trabalhos no campo da assistência social. psicologia. direito. recursos hu-
manos e apoio operacional que também têm mulheres li frente.

Assim. cremos que o mês de março é oportuno para levarmos a Clima-
ra Legislativa a homenagear aquelas mulheres que trabalham na EMBRAPA e
na CODEVASP. por isso solicitamos aos nobres Pares a aprovação do pre-
sente Requerimento. ~

Sala das sessoes, de março de 2002.

/~~LHn/
.' Deputad;Ô;~T

Com baseno art 145. V, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a Vossa
ExcelênCia a realização de SessAo Solene a ser realizada na SEPN 512 BL C _ Asa
Norte. Brasilia-DF, em comemoração ao 3. aniversário do Servi~ Social da
Assembléia de Deus do Planalto, a ser realizada dia 14 de abril de 2002,

JUSTIFICAÇÃO

O Serviço Social da Assembléia de Deus do Planalto comemora seu
aniversário de fundação no dia 08 de março, Criado com o Objetivo de anunciar o
evangelho, cuidando também de realizar atillidades de assistência social junto á
comUnidades carentes, oferecendo cestas básicas, cursos profissionalizantes e
cursos para obreiros, / '

Atualmente a igreja, que é filiadll a Convenção Geral das Assembléias de
Deus do Brasil - CGADB, conta com congregações em Goiás, Rio de Janeiro e
Pernambuco,

Por tudo O que os voluntários representam é que propomos a realização de
sessAo solene, contando com o apoio .dos nobres pares para a sua aprovação,
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li 2l5I12112 .
REQUERIMENTO N.. 4 ••••• /P1 •••

(DA SRA. DEPUTADADISTRITAL MANJNC~ ,

Requer o encaminhamento de s~l; itação
de cópia do p~sso n. 230.000.060/2001
ao Sr. Diretor-Geral do Serviço de
Ajardinamento e Limpeza Urbana do
Distrito Federal - BELACAP.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL: -

Requeiro, noS termos do art. 15, inciso 111, do Regimento Interno desta Casa: que
seja solicitada cópia do inteiro teor do processo rt' 230.000.060/2001 ao Sr. Dnetor-
G~ral do Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -
BELACAP, que trata de cessões de uso de caminhões pertencentes a este órgão do
GDF a diversas prefeituras dos estados de Goiás e Minas Gerais, conforme extratos
dos atos puhlicados no DODF de 18/0212002, páginas 61 e 62.

JUSTIFICAÇÂO

o presente requerimento se baseia na necessidad~ e ~ever desta Casa d.e fiscalizar
os atos do Executivo principalmente aqueles que nao sao comuns como e o caso de
cessão de hens do Distrito Federal a prefeituras de outros estados. Há que se saher os
critérios de eleição dos heneficiados, se há custos financeiros para o Distrito Federal,
qual a justificativa e demais informações para que não pairem dúvidas sobre a
regularidade dos atos.

Sala de Reuniões,

I' 2151'_
REQUERIMENTO N••
(DA SRA. DEPUTADADISTRITAL MANINHA)

Requer o encaminhamento de solicitação
de cópia do Pfocesso nO 485/2001 ao Sr.
Presidente do Banfo .de Brasília SA. -
BRB.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL:

Requeiro nos termos do art. 15, inciso 111,do Regimento Interno desta Casa, que
. soliditada cópia do inteiro leor do processo rt' 485/2001 ao Sr. Presidente do

seJa. . - d' d r 't ça-o daBanco de Brasília S.A. - BRB, que trata da contrataçao, por Ispensa e 'CI a ,
empresa SYNC Matérias e Serviços Ltda~, no val?r de R$ 753.780,00, conforme
extrato do ato puhlicado no DODF de 13/1_/2001, pagma 59.

JUSTIFICAÇÂO

o presenle requerimento justifica-se na necessidade e na competê~cia .desta Casa
de fiscalizar os atos do Poder Executivo, notadamente .aquele~ ~ue naO sao comuns,
como é o caso de dispensa de licitação. Saher qual ~OI o c~lteno p.ara se escolher a
empresa, dispensar o certame, se o valor do ~ntrato ~.o m~l~ vantajoso para o ~der
púhlico, se o alo se enquadra na I~gislaç~o.atmente a matena ~ outras mformaçoes,
são indispensáveis para que não palTem dUVidas sohre a regulandade do ato.

Sala de Reuniões,

/17~
DEPUTA~J.J.Wt'MANINHA

li 215%12112 '/
REQUERIMENTO N.. I '•.....~'IVie

(DA SRA. DEPUTADADISTRITAL M~NINHA) l_._.-"--/ /
Requer o encaminhamento de s icitação
de cópia do processo n" 093.000.133/2002
ao Sr. Preeidente da Companhia
Energética de BrasOia • CEB.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL:

Requeiro, nos termos do art. 15, inciso 111,do Regimento Interno desta Casa, que
seja solicitada cópia do inteiro teor do processo rt' 093.000.133/2002 ao Sr.
Presidente da Companhia Energética de Brasília, que trata da contratação, por
dispensa de licitação, da empresa DEL TACOM TELEINFoRMÁTICA LIda. no valor
de R$ 4.408.558,23, conforme extrato do ato publicado no DODF de 08/02/2002,
página 65.

JUSTIFICAÇÂO

o presente requerimento justifica-se na necessidade e na competência desta Casa
de fiscalizar os atos do Poder Executivo, notadamente aqueles que não são comuns,
como é o caso de dispensa de licitação. Saber qual foi o critério para se escolher a
empresa, dispensar o certame, se o valor do contraiO é o mais vantajoso para o poder
púhlico, se o alo se enquadra na legislação atinenle à matéria e outras informações,
são indispensáveis para que não pairem dúvidas sobre a regularidade do ato.

Sala de Reuniões,

~

.:' "

DEPUTA v OSÉ MANINHA

•• -1ZlIoz ~7--.-.....
REQUERIMENTO N.o • _. _
(DA SRA. DEPUTADA DISTRITAL MANINHA) _

Requer o enc.,inhamento de solicitação
de cópia do processo D. 093.002.253/2001
ao Sr. Presidente da Companhia
Energética de Brasília - CEB.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL:

Requeiro, nos termos do art. 15. inciso 111, do Regimento Interno desta Casa, que
seja solicitada cópia do inteiro teor do processo rt' 093.002.253/2001 ao Sr.
Presidente da Companhia Energética de Brasília, que trata da contratação, por
dispensa de licitação, da empresa DELTACoM TELElNFoRMÁTICA LIda. no valor
de R$ 3.069.360,00, conforme extrato do ato publicado no DODF de 31/01/2002,
página 81.

JUSTIFICAÇÂO

o presente requerimento justifica-se na necessidade e na competência desta Casa
de fiscalizar os atos do Poder Executivo, notadamente aqueles que não são comuns,
como é o caso de dispensa de licitação. Saher qual foi o critério para se escolher a
empresa, dispensar o certame, se o valor do contrato é o mais vantajoso para O poder
público, se o ala se enquadra na legislação atinente à matéria e outras informações,
são indispensáveis para que não pairem dúvidas sobre a regularidade do ato.

Sala de Reuniões,

{f1f~'
DEPU~/~.uA Jost MANINHA

li t15412112 :::::::-í7'- ._-_ ..

REQUERIMENTO N."
(DA SRA. DEPUTADA DISTRITAL MANINHA) .

Requer o enclminhamento de solicitação
de cópia do processo n. 093.001.070/2001
ao Sr. Presidente da Companhia
Energética de Brasília - CEB.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL:

Requeiro, nos termos do art. 15, inciso 111, do Regimenlo Interno desta Casa, que
seja solicitada cópia do inteiro teor do processo rt' 093.001.070/2001 ao Sr.
Presidente da Companhia Energética de Brasília, que trata da contratação, por
dispensa de licitação, da empresa INSTITUTO UNIEMP - FÓRUM PERMANENTE
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DAS RELAÇÕES - EMPRESA, no valor de RS 150.000,00, confonne extrato do ato
publicado no DODF de 0711212001, página 63.

JUSTIFICAÇÃO

o presente requerimento justifica-se na necessidade e na competência desta Casa
de fiscalizar os atos do Poder Executivo, notadamente aqueles que não são comuns,
como é o ~so de dispensa de licitação. Saber qual foi o critério para se escolher a
empresa, dispensar o certame, se o valor do contraiO é o mais vantajoso para o poder
público, se o ato se enquadra na legislação atinente à matéria e outras informações,
são indispensáveis para que não pairem dúvidas sobre a regularidade do ato.

Embora a matéria seja de competência federal, entendemos à ocasiAo
que a emenda, além de ferir a Constituiçllo, era extremamente injusta para com
as trabalhadoras. Dal a idéia de permitir que o Distrito Federal pudesse, pelo
menos em relação às suas servidores. complementar o valor do salário-
maternidade.

Felizmente, o Supremo Tribunal Federal colocou um basta na preten-
sAo do Executivo e disse que o salário-maternidade nAo pode se sujeitar ao
teto dos beneficios do INSS (ADIN 1946-5). Com isso, o Projeto de Lei por mim
apresentado torna-se desnecessário, razão por que pode ser retirado.

Sala das sessOes; de março de 2002.

Sala de Reuniões,

1310)
DEP~~ItIKJOSE MANINHA

)

DEPUTADO NJIED ZAKHOUR

SaladasSessões, lide março de 2002.

O pres.nte Requerimentotem por objetivo tomar semefeito o apensamentodas
mencionadas proposições. que. em nosso entendimento, tratam de matérias distintas.

•• ZlS7I2rozC7"""";;;;-;;''').~-'REQUERIMENTO N • •••.
(Dos Deputados Wasny D. Rour•• Nij ••••.•••• J ) /

. R.qu ••.•m o d~pen5am.nto d~po-
lições que •• pumeam.

JUSTIFICAÇÃO

Com amparono RegimentoInterno destaCasa,vimos requerero desapensamentodo
Proj.to de Lei Complementarn' 1424, de 2001, de nossa autoria, do Projeto de Lei Com-
pl.mentar n' J 63, de 1999.

E••• I.ntinimo Sr. P•.••ident. da Cima •• Legislativa do Distrito Fed••• I:

ietos de Lei:

Projeto nP Autor Ementa
PLn2 Dep. Chico Floresta Assegura o direito ás pessoas surdas de841/99 serem atendias nas entidades e órg/jos

públicos do Distrito Federal por meio da
Llngua Brasileira de Sinais - LIBRAS, e dá
outras providências.

PL n2 Dep. Lucia Carvalho Assegura aos deficientes auditivos aten-920/99 dimento na Llngua Brasileira de Sinais _
LIBRAS. e dá outras Drovidências.

•• 2lI512112 •••/_' _
REQUERIMENTO N2 .' •••••• ZO,1ad. P.
(Da Deputada LUCIA CAR~ALHO) ( ~

Solicita f.JnJm~njUntJt,ldos
Projetos da Lei que especifICa. -../

Senhor Presidente da Cimara Legislativa,

Com o amparo do art. 154. ~ 1P, do Regimento Interno da Cimara Le.
gislativa do Dis1rito Federal, requeiro a tramitação conjunta dos seguintes Pro-

do.

JUSTIFICAÇÃO

Segundo o art. 154 do Regimento Interno, a tramitação conjunta ocorre
quando duas ou mais proposiçOBs da mesma espécie versarem sobre matéria
análoga ou correlata.

I: o caso dos projetos acima, o que enseja a aprovação do ora requeri-

..mli::/- -._-....- '---...
REQUERIMENTO N • ~"" .•~,~ 'p"

(Do, D.putado, Wasny d. Roure. Joio Ca o,) - , ,

. R.qu.rem o d samento da,
,ições que •• p.eineam.

Sala d:2/d: março de 2002.

LÚCIA CAR~ _ J
Deputada Dist~ p~

E•• el.nti.,imo Sr. Presid.nt. da Cima •• Legi'lativa do Distrito Fed••• I:

Com amparono Regimento Intemo destaCasa,vimos requerero desapensamentodo
Projeto de Lei Complementarn' 1432, de 2001, de nossa autoria, do Projeto de Lei Com-
plementarn' J 63, de J 999.

JUSTIFICAÇÃO

. ...,. --.
. O presente Requerimento tem por objetivo tomar sem efeito o 8pensamento das

mencionadas proposições. que. em nosso entendimento, tratam de matérias distintas .

1l•••• "oriJI 7" PIREQUERIMENTO N2
(Da Deputada LUCIA CARVALHO)

Solicita t. retirada do Projeto de
Lei nO 331199.

Senhor Presidente da Cimara Legislativa,

Com o amparo do art. 136 do Regimento Interno da Cimara Le9islativa
do Distrito Federal, requeiro a retirada do Projeto de Lei nO 331, de 1999, de
minha autoria, que "Autoriza a complementação do salãrio-matemidade e dá
outras providências."

SaladasSessõe" 1I demarçode 2002.

JUSTIFICAÇÃO

Quando apresentei o Projeto de Lei n° 331/99, estávamos diante da re-
cém-promulgada Emenda Constitucional nO 20198, que, entre outras coisas,
inclula o valor do salário-maternidade no teto dos beneficios da previdência
social.

REQUERIMENTO N°
(Do Sr. Deputado Paulo TadeU)

g..

Requer o encaminhamento de solicitação de
informações ao Secretário de Assuntos
Fundiários
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Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requeiro, nos termos dos arts. 155 e 60, inciso XXXIII da
Lei Orgânica do Distrito Federal e art. 40 do Regimento Interno desta
Câmara Legislativa, que sejam solicitadas ao Sr. Secretário de Assuntos
Fundiários informações sobre a situação fundiária da área do DER situada
ao lado da Expansão da Vila São José em Brazlândia.

Federal:

•• 21Il12II2 -- /
REQUERIMENTO N°

(Do Sr. Deputado Paulo TadeU)

•••
Requer solicitação de IlIformações ao
Diretor-Presidente da Companhia
Energética de Brasília - CEB,

Ellcelentfssimo Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

JUSTIFICAÇÃO

Temos recebido denúncias, em nosso gabinete, de que, após a
publicação da Lei nO2.831, de 4 de dezembro de 2001, que "declara Zona
Habitacional de Interesse Social e Público - ZHISP - o parcelamento do
solo para fim urbano denominado Expansão da Vila São José, na Região
Administrativa de Brazlândia - RA IV", os moradores que ocupavam as
áreas verdes, na Expansão da Vila São José, estão sendo remanejadas para
a área dI)DER.

Tendo em vista essas denúncias e, fundamentados nos
dispositivos acima citados, apresentamos este Requerimento no sentido de
obter as devidas informações sobre a situação fundiária daquela área.

Requeiro, nos termos dos arts. 155 e 60, inciso XXXIII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal e art. 40 do Regimento Interno desta Casa, que sejam solicitadas ao
Diretor.Presidente da Companhia Energética de Brasnia - CEB - cópia do processo
referente à Concorrência número 24 realizada por aquela Empresa em 2001.

JUSTIFICAÇÃO

Tomamos conhecimento, por intermédio de matéria veiculada, no
Correio Braziliense de 18 de março de 2002, de que ocorreram irregularidades em
licitação realizada pela Companhia Energética de Brasnia - CEB -, vencida pelo
consórcio formado pelas Empresas Citeluz, de Salvador, e Delta Engenharia
Indústria e Comércio, do Distrito Federal.

De acordo coma reportagem publicada pelo Correio, as irregularidades
"envolvem direcionamento do edital para vitória da CiteJuz, superfaturamento e
desrespeito à Lei de Licitações".

Sala das Se . - de 2002.

eu

Tendo em vista essas denúncias de irregularidades que envolvem a
Companhia Energética de Brasília e fundamentados nos citados dispositivos da Lei
Orgânica do Distrito Federal e do Regimento Interno desta Câmara Legislativa,
requeremos sejam solicitadas ao Diretor-Presidente da CEB acerca da Concorrência
acima referida.

Sala das Sessões, em 19 de

Requer coiívocação do Diretor-Presidente
da Companhia Energética de BraSJ1ia _
CEB.

•• t1a12ll2
REQUERIMENTO N°

(Do Sr. Deputado Paulo Tadeu) /
"m/2112 ../

REQUERIMENTO N°
(Do Sr. Deputado Paulo Tadeu)

fi..
Requer infonnaçóe5 do Presidente da
Companhia Energética de Brasília - CEB,
acerca de processos de investimento daquela
Companhia.

Ellcelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Federal:
Excelentíssimn Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Requeiro, nos termos do art. 60, inciso XIV, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e art. 145, 11, do Regimento Interno desta Câmara Legislativa, que seja
convocado o Sr. Diretor-Presidente da Companhia energética de Brasnia - CEB -
para prestar informações sobre a Concorrência nO24, realizada por aquela Empresa
em 2001.

JUSTIFICAÇÃO

Tomamos conhecimento, por intermédio de matéria veiculada, no
Correio Braziliense de 18 de março de 2002, de que ocorreram irregularidades em
licitação realizada pela Companhia Energética de Brasnia - CEB -, vencida pelo
consórcio formado pelas Empresas Citeluz, de Salvador, e Delta Engenharia
Indústria e Comércio, do Distrito Federal. .

De acordô com a reportagem publicada pelo Correio BraziJiense, as
irregularidades "envolvem direcionamento do edital para vitória da Citeluz,
superfaturamento e desrespeito à Lei de Licitações".

Tendo em vista essas denúncias de irregularidades que envolvem a
Companhia Energética de Brasnia e fundamentados nos citados dispositivos da Lei
Orgânica do Distrito Federal e do Regimento Interno desta Câmara Legislativa,
requeremos que seja convocado O Diretor-Presidente da CEB para prestar, no
Plenário desta Casa, informações sobre a Concorrência acima referida.

Requeiro nos termos dos arts. 155 e 60, inciso XXXIII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e art. 40 do Regimento Interno desta Casa, que sejam solicitadas as

seguintes informações, ao Sr. Presidente da Companhia Energética de Brasília - CEB.

1. Oual a participação acionária da CEB na construção da Usina

Hidroelétrica de Queimados objeto de consórcio com a CEMIG e

eventuais alterações acionárias, após aprovada a concorrência.

2. Oual a participação acionária da CEB na construçâo dos

empreendimentos das Hidroelétricas de Corumbá 111 e IV.

3. Cópia do contrato de prestaçâo de serviços entre a CEB e

AUTOTRAC para gerenciamento da frota da Companhia e o custo

mensal pago até a presente data.

4. Cópia do contrato de patrocínio da CEB à Equipe de Formula 3 -

Sul-Americana e o desembolso realizado nesse contrato.

5. Relação de todos os funcionários que viajaram a serviço da

Companhia ao exterior, o destino, o motivo, e o empreendimento que

pagou a viagem.

YJ
JUSTIFICAÇÃO
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.o presente requerimento justifica-se na necessidade e na competência
desta Casa de fiscalizar os atos do Poder Executivo. t-

A Companhia Energética de Brasília tem como controlador acionário o
Governo Distrito Federal e os novos investimentos em empreendimentos desse porte
são de interesse de toda a sociedade do Distrito Federal.

As informações requeridas visam a permitir ao Poder Legislativo O
acompanhamento da eficácia e do interesse social dos novos investimentos previstos
pel.CEB.

Sala das Ses.'Ôes, em 19 de março de 2002.

~
_ •• 115112112

INDlCAÇAO N°_
(Do Sr. Deputado Leonardo Prudeiite)

Sugere ao Poder Executivo a
implantação de um Centro Inter
escolar de Línguas na cidade de
Santa Maria - RA XIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
143, do seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo a implantação c
de um Centro Interescolar de íngoas na cidade de Santa Maria - RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

INDICAÇÃO N°__ IID tlal2le2

(Do Sr. Deputado Leonardo rru.ft"'~J

Sugere ao Senhor Governador do
Distrito Federal providências junto à
Secretaria de Pública no sentido de
promover a implantação de Posto de
Policiamento e Atendimento à Mulher
na 14' e 20" Delegacias de Polícia no
Gama -RA 11.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal , nos termos
do art. 143, do seu Regimento Interno sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador prov idências junto à Secretaria de Segurança Pública no
sentido de promover a implantação de Posto de Policiamento e
Atendimento à Mulher na 14' e 20" Delegacias de Polícia no Gama - RA
li.

.JUSTIFICAÇÃO

Justifica-se a presente proposição tendo o grande número de
ocorrências policiais registradas pelas referidas Delegacias de Polícia, em
que as mulheres da comunidade do Gama são vitin.as.

Com a tomada de consciência dos DIREITOS DA
MULHER, cresceu consideravelmente, o número de denúncias registradas.

Portanto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal, a implantação do Posto de Policiamento e
Atendimento à Mulher nas referidas delegacias de polícia, proporcionando
assim a prestação de melhores serviços de atendimento à população
feminina do Gama.

A presente proposlçao tem por objetivo sugerir ao Poder
Executivo a implantação de um Centro linterescolar de Línguas na cidade
de Santa Maria - RA XIII. Com o objetivo de atender aos estudantes que
reivindicam a oportunidade de aprenderem outros idiomas, e que,
atualmente são obrigados a pleitearem matriculas, em unidades instaladas
em outras cidades.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação.

de 2002.

•• ' mal2lll2"~;':'=---'

INDICAÇÃO N" L..---2i;-i,0
(Do Dep. RODRlGO ROLLEMBERG) ( 7')""

Sugere à Mministraçiio Regio'~al de
Taguatinga - RA IJJ a implantaçiio de
Escola Pública de Ensino Fundamental
nas proximidades da quadra QS 11 •
Areal.

A Câmara legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu Regimento
Interno, sugere à Administração Regional de Taguatinga - RA 111a implantação de Escola
Púhlica de Ensino Fundamental nas proximidades da quadra OS 11 - Areal.

JUSTIFlCAÇÃO

Pelo. exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido
de aprovarem 'a presente Indicação. ••

Sala das srss- , m- de,
~

/~,c->~
'LéõóaicJõ'Prudente
DéÍJutado Distrital
/ PMDB

de 2002.

Os moradores de Taguatinga, em especial da Vila Areal, nas proximidades da OS
11, e~lâo indignados com a carência de escola pública de ensino fundamental. Na referida
Região Administrativa existem apenas 73 escolas que atendem 35.503 alunos. No Areal não
existe nenhuma escola de ensino fundamental. Acreditamos ser justo a aspiração aqui
colocada, observando que a oferta deste serviço para a sociedade é assegurada pela Carta
Magna, em seu artigo 205, e pela Lei Orgânica do Distrilo Federal, em seu artigo 221.

Dianle do exposto, peço aos meus ilustres pares o apoio para a aprovação desta
indicação.

Sala das Sessões, em

r~.J {,'.0Z.Ji~
Oep. ROORICO ROLLEMBERG

PSB- DF
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• llH n-rr---
12112/ -' _'

INDICAÇÃO NO , •••• . • ••••• orl. d.
(Do Dep. RODRIGO ROLLEMBERG) (~

Sugere à AdlJlnlstração Regional de
Taguatlnga a Implantação de Poeta
de Saúde nas proximidades de
quadra as 11 - Araal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere à Administração Regional de Taguatinga a implantação
de Posto de Saúde nas proximidades da quadra as 11 - Areal, e sugere também
que seja encaminhada uma cópia desta Indicação à Sub-Administração de Águas
Claras.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores de Taguatinga, em especial da Vila Areal, nas proximidades
da OS 11 estão indignados com a falta de Posto de Saúde da re1erida Região
Administr~liva. No local exis1e apenas um Posto de Saúde (FHDF/1999) e uma
população de aproximadamente 257.758. Levando-se em conta que o local detém
uma população considerável, acreditamos ser justo a aspiração aqui colocada,
observando que a oferta deste serviço para a sociedade é assegurada pela Carta
Magna, em seu artigo 196, e pela Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu artigo
204.

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares o apoio para a aprovação
desta indicação.

Sala das Sessões, em

Dep.~~
PSB-DF

,IU •••• OUI ••& -n.
_ • _12IIZ ~

INDlCAÇAO N" , . ~
(DoDep. RODRIGO ROLLEM.K\ó}--- /

Sugere à Administração Regio.al
de Taguati.ga. - RA UI o
asfaltamento da quadn QS 11 -
Areal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal. nos termos do art. 14:'1 do seu
Regimento Interno, sugere à Administração Regional de Taguatinga RA 111 o
asfaltamento da quadra QS 11 • Areal, essencialmente da Av. Perimetral, e sugere
também que seja encaminhada uma cópia desta Indicação à Sub-Apministração de
Águas Oaras.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores de Taguatinga, em especial da Vila Areal, Conj. N da QS 11, e
demais trauseuntes da Av. Perimetral, estão indignados com a falta do asfaltamento
da referida área mesmo após a visita do Governador. Esta situação prejudica em
muito os moradores pois o chão batido, na época da seca, aumenta a poeira com
conseqüências imediatas para a saúde da população, principalmente no que se refere
às doenças respiratórias. Na época das chuvas, a lama e as poças d'água infernizam
a vida da comunidade e trazem a dengue e outras moléstias. É imprescindível que
Administração de Taguatinga se manifeste no sentido de asfaltar a referida região
pois a população está sendo penalizada e sua qualidade de vida prejudicada.

Sala das Sessões,em

. •• llIr lJIiIl "'- ••• ....:
INDICAÇÃO NO , _. ,/ /-

(Do Dep. RODRIGO ROLLEMBER~/

Sugare. AdOIlnllltrllçio Regional da
Taguatlnga - RA UI i -Implantaçio de
Posto Policiai nss proximidades da
quadra as 11 - Araal.

A C4mara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere à Administração Regional de Taguatinga - RA 111a
implantação de Posto Policial nas proximidades da quadra as 11 • Areal, e sugere
também que seja encaminhada uma cópia desta Indicação à Sub-Administração
de Águas Claras.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores de Taguatinga =- RA 111, em especial da Vila Areal, nas
proximidades da OS 11, estão indignados com a escassez de Posto Policial na
referida região Administrativa. No lOcal existe um efetivo de apenas 534 policiais
(PMDF/1999) e uma população de aproximadamente 257.758. Levando-se em
conta que a região detém uma população considerável, acreditamos ser justo a
aspiração aqui colocada, observando também que o índice de roubo/furto é de
17,7% e o índice de homicídio/estupro é de 9,1% (média mensal do primeiro
semestre de 1999, fonte: SSP).

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares o apoio para a aprovação
desta indicação.

Sala das Sessões, em

Dep.~~G
PSB- DF

•• 1112~
INDICAÇÃO N! t.
(Do Sr. Deputado GIM AKu~LLO)

Sugere ao Governador do Distrito
Federal a edição de decreto instituindo o
Ní.c1eo Rural do Lago Oeste, localizado
na Região Administrativa de
Sobradinho - RA-V, em cumprimento a
Lei n° 548, de 23 de setembro de 1993.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira ao.
Governador do Distrito Federal a edição de decreto instituindo o Núcleo
Rural do Lago Oeste, localizado na na Região Administrativa de
Sobradinho - RA-V.

JUSTIFICAÇÃO

A _~ •••••••• km •••••• _ ' •••• 1' o N•••••
Rural do Lago Oeste, para dar cumprimento a Lei n° S48, de 23 de
setembro de 1993.

Pelo exposto, submeto aos nobres pares a presente
Indicação, esperando vê-Ia aprovada no plenário desta Casa.

Sala de Sessões,
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INDICAÇÃO NI , -- - •••*
(Do Sr. Deputado GIM ARGELW)
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.1lMI2II2/

INDICAÇÃO N! , L . ,;;
(Do Sr. Deputado GIM ARGELW)

Sugere ao Presidellte d8 Repílblial
Fedel'lltivtl do Bnsil seja doado à
Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP, o imóvel de propriedade
da Uniilo denominado FAZENDA
CONTAGEM DE SÃO JOÃO,
localizado na Regiio Administl'lltiva de
Sobndinbo. RAN.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira ao
Presidente da Rcpílblica Federativa do Brasil seja doado à Companhia
Imobiliária de Brasília. TERRACAP, o imóvel de propriedade da Uniilo
denominado FAZENDA CONTAGEM DE SÃO JOÃO, localizado na
Região Administrativa de Sobradinho - RA-V. '.

JUSTIFICAÇÃO

Com a transferência da Capital Federal para Brasília,
fICOU estabelecido que a União faria a aquisiçio, mediante
desapropriação, das terras que compõem o quadrilátero geográfic:o do
Distrito Federal, tl'llnsferind~as ao patrimônio da NOVACAP.

Com o advento da Lei n2 5.861, de 12 de dezembro de
1971, foi criada a TERRACAP, sucessora da NOVACAP em direitos e
obrigaçêles, com a missão de administl'llr o patrimônio imobiliário do
Governo do Distrito Federal e fomentar o desenvolvimento sócio-
econômico do Distrito Federal.

A Lei n2 2.874. de 19 de setembro de 1956, que criou a
NOVACAP, dispõe "in verbis":

"Art. 10 A Unilo subscrevel"Íl a totalidade do capital da
sociedade integralizando-o mediante:

I •.••••••.•..••••.•..omissis •••.••••••••.•••
11-A transferência de toda a áral do futuro Distrito Federal. pelo
preço de custo, acrescido de todas as despesas, a medida que for
sendo adquirida pela Uniâo, excluídas as áreas reservadas ao liSO
comum de todos e ao uso específico da Uniilo".

Desta forma. tendo a Uniio efetivado a desapropriação
do imóvel denominado FAZENDA CONTAGEM DE SÃO JOÃO. cuja
adjudicação ocorreu em 09.03.94. tem forçosamente a referida
desapropriação. vinculação com as normas interpostas com aquelas de
criaçio da NOVACAP E TERRACAP, nos termos do disposto no artigo
10. da Lei n2 2.874/56, acima transcrito, devendo o referido imóvel
integrar o patrimônio da TERRACAP. mediante doação pela União.

Pelo exposto. submeto aos nobres pares a presente
Indicação, esperando vê-Ia aprovada no plenário desta Casa.

Sala de Sessões,

Sugere ao Presidente do Banco de
Brasília - BRD. a celebração de contrato
de financiamento rural aos produtores
do Nílcleo Rural do Lago Oest~
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA-V.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

. .C~m .fulcro no art. 143 do Regimento Interno da Câmara
LegI~lativa do Dlstnto Federal, solicito que esta Casa sugira ao
Presld~nte do Banco de Brasília - BRB a celebração de contrato de
fina~clamento ru.ral aos .p~odutores do Núcleo Rural do Lago Oeste,
localizado na Região AdmlDlstrativa de Sobradinhp - RA-V.

I

JUSTIFICAÇÃO

. A presente indicação tem como objetivo fomentar ~
desenv~lvlmento agropecuário do Núcleo Rural do Lago Oeste,
benefiCiando os produtores rurais daquela localidade.

Pelo exposto, submeto aos nobres pares a presente
Indicação, esperando vê-Ia aprovada no plenário desta Casa.

Sala de Sessões,

,L.

Deputado GIM A GELLO

, •• 1JI51211l/
INDICAÇÃONO DE
(DoSenhorDeputadoctsAR LACERDA:mj- .

.Sugere ao Excelentissimo Senhqr
Secrellliriode Intra-estnltura e Obras do .
Distrito Federal a constnlç/io da Praça .
Ptíblica localizada na HIGN 70Sn06, Da
RegIio Administrativa de Brasilia .RA I.

A CÁMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL, nos termosdo
art. 143 do seu RegImentoInterno,sugere ao ExcelentíssimoSenhor Secretáriode Infra-
estruturae Obras do DistritoFederal,a construçãoda praça pública localizadana HIGN
.70Sml6, na RegiãoAdministrativadeBrasflia- RAI.

JUSTIFICAÇÃO.

~a ~IGN 70Sf7.06eaiste, ~ muito tempo,uma área destinadaà implantação
deumaPraçaPublt~ a qualatnd~nãofOIImplementada,emborahajaumprojetourbanístico
aprovadopelaAdmtnlstraçioRegIonaldeBrasilia

. Esse fato tem causa~ .grandestranstornosaos moradoresdaquela localidade,
tendoemVtstaa áreaestar sendoultltzadapara estacionamentode automóveis,semcontaro
gra~defluso depessoa,estranha,transuandopelo local,o que temcontribuídoparaaumentar
o numero de casos de as.~ltos.

Diante do expo~to, sugerimos ao Senhor Secretário de Infra-estrutura e Obras
do DF a con~lruçâo da referida praça pública, com vistas a atender a reivindicação da
comuoidade.queeSlásofrendocoma in""gurançano local.

Desta forma, rogamos aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Salad•• Sessões,em de de 2002

iOM~+-
Deputado GIM iGELLO .J)EPU
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INDICAÇÃON" DE (, • 1111l21li/
(DoSenborIHpubdo CÉSARLACERDA- r J'" v/

f..

-tlIIlZIII---
INDICAÇÃO N'__ /
(Do Sr. Deputado ILTON MENDt;S)

f.

Su~e... 00 Du.tris.imo Senhor Di•.••or-Gerol
do Depol1omento Metropolitono de
Tronspol1esUrhonos do Distrito Federol -
DMTU, o utilizoçio do. pontos de ônibus
lotJllizodos pró.imos às p•••• reIu de
pedestres, O.A "ias denominas Eixos Sul li\\"" e
"L", na Regiio Administrativa de BnlOia -
RAI.

ACÃMARALEGISLATIVADODISTRITOFEDERAL,nostermosdoano143
do seu Regimento Interno, sugere 80 lIustrissimo Senhor Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Tr8n~ortes Urbanos do Distrito Federal - DMTV. 8 utilização dos pontos de
ônibus localizados próximos âs passarelas de pedestres nas vias denominadas Eixos Sul 'w' e '1..",
na Região Administrativa de 8r85iJia - RA 1.

Sugere ao Poder Executivo que através
da Secretaria de Segurança Públi-:a
execute a instalaçáo de um Posto
Policial no Setor de Indústrias da
Ceilândia, RA - IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal. nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que através da Secretaria de
Segurança Pública execute a instalação de um Posto Policial no Setor de
Indústrias da Ceilãndia, RA -IX.

JUSTIFICAÇÃO
.mSTIflCACÃO

Apesar das diversas campanhas educativas promovidas pelos Órgãos ligados à política
de trânsito do Distrito Federal, o numero de acidentes envolvendo pedestres na Asa Sul de Brasília
ainda é muito grande. Nos Eixos Sul "W'" e <"L•..•a utiljza~o dos pontos de ônibus localizados nas
proximidades das passagens subterrâneas para pedestres está restrita ao transpone denominado
"zebrinha", os demais ônibus coletivos, utilizam os pontos localizados nas entrequadras. O que faz
com que o pedestre, rela distância, se arrisque atravessando em locais sem a menor segurança.

Diante do exposto, sugerimos ao Senhor Diretor-Geral do DMTU, a utilização dos
pontos de ônibus:localizados próximos ás passareJa.lõde pedestres nas vias denominadas Eixos Sul
U\\r' e <1..•.., na Região Administrativa de Brasília. RA 1, garantindo as~im, maior segurança para
pedestres e motoristas.

Diante do exposto, rogamos aos nobres pares o apoio para a aprovação desta

Sala das Sessões, em

INDICAÇÃO N° • JIIt/Zlft ~
(Do Sr. Deputado ii:TõN M"'''''~~J'''------

••

A presente solicitação tem como objeto manter o mlRlmo de
segurança no Setor de Indústrias de Ceilãndia, visando para aquela comunidade,
tranqüilidade e segurança, vez que, o Setor de Indústrias não dispõe de um Posto
Policial.

de 2002de r

DEPUTA

SaladasSessões,em

Indicação.

Sugere ao Poder Executivo que reserve
área no Setor "P" SUL da Ceilândi a
para instalação de torre de transmissão
na Região Administrativa RA -IX. '

INDICAÇÃO N°__ " 1lIl12ll2' "
(Do Sr. Deputado ILTON l\.•••••~ __ ,

Sugere ao Poder' Executivo por
intermédio da Secretaria de Obras,
providências no sentido de, realizar o
asfaltamento na via principal do
Condominio Sol Nascente, na Região
Administrativa RA -IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que reserve área no Setor "P" Sul
da Ceilãndia para instalação de torre de transmissão, na Região Administrativa
RA-IX.

JUSTIFICAÇÃO

A presente solicitação tem como objeto reservar área para instalação
de torre de transmissão, para que a comunidade do Selor "P" Sul usufrua com
mais conforto o meio de comunicação, seja ele em imagens ou sons, afim de
satisfazerem suas necessidades diárias

A Câmara Legislativa do Distrito Federal. nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo por intermédio da Secretaria de
Ohras, providências no sentido de realizar o asfaltamento na via principal do
Condomínio Sol Nascente na Região Administrativa RA - IX.

.JUSTIFICAÇÃO

Sala das Sessões. em

~

'

NDES
..'// DeputadoDiSlribl

./\. ..-
• • 1llI12112

INDICAÇAO N°_.
(DoSr. Deputado SilvioUnbfres)

Sugere ao Departamento
MetropolltaDo de Transportes
UrbaDoS - DMTU a implantaçio de
uma linha de ônibus com saída na
rodoviária de Brasflia, e destino à
cidade de Brasilinha - GO, no horário
que espeàftc:il.

As reivindicações são muitas e demandam muitos recursos.
Todavia, o simples asfallamento na via principal do Condomínio Sol Nascente
contrihuirá sohremancira para a melhoria de qualidade de vida daq,uela
população. que há muito aguarda a mencionada henfeitoria. ..

.Saladas Sesl'Ões,em
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal , nos termos do art.
143, do seu Regimento Interno sugere ao Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos - DMTU, a implantação de uma linha de ônibus com
saída na rodoviária de Brasília, e destino à cidade de Brasilinha - GO, no
horário de 3:00h. da manhã.

JUSTIFICAÇÃO

A presente sugestão é mais uma fonna de a Câmara Legislativa colaborar
com o Governo local no cumprimento de suas atnbuições, bem como refletir os
anseios da sociedade do Distrito Federal que esta Casa representa.

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação
desta indicação.JUSTIFICAÇÃO

Justifica-se a presente proposição tendo em vista a necessidade
urgente de se proceder a implantação de uma linha regular de transporte
coletivo interligando a rodoviária de Brasília à cidade de Brasilinha - GO.

O pleito é uma antiga reivindicação dos moradores da cidade
de Brasilinha que são obrigados a trabalharem no Distrito Federal, como
garçons, seguranças e outras profissões, que exigem o cumprimento da
jornada de trabalho no periodo noturno.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação.

Sala das Sessões,

%/}/'-, :'. ,

,', ------.
i, "Á. ---.-J

DEPUTAv6 {LÍRIO NETO •
Parti¥popular Socialista

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

INDICAÇÃO N° lia 111112112.••••.- -•.
(Do Sr. Deputado Alírit. •••••~, ~- / _

, ~/
Sugere ao Senhor Secretário de "IDfra.
Estrutura e Obra~ do Distrito Federal, a
urbanização (pavimentação asfáltica, meios-
fios, passeios e drenagem pluvial) Da
Estância Mestre D'annas, na cidade de
Planaltina, RA VI.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal: .

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
143 do Regimento Interno, vem através desta proposição sugerir ao Senhor
Secretário de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal, a urbanização
(pavimentação asfáltica, meios-fios, passeios e drenagem pluvial) na
Estância Mestre D'armas, na cidade de Planaltina, RA VI.

de 2002.Sala das Sessões, em ~L

Silvio li \(1
Deputad \~i:;::L1

LíderdorMDB

INDICAÇÃO N° /2002
(Do Sr. Dep. Alírio Neto) I

Sugere ao Senhor lres~eDte d!VIOV CAP,
providências no sentic1o-tte seja feitas
podas nas árvores localizadas Da HIGS 715,
BLOCO I, CASA 54, Da cidade de Brasília,
RAI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos tennos do art. 143 do seu
Regimento Interno, vem através desta proposição sugerir ao Sr. Presidente da
NOVACAP providências no sentido de que sejam feitas podas nas árvores
localizadas na HIGS 715, BLOCO I, CASA 54,na cidade de Brasília, RA I.

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

A presente sugestão é mais uma forma de a Câmara Legislativa
colaborar com o Governo local no cumprimento de suas atribuições, bem
como refletir os anseios da sociedade do Distrito Federal que esta Casa
representa.

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a
aprovação desta indicação, -

EIIIINDICAÇÃO N°
(Do Sr. Dep. Alfrio Neto).

Sala de Sessões,

,. •• e'.Olla Ih P

Sugere ao S~ Secretário. de fra-
Estrutura e OIiras dé mstt'llo F eral a
implantação de Sa~mento básico
(ÁGUA POTÁVEL e ESGOTO) na
Estância PIaDaltina, Da cidade de
Planaltina, RA VI.

INDICAÇÃO NO
(Do Sr. Dep. Alírio Neto)

• 177212112

A reivindicação ora proposta vem dos moradores do setor, que
constantemente deparam com desocupados e até famílias residindo sob a espessa
folhagem das árvores. Ao anoitecer os arbustos diminuem a luminosidade pública,
trazendo preocupação quanto a possíveis assaltos.

A presente sugestão é mais uma fonna de a Câmara Legislativa colaborar
com o Governo local no cumprimento de suas atribuições, bem como refletir os
anseios da sociedade do Distrito Federal que esta Casa representa.

Diante do exposto, solicito aos NObre:Jjres a aprova -o da presente moção.

Sala das Sessões, li)
DEPUT~d~íRIO NETO

Líder do Pártido Popular Socialista

Sugere ao Sr", Diretor do SALUB a
melhoria dos serviços de limpeza pública
Da cidade de Brasília, RA I.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Excelentfssimo Se~hor Presidente' da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos tennos do art. 143 do seu
Regimento Interno, vem através desta proposição ,sugerir ao Sr. Diretor do
SALUB, a melhoria dos serviços de limpeza pública na cidade de Brasília, RA I.

A Cãmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
, Regimento Interno, vem através desta proposição sugerir ao Sr. Secretário de
l~fra.Estrutura. e Obrag do Distrito Federal a implantação de saneamento básico
(AGUA POTAVEL e ESGOTO) na Estância Planaltina, na cidade de Plana!tina,
RAVI.
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JUSTIFICAÇÃO

INDICAÇÃO N° /li J7J51211z

(Do Sr. Dep. Alírio /IleluI

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara LegIslativa do Distrito
Federal.

lia rm 12112 C:' '..J. , . •INDICAÇÃO N° '. "'-_ ..•.•. ,-- ",.
(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente) . ':"::-::~-:.I

Sugere à Companhia as / e
Saneamento do Distrito Federal. CAESB, •
instalação de rede de águas compatível com
as necessidades da região, em substituição à
rede provisória, na Região Administrativa
do Gama • RA 11.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo sugerir à Companhia
de Águas e Saneamento do Distrito Federal, - CAESB, a instalação de rede
de águas compatível com as necessidades da região, em substituição à rede
provisória, na Região Administrativa do Gama - RA li, com o objetivo de
proporcionar melhor qualidade de vida àquela população.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
143, do seu Regimento Interno sugere à Companhia de Águas e
Saneamento do Distrito Federal - CAESB, a instalação de rede de águas
compatível com as necessidades da região, em substituição à rede
provisória, na Região Administrativa do Gama. RA 11.

D~&ETO
P~~: Popular Socialista

Sala das Sessões,

A presente sugestão é mais uma forma de a Câmara 1.A:gislativacolaborar
com o Governo local no cumprimento de suas atribuições, bem como refletir os
anseios da sociedade do Distrito Federal que esta representa ..

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação
desta indicação.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação,

INOICAÇÃO N0__ 111 mal2llll2

(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente)

A Câmara 1.A:gislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, vem através desta proposição sugerir ao Senhor Secretário de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal, URGENTE pavimentação asfáltica na
Estãncia Planaltina, na cidade de Planaltina, RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

O assunto por si só se autojustifica, uma vez que se trata de infra-estrutura
básica que visa a dar um mínimo de qualidade de vida e conforto à população da
Estância Planallina.

A presente sugestâo é mais uma forma de a Câmara 1.A:gislativacolaborar
com o Governo local no cumprimento de suas atribuições, bem como refletir os
anseios da sociedade do Distrito Federal que esta Casa representa.

Diante disto, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovar a presente
moção.

Sala das Sessões,~em de .. -c~~
Oe'putado Distrital
/ PMDB

/

de 2002.

Sala das Sessões,

DEPD~1e;~dOPPS

Sugere à Companhia Energética de Brasília
- CEB, o remanejamento da rede elétrica de
alta tensão das calçadas dos prédios para o
canteiro central da Avenida da Skol, Região
Administrativa do Gama • RA n.

.mi~
INDICAÇÃO N••
( Do Sr. Deputado José S8ntos)

Sugere ao Governo do Distrito Federal a
instalaçlo de' banheiros públicos na
recém denominada "Prllinlro do Lago".

.' .....

A Cãmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
143, do seu Regimento Interno sugere à Companhia Energética de Brasília
- CEB, o remanejamento da rede elétrica de alia tensão das calçadas dos
prédios para o canteiro central da Avenida da Skol, na Região
Administrativa do Gama - RA 11.

JUSTIFICAÇÃO

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

:•.. Nos termos do art. 143 do Regimento Intemo desta casa, vem por meio desta
proposiçAo,sugere ao Governo do Distrito Federal a instalação de banheiros públicos na

" teum inaugurada "Prainha do lAgO".

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo sugerir à Companhia
Energética de Brasília - CEB, o remanejamento da rede elétrica de alia
tensão das calçadas dos prédios para o canteiro central da Avenida daSkol,
na Região Administrativa do Gama - RA li, com o objetivo de
proporcionar maior tranqüilidade aos moradores daquela região.

Com o grande movimento de pessoas neste local e com aumentando
significativamente, lemos observado a necessidade de que sejam posicionados banhei~
'públicosna "Prainha do Logo",

. '. Diante disto, solicito aos meus ilustres pares, apoio para a aprovaçlo desta
indicação.

'~;'. Sala das Sessões....

~,' :.:~-

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação.

de 2002.
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INDICAÇÃO N"_ m 171912812

(Do Sr. Deputado Leonarou rau&"u ••~)

m 111112102
INDICAÇÃO N°__ ,

(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente)

Sugere ao Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN-DF, a insiàlação
de radares eletrônicos tipo pardal, na QI 07,
Avenida da Skol, no Setor Industrial da
Região Administrativa do Gama - RA 11.

Sugere ao Poder Executivo a
implantação da Casa da Terceira
Idade na Região Administrativa do
Gama - RA 11.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
143, do seu Regimento Interno sugere ao Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN-DF, a instalação de radares eletrônicos tipo
pardal, na QI 07, Avenida da Skol, no Setor Industrial Região
Administrativa do Gama - RA 11.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos terrnos do art.
143, do seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo a implantação da
Casa da Terceira Idade na Região Administrativa do Gama - RA 11.

JUSTIFICAÇÃO
JUSTIFICAÇÃO

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação.

A presente proposição tem por objetivo sugerir ao
Departamento de Trânsito do Distrito Federal- DETRAN-DF, a instalação
de radares eletrônicos tipo pardal, ma QI 07, Av~nida da Skol, no Setor
Industrial, na Região Administrativa do Gama - RA 11,com o objetivo de
reduzir os acidentes que se verificam no local em decorrência do excesso
de velocidade. Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de

aprovarem a presente Indicação.

A presente proposição tem por objetivo sugerir ao Poder
Executivo a implantação, na Região Administrath'a do Gama - RA 11, da
Casa da Terceira idade, espaço reservado aos idosos, composto de salas de
leitura, biblioteca, mesas de jogos, espaço para dança e outros tipos de
lazer, reuniôes e encontros dos idosos do Gama.

de 2002.Sala das ressõ {é~-de /7
, .

/~l-(

ji;rdO Prudente

eputado Distrital

PMDB

de 2002.
~.

Sala das seS7em", ~

l ~onardo Prudente
Deputado Distrital

PMDB

--- IID 1JIO/ZI82-

INDICAÇÃO N°__ , _vv_
(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente)

---l1li UB21Z81/2-
INDICAÇÃO N°__ , _ ..

(Do Sr. Deputado Leonardo Prud'imte)

Sugere à Secretaria de Obras e Infra-
estrutura a construção de estacionamentos
para veículos no canteiro central da Avenida
da Skol, Região Administrativa do Gama _
RAII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos terrnos do art.
143, do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de Obras e lnfra-
estrutura a construção de estacionamentos para veÍCulos no canteiro central
da Avenida da Skol, na Região Administrativa do Gama - RA 11.

Sugere ao Poder Executivo a
instalação de uma passarela de
pedestres na BR-04O, altura do Sítio
do Gama, RA 11.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos terrnos do art.
143, do seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo a construção de
uma passarela de pedestres na BR-040, altura do Sítio do Gama, na Região
Administrativa do Gama - RA 11.

JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo sugerir à Secretaria de
Obras e Infra-estrutura a construção de estaciona!T1entos para veículos no
canteiro central da Avenida da Skül, na Região Administrativa do Gama _
RA 11, com o objetivo de proporcionar maior tranqüilidade aos motoristas
que se utilizam daquela via pública.

A presente proposição tem por objetivo sugerir ao Poder
Executivo a construção de uma passarela de pedestres sobre a Rodovia BR
040, na altura do Sítio do Gama, Região Administrativa do Gama - RA 11,
para atender à comunidade do Sítio do Gama, que corre riscos de
atropelamento ao atravessar diariamente aquela via.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido
de aprovarem a presente Indicação.

Sala das sess[- e rií" de ?

..,~J\.
ri~rdo Prudente

D~putado Distrital
/ PMDB
/

de 2002 • Sala das ser de ---

LLeon~~'\

-' ~utado D,istrital

/ PMDB.

de 2002.
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'li J7Q
INDICAÇÃO N°_ !lIoI

(Do Sr. Deputado Leonardo PruCle•••,,)

. _/2111
INDICAÇÃO N"__ " .

(Do Sr. Deputado Leonardo I"rucftiDte)

Sugere ao' Poder Executivo a
construção de um Posto de Saúde no
Sítio do Gama, RA 11.

A Cãmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
143, do seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo a construção de
um Posto de Saúde no Sítio do Gama, na Região Administrativa do Gama -
RAII.

Sugere à Secreta ri.. de SeguraDça
Pública a implantação sinalização
horizontal e vertical nas vias de
tráfego do Sítio do Gama, RA 11.

A Cãmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
143, do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de Segurança Pública a
implantação de sinalização horizontal e vertical nas vias de tráfego do Sítio
do Gama, RegiãoAdministrativa do Gama - RA 11.

JUSTIFICAÇÃO

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação.

A presente proposição tem por objetivo sugerir ao po~_er
Executivo a construção de um Posto de Saúde no Sítio do Gama, Reglao
Administrativa do Gama - RA 11,para atender à comunidade do Sítio do
Gama, que necessita de atendimento médico.

.-.~

de 2002.

A presente proposição tem por objetivo sugerir à Secretaria de
Segurança Pública a implantação de sinalização horizontal e vertical nas
vias de tráfego do Sítio do Gama, Região Administrativa do Gama - RA 11,
para oferecer maior s~gurança à comunidade do Sítio do Gama.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação.

/-----
Sala das Sessõe~;em de ~

/~
~n8rdO Prudente

1"DeputadoDistrital

PMDB

JUSTIFICAÇÃO

de 2002.----
Sala das Sessõe~6J de

I lAá'~8~L..ftepUladO Di.trilal

/ PMDB

/

/IIlI 1JI412l1ll2
INDICAÇÃO N°__

(Do Sr. Deputado LeoDardo PrudiDte)

INDICAÇÃO N0__ •• 1JIlI12IU

(Do Sr. Deputado Leonardo PrulleDteJ

Sugere à Secretaria de SeguraDça
Pública a implaDtação de roDda
osteDsiva permaDente DO Sítio do
Gama,RA 11.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
143, do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de Segurança Públi~_ a
implantação de ronda permanente no Sítio do Gama, RegJao
Administrativado Gama - RA 11.

Sugere ao Poder Executivo a
alteração do Decreto DO22.403, de 17
de setembro de 2001.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
143, do seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo a alteração do
Decreto n° 22.403, de 17de setembro de 2001, que assegura a permanência .
dos estabelecimentos comerciais com funcionamento nos próprios da
Secretaria de Educação, estabelecendo que a taxa fixada no referido decreto
não seja cobrada no período das férias escolares.

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo sugerir à Secretaria de
Segurança Pública a implantação de ronda ostensiva pelmanenteno Síti~
do Gama, Região Administrativa do Gama - RA 11, para atender a
comunidade do Sítio do Gama, que padece da falta de segurança,
principalmente durante à noite.

A presente proposição tem por objetivo stlgerir ao Poder
Executivo a alteração do Decreto n° 22.403, de 17 de setembro de 2001,
'que assegura a permanência dos estabelecimentos comerciais com
funcionamento nos próprios da Secretaria de Educação, estabelecendo que
a taxa fixada no referido decreto não seja cobrada no período das férias
escolares, pois a referida cobrança tem onerado em muito os
permissionários que atuam nas escolas públicas.

de 2002.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação.

./

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação.

Sala das sesL::o.-es,. ~'C

~

/ RllÍ Prudente
otado Distrital

PMDB

Sala dasc:- ,em '. . de/
./ . "-".~'-' <Leenardo Prudente

'~potado Distrital

PMDB

de 2002.
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INDICAÇÃO NO 110 00/21112/'"

(Do Deputado Valter Eduaroo) / •••••••• i. d. ~1Ót.i'loI .../
Sugere ao Poder ExecutivoJ~vés da
Secretaria _de I~f~a-I\litl-utura e Obras, a
pavlmentaçao asfalt,ca da via de ligação entre
o Setor P Sul e o Setor P Norte da Região
Administrativa de Ceilândia.

\lII 1II9/'lf11f1 EmJ.!1di: ~ Ç/
INDICAÇÃO NO ,.!-:":'

(Do Deputado José Lopes) • , ••'-ddY'!' .. ....:.11'1"/' 'n•.•
Sugere ao Poder Execu IVO, através ..cfa
Secretaria de Infra-Estru \Jra:..-e Obras; a
conclusão da via de ligação entre o ter'minal
rodoviário do Setor "O" e a QNO 17 -'próximo
à feira da Região Administrativa de Ceilândia.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo,
através da Secretaria de Infra-Estrutura e Obras, a pavimentação
asfáltica da via de ligação entre o Setor P Sul e o Setor P Norte da
Região Administrativa de Ceilândia.

JUSTIFICATIVA

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo,
através da Secretaria de Infra-Estrutura e Obras, a conclusão da via
de ligação entre o terminal rodoviário do Setor "O" e a QNO 17 -
próximo à feira da Região Administrativa de Ceilândia.

JUSTIFICATIVA
A presente proposta é uma reivindicação dos moradores da

cidade de Ceilândia, que almejam a execução da referida obra, pois a
pista existente, no estado em que se encontra, dificulta o
deslocamento dos veículos, principalmente aqueles oriundos de outras
cidades e que não conhecem a situação da mesma e acabam tendo
seus veículos danificados.

Em razão do exposto, esperamos ver a presente sugestão
atendida em seus termos.

A presente proposta é uma reivindicação dos moradores de
Ceilândia, especialmente aqueles que transitam pelo Setor O e a QNO
17 pois a pista por onde circulam os veículos não mais comporta o
flu~o verificado no local, principalmente nos horáriOS de "Rush".

Em razão do exposto, e em razão de se evitar a ocorrência de
acidentes, esperamos ver a presente sugestão atendida em seus
termos.

Sala das Sessões, Sala das Sessões,

DE~LTEREDUARDO

A presente proposta é uma reivindicação dos moradores ~
conjunto 15 da QNO 20 de Ceilândia, que não mais suportam conviveP
com o mau cheiro provocado pelo transbordo de dejetos de. fossas no~
fundos daquele conjunto.

A Administração Regional precisa urgentemente definir. uma
outra área onde as empresas que prestam tais serviços possam
executar essa atividade sem comprometer o saneamento básico que
deve ser oferecido aos moradores.

Em razão do exposto, esperamos ver a presente proposição
atendida em seus termos.

,
bJUSTIFICATIVA

IID lJ91Il21IlI2 m-;f--i-;'
INDICAÇÃO NO

(Do Deputado José Lopes) •••••••• de PI••••

Sugere ao Poder Exe'tltiv ~ da
Administração Regional de Ceilândia, a1ídoção
de medidas com vistas à proibição de
transbordo de dejetos de fossas nos fundos do
Conj. 15 da QNO 20 - assim como a definição
de um novo local para colocação de tais
dejetos.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo,
através da Administração Regional de Ceilândia, a adoção de medidas o
com vistas à proibição de transbordo de dejetos de fossas nos fundos
do Conj. 15 da QNO 20 - assim como a definição de um novo local ~
para colocação de tais dejetos. .

IID nal/2002
INDICAÇÃO NO

(Do DeputadO José Lopes)

A Região Administrativa de Ceilândia, apesar de todos os avanços
verificados ao longo de sua existência em termos de saneamento
básico, ainda apresenta um quadro favorável à proliferação de
roedores a exemplo do lixão na expansão do Setor "O" e entulhos que
são despejados em várias áreas ao longo dos setores P. Sul e Norte,
em prejuízo à saúde pública dos moradores.

Faz-se necessário a execução de uma desratização nesses
setores, de modo que os problemas de saúde causados pelos ratos não
venha a se somar no curto prazo, aos verificados pelo mosquito da
dengue.

Em razão do exposto, esperamos ver a presente proposição
atendida em seus termos.

JUSTIFICATIVA

Sugere ao Poder Executivo, atraves dos
órgãos sanitários da Sefretaria de Saúde, a
elaboração de um programa com vistas a
detectar os pontos críticos e definir ações para
combater a proliferação de roedores na
Região Administrativa de Ceilândia.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo,
através dos órgãos sanitários da Secretaria de Saúde, a elaboração de
um programa com vistas a detectar os pontos críticos e definir ações
para combater a proliferação de roedores na Região Administrativa de
Ceilândia.

Sala das Sessões,
Sala das Sessões,

1 \
DEPUTADO1àsÉ LOPES

.~\
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INDICAÇÃONO l11li Tml210Z

(Do Deputado José Lov"") /' A ••• ~ ••~ ••• I••

Sugere a realização da "operação Limpeza" no
Setor "O" e ExplÍnsão - da Região
Administrativa de Ceilândia.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL,nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere à Administração Regional
de Ceilândia a realização da "Operação Limpeza" no Setor "O" e
Expansão, compreendendo roçagem, poda de árvore e retirada de
entulhos.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta é uma reivindicação dos moradores do Setor
"O" e Expansão de Ceílândia, em razão da falta de segurança gerada
pelo crescimento do mato e que favorece a ação de marginais e da
grande quantidade de entulho existente na área, o que tem
contribuído significadamente para a proliferação de roedores e insetos,
principalmente no período chuvoso.

Em razão do exposto, esperamos ver a presente sugestão
atendida em seus termos.

Sala das Sessões,

l1llI 1192/2102Em 1ft
INDICAÇÃONO T7 -

(Do Deputado José Lopes) ••••••Ia i. "'•.••

Sugere ao Poder ExectltivUavé( da
Secretaria de Infra-Estrutura e Oj:)ras, a
implantação de Sistema de Coleta de Esgoto
da Área de Desenvolvimento Econômico -
ADEda RegiãoAdministrativa de Ceílândia.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL,nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo,
através da Secretaria de Infra-Estrutura e Obras, a implantação do
Sistema de Coleta de Esgoto da Área de Desenvolvimento Econômico -
ADEda RegiãoAdministrativa de Ceilândia.

JUSTIFICATIVA

A Área de Desenvolvimento Econômico - ADEde Ceilândia que já
conta com várias empresas instaladas ou instalando-se no local, ainda
é carente de vários equipamentos públicos voltados para a promoção
da melhoria da qualidade de vida daquela comunidade.

Dentre essas carências, está a implantação do Sistema de Coleta
de Esgoto, item fundamental na área de saneamento, principalmente
no que diz respeito à proliferação de doenças e outros agravos.

Em razão do exposto, esperamos ver a presente sugestão
atendida em seus termos.

Sala das Sessões,

111 na J2II2 /
INDICAÇÃONO •••••,,;, d. PI.Oi•••

(Do Deputado José LOpeS)!./ /1
Sugere ao Poder Execl1l:ivo, através da
Secretaria de Infra-Estfutura e. 'Obras, a
pavimentação asfáltica dos becos da Expansão
do Setor "O" da Região Administrativa de
Ceilândia.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL,nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo,
através da Secretaria de Infra-Estrutura e Obras, a pavimentação
asfáltica dos becos da Expansãodo Setor "O" da Região Administrativa
de Ceilândia.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta é uma reivindicação dos moradores da
expansão do Setor "O" ce Ceilândia, uma vez que a pavimentação
asfáltica dos becos do setor ainda não foi iniciada, causando
transtornos aos pedestres e motoristas, inclusive aqueles que buscam
vagas para estacionamento de seus veiculos próximo às suas
residências.

Em razão do exposto, esperamos ver a presente proposição
atendida em seustermos.

Sala das Sessões,

\
)'1: \-DE,"," \' JOSELolr<s

~\"~

INDICAÇÃONO •• 1l!MJ2II2"1

(Do Deputado José Lol''''')

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL,nos termos do
art. 1~~ de seu Regimento Interno, sugere à Administração Regional
de Cellandla a realização da "Operação Limpeza" no Setor P Sul
compreendendo roçagem, poda de árvore e retirada de entulhos. '

JUSTIFICATIVA

A presente proposta é uma reivindicação dos moradores do Setor
P Su! de Ceílândia, em razão da falta de segurança gerada pelo
crescl~ento do mato e que favorece a ação de marginais e da grande
q.ua~tldade de entulho existente na área, o que tem contribuído
slgnlficadamente para a proliferação de roedores e Insetos
principalmente no períodOchuvoso. '

Em razão do exposto, esperamos ver a presente sugestão
atendida em seus termos.

Sala das Sessões,

DEPU
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INDICAÇÃONO••• 1l9li12lll2~',(.1),t{l.~
(Do Deputado José Lopes) , -Zc -'. . ..

•..", ?I.--;;;;;;-

Sugere a realização da "Opera -? limp ,_a" no
Setor P Norte da Regiao Admlnlstr Iva de
Ceilândia.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL,n9s termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere à Administração Regional
de Ceilândia a realização da "Operação limpeza" no Setor P Norte,
compreendendo roçagem, poda de árvore e retirada de entulhos.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta é uma reivindicação dos moradores do Setor
P Norte de Cellândia, em razão da falta de segurança gerada pelo
crescimento do mato e que favorece a ação de marginais e da grande
quantidade de entulho existente na área, o que tem contribuído
significadamente para a proliferação de roedores e Insetos,
principalmente no período chuvoso.

Em razão do exposto, esperamos ver a presente sugestão
atendida em seus termos.

Sala das Sessões,

· '~'0/tINDICAÇÃON~_
(Do Deputado José Lopes)

Sugere ao Poder Ex utlvo ~av" d;
Secretaria de Infra-E e 2,bras, a
pavimentação asfáltlCll das vias de. circulação
da Área de Desenvolvimento Econômico -
ADE, da RegUloAdministrativa de CellAndia.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL,nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo,
através da Secretaria de Infra-Estrutura e Obras, a pavimentação
asfáltica das vias de circulação da Área de Desenvolvimento
Econômico - ADE, da RegiãoAdministrativa de Ceilândia.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta é uma reivindicaçlio dos empresários,
empregados e clientes da ADE de Ceilândia, haja vista que a
pavimentação asfáltica do setor ainda não foi iniciada, causando
transtornos na movimentação de veículos, inclusive aqueles com
cargas, principalmente no período chuvoso. .

Em razão do exposto, esperamos ver a presente proposição
atendida em seus termos.

Sala das Sessões,

INDICAÇÃONO
(Do Deputado José Lopes)

Sugere ao Poder Exe da
Administração Regional Ceilândia, a
transferência do Lixão existente nas
imediações da Expansão do Setor "O" para
outro local mais distante da área residencial.

• lJIIl2IIZ /
' INDICAÇÃO NO ,
(Do Deputado Distrital CHICO ~

Sugere ao Senhor Secretário de Infra-estrutura e
Obras do Distrito Federal a urgente
pavimentação asfáltica, bem como a instalação
de meios-fios e "bocas de lobo", na Rua 310 da
QS 05, em Águas Oaras. '

Exceleutíssimo Senhor Presidente da Cimaril Legislativa do Distrito
Federal,

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL,nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo,
através da Administração Regional de Ceilândia, a transferência do
lixão existente nas imediações da Expansão do Setor "O. para outro
locai mais distante da área residencial.

A Ornara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 de seu
Regimento Interno, sugere ao Senhor Secretário de Infra-estrutura e Obras do
Distrito Federal a urgente pavimentação asfáltica, bem como a instalação de meios-
fios e "bocas de lobo" na Rua 310, da QS 05, em Águas Claras.

JUSTIFICATIVA JUSTIFICAÇÃO

A inexislência dessas obras naquela rua, tanto no período chuvoso, quanto na
seca, causa inúmeros prejuízos ao patrimônio e à saúde das pessoas, sendo, portanto,
a reivindicação, inteiramente justa, razão pela qual, condamo os nobres pares desta
Casa a votar favoravelmente à aprovação desta indicação,

Os moradores da rua 310, da QS 05, em Águas Oaras, e de vias adjacentes
ressentem-se da falta de pavimentação asfáltica naquela via, bem como da instalação
de meios-fios e "bocas de lobo", situação que tem gerado inúmeros transtornos. É
bem verdade que o próspero bairro de Águas Claras vem, ao longo dos anos,
recebendo, progressivamente, as benfeitorias de que necessita. Todavia, situações,
como a que ora se apresenta, pedem maior urgência.

de 2002.deSala das Sessões, em

Sala das Sessões,
r'" L

A presente proposta é uma reivindicação dos moradores. da
expansão do Setor "O" de Ceilândia, que não mais ~uportam conviver
ao lado do lixão existente nps imediações, próxim~ às re~idências, o
qual tem trazido uma serie de transtornos dado a falta de
saneamento, tais como roedores, mosquitos e baratas.

Em razão do exposto,' esperamos ver a presente proposição
atendida em seus termos.
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JUSTlFICAÇAo

. A CÂMARA LEGISLATNA DO DISTRITO FEDERAl com apoio no art. 143 do
RegImento Interno. sugere ao Administrador de Taguatinga a adoça0 das
providências necessárias visando a imediata pavimentaçAo asféltica da Rua 310
na OS 05 , em Águas. Claras, bem como a instalaçAo de meio-fIOS e da~
necessárias "bocas de lobo" para a adequada drenagem das éguas pluviais.

Sugere provld6ncla. I~nto à
secretaria de Infra-Estruturae Obras
para promovI • pavimentação
•• féltlce complementar na. Q. 207,
208, 307 e 308 d. cidade satélite de
SentaMarlI.

. • ./l1li J;:
INDICAÇAO rf> l A-.-I ........•

(Autor: Deputado JOÃO CARLf;s -'~

Sala das Sessões, de março de 2002.

~IJN'vt~
Deputado WA~.J6E fOURE

A Indiceçlo ora apresentada visa atender a um justo pleito da comunidade
da.Rua 310 da OS 05 , em Águas Claras. A reivindicaçao é extremamente oportuna,
pOISoutras ruas daquela localidade já foram beneficiadas pelo asfalto, sendo, assim
, uma questAo de justiça estender esse mesmo beneficio aos moradores da
mencionada Rua 310, na OS 05. Igualmente necessária se faz a imediata instalação
de meio-fios e "bocas de lobo' , para a adequada drenagem das águas pluviais.
Isso. mais do que urna questao de conforto pera a população que ali reside. é uma
mellidll indispen~vet de combate a diversas formas de doenças, que podem
-comprometer a saúde dos moradores.

Por ser inegável alcanca social. certamente. esta Indicação contará com a
aprovaçAo unénime dos Deputados Distritais.

INDICAÇÃO N°
Autora: Deputada MANINi:'

JUSTIFICAÇÃO

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÃMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL:

A presente indicação tem a finalidade de sugerir ao DERlDF a adoção
de providências na citada rodovia, uma vez que com o crescimento
populacional da região, tem sido constantes os acidentes, inclusive com a
ocorrência de mortes, especialmente crianças.

O trânsito pela rodovia à noite é extremamente difícil uma vez que'
praticamente não há mais sinalização, o que coloca em risco a vida de
pedestres e motoristas.

A providência solicitada com certeza beneficiará sobremaneira os

moradores da região.

Nos termos regimentais. sugiro seja aprovada por esta Casa, Indicação
a ser encaminhada ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, Solicitando sejam tomadas providências relativas à restauração da
sinalização horizontal e vertical da Rodovia DF.250. no trecho entre o
Paranoá e o balão de acesso à Planaltina.

•• t••• /lIfl . I
INDICAÇÃO N"

(Do deputado WASNY DE teu •.•",,) ••••;l...;.d
Sugere a Administradora d Santa.JI í1 a
pavimentaçAo asfáltlca d nr-Prtnc paI
entre as quadras 207e 307 e 208 e 308.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Com fundamento no Artigo 143 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, proponho que esta Casa
sugira providências junto à Secretaria de Infra-Estrutura e Obras para
que promova a pavimentação asfáltica na rua principal, que fica entre
as Quadras 207, 208, 307 e 308, na cidade satélite de Santa Maria.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL com apoio no art. 143 do
Regimento Intemo, sugere a Administradora de Santa Maria a adoção das
providêncies necessárias visando a imediata pavimentaçAo esfáltica da via principal,
que fica entre as quadras 207 e 307 e 208 e 308 • bem como a instalação de meio-
fios e das necessárias 'bocas de lobo" para a adequada drenagem das éguas
pluviais.

JUSTIFICAÇÃO

A Indicação ora apresentada visa atender a um justo pleno da comunidade
das quadras 207, 208, 307 e 308, em Santa Maria. A reivindiceçlo é extremamente
oportuna. pois outras vias daquela localidade já foram beneficiadas pelo asfalto,
sendo, assim , uma questlo de justiça estender esse mesmo beneficio aos
moradores das mencionadas quadras. Igualmente necessária se faz a imadiata
instalação de meio-fios e 'bocas de lobo' , para a adequada drenagem das águas
pluviais. Isso. mais do que urna questao de conforto para a população que ali
reside, é uma madida indispensável de combate a diversas formas de doenças,
que podem comprometer a saúde dos moradores.

Por ser inegável alcance social, certamente , esta Indicação contará com a
aprovação unânime dos Deputados Distritais.

JUSTIFICAÇÃO

A cidade salélite de Santa Maria é hoje uma das mais
carentes com ralação a pavimentação asfáltica. As Quadras 207, 208,
307 e 308 já foram asfaltadas, restando apenas a rua principal que'
passa entre as mesmas,

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para
a aprovação desta indicação.

Sala das sessões, , d 1.-.
~sJ

Deputado Distri1al

Sala das Sessões, de março de 2002.

~lAL~
Deputado ~fEROURE

INDlCAÇAo N'
(Do deputado WASNY DE ROURE)

INDICAÇÃO rf> • -". ~ /...
(Autor: Deputado JOÃO CARLOS - PP8)

Sugere pnmdInclu Junto 6
secretaria d. Intr.Estrutu •.• e Obrupa... promova a conatruçio de um
.atacIonamento na Q. central da
cidade satélitede SobnIdlnho.

senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fede,!!!.
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Sala das Sessões,

Com fundamento no Artigo 143 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, proponho que esta Casa
sugira providências junto à Secretaria de Infra-Estrutura e Obras para
que promova a construção de um estacionamento nos fundos do,
comércio da Quadra Central, na cidade satélite de Sobradinho.:

JUSTIFICAÇÃO

O comércio local da Quadra Central de Sobradinho
aumentou seu movimento de clientes significativamente, dificultando o
acesso de veículos no local.

Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, apoio para
a aprovação desta indicação.

/gDe::~~t~~1

JUSTIFICATIVA

A implantação da Rede de Água na QE ~4 da Região
Administrativa do Guará irá oferecer àquela comUnidade melhores
condições habitacionais, melhorando assim a qualidade de vida de
seus moradores com a oferta de serviços públicos voltados para o
saneamento urbano. •

O atendimento da presente reivindicação justifica-se, em carater
de urgência, uma vez que a área já está habitada.

Sala das Sessões, em

- ·..~t:=..._it-oIo"INDICAÇAO NO
(Dos Deputados José Lopes e Valter t:duar o)

Sugere ao Poder Executivo, através da
Secretaria de Infra-Eltrutura e O~r s, a
implantação de infra-e~rutura e saneamento
básico nos Condomínios Pôr do Sol, Sol
Nascente e casa Branca, localizados entre o P.
Sul, P. Norte e Quadras QNPs da Região
Administrativa de Ceilândia.

INDICAÇÃONO ."J2IIlI -?-:::-._~
(Do Deputado José Lopes) I~

Sugere ao Governador do Distrit~ !
autorize a CAESBa realiZar concurso pú~~
para provimento de cargos vagos na Tabela
de Empregos Permanentes.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo,
através da Secretaria de Infra-Estrutura e Obras, a implantação de
infra-estrutura e saneamento básico nos Condomínios Pôr do Sol, Sol
Nascente e Casa Branca, localizados entre o P. Sul, P. Norte e Quadras
QNPs da Região Administrativa de Ceilândia.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos
termos do art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Governador do
Distrito Federal que autorize a realização de concurso público para
provimento de cargos vagos na Tabela de Empregos Permanentes na
Companhia de Água,e Esgoto de Brasília - CAESB.

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões,

A Companhia de Água e Esgoto de Brasília - CAESB, ao
longo dos últimos dez anos vem sofrendo uma redução gradativa na
sua força de trabalho, quer seja na área fim e meio da empresa, em
razão de aposentadoria e pedido de demissão.

Essa redução na força de trabalho vem comprometendo
substancialmente a qualidade dos serviços prestados à comunidade,
principalmente quando se verifica que no mesmo períOdoo número de
residência no Distrito Federal cresceu numa escala impressionante,
com o surgimento de cidades como Samambaia, Recanto das Emas,
Santa Maria, Riacho Fundo I e 11,dentre outras.

O aumento da mão-de-obra na área operacional da
empresa iria melhorar a qualidade dos serviços prestados,
principalmente no que respeito à manutenção das redes de água e
esgoto instaladas no Distrito Federal.

LTEREDUARDO

1\
\

-~DO bÉ LOPES

Sala das Sessões,

A pr.esente proposta é uma reivindicação dos moradores dos
condomínios em referência, que almejam uma melhor infra-es.t~tura
no local. Com a implantação da infra-estrutura e saneamento baslco, a
comunidade pOderá ter um melhor padrão habitacional dado que no
momento eles não contam com iluminação pública, distribuição de
água e esgoto e pavimentação asfáltica . . •

Em razão do exposto, e considerando que o local Ja esta
devidamente habitado, esperamos ver a presente sugestão atendida
em seus termos.

-._/tIU

INDICAÇÃO N.o
(Do Deputado José Lopes) •••••"la.oIo ,.

Sugere ao Poder Execuj:ivo .4de
alambrado ao redor da "eira Permanente da
RegiãoAdministrativa da candangolândia.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo,
através da Secretaria de Infra-Estrutura e Obras, a implantação da
Rede de Água na QE 44 - Conj. X-I, da Região Administrativa do
Guará.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL,nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo,
através da Secretaria de Infra-Estrutura e Obras, a instalação de
alambrado ao redor da Feira Permanente da Região Administrativa da
Candangolândia.
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melhorando assim a qualidade de vida de seus moradores com a
oferta de serviços públicos de infra-estrutura e saneamento urbano.

O atendimento da presente reivindicação justifica-se, em caráter
de urgência, uma vez que a área já está habitada.

Sala das Sessões, em

JUSTIFICATIVA

A presente proposiçãoé fruto de reivindicação da Associaçãodos
Feirantes de Candangolândia, que desejam obter maior segurança
através da incolumidade das pessoas e do patrimônio público,
preservando assim o bom funcionamento da feira. O cercamento com
alambrado das feiras permanentes já foi realizado em quase todas as
RegiõesAdministrativas, a exemplo da do Cruzeiro e Gama.

Assim, esperamos ver a presente reivindicação atendida em seus
termos.

Sala das Sessões,em

~v
DEPUTA0

\
\

\
\

JOSÉLOPES

JUSTIFICATIVA

_ ••• f2fII ~/.JL2/ I:>' ~
INDICAÇAONO ,

(Do Deputado José Lopes)

Sugere ao Poder Exec . ravf-i
Secretaria de Infra-e!jlrutura e OtJras, a
implantação do Sistema de Abastecimento de
Água e Esgoto, nas chácaras 25 e 26, da
RegiãoAdministrativa de Taguatinga.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL,nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo,
através da Secretaria de Infra-estrutura e Obras, a implantação do
Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto, nas chácaras 25 e 26, da
RegiãoAdministrativa de Taguatinga.

Sugere ao Poder Executiv
Secretaria de Infra-E~utura e Ob s, a
implantação do Sistema de Iluminação Pública
no Setor de Chácaras do P. Norte da Região
Administrativa de Ceilândia.

1111_12IIl
INDICAÇÃONO

(Do Deputado José Lopes)

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL,nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo,
através da Secretaria de Infra-Estrutura e Obras, a implantação do
Sistema de Iluminação Pública no Setor de Chácaras do P. Norte da
RegiãoAdministrativa de Ceilândia.

JUSTIFICATIVA

O Setor de Chácaras do P. Norte de Ceilândia possui inúmeras
chácaras funcionando normalmente no dia-a-dia, transitando por ali,
compradores de produtos hortigranjeiros, trabalhadores e moradores
da redondeza.

A não implantação de iluminação pública na área contribui para a
falta de segurança e conseqüentemente para a não preservação da
ordem pública e incolumidade das pessoase do patrimônio.

Em razão do exposto, esperamos ver a presente sugestão
atendida em seus termos.

A presente proposição é fruto de reivindicação da comunidade
que construíram suas residências na área das chácaras 25 e 26 de
Taguatinga, onde esperam pela implantação do Sistema de
Abastecimento de Água e Esgoto para poder ter acesso a um produto
com qualidade, devidamente tratado e assim melhorar seu padrão de
saúde.

Em razão do exposto, esperamos ver a presente sugestão
atendida em seus termos.

Sala das Sessões,

INDICAÇA-ONO • 1ItI""'!--~r--
~ ~~ £ I,J1e.-1 ~ Do Deputado JoséLOI-~~J •• I iI

Sugere à Secretaria de Infra-estrutura e
Obras 11 const,¥ção de um Poço
Artesiano, assim como a implantação do
Sistema de Abastecimento de Água no
Núcleo Rural capA0 Seco, na Região
Administrativa do Paranoá.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos
termos do Art. 143 do Regimento Interno, sugere à secretaria de Infra-
estrutura e Obras, a construção de um Poço Artesiano, assim como a
implantação do Sistema de Abastecimento de Água no Núcleo Rural
CapãoSeco, na RegiãoAdministrativa do Paranoá.

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões,

••• f2fII
INDICAÇÃON.o

(Do Deputado José Lopes)

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL,nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo,
através da Secretaria de Infra-Estrutura e Obras, a implantação da
Rede de Água e pavimentação asfáltica na QSC 28, da Região
Administrativa de Taguatinga.

Sugere ao P!lder Executiv

JUSTIFICATIVA

A implantação da Rede de Água, assim como a pavimentação
asfáltica na QSC 28 da Região Administrativa de Taguatinga irá
oferecer àquela comunidade melhores condições habitacionais,

A presente proposição é fruto de reivindicação da comunidade
rural de capA0 Seco, localizado no Paranoá, que almeja a realização das
referidas obras, de modo que se tenha água para abastecer as
residências, atendendo assim, as necessidadesbásicas de uma família.
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A instituição de uma olimpíada a ser realizada anualmen~e
envolvendo os servidores do complexo administrativo do GDF ina nao
só atingir os pressupostos previstos na Lei Orgânica, quer sejam os
aspectos de integração ou promoção social, mas também iria ?ferecer
a esses servidores melhores resultados em termos de saude, de
produtividade no trabalho, motivação e lazer. . _ .

Assim, esperamos ver a presente proposlçao atendida em seus
termos.

'./INDICAÇÃONO • 1IM~~. ""_
(Do DeputadoJosé L0IX-__ ~", •.•o::. 1l4 •. :.. _.

Sugere à secretaria~ ura e
Obras a construção de Poço rtesiano
para abasteclmei4t:ode água- no Núcleo
Rural Taquara, na Região Administrativa
de Planaltina. .,

Sala das Sessões,

Em razão do exposto, esperamos ver a presente proposta
atendida em seus termos.

INDICAÇÃON.o
(Do Deputado José Lopes)

Sugere ao P er E tlv a
implantação da de Abast Imento
de Água no assentamento itacional
localizado no Lote 01 - Chácara Santa
Maria - ao lado da S6 Frango - Região
Administrativa de Samambaia.

Sala das Sessões,

OÓJ~LO;'S

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITOFEDERAL,nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Exec~tivo,
através da Secretaria de Infra-Estrutura e Obras, a implantaçao da
Rede de Abastecimento de Água no assentamento habitacional
localizado no Lote 01-Chácara Santa Maria - ao lado da Só Frango -
RegiãoAdministrativa de Samambaia.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos
termos do Art. 143 do Regimento Interno, sugere à Secretaria de Infra-
estrutura e Obras, a construção de um poço artesiano para
abastecimento de Agua no Núcleo Rural Taquara, localizado na Região
Administrativa de Planaltina.

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A implantação da Rede de Água no assentar:nento habit~cional
localizado na RegiãoAdministrativa de Samambaia Irá ~~ereceraquela
comunidade, que já conta com mais de tn~ta famllla~, melhores
condições humanas, aumentando assim a qua.lldad~~e Vida de seus
moradores com a oferta de tão importante serviço publico.

O atendimento da presente reivindicação justifica-se, em caráter
de urgência, uma vez que a área já está habitada.

Sala das Ses~es, em

7\ _,' .

A presente proposição é fruto de reivindicação da comunidade
rural de Taquara, localizado em Pianaltina, que almeja a realização da
referida obra, de modo que se tenha água para abastecer as residências,
atendendo assim, as necessidadesbásicasde uma família.

Em razão do exposto, esperamos ver a presente proposta
atendida em seus termos.

Sala das Sessões,

INDICAÇÃONO
(Do DeputadoJosé Lopes)

Sugere às Secreta as G stão
Administrativa e dI. Es e La r que
estude a conveniência e oporturl' ade de
se implantar anualmente no Distrito
Federala 'Olimpíada do Servidor Público.,
envolvendo a Administração Direta,
Autarquias, Fundações,Empresas Públicas
e Sociedadesde EconomiaMista.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITOFEDERAL,nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere às Secretarias de.•Ge~tão
Administrativa e de Esporte e Lazer que estude a convenlenCla e
oportunidade de se implantar anualmente no Distrito Fede~al a
'Ollmpíada do Servidor Público., en.volvendo a Administração Dlret?,
Autarquias, Fundações, Empresas Publicas e SOCiedadesde Economia
Mista.

JUSTIFICATIVA

A Lei Orgânica estabelece qu~ é ~ever do Di~trito Fede~al
fomentar práticas desportivas como incentivo a educaçao,. pro~.oçao
social e integração s6cio-cultural, buscando preservar a saude flslca e
mel1taldo cidadão.

-1Illineez
INDICAÇÃO NO , __ f:.

(~S~~P~~G~ARGEll~

Sugere a Secretaria de Infra~tr~ura e
Obras do Governo do Distrito Federal a
continuidade da duplicaçlJo da DF-OO!
(EPCT). defronte aos condomlnios da
ESAF, com seus respectivo retornos de
acessos e ainda a construção de
acostamento junto aos abrigos de ônibus
existentes.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal. solicito que esta Casa sugira a
Secretaria de Infraestrlltura e Obras do Governo do Distrito Federal a
continuidade dll duplicaçlJo da DF OO! (EPCT) defronte aos
condominios dll ESAF com seus respectivos retornos de acessos e ainda
a construçiJode acostamento junto aos abrigos de ônibus existentes.
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JUSTIFICAÇÃO

A presellu _ç40 visa reivindicar a Secretaria de IlI/raestrll1ura e
Obras do Governo do Distrito Federal a duplicaç40 da DF-OOIdefronte
aos condomillios da ESAF com seus respectivos retorllos de acesso e
construç40 de acostamento jUllto aos abrigos de ônibus existentes.

Aquela via de acesso (DF-OOI) trafega muitos veiculos,
principalmellte no horário de rush, trazendo transtornos aos motoristas
e até mesmo acidentes. A construç40 de acostamento nas paradas de
ônibus, irá melhorar também o fluxo de veicu/os, sem causar
engarrafamentos, uma vez, que hoje os ônibus param no meio da pista,
atrapalhando o trlJnsito.

A aprovaç40 da presente moçáo irá traur um grande benejlcio
aos moradores daquele setor, onde peço os meus pares a sua aprovaçlio.

Sala daf Sessões, ,

Deputado GIM A

• _1211!
'NDICAÇÃO fi" ~

(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Sugere a Secretaria de IlI/raestrll1ura e
Obras do Governo do Distrito Federal a
construçlJo de uma nova pista, do balao
da Escola Fazendária ESAF,
passando defronte ao Condom/nio lAgo
Sul e Jardim do lAgo, saindo nll curva
do COlldom/nio Qullltas do Sol, dando
acesso aos Condom/nios Interlagos,
0",0 Vermelho, Cooperativa do Senado,
Cooperativa dos Jornalistas,
Cooperativa do Banco do Brasil e outros
daregi40.

Senhor Presidente da Camara Legislativa do Distrito Federal:

Com fu/cro no arL 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa dD Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a
Secretaria de Infraestrutura e Obras do Governo do Distrito Federal a
construç40 de uma nova pista, do balão da Escola Fazendária, passando
defronte ao Condom/nio Lago Sul e Jardim tio lAgo, saindo da curva do
Condom/nio Quintas do Sol, dando acesso aos Condom/nios Interlagos,
Ouro Vermelho, Cooperativa do Senado, Cooperlltivll dDs Jornalistas,

Cooperativa do Banco do Brasil e ~utros da regi/lo.

JUSTIFICAÇÃO

A presellte moç40 visa reivindicar a Secretaria de IlIfraestrutwa e
Obras do GOVtrlltJdo Distrito Federal a construçao de uma pista qw Irá
benejlci", vários cOlldom/llios como: COlldom/nlo Qullltas do Sol,
Interlagos, Ouro Vermelho e Cooperativas do Senado, do Balido co
Brasü e dos JorntllistllS.

Com 11 construçao desta pista irá dnll/",. o trlinsbo 1111 via
normal de acesso em frellte #UI ESAF, pois ess•• de tem mubos
engarrafamentos, principalmente no horário de rush, trazendo
transtornos aos matoristas e até mesmo acidelltes.

A aprovaç40 do presente moçao irá trazer um grande benejlcio
aos moradores daquele setor, onde peço os meus pares a sua IIprovaçlJo.

Sala das SessiJes,

Deputado GIM A GELLO

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DE ÚDERES •.

DEPUTADO ILTON MENDES, em nome do PL.

- Critica a reportagem depreciativa da Rede Globo,
transmitida ontem, a respeito do Centro Comunitário da Criança
(CCC) .

- Discorda do relatório da comissão criada pelo GDF para
investigar os convênios firmados entre a Secretaria do Trabalho e
entidades comunitárias, segundo o qual o CCC não teria prestado
contas de verba recebida.

- Cita os nomes dos membros da comissão e acusa-os de
não estarem interessados em apurar os fatos mas apenas em
encontrar um "bode expiatório" para o caso.

_Esclarece não ser diretor do Centro e solicita à Presidência
da Casa apoio à entidade.

DEPUTADO CHICO FLORESTA, líder do PT.

- Comunica a decisão do Diretório Regional do PT-DF de
recorrer, em todas as instãncias, da decisão do TRE/DF que torna
o ex-Governador Cristovam Buarque inelegível, a fim de garantir a
sua candidatura ao Senado Federal.

- Esclarece que o ex-Governador não está sendo acusado por
corrupção mas por ter mantido placas com propaganda das obras

, realizadas pelo GDF durante a campanha eleitoral de 1998, apesar
de determinação de um desembargador do DF.

- Afirma que o processo foi forjado e que o ~DF gastou com
propaganda, em um ano, mais do que o govemo anterior nos
quatro anos de mandato. :

- Comunica que sexta-feira, dia 22 de março, a militância do
PT realizará, na plataforma da rodoviária, um ato em defesa de
Cristovam Buarque. t.

- Defende o direito de greve dos professores e a manutenção
do DER, ameaçado de privatização.

DEPUTADO SiLVIO UNHARES, líder do PMDB.

- Desmente nota publicada em um jornal, segundo a qual não
apóia o movimento dos professores. e diz que votará a favor da
categoria.

- Declara que votará pela derrubada do veto do Governador
ao projeto que beneficia a Paróquia São Vicente de Paula.

- Afirma que faz parte do mesmo processo que o ex-
Governador Cristovam Buarque e, discordando do Deputado Chico
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Floresta, declara que a decisão do TRE não os impede de
concorrer nas próximas eleições, uma vez que o prazo expira em
setembro deste ano.

- Pede ao Deputado Chico Floresta que reveja a declaração
que fez contra o Tribunal de Justiça.

- Esclarece que a Bolsa-escola foi criada em Campinas e não
no Distrito Federal.

DEPUTADO JOSÉ SANTOS, em nome do PFL.

- Chama a atenção dos deputados para a necessidade de
votar os itens da pauta, em respeito à comunidade que tem vindo à
Casa reiteradas vezes para acompanhar a aprovação de projetos
de seu interesse. .

-Apela à Presidência da Casa que coloque todos os itens em
votação.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG, em nome do PSB.

- Cumprimenta o Arquivo Público dt DF pelos 17 anos de
existência e ressalta sua importância na preservação da memória
de Brasília.

- Solidariza-se com o ex-Governador Cristovam Buarque e
com o PT, por entender que cabe ao povo julgar seus candidatos.

- Congratula-se com os fiéis da Paróquia São Vicente de
Paula.

- Cita matéria do Co"eio Braziliense de hoje que trata do
descaso do Governo local com o financiamento da pesquisa no DF.

- Assume o compromisso com a Fundação de Apoio à
Pesquisa no DF de, no seu govemo, respeitar o trabalho por ela
desenvolvido.

2.2 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADOWASNV DE ROURE (PT)

- Expressa seu apoio à greve dos trabalhadores em educação
cujos salários estão defasados há 8 anos.

- Repudia o tratamento diferenciado do Governador Roriz a
algumas categorias.

- Congratula-se com o Deputado Rodrigo Rollemberg que
denunciou distorções na Fundação de Apoio à Pesquisa do DF.

- Elogia matéria publicada no Correio Braziliense que aponta
irregularidades da CEB, trazidas à tona pelo Ministério Público
Federal por envolver recursos da Eletronorte.

- Confirma que o edital viciado favoreceu determinada
empresa.

DEPUTADA LUCIA CARVALHO (PT)

- saúda os fiéis da Igreja São VlCenfá de Paula, os pastores
da Ig~ejaFiladélfia e os trabalhadores em educação, presentes nas
galenas.

- Considera indigna a proposta do Executivo: piso salarial de
RS201,00 para os professores.

- Lê carta da Secretária de Educação e comenta que o
conteúdo não condiz com uma defensora da educação.

- Pede ao Deputado João de Deus ajuda para resolver
problema de moradia dos professores.

DEPUTADA MANINHA (PT)

- Cumprimenta o público presente nas galerias.
- Questiona por que o GDF tratou os projetos da educação e

da saúde de maneira diferenciada.
- Propõe que não se vote a proposta do Executivo de

aumento de 10% para os professores antes que o processo de
negociação seja exaurido.

DEPUTADO PAULO TADEU (PT)

- Anuncia seu voto contráriOao veto ao projeto dos pastores.
- Manifesta sua solidariedade à greve dos trabalhadores em

educação.
- Aponta irregularidades em licitação da CEB, denunciadas

em reportagem do Correio Braziliense de ontem e de hoje.
- Pergunta o que faz o Sr. Maurício Benedito. Parreira

Vasconcelos na CEB, ao ocupar cargo de confiança, uma vez que
recebera ordem de prisão no mesmo processo do Sr. Jáder
Barbalho.

DEPUTADOAÚRIO NETO (PPS)

- Acredita que é preciso investir na JducaçãO e na religião
para combater a criminalidade.

DEPUTADO ILTON MENDES (PL)

- Congratulá-se com as igrejas que se manifestam nas
galerias.

- Lembra que participou da criação do Sindicato dos
Professores.

- Julga qué o Sindicato não deve ser instrumento de um
partido pOlítico,mas reivindicar a melhoria do ensino.

- Expressa sua decepção por não ver esta Casa discutir
grandes problemas do DF: esgoto, água, superpopulação e
desemprego.

DEPUTADO RODRIGOROLLEMBERG (PSB)

- Solidariza-se com os professores em greve.
- Acusa o GDF de jogar a população contra os professores.

DEPUTADOCHICO FLORESTA (PT)

- Saúda os companheiros da Igreja São Vicente de Paula.
- Lembra a promessa não-cumprida pelo Governador Roriz de

conceder aumento de 28% aos servidores.
- Conclui que o professor não pode aceitar o aumento

proposto de 10%.

3 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Apreciação do veto total" ao Projeto de Lal
Complementar rf' 510, de 1998, de autoria do Deputado Renato
Rainha, que "Desafeta e autoriza a doação com encargo da área
que especifica na Região Administrativa de Taguatlnga - RA 111".
REJEITADO com 15 votos contráriOS.Houve 9 ausências.

4 - COMUNICADO DA PRESIDêNCIA

- Comunica que, conforme acordo de líderes, foi adiada para
amanhã a votação dos vetos referentes aos itens 2, 3 e 4 da pauta
de hoje e do projeto dos profissionais da educação.

5 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.
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termos do art. 128 do

••
TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

48 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLATURA

ATADA 1ee
(DÉCIMA OITAVA)

SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 20 DE MARÇO DE 2002.

l-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Gim, João de Deus e César Lacerda.

LOCAL: Plenário da Cãmara Legislativa do Distrito Federal.

- Lembra que, diariamente, morrem doze crianças no Brasil
por falta de uma política de saneamento.

. Salienta que o GDF poderia tirar o montante da rubrica
publicidade e propaganda.

- Sugere a retirada de quorum do plenária para que o debate
permaneça na mídia .

. Observa que o PSB é favorável à construção da ponte, mas
não da retirada de dinheiro do saneamento.

- Comenta a preocupação do Promotor de Defesa da Saúde,
para quem levou o projeto da transferência dos 40 milhões.

- Informa que entrará com uma representação no Ministério
Público sobre o assunto.

DEPUTADO CHICO FLORESTA, líder do PT.

- Esclarece ao Deputado Rodrigo Rollemberg que, na sessão
de ontem, solicitou a retirada do PT do plenário para discutir o
projeto.

o Considera absurda a retirada de verba do orçamento da
saúde para a construção da ponte.

- Informa que vai entrar com uma Ação Direta de
Inconstitucionalidade (Adin), uma vez que julga insuficientes os
esclarecimentos do GDF.

o Anuncia que convocará o presidente da Caesb para explicar
a transferência de rubricas.

DEPUTADO SíLVIO UNHARES, líder do PMDB.

- Comenta que, após 3 horas de reunião, alguns deputados
da Oposição não quiseram entender as explicações dos
Secretários de Fazenda e de Obras.

- Critica o Deputado Rodrigo Rollemberg por ter mentido' à
imprensa, ontem, ao afirmar ser o autor da proposta de retirada de
quorum.

TÉRMINO: 19 horas e 23 minutos.

INíCIO: 14 horas e 58 minutos.

• Alírio Neto (PPS)
• Benício Tavares (PTB)
• César Lacerda (PTB)
• Chico Floresta (PT)
• Ilton Mendes (PL)
• João Carlos (PPB)
• João de Deus (PPB)
• Jorge Cauhy (PFL)
José Edmar (PMDB)

• José Lopes (PST)
• José Santos (PFL)
• Leonardo Prudente (PMDB)

• Lucia Carvalho (PT)
• Maninha (PT)
• Nijed Zakhour (PMDB)
• Pauto Tadeu (PT)
• Rodrigo Rollemberg (PSB)
• Sílvio Unhares (PMDB)
• Tatico (PSD)
• Valter Eduardo (PL)
• Wasny de Roure (PT)
• Wilson Uma (PSD)
• Gim (PMDB)

DEPUTADO JOSÉ SANTOS, em nome do PFL.

- Elogia a transparência do GDF que enviou os Secretários da
Fazenda e de Obras para esclarecer o emprego dos recursos da
rubrica saúde .

- Considera irresponsabilidade não concluir a ponte, cuja obra
está 75% construída.

. Declara que sua bancada está satisfeita com a justificativa
dos secretários.

DEPUTADO JOSÉ LOPES, em nome do PST.
a-

_Recomenda ao Deputado Rodrigo Rollemberg que percorra
o DF para conhecer as 800 obras do Governo Roriz. .

• Pede aos parlamentares que tenham compromISSO com a
verdade e que não usem a tribuna para criticar obras do GDF.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG, em nome do PSB.

o Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

f.1-ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DE liDERES

a.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Joio de Deu.):

_Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

_Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno. lavro a presente Ata.

_ Comenta que esta Casa, ontem, iria votar de forma açodada
projeto do Executivo que retira 40 milhões do saneamento básico
para a construção da 38 ponte do Lago.

_ Frisa que a previsão orçamentária de 160 milhões de reais
para a construção dessa ponte. anunciada no Correio Braziliense
de hoje, dia 20, possibilitaria a construção de três pontes de igual
porte.

Primeiro(a) Secretário(a)

_.
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Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

148TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA ,

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO Pl..cNARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

MENSAGEM
N° /2oo2/GAG

Brasília, 15 de março
i.

de 2002

48 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLATURA

ATADA 198
(DÉCIMA NONA)

SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 21 DE MARÇO DE 2002.

l-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Gim e João de Deus.

SECRETARIA: Deputados Benício Tavares e César Lacerda.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Feotlral.

INíCIO: 15 horas e 28 minutos.

TÉRMINO: 16 horas e 40 minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

• Alírio Neto (PPS) • Maninha (PT)
• Benício Tavares (PTB) • Nijed zakhour (PMDB)
• César Lacerda (PTB) • Rodrigo Rollemberg (PSB)
Ilton Mendes (PL) • Sílvio Linftares (PMDB)

• João Carlos (PPB) • Valter Eduardo (Pl)
• Joâo de Deus (PPB) • Wilson Lima (PSD)
• Jorge Cauhy (PFL) • Gim (PMDB)
• José Lopes (PST)
• José Santos (PFL)

1.ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

Dirijo-me a Vossa Excelência e a seus ilustres pares, com
o escopo de comunicar que, nos tennos do art. 74, ~ 1°, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, vetei o Projete de Lei Complementar n- 154911002 que "Fixa a Vila
Presidencial ne local que especifica e dai outras providências", pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador distrital,
referido projeto de lei complementar não merece prosperar. porquanto apresenta
diversos defeitos de índole constitucional, confonne demonstrado a seguir.

É sabido que, por força dos arts. 316, 317 e 319 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, os planos diretores de ordenamento territorial e locais
constituem os instrumentos básicos da politica de ocupação territorial e de
desenvolvimento urbano no Distrito Federal.

Nos tennos dos arts. 320 e 321 do mesmo diploma legal,
uÉ atribuição do ~odçr Executivo conduzir, no âmbito do processo de planejamento
do Distrito Federal, as bases de discussão e de elaboração dos planos diretores de
ordenamento territorial e locais, bem como sua implementação", sendo pennitidas
modificações nesses planos. em prazos diferentes dos estabelecidos, apenas, "por
mot;.'os excepcionais e por interesse público comprovado" (art. 320, da LODf).

Dessa fonna, toda e qualquer mudança no uso, ocupação
ou destinação do solo, bem como a desafetação, a'Fliação e agregação de área
devem respeitar estudos realizados pelo Executivo, por meio de seus órgãos
técnicos. sem perder de vista os delineamentos fixados no POOT.

Ao estabelecer, de modo pontual, nonnas sobre a
destinação de uso de área urbana, o projeto de lei desvirtua o princípio
constitucional do planejamento IIrbanístico via elaboração prévia de plano
diretor (CF, art. 182; LODF, art. 314 e 316 e ss.), suprimindo a competêneia do
Executivo para conduzir as bases de elaboração das diretrizes de ordenamento
territorial, agredindo, pois, toda a coletividade.

Não bastassem tais fatos, em confonnidade com o art.
52, da LODF, "Cabe ao Peder Execlltivo a administração dos bens de Distrito
Federal, ressalvado á Câmara Legislativa do Distrito Federal administrar aqueles
utilizados em seus serviços e sob sua guarda".

Assim, compete ao Executivo, PRIVATIVAMENTE, no
exercício da função administrar, que lhe confere a Magna Carta. decidir, de acordo
com critérios de conveniência e oportunidade e observadas as nonnas e princípios da
legislaçiio aplicável, monnente sobre as matérias relativas à administração de bens
do domínio público.

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1- LEITURA DAS ATAS

- São lidas e aprovadas, sem observações, a Ata da
Sessão Ordinária e das 24a, 25a e 26a Sessões Extraordinárias.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

• Mensa~m rP 148, de 2002, do Governlclor do Distrito Federal.
- Mensagem rP 149, de 2002, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem rP 150, de 2002, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o PfoIeto de lei Complementar rP 1.633/2002.
• Mensagem rP 151, de 2002, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o ProJeto de lei rP 2.890/2002.
• Proleto de lei rfO 2.889, de 2002, de autoria do Deputado
Benício Tavares.

18a

Frise-se que, na atividade de administração desses bens,
estão compreendidas não apenas questões de manutenção, mas, também, e
principalmente, decisões relativas à sua destinação, notadamente se devem ou não
pennanecer afetados a detenninado fim público, ou, se, ao contrário, devem ser
alienados a particulares - e sob que condições - haja vista não serem úteis ou
necessários a uma finalidade de interesse público, previamente definida.

Nesse sentido, não bá dúvidas de que os projetos de lei
que disponham sobre a destinação de bens do Distrito Federal só podem ser de
iniciativa do Executivo, a quem incumbem os poderes de administração sobre esses
bens, sob pena de usurpar, o Legislativo Distrital, a competência administrativa em
comento, o que atentaria diretamente contra o falado art. 52, da Lei Orgãnica e,
também, contra o princípio da separação e independência dos Poderes, previsto no
art. 53, caplIl, da mesma Lei, nos seguintes tennos:

"Art. 53. São Poderes do Di.flnlo Federal,
independentes e harmônicos entre si, o Execllli,'o e o
l.cgi.dalivo ...

Sendo assim, referido projeto de lei, que propõe a
mudança de destinação da área pública que menciona, revela-se, sem sombra de
dúvida, inconstitucional. eis que invade competência própria do Executivo, que,

.;'
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como administrador desses bens, é o único que pode decidir sobre as questões da
espécie. . f.

Por isso, as pessoas administrativas que representam o
Poder Executivo não têm livre disponibilidade sobre os bens do patrimônio público
confiados à sua guarda, só podendo aliená-los na forma e nos casos previstos em lei,
condicionado sempre à existência de interesse público fundamentado, a ser
proclamado pelo Executivo, a quem cabe, como administrador desses bens, avaliar
as hipóteses suscetíveis de serem assim declaradas.

Diga-se, a propósito, que a Lei Orgânica do Distrito
Federal diz, no seu art. 47, que "os bens do Distrito Federal declarados inse1VÍveis
em processo regular poderão ser alienados, mediante licitação, cabendo doação
somente nos casos que a lei especificarn• E, no art. 51, que "os bens do Distrito
Federal destinar-se-io prioritariamente ao uso públice, respeitadas as normas de
proteção ao meio ambiente, ao patrimônio histórico, cultural, arquitetônico e
paisagístico, e garantido o interesse social."

Igualmente importantes são as disposições do art. 51 e
~~, da mesma Lei, onde se lê, verbi.':

"Ar/. 51 .

• (AulnrCln PmjeIn: Deputado D1A1ri~(iim Argello)

L r•.•••VIla PraIdnIdaIIlO lnal que npedfk:a.

A Cimara LepalÍV11 dn 0i5t In Fedcl'lll dt.crelJ':

Art. I- Fica deAlinad •• na ke';tD Admiftistmiva «In Plano Pilolo - RA. I•• ira pari cnnstituíçlon do Núc:len
H.hitlCion.IVil.~a1. :'

I'IINJ"a/O lÍlficn. A irca rdencitrnada nn c.,., destina .• ao U!W"I midettci.I, cnrn~ unidades ha"illCiomIilI
unifamiliare.'Ii c coklivu, equipa_Im púhlic:N. comunitirios t oomerci.is.

Art. r~lnte.< dec:nrreJ't5 ctn paralamcntn da ira citada no Irt. )- serio alienados peJo órgio rompelente ~
mnradore5 que. na data da puhlkaçlo d~ u:i Complementar. f!:5idam na Vila Presidencial. oh:serv.oo-K mo seguinteJ
ra"meuO!i: j

I - olo!lõCr e nán lcr ~ prnrrietJrin de imcivtl rfSidenci.l do IMlrilO Fedmll;
11- nAo ter sido heneriiado ror nenhum rmgnma da SHIS (N do 101MB.
PnrdR,,,m ""icf). Ao Jlicnaçin referida no CD.f"I' rar.se-; • pr~ de terra nua e nro mesma!!: condi~ vigentc'li para

cooperatívI'Ii hahitaeinnai!i Itcf,didH pek"oIOHAR..~~:~:~ a;::di:::~~;':;:lI~~:;~=::=::::n-:~odc~~~~~:vvoelddini't..
pnligonal e elahorar' o Pr~tn Urbani~ticn da Vil. Pmlide"cial.

An. 5- E.<laLei <;dmrJemenulr enlra em vigor na da'a de !lUa ruh1iQçln.
An. ti- Revogam.-k all di5PK~ em contririn.

Il'\
\.

.~r o..hen.' públicos IOmar-.•e-ão indi,'ponlvei.. ou
disponíveis por meio de afelação ou des(J(elação.
re.'peclivamenle, no.' lermo.' da lei.
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.~ 2" A des(J(elação, por lei específica, .•ó seró admitida
em ca.m de cnmprnvado interes .•e púhlico, apó.• ampla
audiência à populaçãn interessada .

.~ 3" O Dislrito Federal lI/ilizaró seu.' hen.. dominiais
como inslMlmento pora a realização de polilica.. de
ocupação ordenada do lerritório. "

Vê-se, pois, que a alienação de bens públicos deve
obedecer, além dos parâmetros previstos na legislação urbanística, a preceitos e
princípios de direito que visam proteger o interesse público de preservação e de
utilização do bem de acordo com uma finalidade de interesse geral, cabendo ao
administrador interpretá-lo e realizá.lo, em defesa da coletividade que representa.

Nesse sentido, a proposição examinada é flagrantemente
inconstitucional e lesiva ao interesse público, eis que exp{essa a mudança de
destinação de bem público sem observância dos parâmetros previstos na nossa Lei
Orgânica e na legislação em vigor, não sendo demaitlembrar que ,I) a desafetação
.prévia é requisito indispensável para a colocação do bem no comércio juridico; 2) a
desafetação, por lei específica de iniciativa do Executivo, só será admitida em caso
de comprovado interesse público, a ser declarado, igualmente, pelo Executivo,
após ampla audiência á população interessada; 3) a consulta popular deve ocorrer
previamente ao ato que promove a deafetação - a lei específica - não sendo
cabível inverter a ordem das etapas, condicionando a eficácia da lei à realização da
mencionsda audiência e á comprovação do interesse público; e 4) mesmo após
desafetados, os bens públicos devem ser alienados mediante procedimento
Iieltatório (LODF, arts. 26 e 49), ressalvados os casos expressamente previstos na
lei.

Assim, trata-se de proposta que fere princípios e
dispositivos da Constítuição, da Lei Orgânica do Distrito Federal e da legislação
específica em vigor, estando, portanto, inapto á chancela legislativa.

Logo, comunico a Vossa Excelência o veto total ao
Projeto de Lei Complementar n° 154912002, com fulcro nos arts. 26,49,51,52, 53,
cap"', 314, e 316 a 321, todos da Lei Orgânica do Distrito Federal, pugnando por
sua manutenção por essa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, reafirmo a V055a Excelência e a seus
ilustres pares meus protestos de respeito e consideração.

~jÕ~.;t?.i;'OMING04
Gnvernador do Distrito Federal

À SuaExcelência o Senhor
Deputado GIM ARGELI~O
DD. Presidenteda CãmaraLegislativado DistritoFederal
~HI~

Excelentissimo Senhor Presidente da Cámara Legislativa do Distrito Federal.

Dirijo-me a Vossa Excelência e a seus ilustres pares. para
comunicar que, nos tennos do art. 74, ~ 1°, da Lei Orgânica do Distrito Fedem!,
vetei o Projeto de Lei Complementar n" 154712002 que "Oispiie sohre a
mudança de destinação de uso do lote que meneiona em Águas Claras - Rq:ião
Administrativa de Taguatinga - RA 111 e dá outras pro\'idôneias". pelos
seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do leg,isladordistrital,
referido projeto de lei complementar não merece prosperar, vez que apresenta
diversos defeitos de indole constitucional, confonne demonstrado a seguir.

E sahido que, por força dos arts. 316, 317 e 319 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, os planos diretores de ordenamento tenitorial e locais
constituem os instrumentos básicos da politica de ocupação tenitori.l e de
desenvolvimento urbano no Distrito Federal.

:-los tennos dos arts. 320 e 321 do mesmo diploma legal,
"é atrihuição do Poder Executi,'o conduzir, no ámbito do processo de planejameoto
do Distrito Federal, as hases de discussão e de elaboração dos planos diretores de
ordenamento tenitori.1 e locais. bem como sua implementação". sendo pennitidas
modificações nesses planos. em prazos diferentes dos estabelecidos. apenas. "por
motivos exeepeionais e por interesse público comprovadon (art. 320. da LODF~.

Dessa fonna. toda e qualquer mudan~ no uso, ocupação
ou destinação do solo, bem como a desafetação, .am~liação e. agregação de área
devem respeItar estudos reahzados pelo Execullvd!l'por meIO de seus órgãos
técnicos, sem perder de vista os delineamentos fixados no PDOT.

Ao estabelecer, de modo pontual,' nonnas sobre a
destinaçâo de uso de área urbana, o projeto de lei desvirtua o prineipio
constitacit,nal dn planejamentn urhanísticn via elaboração prMa de plano
dlretnr (CF, art. 182; LODF, art. 314 e 316 e 55.), e suprime a competência do
Executivo para conduzir as bases de elaboração das diretrizes de ordenamento
tenitorial. agredindo, pois. toda a coletividade.

Não bastassem tais fatos, em confonnidade com o art.
52. da LODF, "cahe ao Poder Executivo a administração dos bens do Distrito
Federal. ressalvado á Câmara Legislati\'8 administrar aqueles utilizados em seus
serviços e sob sua guarda".

Assim, compete ao Executivo, PRIVAT1VAMENTE, no
exercício da função administrar, que lhe confere a Magna Carta, decidir, de acordo
com critérios de conveniência e oportunidade e observadas as nonnas e principios da
legislação aplicável, sobre as matérias relativas á administração de bens do dominio
público.
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_ . Frise-se que. na atividade de administração desses bens.
estao. compreendIdas não apenas questões de manutenção. mas. também. e
pnnc'palmente, decisões relativas á sua destinaçla. notadamente se devem ou não
permanecer afetados a determinado fim público. ou se. ao contrário, devem ser
alienados a particulares - e sob que condições - haja vista não serem úteis ou
necessários a uma finalidade de interesse público. previ~mente definida.

capu/, 314, e 316 a 321. todos da Lei Orgânica do Disllito Federal, pugnando por
sua manutenção por essa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e a seus
ilustres pares meus protestos de respeito e consideração.

. Nesse sentido, não há dúvidas de que os projetos de lei
que. dIsponham sobre a destinação de bens do Distrito Federal só podem ser de
Imc'atlva do Executivo. a quem incumbem os poderes de administração sobre esses
hens. sob pena de usurpar. o Legislativo Distrital. a competênCia administrativa em
comento. o que atentaria diretamente contra o falado art. 52. da Lei Orgânica e.
também. contra o principio da separação e independência dos Poderes, previ si o no
3rt, 53. cnf'ril, da mesma Lei, nos seg.uintes tennos:

"Ar!. 53. São Podere.' do Di.<lri/o Federal,
independentes e harmânico.'i entre .ü. n EXCCUlh'f)e n
l,egi.•la/im ...

~ __r-)
..• ---. ~JTMí)OMINGOS RORIZ

Go,'ernadnr do Distrito Fedtral

A Sua Excelência o Senhor
n'p",.rlo GfM ARGELI.O
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
~J;H~ .

;7
/

/ I //('\., .

Deputado GIM AJtc1ELLO
Prt"idcnte i

I("I' :'

(AUlnr do ~jeIO: Deputado Di5trital~ Argdlo)

/ .

1~lIOhtt: mudançt de datinaçin de •• do Intr que IMnrinna em
A.- Cl8rasna Regiio Admmistrad•• ~ Taguztinp _ RA In.

A Câmara legi~alivl'do Oilltrilo F era} de<:reta:

Art.l.Fi~llaltenub.de!l.tinaçloJUMldoLnle01.RU.200 OS06,Baino' ' .. ,
de Tllgualingll • RA 111.pUS3ndo da cate~. de U50 ir'lAtitucional, .tiv'idade eltSinn par1I~~ra:-~.ReBii?td~t1;I",ratlVa

Art. r A muÜlnça de destinaÇth e!ôtoheleeida ne.~ Lei eom"'em fi' uso fe$l enaa.
emolumenlos ~Ia recl~~r~ do usn ~rmilido do mie e relu hc:nfeilori. e:~e:I~~ Isenta da c:ohnrtÇll de tua" e de

ArI. 3 &tll lei Complementar etltrB em vignr n.a data de sua puhlieação.
Art. 4° Revogllm.sc llSdi!lflMi~ em conlrário.

I v" I Rnt:dlia, (..t' de fevereiro de 2002, I,,'; !
. Diga-se, a propósito, que a Lei Orgãnica do Distrito

Federal dIz, no seu art. 47, que "os bens do Disllito Federal declarados inserviveis
em processo regular poderão ser alienados, mediante licitação, cabendo doação
soment. nos.casas qll' a lei ••_pecificar". E, no art. 51, que "os b.ns do Distrilo
Feder~1 destlnar-,....ão priorltariam.nte ao liSO público, respeitadas as nonnas de
prot.ç~o ao meIO ambIente, ao patrimônio histórico, cultural, arquitetônico e
pa,saglst,co, e garantido o interesse social."

Sendo assim, referidn projeto de lei, qúe. propõe a
mudança de destinação da área pública que menciona, revela-se sem sombra de
dil\ida. incnnstitucional. eis que invade competência própria dd Executivo. que,

co~o. administrador desses bens. é o único que pode decidir sohre as questões da
especle ..

t-
. Por isso, as pessoas administrativas que representam o

Poder Exe~ullvo não têm livre disponibilidade sobre os bens do patrimônio público
confiados a sua guarda, só podendo aliená-los na forma e nos casos previstos em lei
condICIOnado sempre á existência de interesse público fundamentado a se;
pr~la?,ado pelo ~xecutivo, a quem cabe, como administrador desses bens,' avaliar
as hlpoteses suscellve's de serem assim declaradas.

Igualmente importantes são as disposições do art. 51 e
~~. da mesma Lei, onde se lê, "er/lis:

MENSAGEM N" 150 /2002-GAG
Brasília, 15 de março de 2002.

"Ar!. 51 .

.~ J n O,f hen,'ipúblicn,'i Inr"ar-.fe~ãn indi.'ipnnil'cis ou
di.<ponil'ci..por meio de are/ação ou desare/ação,
rC.'õpecti\'amenle, nO,fitermO,fida lei. .

Senhor Presidente,

.f r A dcsa{e/ação, por lei "-'pecifica.. ,á .veráadmilida
em CQ!UJ de cnmprrnoodn interesse púhlicn, 0PÓ!i ampla
audiência à população in/ere.."ada.

.Q 3" O Di.<IriloFederal u/ilizará .<cu"ben" dominiai"
cnmo in,r;tnlmento para a realização de políticas de
ocupação ordenada do território. "

Vê-se, pois, que a alienação de bens públicos deve
obedecer, nlém dos parâmetros previstos na legislação urbanística, a preceitos e
princípios de direito que visam proteger o interesse público de preservação e de
utilização do bem de acordo com uma finalidade de interesse geral, cabendo ao
administrador interpretá-lo e realizá-lo, em defesa da coletividade que representa.

Nesse sentido, a proposição examinada é flagrantemente
inconstilllcional e lesiva ao interesse público, eis que expressa a mudança de.

destinação de bem público sem observància dos parâmetros previstos na nossa Lei
Orgànic~ e na legislação em vigor, não sendo demais J.mbrar que I) a desafetação
prévia é requisito indispensável para a colocação do ~ no comércio jllridico; 2) a
desafetação, por lei •._pecífica de iniciativa do EXeclltivo, só será admitida em caso
de comprovado interuse público, a ser declarado, igualmente, pelo Executivo,
após ampla audiência à população interessada; 3) aconsulla popular deve ocorrer
previamente ao ato que promove a desaretaçAo - a lei especifica - não sendo
eabível inverter a ordem das etapas, condicionando a eficácia da lei à realização da
audiência e à comprovação do interesse público; e 4) mesmo após desafetados, os
bens públicos devem ser alienados mediante procedimento licitatório (LODF, arts.
26 e 49), ressalvados os casos expressamente previstos na lei.

Assim, trata-se de proposta que fere princ'plos e
dispositivos da Constituição, da Lei Orgãnica do Distrito Federal e da legislação
específica em vigor, estando, portanto, inapto à chancela legislativa.

Logo, comunico a Vossa Excelência o veto total ao
Projeto de Lei Complementar n" 1!14712002, com fulcro nos arts. 26, 49, 51,52,53,

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando e.iforços para a

aprovação dos projetos urbanisticos referentes aos parcelamentos do solo sob a

forma de "condomínios .;, torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de

Lei Complementar a essa Augusta Cámara Distrital, com apoio na Lei Federal

n." 9.785/99. em seu artigo 4", parágrafo 1". que altera a Lei n." 6.766/79.

objetivando fixar. previamente. índices de ocupação e uso do solo que

subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões administrativas do

Distrito Federal.
Os Projetos de Lei ora apresentados definem critérios, após estudos

técnicos elaborados pela Secretaria de Assuntos Fundiários e demais órgãos a

que estão afetos a regularização fundiária no porcelamento denominado

Condominio Jardins do Lago _ Quadra OI. processos n." 030.017.156/92 e n."

030.005.736/98, localizado na Região Administrativa de São Sebastião - RA

XIV, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o Setor

Habitacional Jardim Botánico, aprovados pela Lei 1.823. de 13 de janeiro de

1998. "2

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos

dispositivos constantes do artigo 3" da Lei Orgánica do Distrito Federal, que

determinou como objetivos prioritários à preservaçãú dos interesses gerais e

coletivos, a promoção do bem de todos visando ''proporcionar aos habitantes

condições. de vida compativeis com a dignidade humana, a justiça social e o

bem comum", esperamos que essa Augusta Casa'íegislativa, em regime de
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urgência. nos termos do Artigo 73 da referida Lei. defina os usos e índices

urbanísticos dos parcelamentos citados. na forma prevista nos Projetos de Lei

Complementar ora encaminhados.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

--.;)-...f
..4:-::::::-::--' / '

..•.•..JÓÁQV}MDOM1NGOS ROR1Z
~ Gove.~nador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Cámara Legislativa do Distrito Federal

Nesta oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais pares
nessa Casa Legisliltivil protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

.d' .-=_:__.=J,/
JÕÃQUIM DOMINGOS ~ORíz
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo senhor
Deputado GIM ARGEllO
Presidente da ~milra Legisliltiva do Distrito Federal
Rrilsíliil - OF

PROJETO DE LEI N'

Incentiva a prática do desporto entre os servidores da
Administraçáo Direta e tndireta do Distrito Federal.

A CÁMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

EslabeleceIOOicesde ocupaçAo• WlO do solo para
fins de aprova~ de parcelamentodo solo urbano,
denominado"C6hdomfnioJardinsdo Lago Quadra
I". inseridono Selor HabitacionalJardimBotânico.
lOcalizado na RegiAo Administrativa de SAo
SebastiAo• RA XIV, conformeestabelecea Lei n.0
9.785199. ed! out"", I""vidéncias.

PROJETODE LEI COMPLEMENTAR 1'1•• DE200J Art. 1" Fica concedido horário especial aos servidores da Administração Pública
Direta e Indireta do Distrito Federal que comprovem participação em programas
de treinamento sistemático para atletas, com redução até o limite de trinta por
cento da carga horária fixada em Lei.

Parágrafo único. Não será exigida a compensação de horário dos servidores
hen"ficiados pela concessão especificada nesta Lei.

Art. 2" A redução de horário estabelecida nesta Lei não poderá acarretar prejuizo
rins vencimentos e das vantagens remuneratórias a que o servidor fizer jus.

Art. I •• Nos termoseparafinsdoqueestabeleceo parágrafo1° inciso\. Art. 4° daLei n.o9.785199,
que ahcra a Lei n.0 6.766n9, ficam aprovados ClS fndiccs de ocupaçAo e uso do ~lo para o
parcelamcnlo denominado "Condomlnio Jardins do La~o Quadra '-. processos de regularizaçAo n.o
030.017.156192 en.O030.005.736198, inseridonoSetorHabitacionalJardimBotânico.localizadona
RegiJoAdministrativadeSAoSeba.<tiJo- RA - XIV.

An. 2 •• OsusospermitidosnoparcelamentosAo:

Art. 3" Aos servidores inscritos em competições desportivas locais. regionais,
nacionais ou internacionais será concedido afastamento do serviço pelo período
de translado, preparação e competição.

Parágrafo único. O servidor comprovará a efetiva participação na competição, sob
pena de ter o período de afastamento considerado falta ao serviço, excetuando.se
as hipóteses de comprovado motivo de força maior ou caso fortuito

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pl 2118912002
PROJETO DE LEI fi"

(Autor: Benício Tavarés)

Altera a Lei nO2719, de 10de junho de 2001, que
alterou a Lei nO 2427. de 14 de julho de 1999.
que criou o Programa de Desenvolvimento
Econômico Integrado e Sustentável do Distrito
Federal - PRÓ. DF, e a Lei nO 2.483, de 19 de
novembro de 1999, que estabelece o tratamento
tributário no Âmbito do PRÓ.DF.

1- Residencial: unifamiliar;
11- Comercial:varejistae prestaçJodeserviços,e;
111-ln51itucional: Iazer~saúde, educaçAo e administraçâo.

Art. J- - Os projetos UrbanistM::oS do parcelamen10 serAo aprovados pelo Poder Executivo.
obedecidos os indices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o Setor Habitacional Jardim
Botánico,aprovadospelaLei n.O1.823,de 13 dejaneirode 1998.

I - densidadehru'amâximadeeioqDentahahitanlespor hectare;
11- kne5 residenciais unifamiliares de. Il('l míniroo. quinhentos metro!' quadrados;
111 - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a I,S (um virgula cinco)
vezes a érea do lote;
IV - taxadepermeabilidadede 30"/0 paraosklles resideociaisunifarmliares;
V - lotes para comtrcio e serviço!' com coeficienle de aproveitamento de 2.0 (duas) "S'ZCS a
Area do lote;
VI - lotes comercinis do tipo O~1J mol1, com coeficiente de aproveitamento de 1.0 -(uma)
vez 8 área do lote;
VII - }otes destinados ao uso ins'litucional c 80S equipamentos públicos comunllârios.
dimensionadosdeacordocoma IegislaçAopertinente.ri ,..-

'J"I// .
Art. ~. - Esta Ld mtm em vigor na data de sua pubticaçlo. (/

Art. 5" Revogam-se as disposições em contráriO.

.,.-

L/!/

An. 5•• Revogam-seasdisposiçõesemcontrário.

MENSAGEM
N° 151 /GAG BraSl11a, 15 de março de 2002.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

,
Art. 1° - Acrescente o 9 50 ao art. 28 da Lêi 2,719. de 10 de

junho de 2001 com a seguinte redação. renumerando-se os demais:

"Art. 28-

Excetentisslmo senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Insigne Casa
Legislativa o induso Projeto de Lei propondo regulamentação do incentivo ao
nesporto entre os 5e1'Vidores públicos do Distrito Federal.

A Lei Distrital 1.882/98, que dispunha sobre a matéria. foi declarada
inconstitucional em unanimidade pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito
Federal, à vista do vício de iniciativa, que deveria ter sido do Executivo, mediante
sentença prolatada nos autos da ADIN no 04/99, pelo que ficou o Distrito Federal
nes<le então, carente de qualquer regulamentação atinente à matéria.

À vista do quanto exposta, venho encarecer o exame do presente
Projeto, em caráter de urgência, tendo em vista o não perecimento do incentivo
ao desporto entre os servidores públicos do Distrito Federal.

9 5" • As atividades econômicas exercidas. ainda que
informalmente. nas Regiôes Administrativas do Paranoá, RA VII •
área denominada laboratório experimental de micro e pequenas
empresas - localizada próxima ao estádio de futebol margeando a
DF 005 e Riacho Fundo. RA XVII • área da colônia agrícola sucupira
- terão o prazo de 90 (noventa) días, contados da expedição do
Termo Provisório de Reserva de imóvel no PRÓ.DF. para a
regularização junto aos órgãos competentes e requererem a adesão
ao PRÓ-DF, desde que comprovem o uso da área que estão
ocupando" ~

Art. 2 • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .. \\~::

Art. 3 . Revogam-se as disposiçôes em contrário. I Y
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DEPUTADO ILTON MENDES (PSDB)

N° 66, sexta. feira, 12 de abril de 2002

A presente proposlçao tem o objetivo de integrar à
formalidade do Programa de Promoção do Desenvolvimento Econômico
atividades atualmente exercidas naquelas localidades.

Sala das Sessôes em de março de 2002

- Considera excelente o serviço prestado pelos trabalhadores
do transporte escolar.

- Comenta que, quando trabalhava no Ministério de
Integração Social, recebeu uma proposta de empresários italianos
para a construção da linha férrea Brasilia - Goiânia.

- Declara que esta proposta tem a ver com sua preocupação
de desenvolvimento excessivo desse eixo.

- Propõe a criação de um estado penitenciário em área
delimitada, onde os presos poderiam trabalhar e se locomover em
liberdade.

II~,J i-
Deputada~~iCiO Tavares

2 - PEQUENO EXPEDIENTE .

2.1 -COMUNICt.DOS DE PARLAMENTARlã

DEPUTADO CÉSAR LACERDA (PTB)

• Saúda os trabalhadores do transporte escolar presentes nas
galerias.

- Declara que, juntamente com o Deputado Benício Tavares,
apóia o projeto desses trabalhadores.

DEPUTADO ALíRIO NETO (PPS)

- Assinala que esta Casa não pode furtar-se à
responsabilidade de melhorar as condições dos trabalhadores do
transporte escolar.

- Antecipa seu voto favorável ao projeto de interesse desses
trabalhadores.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT)

- Declara seu voto favorável ao projeto dos trabalhadores do
transporte escolar. .

DEPUTADO SíLVIO UNHARES (PMDB)

• Revela seu voto favorável aos trabalhadores presentes nas
galerias.

~Protesta contra ação do Sivsolo que mandou derrubar casas
no Parque Sol Nascente, apesar da liminar por ele obtida.

- Afirma que, enquanto tiver voz, ninguém faltará com o
respeito a esta Casa.

DEPUTADO JOSÉ LOPES (PST) •.

- Agradece à Secretaria de Obras o convite para visitar a
Ponte do Lago.

- Considera a obra um orgulho para os brasilienses.
• saúda os amigos do transporte escolar.
- Ressalta que esses trabalhadores são importantes por

constituírem, em sua maioria, uma microempresa.
- Divulga que o Governador não aceitaria a perseguição aos

moradores do Parque Sol Nascente.

DEPUTADO JOSÉ SANTOS (PFL)

- Repudia a derrubada das casas no Parque Sol Nascente e
ressalva que alguns moradores têm direito ao usucapião da terra.

o Manifesta seu apoio aos trabalhadores do transporte
escolar.

3 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

- Reg'istra a presença do SecretáriQ;. Edimar Pireneus em
Plenário.

4 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convoca ,os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida .

• Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro(a)

Resolução
RESOLUÇÃO N° 183, DE 2002

(Autores do Projeto: Deputados Gim Argello e
Benício Tavares)

Altera a Resolução nO
140, de 1997, e
reestrutura a
Procuradoria-Geral da
Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

•Faço saber que a Câmara .Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 42, inciso 11, alínea e, do
Regimento Interno, promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1° Fica acrescido o parágrafo único,
ao art. 3°, da Resolução n° 140/97, nos
seguintes termos:

UParágrafo único. O cargo de Procurador-
Geral da Câmara Legislativa do Distrito
Federal será exercido exclusivamente por
servidor efetivo das carreiras jurídicas
dos quadros de pessoal da Administração
Direta e Indireta da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, incluídos
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em

deDistribuição

na Diretoria de
DAF, da estrutura

04, em comissão, de
Encarregado de

e serviços, a ser
qualificação técnica

Brasilia, 9 de abril de 2002

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em
contrário, em especial os artigos 6° e 8°, da
Resolução n° 140/97, bem como naquilo em que
não colidir-com as disposições da Resolução nO
034/91 e posteriores alterações.

(Republicado por ter saldo com ine rreção no DeL de 10/04/2002)

documentos dirigidos à Procuradoria-
Geral, tais como processos, oficios,
memorandos, mantendo o devido controle e
arquivo, atualizar o relatório de
acompanhamento de processos judiciais,
bem como redistribuir e manter o
controle de todos os documentos enviados
às demais Encarregadorias.
S 5° Ficam criados quatro cargos CL -
04, para as quatro Encarregadorias,
sendo que as três primeiras serão
ocupadas exclusivamente por Assessores
Técnicos, categoria Advogado, em
exercicio na Procuradoria-Geral, e o
cargo da Encarregadoria de Apoio
Administrativo será ocupado por
Assistente-Técnico Secretário,
exercicio na Procuradoria- Geral.
S 6° A distribuição dos Assessores
Técnicos - Advogados nas Encarregadorias
criadas no caput do art. 5° e incisos
acima será feita pelo Procurador-Geral
considerando-se a conveniência do
serviço e volume de trabalhos e constará
de memorando interno da Procuradoria-
Geral, podendo ser livremente alterada.

Art. 4° Ficam criados os seguintes cargos
em comi~são, ocupados por pessoas com
experiência nas atividades especificas, na
Assessoria de Plenário e Distribuição, da
estrutura permanente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

r Encarregado de
Proposições - nivel CL 04; e

rI - Encarregado de Apoio às Atividades de
Plenário - nivel CL 04.

Art. 5° Fica criado
Administração Financeira
permanente, um cargo - CL
livre provimento, de
Acompanhamento de Obras
ocupado por pessoa com
especifica.

Art. 6° Ficam criados os seguintes cargos
em comissão, de livre provimento, ocupados por
pessoas cbm experiência nas atividades
especificas, na Coordenadoria de Cerimonial, da
estrutura permanente da CLDF:

r - Encarregado de Cerimonial - Garçom - CL
04; e

11 - Assistente de Cerimonial - Secretário
- CL 04.

/ _parágra~o .único. os. cargos enumerados acima
terao exerc~c~o exclus~vo na Coordenadoria de
Cerimonial, devendo comprovar expériência na

\ área afim.

categoriaTécnicos,os Assessores
Advogado da CLDF".

Art. 2° O art. 4°, da Resolução n° 140/97,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4° A Procuradoria-Geral da Câmara
Legislativa do Distrito Federal compõe-
se dos cargos de Procurador-Geral e de
Assessores Técnicos, categoria Advogado,
aos quais compete auxiliar o Procurador-
Geral no exercicio de suas funções, em
especial as indicadas no art. 2°.
S 1° Ficam mantidos os cargos em
comissão de Assessor da Procuradoria-
Geral, nivel CL 14, e o de Secretário da
Procuradoria-Geral, nivel CL 11.
S 2° O cargo em comissão de Assessor da
Procuradoria-Geral será exercido por
advogado regularmente inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil Seção do
Distrito Federal OAB/DF, com
preferência por Assessor Técnico,
categoria Advogado da CLDF".

Art. 3° Fica acrescido à Resolução n°
140/97, o art. 5°, com a seguinte redação,
renumerando-se os artigos subseqüentes:

"Art. 5° A Procuradoria-Geral
subdividir-se-á em três unidades, a
saber:
r - Encarregadoria de Contencioso;
rr Encarregadoria de Licitação e
Contratos;
rrr Encarregadoria de Consultoria
Administrativa;
rv Encarregadoria de Apoio
Administrativo.
S 1° Compete à Encarregadoria de
Contencioso auxiliar o Procurador-Geral
na representação judicial e
extrajudicial da Câmara Legislativa,
requerendo juntamente com ele as medidas
que se fizerem necessárias a tanto, e
auxiliar no patrocinio dos servidores da
Casa quando processados exclusivamente
em virtude do exercicio regular de suas

\ funções na prática de atos

~

administrativos, bem como acompanhar os
feitos judiciais, observando e
controlando os prazos fixados na Lei
Processual.
S 2° Compete à Encarregadoria de
Licitação .e Contratos opinar sobre as
minutas de edital, contratos, acordos,
convênios ou ajustes administrativos,
bem como elaborar contratos a serem
firmados pela Câmara Legislativa.
S 3° Compete residualmente à
Encarregadoria de Consultoria
Administrativa opinar sobre as demais
matérias, e uniformizar a jurisprudência
da Casa, compilar as normas da Câmara
Legislativa e as leis do Distrito
Federal, examinar processos relativos a
direitos e deveres dos servidores,
emitir parecer sobre instauração de
sindicância e processos administrativos,
opinar sobre editais de concurso público
para provimento de cargos da Câmara
Legislativa, bem. como responder a
consultas formuladas pelos órgâos da
estrutura administrativa da CLDF.
S 4° Compete à Encarregadoria de Apoio
Administrativo, receber e expedir os
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Redações Fin_a_is _
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.357, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Altera Normas de
Edificação, Uso e Gabarito
da Área de Desenvolvimento
Econômico - ADE do bairro
Águas Claras, da Região
Administrativa de
Taguatinga - RA 111.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica permitido a construção do
terceiro e quarto pavimentos nas quadras da Área
de Desenvolvimento Econômico ADE do bairro
Águas Claras, da Região Administrativa de
Taguatinga - RA 111.

Parágrafo único. Os novos pavimentos serão
utilizados para atividades comerc1a1s,
industriais, prestação de serviços e uso misto.

Art. 2° A altura máxima de edificação, a
partir da cota de soleira fornecida pela Divisão
de Registro de Licenciamento e Fiscalização de
Obras DRFLO da Administração Regional de
Taguatinga - RA 111, é de 13,00m (treze metros).

Art. 3° O Poder £xecutivo providenciará as
adequações das Normas de Gabarito, relativas a
ADE do bairro Águas Claras da Região
Administrativa de Taguatinga - RA 111.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.627, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Igreja Assembléia de Deus Missionária, CNPJ
02.771.796/0001-01.

Parágrafo único. A doação será feita pelo
instrumento jurídico adequado, nos termos do
art. l° e art. 2°, incisos I, 11 e 111 , da Lei
n° 2.688, de 12 de fevereiro de 2001,
dispensada a licitação nos termos da parte
final do art. 17, S 4°, da Lei n° 8.666, 21 de
;unho de 1993.

Art. )0 Corno contrapartida à doação
efeti vada na forma des'.:aLei Complementar, o
donatário adotará as medidas necessárias para o
atendimento a menores carentes e idosos,
através de atividades ocupacionais.

S l° É de dois anos, contados da assinatura
do instrumento de doação, o prazo para que o
donatário inicie o cumprimento dos encargos
previstos no caput.

S 2° O donatário detalhará, em projeto a
ser apresentado ao órgão competente da
Administração Pública, que fará parte
integrante do instrumento de doação, como serão
desenvolv~das as atividades de que trata o
caput.

Art. 4° O donatário fica obrigado a cumprir
os encargos de que trata o artigo anterior pelo
prazo mínimo de cinco anos.

Parágrafo' único. Após o decurso do prazo
previsto no caput, fica o donatário desobrigado
dos encargos por ele assumidos, passando a área
mencionada .no art. 1° desta Lei Complementar
aos usos e atividades permitidos pelas normas
vigentes.

Art. 5° O descumprimento das condições
impostas por esta Lei Complementar ou pelo
instrumento de doação enseja a reversão do bem
ao patrimônio do Distrito Federal, sendo
resguardado ao donatário o amplo direito de
defesa.

Parágrafo único. Em caso de reversão de que
trata o caput, o Poder Executivo indenizará as
benfeitorias realizadas.

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as dispos ições em
contrário.

Desafeta e autoriza a
doação com encargos da
área que especifica.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.642, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Desafeta e autoriza a
doação com encargos da
área que especifica na
Região Administrativa de
Taguating8 - RA 111 - DF.

Fica desafetada de sua destinação
área pública medindo 20.000 m2
metros quadrados) localizada às

Art. 1°
original, a
(vinte mil

Art. 1° Fica desafetada de sua destinação
original a área pública de uso comum do povo,
localizada na expansão da QE 38, denominada
área n° 1, Guará 11, na Região Administrativa
do Guará - RA X, medindo 32m x 60m (trinta e
dois metros por sessenta metros).

S 1° A desafetação de que trata este artigo
fica condicionada à realização de audiência
pública, na forma do art. 51, da Lei Orgânica
do Distrito Federal.

S 2° A área ora desafetada passa a
constituir nova unidade imobiliária destinada a
uso institucional atividade culto, educacional e
assitência social.

Art. 2° Fica o Distrito Federal, por
intermédio do órgão competente de sua
Administração Pública, autorizado a doar, com
,encargos, a área objeto do artigo anterior à
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

•.• .;c-.- ....

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.646, DE 2002

Art. IOF ica desafetada de sua destinação
original a área pública de uso comum do povo,
localizada na área contigua aos fundos da Área
Especial n° 1, entrequadra 509/511 na Região
Administrativa do' Cruzeiro' RA XI, medindo
4.000m2(quatro mil metros quadrados), para
incorporação à Área Especial n° 1.

S 1° A desafetação de que trata o caput
fica condicionada à realização de audiência
pública, na forma do art. 51 da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

S 2° A área ora desafetada passa a
constituir unidade imobiliária destinada ao uso
institucional atividade culto, educacional e
assistência social.

Art. 2° Fica o Distrito Federal, por
intermédio do órgão competente de sua
Administração Pública, autorizado a doar, com
encargos, a área objeto do artigo anterior à
Igreja Presbiteriana Renovada.

Parágrafo único. A doação será feita pelo
instrumento juridico adequado, nos termos do
a~t. l° e art. 2°, incisos I, II e III , da Lei
n 2.688, de 12 de fevereiro de 2001,
dispensada a licitação nos termos da parte
final do art. 17, S 4°, da Lei n° 8.666, de 21
de julho de 1993.

Art. 3° Como contrapartida à doação
efetivada na forma desta Lei Complementar, o
donatário adotará as medidas necessárias para o
atendimento .a menores carentes e idosos, por
meio de atividades ocupacionais.

S 1° É de dois anos, contados da assinatura
do instrumento de doação, o prazo para que o
donatário inicie o cumprimento dos encargos
previstos no caput.

S 2° O donatário detalhará, em projeto a
ser apresentado ao órgão competente da
Administração Pública, que fará parte
integrante do instrumento de doação, como serão
desenvolvidas as atividades de que trata o
caput. .

Art. 4° O donatário fica obrigadb a cumprir
os encargos de que trata o artigo anterior pelo
prazo minimo de cinco anos.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo
previsto no caput, fica o donatário desobrigado
dos encargos por ele assumidos, passando a área
mencionada no art. 1° desta Lei Complementar
aos usos e atividades permitidos pelas normas
vigentes.

Art. 5° O descumprimento das condições
impostas por esta Lei Complementar ou pelo
instrumento de doação enseja a reversão do bem
ao patrimônio do Distrito' Federal, sendo
resguardado' ao donatáriô o amplo direito 'de
defesa.

Parágrafo único. Em caso de reversão, de que
trata o éaput, o Poder Executivo indenizará as

-benfeitorias realizadas.

- margens da Avenida Águas Claras, em frente aos
lotes 03 e 05, da QS 05 - Águas Claras, na
Região Administrativa de Taguatinga - RA III.

S l° A desafetação de que trata este artigo
será feita após audiência pública, na forma do
art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

S 2° A área desafetada passa a constituir
nova unidade imobiliária, destinada ao uso
institucional para atividades de Obras Sociais.

Art. 2° Fica o Distrito Federal, por
intermédio do órgão competente de sua
Administração pública, autorizado a doar, com
encargos, a área objeto do artigo anterior à
Associação Atlética Taguatinga, CNPJ n°
04.895.147/0001-48, com sede provisória na SMT,
Conjunto 13, lote 15, Região Administrativa de
Taguatinga - RA III.

Parágrafo un~co. Fica dispensada a
licitação para a doação de que trata o caput,
nos termos da parte final do art. 17, S 4°, da
Lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993.

Art. 3° Como contrapartida à doação
efetivada na forma desta Lei Complementar, o
donatário fará as edificações necessárias para
fornecer alimentação, .alfabetização, cursos
profissionalizantes, esporte e lazer para
pessoas carentes.

S 1° Fica o donatário dispensado do
cumprimento do parágrafo único, do art. 2" da
Lei nO 2.688, de 12 de fevereiro de 2001.

S 2° É de dois anos, contados da assinatura
do instrumento de doação, o prazo para que o
donatário inicie o cumprimento dos encargos
previstos no caput.

S 3° O donatário detalhará, em projeto a
ser apresentado ao órgão competente da
Adminstração pública, que fará parte integrante
do instrumento de doação, como serão
desenvolvidas as atividades de que trata o
caput.

Art. 4° O donatário fica obrigado a cumprir
os encargos de que trata o artigo anterior pelo
prazo minimo de cinco anos.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo
previsto no caput, fica o donatário desobrigado
dos encargos por ele assumidos, passando a área
mencionada no art. 1° desta Lei Complementar
aos usos e atividades permitidos pelas normas
vigentes.

Art. 5° O descumprimento das condições
impostas por esta Lei Complementar ou pelo
instrumento de doação enseja a reversão do bem
ao patrimônio do Distrito Federal, sendo
resguardado ao donatário o amplo direito de
defesa.

Parágrafo único. Em caso de reversão, de
que trata o caput, o Poder Executivo indenizará
as benfeitorias realizadas.

Art. 6° A área a ser doada, para os efeitos
do art. 2° da Lei n° 2.688, de 12 de fevereiro
de 2001, está avaliada em R$ 100.000,00 ( cem
mil reais). '

Art. 7° O Poder Executivo, no prazo de
noventa ,dias, contados da publicação da
presente Lei Complementar, adotará as medidas
necessárias para que a doação seja efetivada.

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 9° Revogam-se as disposições em
.contrário.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

REDAÇÃO FINAL

Desafeta e autoriza
doação com encargos
área que especifica.

a
da
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Art. 6° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.648, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Disp6e sobre a
desafetação e doação com
encargos da área que
especifica na Região
Administrativa do Guará -
RA X.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica desafetada de sua destinação
original, passando à categoria de bem dominia1,
a área pública, localizada na altura da QE 17,
às margens da Avenida Contorno, nas
proximidades do Centro de Saúde n° 02,
consoante croqui constante do anexo desta Lei
Complementar, com dimensão de 3.000m2(três mil
metros quadrados), na Região Administrativa do
Guará - RA X.

S 1° A desafetação de que trata este artigo
será preêedida de audiência pública, na forma
das normas vigentes.

S 2° A área prevista neste artigo passa a
ser destinada ao uso institucional para
atividades de culto e assistência social.

Art. 2° Fica o Poder Executivo, por meio
dos órgãos competentes, autorizado a doar, com
encargos, a área prevista nesta Lei
Complementar ao Presbitério do Planalto Central
da Igreja Presbiteriana Renovada, CNPJ n°
00.914.659/0001-53.

Parágrafo un~co. Fica dispensada a
licitação para a doação da área em questão, nos
termos da parte final do art. 17, S 4°, da Lei
n° 8.666, de 21 de julho de 1993.

Art. 3° Como contrapartida à doação!
efetivada na forma desta Lei Complementar, o'
donatário adotará as medidas necessárias para
atender a comunidade carente da localidade com
o desenvolvimento de cursos profissionalizantes
com vistas à capacitação de jovens para o
mercado de trabalho.

S 1° Fica o donatário dispensado do
cumprimento do parágrafo único, do art. 2° da
Lei nO 2.688, de 12 de fevereiro de 2001.

S 2° É de dois anos, contados da assinatura
do instrumento de doação, o prazo para que o
donatário inicie o cumprimento dos encargos
previstos no caput.

S 3° O donatário detalhará, em projeto a
ser apresentado ao órgão competente da
Administração Pública, que fará parte
integrante do instrumento de doação, como serão

desenvolvidas as atividades de que trata o
caput.

Art. 4° O donatário fica obrigado a cumprir
os encargos de que trata o artigo anterior pelo
prazo mínimo de cinco anos, contados da data de
publicação desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo
previsto no caput, fica o donatário desobrigado
dos encargos por ele assumidos, passando a área
mencionada no art. 1° desta Lei Complementar
aos usos e atividades permitidos pelas normas
vigentes.

Art. 5° O descumprimento das condições
impostas por esta Lei Complementar ou pelo
instrumento de doação enseja a reversão do bem
ao patrimõnio do Distrito Federal, sendo
resguardado ao donatário o amplo direito de
defesa.

Parágrafo único. Em caso de reversão, de
que trata o caput, o Poder Executivo
indenizará as benfeitorias realizadas.

Art. 6° A área a ser doada, para os efeitos
do art. 2° da Lei n° 2.688, de 12 de fevereiro
de 2001, está avaliada em cinqüenta mil reais.

Art. 7° 'O Poder Executivo, no prazo de
noventa dias, contados da publicação da
presente Lei Complementar, adotará as medidas
necessárias para que a doação seja efetivada.

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 9° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.649, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

AItera a destinação e
autoriza a doação com
encargos da área que
especifica na Região
Administrativa de
Planaltina - RA VI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica alterada de sua destinação
original a área localizada na EQ. 5/6, ao lado
dos lotes 41,42,43,44 e 45, com dimensão de
450m2 (quatrocentos e cinqüenta metros
quadrados), consoante croqui anexo, na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI,

S 1° A alteração de destinação de que trata
este artigo será precedida de audiência
pública, na forma das normas vigentes.

S 2° A área prevista neste artigo passa a
ser destinada ao uso institucional para
atividades de culto e assistência social.
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Art. 2° Fica o Poder Executivo, por meio
dos órgãos competentes, autorizado a doar, com
encargos, a área prevista nesta Lei
Complementar à Igreja Evangélica Luterana do
Brasil - Congregação Martinho Lutero, CNPJ n°
01.600.584/0001-07.

Parágrafo un~co. Fica dispensada a
licitação para a doação da área em questão, nos
termos da parte final do art. 17, S 4°, da Lei
n° 8.666, de 21 de julho de 1993.

Art. 3° Como contrapartida à doação
efetivada na forma desta Lei Complementar, o
donatário adotará as medidas necessárias para
atender a comunidade carente da localidade com
o desenvolvimento de atividades voltadas à
melhoria da qualidade de vida daquela
comunidade, especialmente com a promoção de
cursos profissionalizantes com vistas à
capacitação de jovens para o mercado de
trabalho.

S 1° Fica o donatário dispensado do
cumprimento do parágrafo único, do art. 2° da
Lei n° 2.688, de 12 de fevereiro de 200~.

S 2° É de dois anos, contados da assinatura
do instrumento de doação, o prazo para que o
donatário inicie o cumprimento dos encargos
previstos no caput.

S 3° O donatário detalhará, em projeto a
ser apresentado ao órgão competente da
Administração Pública, que fará parte
integrante do instrumento de doação, como serão
desenvolvidas as atividades de que trata o
caput.

Art. 4° O donatário fica obrigado a cumprir
os encargos de que trata o artigo anterior pelo
prazo minimo de cinco anos, contados da data de
publicação desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo
previsto neste artigo, fica o donatário
desobrigado dos encargos por ele assumidos,
passando a área mencionada no art. 1° desta Lei
Complementar aos usos e atividades permitidos
pelas normas vigentes.

Art. 5° O descumprimento das condições

impostas por esta Lei Complementar ou pelo
instrumento de doação enseja a reversão do bem
ao patrimônio do Distrito Federal, sendo,
resguardado ao donatário o amplo direito de'
defesa. I

Parágrafo único. Em caso de reversão, de
que trata o caput, o Poder Executivo.
indenizará as benfeitorias realizadas.

Art. 6° A área a ser doada, para os efeitos:
do art. 2° da Lei nO 2.688, de 12 d~ fevereiro:
de 2001, está avaliada em doze mil reais.

Art. 7° O poder Executivo, no prazo de,
noventa dias, contados da publicação. da.
presente Lei Complementar, adot~rá as. med~das
necessárias para que a doação seJa efet~vada.

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em.
vigor na data de sua publicação.

Art. 9° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

- ---_._--------~---_._-----------

PROJETO DE LEI N° 1.620, DE 2000

REDAÇÃO FINAL

Inclui como
permissionárias do
Programa d. Promoção do
De.envolvimen~oEconômico
In~.gradoe Sus~en~adodo
Dis~ri~o Federal PRÓ-
DF, as feiras que
menciona.

A CAmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° São incluidas como permissionárias
do Programa de Promoção do Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal - PRÓ-DF, de que
trata a Lei n° 2.427, de 14 de julho de 1999,
as feiras permamentes do Distrito Federal, as
Feiras dos Importados de Brasilia e de
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Taguatinga e a Feira do Produtor na Colônia
Agricola Vicente Pires.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

PROJETO DE LEI N° 1.848, DE 2001

Seguridade Social, serviços Coletivos
prestados à Administração Pública,
exclusivamente do tipo Relações Exteriores;
3.a.2 Atividade de Informática e
conexas."
Art. 2° Esta Lei Complementar entra em

vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em

contrário.

REDAÇÃO FINAL Sala das Sessões, 11 de abril de 2002.

Comissões
Dispõe sobre a venda de
passe estudantil, pelas
empresas concessionárias de
transporte coletivo, em
todas as cidades do
Distrito Federal.

A Câmara Legislátiva do Distrito Federal
decreta:

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP. SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

COMISSAO DE CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

03/04/02
16/04/02

03/04/02
16/04/02

l°Dia:
último Dia:

],0 Dia:
Ultimo Dia:

• PROJETO,Dê LEI nO 2220/01, de autoria doCa) Sr(a). I5eputado(a)
MARIA JOSE (MANINHA), que dispõe sobre o dia do comerciário
no Distrito Federal, e dá outras providências.
PRAZO PARÁ EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar -CCJ

Obs.: Comissão a tramitar -CCJ

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 583/01 de autoria
doCa)Sr(a). Del'utado(a) CESAR LACERDA), que Concede o Título
de Cidadão Honorario de Brasília ao "enhor Hélio de Araújo
Lóbo. .

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

- PROJETO DE LEI ÇOMPLEMENTAR nO 1620/02 de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) JOSE LOPES, que desloca o lote "21" do Comércio
Local da OI 25 da Região Admmistrativa do Lago Sul e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dia: 09/04/02
Ultimo Dia: 22/04/02

Art. l° As empresas concessionárias de
transporte coletivo do Distrito Federal instalarão
postos de vendas de passe estudantil em todas as
cidades do Distrito Federal.

Parágrafo único. Os postos de vendas de passe
estudantil serllo instalados, preferencialmente, no
terminal rodoviário de cada cidade. Na
impossibilidade de serem localizados nos terminais,
as empresas deverão instalar os postos de vendas nas
proximidades dos mesmos em local visivel e de fácil
acesso.

Art. 2° O Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos do Distrito Federal-DMTU-DF,
fiscalizará e aplicará multas às empresas
concessionárias de transporte coletivo do Distrito
Federal que descumprirem esta Lei.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a
presente Lei no prazo de trinta dias a contar de sua
publicação, inclusive sobre a fixacão das multas
referidas no artigo anterior.

Parágrafo único. As empresas concessionárias de
transporte coletivo do Distrito Federal terão prazo
de noventa dias, a partir da regulamentação desta
Lei, para instalarem os postos de vendas.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data e sua
publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.692, DE 2002.

03/04/02
16/04/02

l° Dia:
último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar -CCJ

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO 600/01, de autoria
doCa)Sr(a). Deputado(a) JOÃO CARLOS, que Concede o Título de
Cidadão Honorário oe Brasília, ao Senhor BRASIL/NO PEREIRA
DOS SANTOS.

Hormas de
Uso e
160/98 -

Região
do Plano

Altera as
Edificação,
Gabarito - HGB
relativas à
Adainistrativa
Piloto - RA I.

REDAÇÃO FINAL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta: COMlSSAO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

Obs.: Comissão a tramitar- CEOF e CO

11/04102
24/04102

1°Dia:
UItiJDo DIa:

• PROJETO DE LEI .0 129M, de autoria dQ(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que InstItUi Cadastro AuXiliar ao cadastró
Fiscal do Distrito Féderal para a regulariza~ dos produtos
importados comercializados na Feira Permanente da
Càndango/~ndla.

PRAZO PARA EMENDAS

Art. l° Fica alterado o Item 111, Subitem
3.a das Normas de Edificação, Uso'e Gabarito -
NGB 160/98; o qual passa a vigorar com a
seguinte redação:

Ultem 111 - USO PERMITIDO
3.a COLETIVO ou COMERCIAL DE BENS E DE
SERVIÇOS - Atividades principais.
3.a.1 - Administração Pública, Defesa e
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COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI nO 2805/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que institui o Festival de Inverno de
Brasília.

PRAZO PARA EMENDAS :1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

09/04/02
22/04/02

OS.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 890100
Proíbe a inslalaçio de praças de pedágio no perimetro urbano das cidades do Distrito Federal.
AtrrOllES: Dop. A1írioNeto e Lucia Carvalbo
RELATOR: Dop. WiisonLima
PARECER: FAVORÁVEL

06.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO1.114/01
Autoriza a1teraçio de "",,-nto _ com desafclaÇio de úea pública de uso alIDum do
povo - para a c:riaçio de unidade illlobiIWia de lISOinslilucional na EONM I I 3, Ceilindia _
RAIX.
AUI'OR: Dop. W••••y de ROIIIO
RELATOR: Dop. José Rajio
PARECER: FAVORÁVEL

COMISSAO DE ASSUNTOS FUNDIARIOS

- PROJETO DE LEI nO 2807/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONJ\RDO PRUDENTE, que altera dispositivo da Lei ti' 1.519 de
8 de Julho de 1997, que "diseóe sobre a autorização para
fechamento das áreas que específica e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS :1.0 Dia: 09/04/02
Ultimo Dia: 22104/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

~ De acord~ com o Art. ~47, d,o RI/CLDF, o prazo para
apresentaçao de emendas Junto as Comissões é de dez dias
úteis.

07.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO1.11'101
Altera a cIeslinaçio e aUlOrizaa doaçIo com trICaI'JUSdas Moas que apecilica. DOSetor ONO de
Taguaunp, RA lU e di outru po¥idéaáu.
AtrrOR: Dop. JoI<!Edmar
RELATOR: Dop. JllIt Rajio
PARECER: FAVORÁVEL

OS.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO1.127•••1
A1len a Lei CoaIpIaMmar D°46, de 21 de lIOVOlIlbrode 1997.
AtrrOR: Dop. WIIIon Lima
RELATOR: Dop. JllIt Rajlo
PARECER: FAVORÁVEL

09.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NOl.3""'1
Altera a deslinaçio e autoriza a dooçIo com OIICIIJO' da 6rea que apecifica •• ONM 12
de Ceilândia - RA IX e d4 outru providbx:ias.
AtrrOR: Dop. José Edmar
RELATOR: Dop. Jost Rajio
PARECER: FAVORÁVEL

U - COMUNICADOS

l-ATA DA2" REUNIÃOORDINÁRIAREAL1ZADAEM 18.03.01..

Em 11 de abril de 2002

~
Sonia Máfia Gripp de Melo
Coordenadora da CCJ

II.PROJETO DE LEI N"323199
Dispõe sobre o prazo de implantação da coleta de lixo no âmbito do distrito Federal e d4 outru
providencias.
AtrrOR: Dop. Rodrigo RoUemberg
RELATORA: Dop. Lucia Carvalho
PARECER: FAVORÁVEL

I1.PROJETO DE LEI NOl.009JOO
Insutui abono de ponlo para os servidores públicos do DF, nas condições que especilica.
AtrrOR: Dop.Wasny de Roure
RELATORA: Dop. Lucia Carvalho
PARECER: FAVORÁVEL

13.PROJETO DE LEI NOl.0U/OO
Dispõe sobre a jornada de trab8Iho do servidor da Adminislnlçio Pública Direta. autárquica e
Fundacional, nas condições que especifica.
AUI'OR: Dop. Wasny de Roun:
RELATORA: Dop. Lucia Carvolho
PARECER: FAVORÁVEL

14.PROJETO DE LEI N"l.l49'"
Dispõe llObre• e:enificaçio volun"",, de ProdulOGeneticamente AulÓntico- PGA pan fins de
comen:iaJizaçio e aponaçio de produlOl agrícolas, alimenwes e derivados e dá outras
providencias.
AUI'OR: Dop. Chico Flon:sla
RELATOR: Dop. Wilson Lima
PARECER: FAVORÁVEL COM EMENDAS

IS.PROJETO DE LEI N"l.260/OO
Insului Legislaçio sobre ODespono e d4 outnlS providencias.
AUI'ORES: Dop. Rodrigo RoUemberg e Agricio Bnga
RELATOR: Dop. José Rajão
PARECER: FAVORÁVEL

16.PROJETO DE LEI N"l.400JOO
Dispõe sobre viagens oficiais e dá outnlSprovidencias.
AtrrOllES: Dop. W••••y de Roure
RELATOR: Dop. Wl1sonLima
PARECER: FAVORÁVEL

17.PROJETO DE LEI NOI.64SJOO
Cria a "Unha Azul" DOSislellla VWio do Distrito Federal e dá outnlSprovidencias.
AtrrOR: Dop. José Edmar
RELATOR: Dop. José Rajão
PARECER: FAVORÁVEL

IB.PROJETO DE LEI N" 1.045101
Disciplina a realização de plebiscito e refcrendo, previstos no an. S" da Lei Orgãni<:ado distrito
FeeIeral,como forma de exerclclo e de cumprimento do Principio da Participação Popular.
AUI'OR: Dop. Allrio Neto
RELATORA: Dop. Lucia Carvalho
PARECER: FAVORÁVEL

Comissão de Assuntos Fundiários

10.PROJETO DE LEI NO4.084198
Dispõe sobre a criaçio de ossários nos cemilérios do Distrito Federal e d4 _ providIKiaL
AtrrOR: Dop. César ucerda
RELATORA: Dop. Lucia Carvalho
PARECER: FAVORÁVEL'--

/
COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA - CCJ

CONVOCAÇÃO

3"' REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2002

m. MA1'tRIAs PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

01.REQUEIlIMENTO N" 1.160102
Requer convOClÇiodo DiJeIor-Ptesidenle da Companhia EnerFuca de BnsOia - CEB
AUI'OR: Dop. Paulo Tadeu

02.PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORCÁNlCA NO42101(Apeuo 44181)
Disp6e llObrea aboliçlo do ""to &ea'llIOprevisío DOlIt. 60, incisos xvm e XXVII, ART. 61 I
3" E ART. 63 t 'Z', todos da Lei Orglnica do Distrito FederaL
AUI'OllES: Deps. AIfrioNeto, C&ar Lac:enIa,Lucia CarvaIbo, ManiDha, N"1jedZatour, Paulo
Tadeu e W-r de RoUJe.
RELATOR: Dop. Silvio ünhIres
PA1lECElt: FAVOIIÁVEL

83.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO639/00
DiIp'le sobre a obripIoriedade de cIemarcaçIo de 6rea pata ponto de ClllÔllboneiJona Re..,
AdminisIraliva de CciIIDdia,RA- IX.
AUI'ORA: Dop. AIIiIcãa Madlado
RELATORA: Dop. Lucia CarvaIbo
PARECER: FAVORÁVEL COM EMENDA

Nos termos do art. 83, inciso I, do Regimento Intemo da Cãmara
LegiSlativa do Distrito Federal, ficam convocados os membros desta Comissão
p~ra a 30 Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 15 de abril de 2002, segunda-
feira, às 14:30 horas, na Sala de Reunião das Comissões, para deliberação dos
assuntos constantes da pauta anexa.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ
PAUTA DA 3" REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TERCEIRA LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL -15.04.1002.

04.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO'l3t1OO
Cria o Núcleo Rural Cónego do Tono na ReJilo Administrauvo do ugo None - RA xvm e
d4 outnlSprovidencias. .
AUI'OR: Dop. Chico floresta
RELATOR: Dop. Rajáo
PARECER: FAVORÁVEL COM EMENDAS

De Ordem do Excelentissimo Senhor Presidente da Comissão de Assuntos
Fundiários, Deputado José Edmar, nos tennos do art. 7B, inciso VI, do Regimento Interno,
Informo que as proPOSIÇõeSa seguir relacionadas foram redistribuidas aos Membros desta
Comissão para proferirem parecer no p,a:o de 12/04/01 a 16104/01.
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PL 0512/99
" Proibe a instalação de novos pivôs centrais no Distrito Federal cria incentivos para
erradiação dos ja existentes, e dá outras providências."
Autor: Deputado Rodrigo Rollemberg
Relator: Deputado Alirio Neto

PL 1096/93
"Dispõe sobre a alteração de gabarito de edificações da Região Administrativa Vll-Paranoá
,DF. e da outras providências."
Autor: Deputado José Edmar
Relator: Deputado Odilon Aires

PL 1870/01
••Pennite a construção conjunta de pontos de taxi e instalações para prestação de serviços.
na Região Administrativa XI- Cruzeiro .••..
Autor: Deputado José Edmar
Relator: Deputado OdIlon Aires

PL 2678/01
" Dispõe sobre o cercamento de 10les e frações do Setor de Mansões Park Way, da RA VIII
Nucleo Bandeirante:'
Autor: Deputado José Edmar
Relator: Deputado Odilon Aires

PLC 0163/99
" Dispõe sobre a destinação de áreas para praças, esporte e lazer na Região Administrativa
de Ceilândia - RA IX e da outras providências."
Autor: Deputado José Rajão
Relator: Deputado Odilon Aires

PLC 0612/00
" Dispõe sobre a desafetação de ârea pública no Setor Oeste do Gama - RA 11e dá outras
providências" .
Autor: Deputado Cesar Lacerda
Relator: DepuI" lo Alirio Nelo

PLC 0718/00
"Dispõe sobre a desafetação que especifica na Região Administrativa do Gama -RA lI, e
dá outras providências."
Autor: Deputado Cesar Lacerda ,
Relator :Deputado. Alino Neto

I'LC 0769/00
" Dispõe sobre a desafetaçâo de área pública na QNH da Região Administrativa III
Taguatinga e dá outras providências ••..
Autor: Deputado José Edmar
Relator: Deputado Odilon Aires

PLC 0906/01
•.Desafeta a área que menciona localizada na QNO 08 Setor de Oficinas da Região
Administrativa de Ceilándia RA IX, no Distrito Federal. e dá outras providências .••.
Autor: Deputado Wilson Lima
Relator: Deputado Odilon Aires

I'LC 0917/01
"Dispõe sohre a destinaçâo da área que especifica na rua 37 sul, lote 17, de Águas Claras,
RA III Taguatinga e da outras providências ,"
Autor: Deputado José Edmar
Relalor: Deputado Odilon Aires

PLC 0919/01
"DIspõe sobre a permissão de uso comercial da área que especifica, no Gama -RA 11."
Autor: Deputado Silvio Linhares
Relator: Deputado Odilon Aires

PLC 0926/01
"Destina área para a implantação de faculdades de ecologia e meio ambiente, em
Taguatinga e dá outras providências ."
Autor: Deputado José Edmar
Relator: Deputado Odilon Aires

PLC 0927/01
"Dispõe sobre a desafetação e destinação das áreas que especifica em Samambaia RA X li
e dá outras Providências.
Autor: Deputado José Edmar
Relator: Deputado Odilon Aires

PLC 1075/01
" Altera. destinação e autoriza a doação com encargos da área que especifica na CNR I,
lote E de Ceilândia, RA IX e da outras providências .••
Autor: Deputado José Edmar
Relllor:Deputado Odilon Aires

PLC 1105/01
" AJtera a destinação e autoriza a doação com encargos da área ,especial n° 24 cio Selor
QNG de Tagualinga, RA III e dá outras providêneias.
Autor: Depulado José Edmar
Relalor: Deputado Odilon Aires

PLC 1130/01
" Altera destinação e autoriza a doação com encargos da área que especifica na CNR I,
Conj. G,lote I, de Ceilândia RA IX e dá oulras providências."
Autor: Deputado José Edmar
Relalor: Deputado Odilon Aires

PLC 1422/01
" Desafeta e autoriza a doação com encargos da área que especifica no Setor QSE de
Taguatinga, RA 111e dá outras providências."
Autor: Deputado José Edmar
Relalor: Deputado Odilon Aires
PLC 1473/01
" Autoriza a doação com encargo da área que especifica e dá outras providências."
Autora: Deputada Anilcéia Machado
Relator: Deputado Alirio Neto

PLC 1522/01
Estabelece índice de ocupação e uso de solo para fins de aprovação de parcelamento do
solo urbano. denominado "Condomínio Privê Lago Norte )", localizado na Região
Admmtstrat,va do Lago Norte- RA XVIII, conforme estabelece a Lei n° 9.785 de 29
janeiro de 1999."
AUlor: Deputado Cesar Lacerda
Relator: Deputado Odilon Aires

PLC 1529/01
"E~cifica a destinação e autoriza a doação com encargos do lote 3, conj. F, da CNR I, de
Cetland,a RA IX e da outras providências. "
Autor Deputado José Edmar
Relator: Deputado Odilon Aires

PLC 1544/02
"Desareta' e autoriza a doação com encargos da área que especifica no Condomínio Lucena
Ronz (Privê),em Ceilândia RA IX, e dá outras pro,idências,"
Aútor . Deputado José Edmar 1
"'- _"",0,0;<,. A;=. I ' V

Olgi lf:1.~a
C~~_CAF

Comissão de Assuntos Fundiários - CAF

De ordem do Excelentissimo Senhor Presidente da Comissão de Assuntos
Fundiários, 'Deputado José Edmar, nos termos do art. 78, inciso VI, do Regimento
Interno. infonno que as proposições a sC~'lIir relacionadas foram distribuídas aos
Membros desta Cumissão para proferirem parecer no prazo de /2/04/02 26104/02.

PL 280312002
Dispõe sobre a destinação de pneus usados pelos estabelecimentos que especifica e dá
outras providências.
Autora: Deputada Maria José - Maninha
Relator: Deputado Chico Flonesta

PL 278712002
Cria a 6rea especial do Projeto Oásis no Nucleo Rural de Taguatinga e dá outras
providências.
Autor : Deputado I1tODMendes
Relator: Deputado José Edmar

PLC 155612002
Altera o uso do lote 02 do Conjunto 07 da QN 514, da Região Administrativa de
Samambaia, e dâ outras providências.
Autor: Deputado José Lopes
Rclator: Deputado Alirio Neto

PLC J 557 12002
Desafeta e autoriza a doação com encargo da área que especifica na Região
Administrativa do Paranoá e dá outras providências.
AUlor: Deputado José Lopes
Relator: Deputado AJírio NelO

PLC 155812002
Allera o uso da area especial 15, localizada na Quadra 304 da Região Administrativa do
Recanto das Emas e dá outras providênCias.
Autor: Depulado José Lopes
Relatora: Dcpulada Anilc.ia Machado

PLC 155912002
~!\llCcifica a de!:tinação e aUlo.riza a doaçao com encargo!' das áreas que e!\pecifica. em
Aguas Claras, RA 111- Taguallllga, e da outras providências.
Autor: Deputado José Edmar
Relator: Depulado Odilon Aire,

PLC 156012002
Desafeta e autoriza a doação com encargos da área que especifica e da oulras
providências.
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Autor: Deputado José Santos
Relator: Deputado Chico Floresta

PLC 1!\6112002
Desafeta e autoriza a doação com encargos da área que especifica, na Região
Administrativa do Riacho Fundo - RA XVII, e dá outras providências .
Autor: Deputado José Santos
Relator: Deputado Anilcéia Machado

PLC 156212002
Desafeta e autoriza a doação com encargos da área que especifica e dá outras
providências.
Autor: Deputado José Santos
Relator: Deputado Anilcéia Machado

PLC 15631:1002
Dispõe sobre a desafetação c alienação de bens de uso comum do povo na Região
Administrativa de Candangolândia - RA XIX.
Autor: Deputado Silvio Linhares
Relator: Deputado José Edmar

PLC 15641:1002
Dispõe sobre a desafetação e a doação com encargos da área que especifica na Região
Administrativa do Gama -RA II , e dá outras providências.
Autor: Deputado César Lacerda '
Relator: Deputado José Edmar

PLC 1566/2002
Altera a destinação e autoriza a doação com encargos da área que especifica na ONM 16
de Ceilândia- RA IX, e dá outras providências.
Autor: Deputado José Edmar
Relator: Deputado Odilon Aires

PLC 15671:1002
Especifica a destinação e autoriza a doação com encargos dos módulos E e F da EQNP
8/12. de Ceilândia- IX. e dá outras providências.
Autor: Deputado Josê Edmar
Relator: Deputado Odilon Aires

PLC 15681:1002
Dispõe sobre a alteração de parcelamento e posterior doação com encargos ~a área que
especifica localizada á QNP I.I/QNP 5. Ceilândia - RA IX, e dá outras prOVIdencIas.

Autores: Deputados Wasny de Rour~,ee ijeJ:dZakhour
Relator: Deputado Chico Floresta

Ol a ntana
C daAF

Comissão de Assuntos Fundiários - C4F

De ordem do Excelentissimo Senhor Presidente da CO,missão de
Assuntos Fundiários, Deputado José Edmar, nos termos do 3rt. 78, inciso VI, do
Regimento Interno, informo que as proposições a seguir relacionadas foram
distribuídas aos Membros desta Comissão para proferirem parecer no prazo de
J 5//0412002 a 29/0412002.

PL 28151:1002
Cria a ,,"U especial do Projeto Oásis no Núcleo Rural de Taguatinga e dá outras
providfncias.
Autor: Deputado IIton Mendes
Relator: Deputado José Edmar

PL 28231:1002
"Obriga a revisão cartográfica do território do DF e dos limites das reci6es
administrativas.
Autor: Deputado Wílsoo Lima
Relatora: Deputada Anilcéia Machado

PL 28441:1002
Permite a construçlio de guaritas de acesso e a edificação de um muro de alvenaria
circundando o Condomínio Santos Dumon!, situado no sitio do Gama. na cidade de
Santa Maria- RA XIII. no DF, e dá outras providências.
Auior: Deputado Wilson Lima
Relator: Deputado José Edmar

PLC 1~71 1:1002
"Dispile sobre a demarcaçlio de ácu para o funcionamento da feira livre do
Condomínio Privê ( Lucena Roriz ) na Região Administrati,'a de Ceilándia - RA IX,
e dá outras pro\'idências".
Autor: Deputado Benicio Tal'ares
Relator: Deputado José Edmar

PLC 15721:1002
-Altera o uso do lote 03, conjunto A, da QR 403 da Região Administrati,'a de Santa
Maria e dá outras providência".
Autor: Deputado José Lopes
Relator: Deputado Alirio Neto

PLC 15731:1002
"Desafeta e autoriza a doaçlio com encargo da área que especifica na Região Ad
ministrativa do Guará e dá outras pro\'idências".
Autor: Deputado José Lopes
Relator: Deputado Alirio Neto

PLC 157412002
"Disp6e sobre a alteração de parcelamento com desafetação de área de uso comum
do povo e posterior doação com encargos da área que especifica, e dá outras
providências" •
Autor: Deputado Wasny de Roure
Relator: Deputado Chico Floresta

PLC 15761:1002
"Altera o anexo VII da Lei Complementar nO90/98 e dá outras providências".
Autor: Deputado Alirio Neto
Relator: Deputado Chico Floresta

PLC 15771:1002
"Desafeta e autoriza a doação com encargos da área que especifica, na Região
Adnrinis ••.•tivas da Ceilándia ,e dá outras providências".
Autor: Deputado Joio Carlos
Relator: Deputado Odilon Aires

PLC 15781:1002
"Desafeta e autoriza a doação com encargos da área que especifica e dá outras
providêlKias. "
Autor: Deputado José Santos
Relator: Deputado Anilcéia Machado

PLC 15791:1002
"Altera a destinaçlio de uso dos lotes que menciona, lia QE 04 do Guará I, e dá
outras providências".
Autores: Deputados José Edmar e Alirio Neto
Relator: Deputado Odilon Aires

PLC 15801:1002
"Desafeta área pública de uso comum do povo na Região Administrativa de
Ceillindia, RA IX, autoriza sua doação com encargos e dá outras providências".
Autor: Deputado José Rajão
Relator: Deputado Odilon Aires

PLC 15811:1002
"Altera o uso e autoriza a doação com encargo do lote OI do Conj. "E" da QS 429 da
Regilio Administrativa de Samambaia e dá outras providências".
Autor: Deputado José Lopes
Relator: Deputada Anilcéia Machado

PLC 15821:1002
"Desafeta e autoriza a doaçlio com encargos da área que especifica, na Região
Administrativa de Taguatinga, e dá outras providências".
Autor: Deputado José Lopes
Relator: Deputado José Edmar

PLC 15831:1002
"Desafeta e autoriza a doaçlio com encargo da área que especifica, na Região
Administrativa de Taguatinga, e dá outras providências".
Autor: Deputado José Lopes
Relator: Deputado José Edmar

PLC 15841:1002
"Desafeta e autoriza a doaçlio com encargo da área, que especifica, na Regilio
Administrativa de Taguatinga, e dá outras providências".
Autor: Deputado José Lopes
Relator: Deputado Alírio Neto

PLC 15851:1002
"Desmembra , expande e autoriza a doação com encargo da área que especific, na
Região Administrativa de Taguatinga. e dá outras providências".
Autor: Deputado José Lopes .,
Relator: Deputado Alirio Neto

PLC 15861:1002
" Destina ao programa de promoçlo de desenvolvimento econíiinico e sustentável"
do Distrito Federal - Pr6-DF, área que especifica na Região Administrativa do
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Cuari - RA X".
Aut.r: DeputadD Cmr Lacerda
Relatar: DeputadD A1irio Neto

PLC 158712001
"Estabdece Dorma para a espediçAo de certificado de regularizaçio de
•• ruIa_to de •• lo unaDD, no âmbito do DistritD Federal, e dá outras
p~".
A.",: Depta••••• C.r LaanIa
Relatar.~tad. Odilall Ai ••

PLCI588120Cn
"Desafeta e autoriza a doaçAo com enca'1les da ára que especiflCll, na ReliAo
Administrativa de Sobradinbo, e dá outras providencias".
Autor: Deputado Joi.* Carles
Relator: Deputada Anilcéia Machado

PLC 159012001
"Altera o uso e autoriza a d~açil.o com encargo do lote B/4 da CL 103, da RegiAo
Administrativa d~ Santa Mari., e dá outras providêD(ias".
Autor: Deputado José Lopes
Relator: Deputado Chico Floresta

PLC 159112001
"Altera o uso e autoriza a doaçio com encargo do lote OI, Conj. 08 da Quadra 103,
da RegiAo Administrativa do Recanto das Emas, e dá outras providencias".
Autor: Deputado José Lopes
Relator: Deputado Chico Floresta

PLC 159112002
"Altera o uso e autoriza a doaçAo com encargo da área do Conj. 17.A - da Q 300
di Regiio Administrativa do Recanto das Emas, e dá outras providências".
Autor: Deputado José Lopes
Relator: Deputada Anilc/c~ado

PLC 159412001
"'DeSRr~b e autoriza a doaçio com encargo da área que especifica e dá outras
providências".
Autor: Deputado José Santes
Relator: Deputado Odilon Aires

PLC 159512001
"DispIe sebre a d_fetaçlo de ára pública "a Rqilo Admini.otrativa de Santa
Maria - RA XlII, destiDa.do-a , criaçlo de lotes para rodoviários do Distrito
Fedenl e dá outra proviclincias".
Auter: Deputado César Lacerda
Relator: Deputado Odilon Aires

PLC 1S'612001
"Displie sobre a doaçAo com enca'1los da ára que especifica e dá outras
providbcils" .
Autor: Deputado Wasny de Roure
Relator: Deputado Chico Floresta

PLC 159712002
"Desareta e autoriza a doaçio com encargo da área que especifica. na RA do
Riacho Fundo li, e dá outras providencias".
Autor: Deputado Joio Carlos
Relator: Deputada Anilcéia Machado

PLC 159812001
"Disp6e sobre 8 destinaçAo de área para universidade pública no centro regional,na
conferência de Ceilândia, Tagu.tinga e Samambaia, em atendimento ao Plano
Diretor local (PDL) de Ceilândia, e dá outras providencias".
Autor: Deputado IIton Mendes
Relator: Deputado José Edmar

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

De ordem do Exm' Sr. Presidente da CEOF, Deputado C':SAR LACERDA nos
termos do art 78. inCISO VI do Regimento Interno, Informamos que 85 proposiçOes a seguir
relacionadas foram distribuídas ao membros desta comissao para proferirem parecer no prazo
de: 11/4 a 24/4/2002

PLC N" 113/11
"DispOe sobte a desafetaçao da irea que menciona e dlI outras providtncias".
Autor: Cep. Gim Argello
AeIator: Dep. Eurldoa 8,"0

PLC N" 395/19
"Amplia a •••• que IOSpec:ifica• clt outra providências."
AulDr:Cep. Rajlo
RaIIIDr. Dep. Eurtdea lIrIIo

PL N" 102IIH
"Inslilui llOnTla parlI a prevençlo e controle a riac:osdo implante de silicone."
Autor: Cep. RenalD Rainha
Relotor: Dop. Maria Joa6 - Maninha

Pl N" 2180/96
"DispOe sobre a concessAo de desc:onIo sobte o valor das contas que IOSpecffica,para as
entidades religiosas ou nao que exerçam atividade filantrópica, assistencial OU beneficiente .
Autor: Dep. Renato Rainha
Rolator: Dep. Nljed lakhour

PL N' 2229/96
"Altera a redaçllo do inciso 11, do art. 35, da Lei n' 07, de 29 de dezembro de 1988, e da outras
providências. -
Autor: Dep. Renato Rainha
Rolator: Dep. Céaar Lacerda

PL N' 2646/97
"Faculta a c.iaçllo de Prefeiluras Comunitárias nas quadras residenciais das cidades satêlites e
da outras providências."
Aulor: Dep. José Edmar
Relator: Dep. Euridea B,"o

PL N"2886/97
"Concede Pensa0 Especial a famllia do Indio pataxO Galdino Jesus dos Santos"
Autor: Dep. Luiz EstevAo
Relator: Dep. César Lacerda

PL N' 3937/98
"Concede transporte gratuito as pessoas reconhecidamente pobres, nos deslocamentos para
tratamento mêdico no Ambilodo DF.
Autor: Dep. Renato Rainha
Relator: Dep. César Lacerda

PL N' 530/99
"Disponibiliza o acesso a populaçllo em geral, por meios elelrOnicos das informações relativas
as ações de govemo que especifica e da outras providências.
Autor: Dep. AlirioNeto
Rolator: 'Dep. César Lacerda

PL N' 894/99
"Toma obrigat6ria a parada dos Onibus de transporte coletivo onde o passageiro 'SOlicitar, nos
horarios que especifica, e da outras providências."
Autor: Dep. RajAo
Relator: Dep. César Lac.rda

PL N"2783/02
"Autoriza o Poder Executivo a instituir a gralificaçllo à titulo de adicional de periculosidade para
os servidores que especifica, lotados na Secretaria de Estado de Educaçllo no DF."
Autor: Dep. Cêsar Lacerda
Ralator: Dep. Nljed Z8khour

PL N"2784102
"Declara de utili_ pública a entidade denominada Centro Especializada de Recuperaçil.o de
Menores Abandonados - CERMA.
Autor: Dep. Cêsar Lacerlla
Relator: Dep. Nljed Z8khour

PL N' 2789/02
"Mera a Lei n' 1.176 de 29 de julho de 1996, que institui e regulamenta a Loteria Social do DF.
Autor: Dep. José santos
Relator: Dep. Joio da Doua

PL N' 2791102
-DispOe sobre o direilo de avaliaçllo do autom6vel com base no IPVA."
Autor: Dep. II10nMendes
Relator: Dep. Joio de Deua

PL N" 2792102
"DispOesobre o Direito de avaliaçllo do imOvel,com base no IPTU."
Autor: Dep. lItonMendes
Relator: Dep. Maria JoM- Maninha

PL N"2794102
"DispOe sobre a gratuidade de transporte público de passageiros no territ6rio do DF, na
condiçllo que especifica."
Autor: Dep. Maria José. Maninha
Relator: Dep. C6sar Lacorda

PL N"2800/02
"DlSpOesobre o prazo de validade dos concursos públicos realizados no DF."
Autor: Dep. Silvio Linhares
Relator: Dep. Euridoa 8,"0

PL N' 2801/02
MAs empresas que comercialiZam aparelhos celulares para o sistema denominado pré-pago
deverAo identiftCar o nome e os dados dos compradores no momento da aquisiçao."
Autor: Dep. José Rajao
RalalDr: Dop. Nljed Z8khour

PL N" 2802102
"Estende aos empregados de Socied_ de AbasteCimento de Brasllia -SAB. a garantia
inslituida pela Lei n' 2863 de 27 de dezembro de 2001.
Autor Dep Maria José. Maninha
Relator: Dep. Nljed lakhour

Brasilia, 11 de abril de 2002.
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de 2002.

de 2002.IT5RIL

Brasília,.11 de

Brasflia, 1i de

~~.
GETÚLIOSOARESNOVAESFROTA
secreláriO-Geral/preSidên~

VALTRUDES IRAFRANCO
5ecrt:tárioExecu ,primeira5ecrt:taria

~
JOSÉANTONIOPRATES

secr<:tárioExecutivo!Terceira5ecrt:taria

P O RT A R I A NQ j.;2 R /2002

P O RT A R I A N2 1d-<j /2002

5ecre

O secretário EXecutivo/3!! secretariado Gabineteda MesaDiretora da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo Ato da MesaDiretora nll 5712000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento nll 1998/2001, de iniciativa dos EXmos.
Srs. Deputados LÚCIA CARVAlHO e GIM ARGELLO, que solicita a
realização de sessão solene para entrega de insígnia aos
condecorados com o tftulo de cidadão honorário de Brasnia.

c====-~ .
GETúLIOSOAÇVA~ FR:isecretário-Geral/presidênci

VALTRUDESPERA FRANCO
5ecretárioExecu. Primeirasecrt:taria

J~'
secrt:tárioExeculivo!Terceirasecrt:taria

P O RT A R I A N2 1.J.1 /2002

O Secretário EXecutivo/3!! Secretariado Gabineteda MesaDiretora da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo Alo da MesaDiretora nll 58/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento nll 2155/2002, de iniciativa da EXma.
Sra. Deputada LUCIACARVALHO,que solicita a tramitação conjunta dos
PROlETOSDE lEI nlls 841/1999 e 920/1999, nos tennos do art. 154 do
Rl-CLDFe de acordo com o contido no Memorando nll 140/2002, do
Setor de Apoio às Comissões pennanentes.

O SecretárioEXecutivo/3!! Secretariado Gabinete da MesaDiretora da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo Ato da MesaDiretora nll 57/2000,

RESOLVE:

de 2002.

de 2002.de

IJS /2002

~}

JOSÉAl't{fONIO.PRATES
5ecrt:tárioExeculivo!Terceira5ecrt:taria

~\

JOSÉANTONIOPRATES
secrt:tárioExeculivo!Terceirasecrt:taria

Brasflia, 11 de

Brasflia, I\

GE~~-FROTA
_secretário-Geral/presidên~

VAlTRUD IRAFRANCO
secretário Execu . rimeira sec~taria

~,:
GETÚLIOSOARESNOVAESFROTA
secrelário-Geral/presldên .

P o R T A R I A NQ

sec

.
OSecretário EXecutivo/3!! secretaria do Gabineteda MesaDiretora da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atribuição .que lhe foi
delegada pelo Ato da MesaDiretora n!! 57/2000,

RESOLVE:
Considerar prejudicado, em cumprimento ao disposto no

art. 175, VII, do R1-CLDF,o Requerimento nll 2178/2002, de iniciativa
do EXmo. Sr. Deputado GIM ARGELlO, que solicita a realização de
sessão solene para homenagem ao Movimento Leonistico Brasileiro,
uma vez que a mencionada solenidade já encontra-se aprovada por
intennédio da portaria/GMD nll 57/2002, publicada no DCL do dia
07/03/2002, referente ao Requerimento nll 203912002.

P O RT A R I A N2 1 éJ... (, /2002

o SecretárioEXecutivo/3!! Secretariado Gabineteda MesaDiretora da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo Ato da MesaDiretora n!! 58/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento n!! 2115/2002, de iniciativa do EXmo.
Sr. Deputado PAULOTADEU, que solicita a tramitação conjunta dos
PROJETOSDE LEI nlls 274712002, 14911999 [apensos 172/1999 e
504/1999) e 518/1999, nos tennos do art. 154 do R1-CWF e de
acordo com' o contido no Memorando n!! 117/2002, do Setor de
Apoio às Comissões pennanentes.

Mesa Diretora-----------------
Gabinete da Mesa Diretora
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,ost ANTONIOPRATES
secretário Executivo!rerceira secrelaria

P O R T A R I A Nº 13 O /2002

VAlTRUDES~I; FRANCO
secretário Exec~!iEira secrelaria

!'~
I~St' A~ONIO ~

secretário Execulivo!rerceira secrelaria

P O R T A R J A Nl! I:' J., /2002

O Secretário Executivo/311 secretaria do Gabinete da Mesa Diretora da
Câmara legislativa do Distrito Federal. no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo Ato da Mesa Diretora nll 57/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento nll 2018/2002, de iniciativa do EXmo.
Sr. Deputado RODRlGOROllEMBERG,que solicita a realização de sessão
solene para homenagem ao "Dia da Imprensa".

de 2002.

Aprovar o Requerimento nll 2140/2002, de iniciativa do EXm_o.
Sr. DePutado CHICO FLORESTA.que solicita a realização de sessao
solene' para comemoração do "Dia da Tem".

de 2002.Brasnia, 11 de ~~) L

~s .
GE1ÚUõSõARf:S~VAES FROTA
lcretáriO-Geral/preSidência~

IY~-: _~Rl& A N GAZI\l VAlTRUDES IRAFRANCO
secre' Ulivo 'l' residência secretário Execuf Primeirasecrelaria

.t /
OSIE SilVA

sec Se nda secrelaria

P O R T A R I A Nll \ 33 /2002

O secretário Executivo/311 5ecre'.lria do Gabinete da Mesa Diretora da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo Ato da Mesa Diretora nll 57/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento nll 2017/2002, de iniciativa do EXmo.
Sr. Deputado RODRlGOROllEMBERG, que solicita a realização de sessão
solene para homenagem ao ano do centenário de lúcio Costa e de
luscelino Kubitschek. à arquiteta Maria Elisa Modesto Guimarães Costa e
ao aniversário de Brasilia.

de 2002.

\3 \ /2002

.~~
10SEANTÔNIOPRATES

secretário Execulivo!rerceira secrelaria

Bras~ia, 11 de ~R.I L

~-~
GE1ÚlIO SOARESNOVAESFROTA

retário'Ger.!l/presidên1 a

P O R T A R I A Nll

OSIEI? SilVA
secre rExfc'VlVo~unda secrelaria

C!~

o secretário Executivo/311 secretaria do Gabinete da Mesa Diretora da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo Ato da Mesa Diretora nll 57/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento nll 2143/2002, de iniciativa dos ~mos.
Srs. Deputados lost RAJAOe JOÃODE DEU~,que solici~ a r~~lizaçao de
sessão solene para comemor ..ção do "Dia do Bombeiro Mllllar".

O secretário Execulivo/3l! secretaria do Gabinele da Mesa Diretora da
câmara legislativa do Distrito Federal. no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo AlOda Mesa Diretora nll 57/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento nll 2149/2002, de iniciativa do EXmo.
Sr, Deputado ,ost RA,ÃO,que solicita a realização de sessão solene em
alusão à passagem do terceiro aniversário da ASSembléia de Deus do
Planalto.

de 2002.Brasnia, II de ~/lIL

~s se:s -"~
GE1ÚlIO SOARESNOVAESFRl:secretárlo-Geral/presidênc'

f/~.' ,~
~Ét:?r ND GAZI\L VALTRUD IRAFRANCO~ _. -"=. ""i""--I, I\~

OSI . SILVA 10S~NT~NI0 PRA~
secre . , gu a secretaria secretário ExecutivolTerceirasecrelaria

de 2002,
"

Brasnia, !1 de MIlI L

c=:::---- s ;" _ .'< ..
GETúLIOSOARESNOVAESFROTA
se :retário-Gera\lpresidência '"",1
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P O R T A R I A Nll I)~ /2002 BrasJ1ia. ../1 de de 2002.

de 2002.

IRA FRANCO
/Primeira secretaria

~
secretário Executivolrerceira ~retaria

PORTARIA n°.fd'1. de Jl de

c===:=:-=== s .r s ...
GETúuo SOARES' NOVAES FROTA
secrelário-Geral/presidên .

~och
J
i

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe foi atribuida pela alinea °eo do inciso V do
art. 4° da Resolução n° 168, de 2000; com base no art. 44. I. da Lei Orgânica do
D,stnto Federal combinado com o art. 100 da Lei n° 8.112/90, aplicada nesta
Casa por força da Lei n° 197/91 e do Ato da Mesa Diretora n° 97/97, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 2.188/98-CLDF,

RESOLVE:

de 2002.

VALTRUDES
~retário Execuliv

~
JOSÉ ANTONIO PRATES

~retário Executivolrerceira ~retaria
OSI LVA

~retano,JExffc'F"~nda ~retaria
, t/t~'

'c:=:::=?&:; ~.
GETúuo SOARES NOVAES FROTA
secretário-<ieral/presidênci

o secretário EXecutivo/311 secretaria do Gabinete da Mesa Diretora da
Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso da atribuição que lhe foi
de~gada pelo Ato da Mesa Diretora nll 57/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento nll 2022/2002, de iniciativa do, EXmo.
Sr. Deputado RODRlGO ROLLEMBERG, que solicita a realização de sessão
solene para homenagem ao -Dia Intemacional do Teatro-.

O Secretário EXecutivo/311 Secretaria do Gabinete da Mesa Diretora da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo Ato da Mesa Diretora nll 57/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento nll 2 t 39/2002, de iniciativa do EXmo.
Sr. Deputado CHICO FLOREST.... que solicita a real~ç~o de sessão
solene para homenagem ao 40ll aniversário da Universidade de Brasília
- UnB.

VALTRl1D REIRA FRANCO
Secretário Exec . ~a Secretaria

II <L,~' \.. ,
Jost ANTÕNIOPRATES I

Secretãrio EXffUtivo jTerceira 8ecrecana

ARLECIO~ GAZAL
S("cretârio Exec tivol. iCf-:sidencia'{fi;' '(,( j ( , ,/osIEt' E O D SILVA

S('CTetãrio.£xI~ . ~ dA SeC'T('tana-r-'.: --,-.1

II - DETERMINAR que os efeitos financeiros retroajam a
25,02.97, descontando-se os valores já recebidos pelo servidor.

c=:=:---~ .
GETÚLIO soAÍi~ AÉS

Secretário-Geral

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimenlais,

ATO DO PRESIDENTE N°~, DE 2002

, I - ALTERAR a Portaria n° 371, de 24 de novembro de 1998,
pubhcada no DCL de 25 de novembro de 1998, que averbou o tempo de serviço do
servidor MARCO ANTÓNIO DE OLNEIRA CARNEIRO, matricula n° 13.022-68,
ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico, categoria Mêdico, passando o
tempo averbado a ser o seguinte: 311 dias, de 16.08.83 a 21.06.84, ao Governo do
Distrito Federal - GDF, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicional
por tempo de serviço; 36~ dias, de 30.01.85 a 29.01.86 ao Hospital das Forças
Armadas - HFA, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade; 1.876 dias, de
07,.01.92 a 24.02.97, il Fundaçâo Educacional do Distrito Federal. FEDF, para
efe,tos de aposentadoria, disponibilidade, licença-prêmio por assiduidade e
adicional, por tempo de serviço, totalizando 2.552 (dois mil quinhentos e cinquenta
e dOl~ dias, ou Sela, 6 (SCIS) anos, 12 (doze! meses e 2 (dois) dias, conforme
certldoes de tempo de se,,,iço do GDF, HFA e FEDF.

Atos Administrativos

de 2002.

135 /2002

BraSl1ia. 1j de

c:==- 'S ;:
\ .~

GETúuo SOARES NOVAES FR)
secretário-Geral/presidên a /'

VALTRUD IRA FRANCO
~retário Execut ~primeira ~retaria

I~A
~retário Executivolrerceira secretaria

P O R T A R I A Nll

~

o secretário EXecutivo/311 Secretaria do Gabinete da Mesa Diretora da
Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso da atribuição que lhe foi
de~gada pelo Ato da Mesa Diretora nll 57/2000.

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento nll 2019/2002, de iniciativa do EXrrio.
Sr. Deputado RODRlGO ROLLEMBERG. que solicita a realização de sessão
solene para homenagem ao -Dia Mundial do Turismo".

P O R T A R I A Nll t) C:, /2002
RESOLVE:

- TORNAR SEM EFEITO o Item 13 do Ato do Presidente nO 129, de 2002,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de 11 de março de
2002, que trata da nomeação de LEONEL FERNANDES NETO, por perda de prazo
de posse.

_"Jt~a i1de 2002.

Deputado GIM RGEL1.0
Presid te
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ATO DO PRESIDENTE N" <1.03. DE 2002

Diário da Câmara Legislativa N° 66, sexta-feira, 12 de abril de 2002

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

NOMEAR LEONEL FERNANDES NETO, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado de Ação Social do Distrito Federal, para exercer o cargo de
Coordenador, CL-01, na Corregedoria da CLDF, (Resolução nD 179/2002) - (REQ).

BraSflia,j~L,e a ril de 2002.

Deputado GIM ARGELLO
Presid nte

l

Fascal-----------------------
I.LSLJU LJL ASSIS ri'::-iUA A SAl:LJE DA C;\MARA

LEGISLATIVA LJO lJISTRITO FEDERAL
DESPACHOS lJO GERENTE
EM 1I DE ABRIL DE 2002.

Com base no Decreto número 16.098/94. artigos 80 e 81 e consoante às instruções contidas
nos aulOS, RECONHECEMOS a dívida por Exercicios Anteriores e. em decorrência.
AUTORIZAMOS a emissão c liquidação da Nota de Empenho. nos valores abaixo
espccilicados â conta do elemento de despesa 339092

PROCESSO N' 00L0611/2002 VOL. OI; Interessado: LUIZ SILVA LIMA: Valor: R$ 69.73
(Sessenta e no\'e reais e setenta e três ccntavos)~Rccibo sinO de reembolso.

PROCESSO N' 00L0081/2oo2 VOL 03: Interessado: CARDlONORTE. CARDIOLOGISTAS
ASSOCIADOS DA ASA NORTE S/C LTDA: Valor RS 96.00 (Noventa e seis reais): Nota
Fiscal: 484.

PROCESSO N" 001.0159/2002 VOL 03 Interessado: HEMOMED CLÍNICA DE
HEMATOLOGIA LTDA: Valor RS 30.00 (Trinta reais): Nota Fiscal: 786.

PAULO CÉSAR DA SILVA RÉGO

Você deseja divulgar os trabalhos
desenvolvidos em sua unidade?

I.
I

,.'/

Qu~m b~bB B dltigê'"
atth:ca a vida dB

qUBm não fBm nada
com i!:!:o, dB qUBm o

acompanha B a pt6ptia.

Basta enviar ti Seção de Editoração as
informações que você deseja ver

publicadas no DeL.

PARE
PENSE

FIQUE VIVO

Coordenlldorill de Editoraçio e Produção GráAea
Seçio de Editoração

Ramais:89S9 I 8961 I 8962 e 8963 ~

CÂM •• A UOISLATIVA
DO DISTRITO 'IDIItAL
Trabalhando Por Você.
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.PROlETO

ARTE
ENTRE
LIVROS

N° 66, sexta-feira, 12 de abril de 2002

A Biblioteca realiza o projeto Arte entre Livros desde
outubro de 2000, no Corredor Cultural, com

exposições de artistas do Distrito Federal. Dele já
participaram 13 artistas com fotografias, pinturas,

esculturas e xilogravuras.
A partir de 4/03 o projeto estará aberto para

artistas do DF que queiram expor seus trabalhos em
2002. Os interessados devem enviar à Biblioteca um
breve.currículo com informações sobre suas obras,
temática, técnicas e fotos, ou uma obra para
seleção e um breve release. Só serão aceitos
trabalhos de artistas nascidos ou moradores no

Distrito Federal.

Informações: 8430 / 8432
Local: Biblioteca (subsolo)
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